
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

REQUISiÇÃO

De: DIRETORIA GERAL

Para: GABINETE DO PRESIDENTE
Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para
indicar os recursos de ordem orçamentária
para fazer frente a despesa, ao Setor de
Licitações para elaboração da minuta (io
instrumento convocatório e· Para compe~nte .
aprovação deste pelo Setor Jurídico.

Data: 06/11/2017

Senhor Presidente:

Vimos através do presente, solicitar a Vossa Senhoria a competente autorização
para:

- contratação de empresa para a prestação de serviços de desenvolvimento,
hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br.
pertencente Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

O custo total estimado importa em R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Cordialmente,

GI
Diretor Geral



-- -- - --------_. -- _. ---------------------
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

JUSTIFICATIVA

A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa para a
prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob
domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, visando à adequação do Portal da Transparência, caracterizando
assim a necessidade da contratação.

Quedas do Iguaçu, 06 de Novembro de 2017.

GILSON JOSÉ MARIA
Diretor Geral



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 OUEDASDOIGUACU PARANÁ

Of. n? 356/2017 Quedas do Iguaçu, 16 de Outubro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de preço
dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade pregão
presencial, contendo como objeto o desenvolvimento e manutenção do site da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu. Os serviços a serem fornecidos compreendem:

CONTEÚDO DO SITE:

- Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
- Informações sobre a Câmara de Vereadores;
- Informações sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:
- Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;
_Informações sobre publicações (licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
- Notícias com galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agenda da Câmara de Vereadores;
- Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e
federal;
- Contato / Ouvidoria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
- O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou
agendado para fazê-lo.
_ O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da
página.
_O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou
pessoalmente, não prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
_O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
- OrganogramaAdministrativo;
- Leis e atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- EndereçosOficiais;
- Horários de atendimento;
- Modelo de formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualização da página.
- Pessoal;
- Diárias e Ajuda de custos;
- Avisos e editais de licitação;



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36
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- Contratos e aditivos;
- Convênios;
- íntegra dos procedimentos Iicitatórios;
- Relação dos bens patrimoniais;
- Notas-fiscais eletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o
assunto buscado a ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site.
Podendo ser composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Com direito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaço de armazenamento: 10GB.

Requeremos que na cotação do produto sejam considerados
os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por valor mensal.
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de acordo
com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

OBS: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

A empresa:
INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTOA.
CNPJ: 10.540.117/0001-11
Maringá - PR



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

Of. 1'° 358/2017 Quedas do Iguaçu, 16 de Outubro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de preço
dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade pregão
presencial, contendo como objeto o desenvolvimento e manutenção do site da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu. Os serviços a serem fornecidos compreendem:

CONTEÚDO DO SITE:

_Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
- Informações sobre a Câmara de Vereadores;
_Informações sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:
_Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;
_Informações sobre publicações (licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
_Notícias com galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agenda da Câmara de Vereadores;
_ Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e
federal;
- Contato / Ouvidoria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
_Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
_ O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou
agendado para fazê-lo.
_ O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da
página.
_O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou
pessoalmente, não prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
_O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
- OrganogramaAdministrativo;
- Leis e atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- EndereçosOficiais;
- Horários de atendimento;
_Modelo de formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualização da páqina..
_Pessoal; 0,.,
- Diárias e Ajuda de custos;
- Avisos e editais de licitação;
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- Contratos e aditivos;
- Convênios;
- íntegra dos procedimentos licitatórios;
- Relação dos bens patrimoniais;
- Notas-fiscais eletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o
assunto buscado a ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site.
Podendo ser composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Com direito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaço de armazenamento: 10GB.

Requeremos que na cotação do produto sejam considerados
os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por valor mensal.
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de acordo
com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

OBS: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

A empresa:
PLENUS SISTEMAS WEB
CNPJ: 12.491.159/0001-35
Maringá - PR
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or nO 357/2017 Quedas do Iguaçu, 16 de Outubro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de preço
dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade pregão
presencial, contendo como objeto o desenvolvimento e manutenção do site da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu. Os serviços a serem fornecidos compreendem:

CONTEÚDO DO SITE:

- Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
- Informações sobre a Câmara de Vereadores;
- Informações sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:
- Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;
_Informações sobre publicações (licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
- Notícias com galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agenda da Câmara de Vereadores;
_ Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e
federal;
- Contato / Ouvidaria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
_ O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou
agendado para fazê-lo.
_O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da
página.
_O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou
pessoalmente, não prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
_O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
- OrganogramaAdministrativo;
- Leis e atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- Endereços Oficiais;
- Horários de atendimento;
- Modelo de formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualização da página.
- Pessoal;
- Diárias e Ajuda de custos;
- Avisos e editais de licitação;
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- Contratos e aditivos;
- Convênios;
- íntegra dos procedimentos licitatórios;
- Relação dos bens patrimoniais;
- Notas-fiscais eletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o
assunto buscado a ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site.
Podendo ser composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Com direito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaço de armazenamento: 10 G8.

Requeremos que na cotação do produto sejam considerados
os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por valor mensal.
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de acordo
com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

08S: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

A empresa:
DIGITALY SERViÇOS DE DIGITAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 02.826.242/0001-64
Maringá - PR
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Of. n?355/2017 Quedas do Iguaçu, 16 de Outubro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de preço
dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade pregão
presencial, contendo como objeto o desenvolvimento e manutenção do site da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu. Os serviços a serem fornecidos compreendem:

CONTEÚDO DO SITE:

_Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
- Informações sobre a Câmara de Vereadores;
_Informações sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:
_Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;
_Informações sobre publicações (licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
_Notícias com galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agenda da Câmara de Vereadores;
_ Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e
federal;
- Contato / Ouvidoria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
_Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
_ O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou
agendado para fazê-lo.
_ O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da
página.
_O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou
pessoalmente, não prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
_O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
- OrganogramaAdministrativo;
- Leis e atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- EndereçosOficiais;
- Horários de atendimento;
_Modelo de formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualização da página.
- Pessoal;
- Diárias e Ajuda de custos;
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- Avisos e editais de licitação;
- Contratos e aditivos;
- Convênios;
- Integra dos procedimentos licitatórios;
- Relação dos bens patrimoniais;
- Notas-fiscais eletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o
assunto buscado a ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site.
Podendo ser composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Com direito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaço de armazenamento: 10GB.

Requeremos que na cotação do produto sejam considerados
os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por valor mensal.
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissão de nota fiscal, de acordo
com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

OBS: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

A empresa:
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTOA.
CNPJ: 07.854.005/0001-20
Francisco Beltrão - PR



I'· plenus
Proposta Comercial

Maringá, 17 de Outubro de 2017.

À
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,

Aos cuidados da Sra.

Francieli Disner.

Prezados,

Apresentamos a proposta para implantação doWl!b$lt~,conforn')'~'s~,ícitadovia e-mail.

Desde já agradecemos a oportunidade e nos cclecames à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Luciano Ferrari - Departamento Comercial



.1 Soluções e Funcionalidades

1.1 Portal (Website)

• ACâmara

• Galeria de Presidentes

• Parlamentares

• Ordem do Dia

• Atas

• Agenda das Sessões

• Painel Eletrônico

• Proposições

• O Município

• História

• Telefones Úteis

• Turismo e lazer

• Fale com a Câmara

• Ouvidoria

• licitações

• Cadastro de usuário para Visualização e Download de Editais de Licitações

• Alertas de Alteração de licitação

• Portal da Transparência

• Ações e Programas

• e-SIC - Serviço Eletrônico de Informações ao Cidadão

• Legislação

• Decretos

• Leis

• Portarias

• Galeria de Fotos

• Webmail

• Notícias

RuaTen Afonso PlOhelfo Camargo, 29 '. 1 ~\)L') i') J L 3214"~ ::/5
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• Notícias em Destaque

• Eventos

• Eventos Realizados (Galeria de Fotos)

• Agenda de Eventos

• LinksExternos

• PáginasPersonalizadas

• TVCâmara

• Banner Rotativo

• Acessibilidade

1.2 Sistema de Acesso à Informação

o Sistemade Acessoà Informação permite ao cidadão realizar soliCftaçõesde documentos ou

informações publicadas ou não no Portal (Website) da Prefeitura ol,rPortaLdaTransparêncja.

Após realizar uma solicitação, o cidadão poderá acompanhar a resolução da mesma, inserindo no

sistema o número do protocolo gerado na solicitação.

No sistema também serão divulgados dados do êlt.endimentopresencial oferecido pela Prefeitura,

assimcomo esclarecimento sobre a lei de Acessoà Informação.

'<:Ií 2011.regulamenta o direito constitucional de acessoàs informações públicas. Essanorma entrou emvigor

,'!11 16 de maio de 2012 e criou rnecantsrnosque possíbliitam, a qualquer pessoa,físlca ou jurídica, sem necessidadede

:jp!,";enli'f ;1.0'i\lO, I) recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades,

1.3Sistema de Ouvidoria

Canal de comunicação entre o cidadão e a prefeitura. Através dele, o cidadão poderá solicitar

informações. sejam elas perguntas, reclamações,sugestões,entre outros.

O sistema permitirá ao cidadão acompanhar o processo de retorno das informações solicitadas pelo

cidadão.

Paracadasolicitação. será gerado um ticket de acompanhamento.

1.4Diário Oficial

Rua Ten Afonso PII111eU',) C,IITI<llLjO 20 ,(,i 'J.)~,!')J) :2';:'42J75
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Sistema para publicações oficiais.

O sistema permite à Prefeitura tornar público suasações,decisões,resoluções ou qualquer outro

assunto de interesse da sociedade.

• Leis,decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e outros ates normativos de

interesse geral;

• Atas de interesse dos servidores daAdministração PúblicaFederal;

• Contratos, editais, avisos;

• Balançosfinanceiros de secretarias e empresas púbiicas;

• Resultados,convocação ou abertura de concursospúbllcos:

• Licitações,entre outros assuntos.

2. Investimento

- Implantação, manutenção, suporte, hospedageme serviço e e-maíls: R$700,OO{rnês

- Valor total da proposta para o período de 12 meses:R$8.400,00

- Validade da proposta: 30 dias

Serviços Inclusos

./ Importação dos dados do Website atual para o novo Website;

./ Manutenção Evolutiva e Corretiva;

,/ Suporte Técnico (Website e E-mails);

./ Hospedagemdo Website com espaço de 10GB(espaçocompartilhado - Portal/E-mails);

,/ Serviço de e-mailscomaté20contas(camara@camara.gov.br);

RuaTen Afonso Pinheiro Camaroo 29 41 3:_uC) .'r,/:' 5;:'~4 237~
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Maringá-PRCNPJnº 02.826.242/0001-64

DIGITALY INFORMATICA LTDA - ME
RuaDemétrio Ribeiro, 430 - SalaTérrea, Zona 07 CEPo87.030-090

Cliente: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu

Serviço: Implantação, manutenção, suporte e hospedagem de Website.

Validade da Proposta: 60 dias

ORÇAMENTO
Itens Valor (mensal)

1) Implantação, suporte, manutenção e hospedagem
de Website:

• Home

• Banner Rotativo

• Câmara

• Parlamentares

• Legislação

• Proposições

• Sessões

• Presidentes

· Mesa Diretora

• Ordem do Dia

• Agenda de Sessões

• Painel Eletrônico R$ 900,00

• Ouvidoria

• Licitações

• Transparência

• Diário Oficial

• SIC - Sistema de Acesso à Informação

• Links

• Notícias

• Publicações Oficiais - Transparência (publicações de

relatórios em formato doc ou pdf)

• Apontamento de links para o Portal da Transparência

gerado pelo sistema contábil

• Webmail
Características da hospedagem: espaço em disco de

10gb, transferência ilimitada, 20 contas de e-mails.

Valor total pelo período de 12 meses: R$ 10.800,00

Valor total da Proposta: R$ 10.800,00

Maringá, 17 de Outubro de 2017.
iõ2.826.242I 0001 lO 641
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PROPOSTA COMERCIAL

DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO TÊCNICA, SUPORTE E HOSPEDAGEM
DE NOVO WEB SITE OfiCIAL DA CÂMARA MUNICIPAL, SOB O DOMíNIO: WWW.CMQUEDAS
DOIGUACU.PR.GOV.BR, BEM COMO MANUTENÇÃO DE SISTEMA ADMINISTRATIVO PARA
INSERÇÃO/AL TERAÇÃO E EXCLUSÃO DE 100% DO CONTEÚDO (TEXTOS / fOTOS I ANEXOS I ÁUDIOS E
VíDEOS) A SER PUBLICADO NO WEB SITE. MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 20 CONTAS DE E"MAIL (com 10
GB de espaço total).

O NOVO WEa SITE SERÁ RESPONSIVO, DESTA fORMA SEU LAYOUT §E:IJUSTARÁ AUTOMATICAMENTE
A QUALQUER RESOlUÇÃO DE TELA, INCLUSIVE A SMARTPHON~$['\1,E;;:L ETS. POSSUIRÁ TAMBÊM
FERRAMENTAS DE INTEGRAÇÃO E COMPARTlLHAMENTO DE CONTEÚDO C EDES SOCIAIS.

IMPORTAÇÃO D~iFOI10S OS DADOS CADASTRADOS NO WEB SITE ÂllJAL.

POSSUIRÁ TAMQ'êM. FER~JE.NI.;;DE
REDES SOCIAIS.

o Site com conteúdo dinâmico possuirá os ~P.nllllnJAI

• Informaçõessobreo Municípío - com galeria de fotos, áudio,
• Notíciascom galeria de fotos, áudio, video e ANEX9S, com vinculaçao das notlGií!S;assecretaljas, de forma a noticia seja apresentadanapáginainicial do site e naipáginada secretariavinculadíl.
- Buscade noticias dentrudo síte:
- Canalde Notíciasonde o contratado deverácadastrar no mínimo 4 novas noticias por semana no site da Câmara.
- Portalde Comprase Licitação: com 3 opções de portal, configurados via sistema administrativo do site:

Porlal Básico - Cadastrodas licitações separadospor modalidadecom a POSSibilidadeinserção de vários ANEXOS)
Portal Padrão - Cadastro das IicitaçOesseparados por modalidadee possibilidade inserção de vários ANEXOS. Cadastrode Fomecedor:
Todos os fornecedores devem se cadastrar para baixar os editais. O cadastro possui norma jurfdica, ramo de atividade, atividade
económica, linha de fomecimento entre outros. Editais Baixados:Emissão de relatório com todos os fornecedores que baixaramcada umdos editais cadastrados.
Portal Completo - Cadastrodas Licitações separadaspor mOdalidadee ramo de atividadee posslbilicladeinserçãode vários ANEXOS.
Ao cadastrara licitação o sistema deverá disparar automaticamenteum e-mail para todos os fornecedores cadastradosque se encaixamnoperfil da licitação cadastrada.
Cadastrode Fornecedor:Todos os fomecedores deverãose cadastrar parabaixar os editais. O cadastro deverá possuir norma jurldica, ramo
de atividade,atividadeeconõmica, linha de fornecimento entreoutros.
O fornecedor pcderá inserir as certidões (que serão estipuladas pela entidade através do sistema), com suas respectivas datas devencimento.
O sistemadeverágerenciare informar o fornecedor quandofor necessárioatualizaro seu cadastrojunto a entidade.
O fornecedor poderá ainda (caso o seu cadastro esteja em dia junto a entidade) emitir certidão cadastral. Editais Baixados: Emissão de
relatóriocom todos os fornecedores que baixaramcada um dos editais cadastrados.

Avenida CerroAzul, 864 - Sala 03 - Sobreloja- Zona 02
Cep: 87010·000 - Marlngá - Paraná
I"'-/}Clnt8to@mgac2igital,com.br
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atendendo aos requisitos de autenticidade. integridade. validade jurídica e interoperabllidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras• ICP-Brasil;
• O sistema deverá utilizar o certificado digital A 1 ;
· O sistema deverá fazer a assinatura digitai no momento do up-Ioad da publicação.
- Publicação de Editais e Concursos Públicos, o sistema deverá ter a lnscríção online para os concursos com a geração de boleto de
pagamento de inscrição pelo site da prefeitura, deverá fazer o controle de pagamento de boletos e relatório de inscritos. Todos os anexos
em pdf ceverao receber a Assinatura eletrônica atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade juridica e interoperabílidade
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras· ICP-Brasil;
• O sistema deverá utilizar o certificado digital A1;
· O sistema deverá fazer a assinatura digital no momento do up·load da publicaçáo .

. Leis Municipais - com busca por ano, número da lei e súmula - Todos os anexos em pdf devemo receber a Assinatura eletrOnica atendendo aos
requisitos de autenticidade, integridade, validade juridlca e interoperabllidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras _ ICP-Brasll;

- O sistema deverá utilizar o certificado digital A1;
· O sistema deverá fazer a assinatura digital no momento do up-Ioad da publicação.
· Processo legislativo: cadastro das Atas das sessões, atos, comissões, composiçáo da mesa diretora e suas atribulçOes, pautas dassessões, projetos e CPI.

- Cadastro do Regimento Intemo da Câmara
• Cadastro de todos os presidentes da câmara e suas gestões.
· Cadastro do currlculo e foto do presidente da câmara.
• Cadastro de todos os vereadores, com curriculo e foto do vereador, cadastro das preposições s~pa~ por vereador.
• Fale com o Vereador - Através deste módulo, a populaçao terá um canal dlreto com o vereador; ,;
• Áudio da sessão - Cadastro e disponibilização do áudio das sessões para download ... .i: .. ' . ...•.....•. , .s

· Fale com o Presidente· canal de comunicação direto com o presidente para dar sugestOesé tjí'8r dúvidas:',\~·1:'.
• Cadastro de videos ..' .

- Portal da Transp,rêllcia (Relatórios de Prestaçãode Contas) - O sistema peffllitlm o ~ctâStrode entidades e dentro de cada
entidade o cadastro de aOO. categorias, subcategorias e inserção de ANEXOS. Todos os anexos em p(J1 a Assinatura eletrônica
atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurfdlca elnter~gerablllÇade da Públicas Brasileiras _ ICP-
Brasil; Osistema utilizará o certificado digitaiA1e farh IlssinatulJ~ no 1I"~1'0 UO-I_o;

Orçamento
- Precatórios
- Extrato Banc~rio
• Documentos l1S6ais
- DemonstratiVos. Contábels
• Ata de Registro dê Preço
· Plano de Contas
• Nota Fiscal Eletrônica
• Reembolso
- Receitas
-Despesas
· Percentual da Saúde
· Percentual da Educação
- Relatório Resumido da Execução Orçamentária
- Relatório de Gestão Fiscal
· Execução Orçamentária em Tempo Real
- Operações Financeiras
- Cartão Corporativo
• Justificativa de Contratação Oireta
• Passagens
• Movimentação dos Fundos
• ExtraIo de Conta Única
· Transferências VOluntárias
• Prestação de Contas
• RPPS - Fundo de Previdência
· ExtraIo de Contas
- Recursos da Educação - Governo Federal
• Credores
· Ajuda de Custos
- Verbas de Gabinete
• Ressarcimento de Combustíveis

• Estatuto dos Servidores
- Servidores Cedidos
- Servidores Temporários
- ServidoreS. Recebidos
- Plano dê tarrelra
• Remunêra~o Agentes Pilblicos
- Quadro Funcional

Administração
- Plano diretor
• LicitaçOes
- Documentos Para Cadastro
- Contratos e Aditivos
• Plano de Gerenciamento de Residuos
- Convênios
- Património
- Regimento Interno
- Compra dlreta
- Licitações na Integra
- Plano Municipal de Educaçelo
- Plano Municipal de Habitação
- Jurídico
- Programas e AçOes
- LicitaçOes

Avenida Cerro Azul. 804 - Sala 03 - SObrelOja- Zona 02
Cep: 8'7010-000 -Marino' ...Paraai
I'VIeotttato@ingadigital.com.br • 44 ..._.".,""_ alDl_



.o n. i:.<XJaOljlnbuforn deMedicamenl'"
~ISAbftls
- Licitaçóesem Andamento
- LicitaçõesRealizadas
- Aviso de Licitação
- Dispensade licitação
- Inexigibilidadede LicitaÇão
- SecretariaExecutivados ConselhosMunicipais
- Contracheque
• Projetosde Leis
• Destinaçãodos Recursos (FUNDEB)

• Endereçosowww.ingadigital.com.br
• Controle !1eEStlKfo~· - -_ .....-- -__...
• CessãoI DoaçãoI Permuta
• Notificações
• RepassesI Transferências
• BolsaFaml1la
• Controle Interno
• DownloadFormuláriosdeAtendimento
• RelatóriosEstltfstlcos de Atendimento
• ServiçoFlsicode Informaçãoao Cidadão
• Acesso à Informação
• AnexosLei4320/64
• Lei de ResponsabilidadeFiscal
• Frotade Veículos
• CódigoTributárioMunicipal
• Relatóriode Gestao- Sallde
• Verbasde Representaçãode Gabinete
• Declaraçãode TransferênciaImobiliária
• Naturezada Transaçao
·ITBI
• Portaras (lff~,omeaçOes
• Atos ~~S~tarias

Geral
• Download
- Links Úteis
- Legislaç30
- InstruçãoNormativa
- Link da TransparênciaOnline
- Organograma
• PerguntasFrequentes
• AudiênciaPública
• OutrosDocumentos

- Telefonesúteis;
- Galeriade eventoscom galeriade fotos e vídeos
- Agendacultural;
• Bannersuperiordo site com cadastro via sistema , Li ;...... ,~. _

- GastosPúblicos· C entidadese dentro de cada entidadeo cadastrode ano. categ~;'Jtlbcate·
- Pop-uo:s deveráse ., ,.. . ia sistema com datade inicio e termino da velculação.
• CriaçãodemenusatraVi$:4ó site
• Enquete- com o cadaStroda perIJUíII."e··~
• Links; .,. . , ..
• Downloads.separadOSip(lrcategorlj$.i8ubcategorias.
- Criaçãode novos usu~s. Atravé$,-dosistema :lctnlinfll:fr.ltiivo,jmll;ite
itensdo site serãoadmi@f$tl'lldospe~iQlUãrio. .
- O sistemaadministratiVOpermite maiS, de um usuári()'
de dadosou obtençãod~.illfl:mnaçO ... as. •...
• Assinadorde documentos·online p ertificado A1• assman IlnI

• Suporte- Canalde atendimentoa Câmarapara aberturae
• Serviço de WebMall com o e-mail oficial. com 20 contas de
• Serviço de Hospedageme manutenção do slte, em Data Center no
de espaço em disco.

de travamento,corrupçao
pdf. sem
técnico.
G8);

COQli.,rvldor própr~ocom redunfncla de servidor, sendo 10 GB

Avenidaçerro Azul,804 - S~aO~- S~FJloja
Cap;87010-000 - Ma~ngá"'iPar.
~ ccmtato@ingadigitat.com.br
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DIGITAL www.ingadigital.com.br

./ Desenvolvimento Web Site, Treinamento aos Usuários, Manutenção Técnica, Hospedagem e Suporte do
Web Site e Contas de E-mail:
./ Valor Mensal: R$1.200,OO (Hum Mil e Duzentos Reais).

PRAZO DE ENTREGA:
..I 30 dias, após a contratação; '--_ ..,,--- --""

VALIDADE DA PROPOSTA:
..I 60 dias;

Sem mais para o momento ficamos a inteira disposição para quaisquer dúvidas Etue~ .(!Jvir sobre o assunto.

c.

" ,~,INGÁ DIGITAL LIDA
:"rMtrceloAllttndre FerreiraRampasi

r:r4.376.039/0001-121
INGÁ DIGITAL LTDA

AV. CERRO AZUL, aG4-A, SALA 03-ZONA 02
Lsep 87010-000 • MARINGA· P.B.I

Avenida Cerro Azul, 864 - Sala 03 - SObreloja -lona 02
Cep: 87010-000 - Marlngá - Pa_
I'v'I liGltatl@ingad.igitaI.com.br



PROPOSTA COMERCW.

À
CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

É com grande satisfação que submetemos à sua análise nossa proposta comercial contendo descritivo
técnico e condições gerais para serviço de desenvolvimento, manutenção e suporte mensal.

Serviços oferecidos no Projeto:
Assessoria e Suporte especializado que garantirá o aproveitamento total dos recursos do seu portal.
Manutenção Mensal que garantirá a continuidade do seu projeto, mantendo o site sempre funcional,
atrativo e atualizado.

CONTEÚDO DO SITE:
Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
Informações sobre a Câmara de Vereadores;
Informações sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:
Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;
Informações sobre publicações (licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
Notícias com galeria de fotos e galeria de vídeos;
Agenda da Câmara de Vereadores;
Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e federal;
Contato / Ouvidoria.

Suporte. manutenção e atualização e demais serviços:
Suporte remoto, para todos os departamentos;
Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificada ou agendado para
fazê-lo.
O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da página.
O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou
pessoalmente, não prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
Organograma Administrativo;
Leis e atos normativos municipais;
Numero de telefone e e-mail para contato;
Endereços Oficiais;
Horários de atendimento;
Modelo de formulário para pedido de informações;
Data da ultima atualização da página.
Pessoal;
Diárias e Ajuda de custos;
Avisos e editais de licitação;
Contratos e aditivos;

CEICOMMarketing e Tecnologia Digital
Rua Otaviano Teixeira dos Santos. nO228 - sala 42 - Centro - Francisco Beltrão PR.
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PROPOSTACOMERC~

- Convênios;
fntegra dos procedimentos licitatórios;

- Relação dos bens patrimoniais;
- Notas-fiscais eletrônicas;
- Orçamento.

Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser
composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
- Com direito a 20 e-mails
- Taxa de transferência livre.
- Espaçode armazenamento: 5 GB.

~~
Investimento necessário: "';\c,0"
Abaixo estão relacionados os custos para manutenção e suporte, por site. ,(. /,~
Desenvolvimento e Implantação do site R$ 10.500,00 :-
Atualiza ão e Manuten ãomensal.~•..•.•••••••.•••.••...••.••••••••..••••••••••••.••.••••••••..•••R 65000
Armazenamento de dom(nios (taxa mensal)"' R$90,00

Certos da habitual atenção que tanto os caracteriza, subscrevemo-nos no aguardo de um
pronunciamento.

Francisco Beltrão, 24 de outubro de 2017.

Atenciosamente,

r07.854.005/0001-20'
BUSCADE SERVIÇOS DE

PROVEDOR DA INTERNET LTDA.
Rua Oct8v1ano T. doi Santos. 228

Centro • CEP 8!5601-O30
L Franci8co BeItrIo - paraná.J

ASSINATURA E CARIMBO

CEICOMMarketlng e Tecnologia Digitai
Rua Otaviano Teixeira dos Santos, nO228 • sala 42· Centro- Francisco Beltrão PR.



"CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

SOLICITAÇÃO

Ao
Setor de Contabilidade
AlC
Sra. Francieli Disner

Prezada Senhora:

Em função da necessidade da contratação de empresa para a prestação de serviços
de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio
www.camaragi.pr.gov.br. pertencente Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado
do Paraná, vimos solicitar a indicação dos recursos de ordem orçamentária para fazer
frente à despesa.

Sendo o que se apresenta para o momento, despedimo-nos, estando no
aguardo do seu pronto atendimento.

Atenciosamente

Quedas do Iguaçu, 06 de Novembro de 2017.

ELEANDR
Presidente da Câ ara Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DQ IGUAÇU PARANÁ

INFORMAÇÃO

Do: DEPTO. DE CONTABILIDADE

Para: GABINETE DO PRESIDENTE

Data: 06/11/2017

Senhor Presidente:

Em atenção a Vossa solicitação informamos a dotação para contratação de
empresa para a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sendo:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 001 - CÂMARA MUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO
LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta de despesa: 00090

Cordialmente,

//

/~,~"IVc' c: J:)t'1f7e,r
FRANCIELI DISNER

Contadora



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046)3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

MINUTA DO PROCESSOADMINISTRATIVO NO /2017
MINUTA EDITAL N° /2017

MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA:CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designado através da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às horas
do dia de de 2017, na sala de Reuniõesda Câmara Municipal, situada na Rua
Palmeiras, 1254, praça dos três poderes, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado
certame licitatório, na modalidade de PREGÃOPRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇOGLOBAL, cujo
objeto é o constante no Item 1 do presente Edital. O certame licitatório reger-se-á pelas disposiçõesda Lei
nO10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente pela Lei nO8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e demais
legislaçõespertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e seus anexos, integrantes do processoacima
indicado.

1 DOOBJETO.
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedageme manutenção do website sob domínio www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná.
1.2 O(s) objeto(s) deverá(ão) ser executado(s) e entregue(s) em conformidade com as condições e
especificaçõesconstantes no Termo de Referência - ANEXO I e demais documentos que integram o
presente Edital.

2 DOPRAZODE EXECUÇÃO.
2.1 Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos, podendo ser
prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da
administraçãoe caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal
nO8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo,
independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por
escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-seo direito da CONTRATADAde receber
o valor dos serviçospor ela prestados até a data da rescisão.

3 DAABERTURA.
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-é em sessão pública, dirigida por 01 (um) Pregoeiro, a ser
realizada no dia de de 2017 às h min, na Sala de Reuniões
da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no endereço acima mencionado, de
acordo com a legislaçãoexplicita no preâmbulo deste Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seusAnexos.
4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que se encontrarem em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Públicoe/ou inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual, Municipal, FGTSou INSS.
4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em
qualquer órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal, ou_as
interessadasque apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitaçao.

S DA IMPUGNAÇÃODOATO CONVOCATÓRIO.
S.l Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos,providênciasou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolando o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

5.2 Decairádo direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do
certame.
5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisãoa ela pertinente.
5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOSE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro 01 (um) conjunto de documentos composto por 03
(três) elementos:
a) Declaração do Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
b) Envelopecontendoa Proposta de Preços;
c) Envelopecontendoos Documentos de Habilitação.
6.2 A declaração referida na alínea "ali do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no Artigo 40, Inciso VII,
da Lei FederalnO10.520, de 17/07/2002. Paraessefim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante
do ANEXO VI.
6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

ENVELOPENO1 - PROPOSTADE PREÇOS
CAMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PR.
PREGÃOPRESENCIAL N° /2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

ENVELOPENO2 - DOCUMENTOSDEHABILITAÇAO
CAMARA MUNICIPAL DE QUEDASDO IGUAÇU - PR.
PREGÃOPRESENCIAL N0 /2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessanos à participação na presente licitação poderão ser apresentados
observando-seum dos seguintes requisitos:
a) por cópia com o original;
b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por Servidor Público da
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná;
c) pelajuntada da publicaçãooriginal em órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.
6.6 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
6.7 O CNPJindicado nos documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimentoda empresa que efetivamente vai fornecer o(s) objeto(s) da presente licitação.
6.8 Nãoserão aceitos documentos apresentadospor meio de cópias em fac-símile.

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS(ENVELOPE NO1).
7.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a Proposta de Preços da licitante, que deverá
atender aos seguintes requisitos:
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a) Ser apresentadaem 01 (uma) via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressõestécnicas de uso
corrente, através do formulário, modelo constante do ANEXO II deste Edital, ou em formulário próprio
contendo, no mínimo, as mesmas informações exigidas pelo 10 (primeiro), devendo suas folhas ser
rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas;
b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJdo estabelecimento da
empresa que efetivamente irá executar e/ou fornecer o(s) objeto(s) da licitação, endereço completo,
telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail);
c) Conter o número does) lote(s), número does) item(ns), quantidade(s), tipo (unidade, caixa, metro,
etc...), especificações does) objeto(s) e demais informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação,totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital;
d) Apresentar o valor unitário e total em todos os itens constantes no lote, bem como o valor global do
lote/proposta;
e) Somente será(ão) aceita(s) proposta(s) com valor(es) unitário(s)/total(is)/global(is) com 02 (dois)
algarismos (casa) após a vírgula;
f) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessáriospara o atendimento
does)objeto(s) desta licitação, bem como todos os custos e impostos diretos e indiretos, tributos incidentes,
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, mão de obra, peças, materiais,
equipamentos, veículos, combustíveis, lubrificantes, pneus, motoristas, seguros, deslocamentos de pessoal,
fretes, entregas, prestação de serviços, assistência técnica, garantias e quaisquer outros que incidam ou
venhama incidir sobre o(s) objeto(s) licitado(s), constante(s) da proposta;
g) Constaro prazo de execução, nos termos do item 3;
h) Constara forma de pagamento, nos termos do item 20;
i) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado
como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes.
7.2 Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidadeda licitante, não lhe assistindoo
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçãode erro, omissãoou qualquer outro pretexto.
7.3 Serãodesclassificadasas propostas que não atenderem às exigênciasdo ato convocatório.
7.4 A proposta deverá limitar-se ao(s) objeto(s) desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
7.5 É permitido às licitantes apresentarem propostas para um, alguns ou todos os lotes (quando for o
caso),objetoCs)do presente Edital.
7.6 Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Termo de
Referência - ANEXO I, sob pena de desclassificação da proposta em que for detectada essa
inconformidade.
7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissãoa todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância
das normas contidas na legislaçãomencionada no preâmbulo deste Edital.
7.8 Caso a Licitante se enquadre na condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP), deverá ser apresentada juntamente com a proposta de preços, declaração conforme modelo
constante do ANEXO III deste Edital, devendo a mesma estar acompanhada pela Certidão Simplificada
expedida pela Junta Comercial, e/ou prova de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições - Simples Nacional, que comprove a condição de microempresa (ME) ou empresa
de pequeno porte (EPP). Em se tratando de sociedadesimples, o documento apto a comprovar a condição
de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deve ser expedido pelo Registro Civil das
PessoasJurídicas.
7.8.1 A Declaração especificada no subitem 8.8, ainda que apresentada de forma irregular ou em
desconformidadecom o exigido na presente licitação, não será motivo de inabilitação da empresa licitante
respectiva,ficando tão somente prejudicado o direito a ser exercido.
7.9 Verificado e confirmado ser o licitante titular do menor lance empresa de médio ou grande porte, e
existir microempresaou empresa de pequeno porte que tenha sido classificada com valor de lance até 5%
(cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidade para que a microempresa ou empresa
de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
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proceder-se-á de igual forma com as demais microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas
sucessivamente.
7.10 Em caso de ocorrência de participacão de licitante que tenha a condicão de microempresa ou de
pequenoporte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nO
147, de 07/08/2014, serão adotados os seguintes procedimentos:
7.11 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresase
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadaspelas microempresase empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superioresà proposta mais bem classificada.

8 DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO (ENVELOPEN0 2).
8.1 Oenvelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:
a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar, conforme modelo constante do
ANEXOIV deste Edital, assinado por quem de direito;
b) Declaraçãode que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e/ou
insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do ANEXO V deste Edital, assinada por quem de
direito.
8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 9.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

I) QUANTOÀ HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registrocomercial, no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social e
a última alteração em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedadescomerciaise, no caso de
sociedadespor ações, acompanhado de documentos de eleiçãode seus administradores; ou inscriçãodo ato
constitutivo, no caso de sociedadescivis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou decreto de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
b) O MicroempreendedorIndividual (MEl) deverá comprovar sua condição mediante a apresentaçãodo
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEl), que poderá ser obtido no endereço:
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado. juntamente com o certificado deverá ser apresentado
cópia do RGe CPF;
c) Provade Inscrição e Situaçãojunto ao CadastroNacionalde PessoaJurídica - CNPJ;
d) Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, em plena
validade;

II) QUANTOÀ REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente,na forma da lei, mediante apresentaçãode CertidãoNegativade DébitosRelativosa Tributos e de
DívidaAtivaMunicipal;
c) Provade regularidadepara com a FazendaEstadualdo domicílioou sededo licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei mediantea apresentaçãode CertidãoNegativade DébitosRelativosa Tributos e de DívidaAtiva
Estadual;
d) Provade regularidadepara com a FazendaFederal,medianteapresentaçãoda CertidãoNegativade Débitos
Relativosa Tributos Federaise à DívidaAtiva da Uniãoe Provade Regularidaderelativa à SeguridadeSocial-
INSS,demonstrandosituaçãoregular no cumprimentodos encargossociaisinstituídospor lei;
d.l) Emvirtude da Instrução Normativa da Receita Federaldo Brasil de 22/10/2014, ficam unificadasem
um único documento, a prova de regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições
previdenciárias,tanto no âmbito da receita federal quanto no âmbito da procuradoria da FazendaNacional.
A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF nO 358, de 05/09/2014, alterada pela
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Portaria MFnO443, de 17/10/2014:
e) Provade inexistênciade débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçãode
CertidãoNegativa,nosTermos do Título VII-A da Consolidaçãodas Leisdo Trabalho, aprovada peloDecreto-Lei
nO5.452,de 01/05/1943. (Inciso incluídopela Lei nO12.440/2011),www.tst.gov.br.

III) QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCElRA:

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

8.3 Osdocumentos de habilitacão deverão estar em plena vigência, na data de realizaçãodo pregão, na
hipótesede inexistênciade prazo de validade expresso no documento, os mesmos deverão ter sido emitidos
há menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, ficando, a critério
do Pregoeiro e Equipe solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de
fatos supervenientes.A aceitação das certidões, quando emitidas através da internet. ficam condicionadasà
verificaçãode sua validade e dispensama autenticação.
8.4 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJe
respectivamente referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora e/ou
fornecedora does) objeto(s) seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados
em nome de ambas, simultaneamente.
8.5 O Pregoeiro poderá desclassificara proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo,
no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus
sócios, nos termos do Artigo 43, § 50, da Lei Federal nO8.666/93.
8.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderáao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. prorrogáveiSpor igual
período, a critério da Administração, para regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissãode eventuais certidões negativasou positivascom efeito de certidão negativa.
8.7 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação. sem prejuízo
das sançõesprevistas no Art. 81 da Lei Federal nO8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes,na ordem de classificação,para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO.
9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadasem participar do certame, deverão se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciema participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lancesverbais.
9.2 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.
9.3 Porcredenciamento, entende-se a apresentaçãoconjunta dos seguintes documentos:
a) Documentooficial de identidade:
b) Documentocomprobatório da representação.
9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente. por
instrumento público. Sendo particular. o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante com
poderespara tal. Emambos os casos, o mandato deverá conter expressamenteoutorga de poderes para. na
forma da lei, formular ofertas e lancesde preçose praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. em
nome da licitante.
9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos
que comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos. ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçõesem decorrênCiade tal investidura.
9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início
da sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por Servidor
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Público,à vista dos originais.
9.7 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervencão da licitante no certame, especialmentequanto à oferta de lancese à interposiçãode
recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.
9.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.
9.9 Nãoserá admitida a participaçãode um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

10 DORECEBIMENTOEABERTURADOSENVELOPES.
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a
Proposta de Precos e os Documentos de Habilitação, registrando em ata a presençados participantes.
10.2 A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior estará impedida de prosseguir
no certame.
10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.
10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiroe pela Equipede Apoio.
10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO.
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedeceráao critério do MENORPREÇOGLOBAL.
11.2 A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas
das licitantes, classificação das propostas por valor. As propostas classificadas poderão formular lances
verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificação final das
propostase exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificadaquanto ao objeto e valor.
11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e
Adjudicação, compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitação" da licitante classificadaem primeiro lugar, relativamente ao atendimento
das exigências constantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se
necessário. A etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em
disputa.

12 DA ETAPADECLASSIFICAÇÃODEPREÇOS.
12.1 Serãoabertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.
12.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentesquais licitantes apresentaram proposta de preços
para o fornecimento does)objeto(s) da presente licitaçãoe os respectivosvalores ofertados.
12.3 O Pregoeirofará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.
12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivose superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lancesverbais. No cálculo do limite previsto neste item,
o valor da proposta válida de menor preço, será desprezado os algarismos a partir da 3a (terceira) casa
decimal.
12.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condiçõesdefinidas no
item anterior, o Pregoeiroclassificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores
participem dos lancesverbais, quaisquer que sejam os preçosoferecidos nas propostas escritas.
12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas,que deverão ser formulados de forma sucessiva,em valores distintos e decrescentes.
12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindosequencialmente, em ordem decrescentede valor.
12.8 Casonão mais se realize lancesverbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,
exclusivamentepelo critério de menor preço.
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12.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lancesverbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação,no final da etapa competitiva.
12.10 Casonão se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de
menor preçoe o valor estimado para a contratação.
12.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeira classificada,quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
12.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.
12.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessãodo Pregão.
12.14 Nas situações previstas nos itens 13.11 e 13.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representantecredenciado para que seja obtido preço melhor.
12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantes do item 23.1, deste Edital.
12.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço e/ou entrega does) objeto(s) condicionada a
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiadosou a fundo perdido.
12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃODA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO.
13.1 Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentosde Habilitação"desta licitante.
13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação,ou os apresentarem em desacordocom o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.
13.3 Constatadoo atendimento pleno às exigênciasfixadas no Edital, a licitante será declaradavencedora
e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro,então, adjudicar-Ihe-á o(s) objeto(s) do certame.
13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e, à ela adjudicado o(s) objeto(s) do certame pelo
Pregoeiro,caso não haja a interposição de recurso.
13.5 Da sessãodo Pregãoserá lavrada ata circunstanciada,que mencionaráas licitantes credenciadas,as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentaçãoexigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada,
ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciadosdas licitantes presentesà
sessão.
13.6 Os envelopescontendo a proposta de preçose documentos de habilitação serão mantidos em poder
da Administraçãopelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruídos.
13.7 Ao final da etapa competitiva ou ao final da sessão,na hipótese de inexistência de recursos, poderá
ser feita pelo Pregoeiroa adjudicação does)objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s)
do certame. Após encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a autoridade
competente, para homologaçãoe contratação.
13.8 A proponente vencedora deverá apresentar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
após o término do pregão, sua proposta readequadaao lance vencedor, discriminando o(s)
valorCes)unitário(s), totalCis)e globalCis)paracada item/lote.

14 DOS RECURSOS.
14.1 Apósdeclarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
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recorrente, sendo-lhesasseguradavista imediata dos autos.
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
direito de recursoe a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiroà licitante vencedora.
14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidaçãoapenasdos atos insuscetíveisde aproveitamento.
14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Departamentode Licitaçõesda CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.
14.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei Federal nO
8.666/93, caberá:
I) Recurso,dirigido a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no endereço referido no preâmbulo deste
Edital, nos casosde:
a) Anulaçãoou revogaçãoda licitação;
b) Rescisãodo Contrato, a que se refere o Inciso I do Artigo 790 da Lei Federal nO8.666/93;
c) Aplicaçãodas penasde advertência ou multa.
II) Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o(s)
objeto(s) da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
14.7 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo
devidamente informados àquela autoridade. Neste caso, a decisãodeverá ser proferida dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 40 do Artigo 109 da Lei
FederalnO8.666/93).
14.8 Os recursos, impugnaçõese contrarrazões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

15 DOTERMOESPECÍFICODECONTRATO.
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela
Lei Federal nO 8.666/93 e Lei Federal nO 10.520/02, rescindindo-se automaticamente após o prazo
estipulado ou podendo ser alterado em suascláusulasatravés de Termo Aditivo.
15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condiçõesda habilitação.
15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificaçãonas mesmascondiçõesda primeira colocadae demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicaçãodas sançõescabíveis.
15.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicões contratuais, os acréscimos ou
supressõesque se fizer(em) necessária(s) para o(s) objeto(s) da presente licitação, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do contrato.

16 DOREAJUSTE.
16.1 O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses da execução
does) serviço(s) e se dará mediante a solicitação por escrito da CONTRATADA,após a prorrogação do
mesmo, e será reajustado através do Índice Geral de Preçosdo Mercado- IGP-M acumulado nos últimos 12
(doze) meses.

17 DOPREÇO.
17.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedorado certame, em razão do menor preço
global.

18 DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA.
18.1 A despesadecorrente da contratação do objeto desta licitação correrá através da seguinte Dotação
Orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL
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UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDOLEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

19 DO RECEBIMENTO 00(0) OBJETO(S) E DO(S) PAGAMENTO(S).
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos, da Lei nO8.666/93.
19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas recebimento provisório.
19.3 O recebimento definitivo dos produtos contratados se dará apenas após a verificação da
conformidade com a especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho dos produtos
apresentadosconforme mencionado em edital.
19.4 O pagamento dar-se-éaté 15 (quinze) dias, após a data do recebimento definitivo pela fiscalização,
mediante a apresentaçãoda competente Nota Fiscalou Fatura.
19.5 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos itens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidadesdetectadas quando de sua utilização.
19.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJapresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se admitindo
notas flscals/faturas emitidas com outros CNPJ,mesmo aquelesde filiais ou da matriz.
19.7 Os pagamentos somente serão iniciados e efetuados após a implantacão. hospedagem e
liberação para acesso do website junto a web.

20 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.
20.1 Sãoobrigaçõesda CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva
entrega/execuçãodoes)objeto(s) desta licitação;
b) Efetuar a transição does) pagamento(s) à CONTRATADA;
c) Aplicar à CONTRATADA as sançõesregulamentares e contratuais, quando for o caso;
d) Prestaras informações e os esclarecimentosque venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
20.2 Sãoobrigaçõesda CONTRATADA:
a) Executar o(s) objeto(s) da presente licitação dentro dos prazos, respeitadas as quantidades
solicitadase especificaçõescontidas no Termo de Referência - ANEXO I e no presente Edital;
b) Pagartodos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre a execuçãodoes)objeto(s) oferecido(s);
c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao(s)
objeto(s) da contratação;
d) Manter, durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.
e) Nãoceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuênciaexpressado CONTRATANTE.

21 DA EXECUÇÃODO CONTRATO.
21.1 O recebimento does) objeto(s) será acompanhado e fiscalizado por um representante da
CONTRATANTE.
21.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidadeda CONTRATADA, inclusive perante 3° (terceiros), por quaisquer irregularidades, e, na
suaocorrência, não implica corresponsabilidadedo PoderPúblicoou de seus agentes e prepostos.
21.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o(s) objeto(s) entregue(s) que não esteja(m) em
conformidade com os termos deste edital.
21.4 Quaisquerexigências da fiscalização inerentes ao(s) objeto(s) do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pelaCONTRATADA.

22 DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS.
22.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita
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às seguintespenalidades,garantida a prévia defesa:
I) Advertência;
II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruçõesfornecidas pela CONTRATANTE:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do objeto defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;
b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condiçãodo contrato, não especificada na alínea "a"acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condiçõesestabelecidas;
d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que
se seguiremà data da comunicação formal da rejeição ou defeito.
III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a licitante
que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentaçãoexigida para o certame, apresentar documentaçãofalsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãodo contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
22.2 No processode aplicaçãode penalidades,é asseguradoo direito ao contraditório e à ampla defesa.
22.3 Seo valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que a CONTRATADA fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e cobrado na forma
da Lei.
22.4 As sançõesprevistas nos incisos I e III do item 23.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazode 05 (cinco) dias úteis.

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem o comprometimento
da segurançada contratação.
23.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligênciadestinada a esclarecerou complementar a instrução do processo.
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentaçãoreferente ao presente Edital.
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-seque só se iniciam e vencem prazosem dia de expediente normal, exceto quando
for explicitamente disposto em contrário.
23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocaçãode qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado.
23.6 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realizaçãodo Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
23.7 Paradirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná. .
23.8 Na hipótesede não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. .._
23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, no Departamento de tlcltações ~a
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no horário normal de expediente das 08:00 as
12:00 horas e das 13:30 às 17:30. Cópia integral poderá ser adquirida, neste mesmo local, e/ou obtida pela
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internet, via e-mail noseguinteendereçoeletrônico:licitacoes@fiqnet.com.br.
23.10 Demais informações ou esclarecimentos relativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por
escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, até 01 (um) dia anterior à data da
abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os
interessadosque registrarem a obtenção do Edital.
23.11 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico do município.
23.12 Integram o presente Edital, os seguintes documentos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo para Apresentaçãoda Propostade Preços;
ANEXO III - Modelode Declaraçãode Enquadramentona condiçãode ME/EPP;
ANEXO IV - Modelode Declaraçãode Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
ANEXO V - Modelode Declaraçãode NãoUtilizaçãode Trabalho de Menor;
ANEXO VI - Modelode Declaraçãode Cumprimento dos Requisitosde Habilitação;
ANEXO VII - Modeloda Minuta do Contrato de Prestaçãode Serviços;

Quedasdo Iguaçu, de de 2017.

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO /2017

1 - INTRODUÇÃO E BASE LEGAL.

1.1. A elaboraçãodeste Termo de Referênciaestá sendo feito de acordo com o estabelecido nos Incisos
I e II do Artigo 80 e no Inciso II, do Artigo 21, do Decreto nO3.555, de 08/08/2000, publicado no DOUde
09/08/2000.

2 - ESPECIFICAÇÕESDOS OBJETOS.

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedageme manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente
à Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições e
especificaçõesconstantes no presente Termo de Referência e demais documentos e condições contidas
no PREGÃOPRESENCIAL NO /2017 e seus anexos, sendo:

LOTENO01 - SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEME MANUTENÇAO WEBSITE.

Item Valor Máximo Valor Máximo

nO Qtde. Tipo Especificações do{s) Objeto{s) Unitário R$ Total do Item
R$

Prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e

01 12 Mês manutenção do website sob domínio ••••••••• 11 ••••••••• ..................
www.camaragi.pr.gov.br, pertencente à
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná.

VALOR MAXIMO GLOBAL DO LOTE R$ .....................................

2.1.1. LOTE NO01 - Item nO01 - OBJETO: Prestaçãode serviçosde desenvolvimento, hospedageme
manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente à Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, devendo o mesmo contemplar as seguintes soluções e funcionalidades
mínimas:

- Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
- Informações sobre a Câmarade Vereadores;
- Informações sobre os Vereadores, com respectivasfotos e informações:
- Informações sobre a MesaDiretora e respectivosvereadoresque a compõem;
- Informações sobre publicações(licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
- Notíciascom galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agendada Câmarade Vereadores;
- Linkspara atender as principais exigênciasdos órgãos de fiscalizaçãoestadual e federal'
- Contato / Ouvidoria. '

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
- O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou agendado para fazê-lo.
- O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualizaçãoda página.
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- O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou pessoalmente,não
prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
- O presentecontrato prevê até quatro atualizaçõespor mês, não cumulativo;
Portal da Transparência:
- OrganogramaAdministrativo;
- Leise atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- EndereçosOficiais;
- Horáriosde atendimento;
- Modelode formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualizaçãoda página.
- Pessoal;
- Diáriase Ajuda de custos;
- Avisose editais de licitação;
- Contratose aditivos;
- Convênios;
- Íntegra dos procedimentos licitatórios;
- Relaçãodos bens patrimoniais;
- Notas-fiscaiseletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o assunto buscadoa
ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser
composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Comdireito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaçode armazenamento: 10 GB.

Demais Itens
- O Website deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer navegador de internet e
acessívelvia dispositivos móveis (smartphones/tablets):
- O Website deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHPe banco de dados MYSQL,em framework
próprio, não sendo permitida a utilização de CMS (Content Management System) como Wordpress ou
Joomla, para o desenvolvimento;
- Prazopara implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigênciasda Lei de Acessoà Informação e Transparência;
- Deverãoser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e inícioda prestação dos serviços;
- A Contratada deverá possuir canais para auxílio e solicitação de suporte como: sistema de tickets (Help
Desk), possuir endereço eletrônico para contato direto com o departamento responsável e telefones. O
atendimento deverá estar disponível em horário comercial das 08hOOàs 18hOOde segunda à sexta-feira;
- Serviço de hospedagem será executado pelo período de 12 meses, com as seguintes características: o
servidor de hospedagemdeverá estar hospedadono Brasil, espaçoem disco de 10 gb; 20 contas de e-mail;
acessovia webmail e utilização de protocolo pop, smtp e imap;
- Sistemade Ouvidoria para envio de sugestõese reclamaçõesà CâmaraMunicipal. O sistema deverá gerar
um número de protocolo e permitir o acompanhamentoatravés do Website;
- Licitações: Sistema para publicação dos editais de licitação, com divulgação do status da licitação,
mecanismode cadastro de fornecedor para download do edital e anexo, disponibilizando no painel de gestão
do Website as informações dos fornecedores cadastrados e número de downloads realizados. O Website
deverá permitir o envio de alertas para os fornecedores cadastrados, ao cadastrar um novo documento
relacionadoà um edital.

2.1.2 - A CONTRATADA deverá ainda, disponibilizar atendimento e suporte para sanar eventuais dúvidas
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que surgirem sobre como realizar um procedimento no portal ou quando se deparar com mensagensde erro
e/ou com dificuldades para inserir informaçõeso qual deverá ser realizadavia telefone e e-mail.

3 - Os serviços deverão ser implantados e estarem inteiramente funcionando, disponíveis junto a web no
prazomáximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.

4 - Valor Máximo Global Estimado de Gastos com o PREGÃO PRESENCIAL NO /2017 é
de R$ (111 ....••.....• ).

Quedasdo Iguaçu, de de 2017.

Pregoeiro
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ANEXO II
MODELO P/ APRESENTAÇÃODA PROPOSTA DE PREÇOS

REF.: PREGÃOPRESENCIAL N0 /2017

d 'fi - d "ta tI entí rcacao a uct n e:

Nomeda Licitante: I CNPJ/MF:

Endereço:

Nomepara Contato: Telefone:

Fax: E-mail:

NOConta-Corrente: (opcional) I Banco: (opcional) I Agência: (opcional)

00(5) Objeto(s) e Valore(s) Proposto(s):

Apresentamos nossa proposta de preços de acordo com as instruções contidas no Edital PREGÃO
PRESENCIAL NO /2017, para execuçãoe/ou fornecimento do(s) objeto(s), conforme abaixo
discriminados,sendo:

LOTENO01 - SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM E MANUTENCAO WEBSITE.

Item Valor Máximo Valor Máximo
Qtde. Tipo Especificações does) Objeto(s) Total do ItemnO Unitário R$ R$

Prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e

01 12 Mês manutenção do website sob domínio
www.camaragi.gr.gov.br, pertencente à
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná.

VALOR MAXIMO GLOBAL DO LOTE R$

I f C tan ormaçoes ompiemen res:

Prazode Execução: Em conformidade com o disposto no item 3 do edital.

Formade Pagamento: Em conformidade com o disposto no item 20 do edital.

Prazode Validadeda Proposta: 60 (sessenta) dias, após a abertura da proposta de preços.

Proponho-me a executar e/ou for~ecer o(s) objeto(s), constantes na presente proposta, obedecendo
rigorosamente ao contido no PREGAO PRESENCIAL NO /2017 e concordando com todas as
especificaçõescontidas no mesmo.
...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

................................................................................................................................................................................................................ __ .. _ ••••• H••••••

OBS.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N0 /2017

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nO
.................................. , por intermédio do seu representante legal, com os devidos poderes, e abaixo
assinado, DECLARA, SOB AS PENALIDADE LEGAIS, para fins de participação no PREGÃO
PRESENCIAL NO /2017 que está legalmente enquadrada na condição de:

) microempresa(ME);

) empresade pequeno porte (EPP).

DECLARA, ainda, o pleno atendimento do disposto no Artigo 30, bem como demais dispositivos da Lei
ComplementarnO123/2006 e Lei Complementar nO147/2014.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou empresa de
pequenoporte.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA
COMERCIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

085.: Estadeclaraçãodeverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO ......... /2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob nO

............................. , sediada na nO , Bairro ..

................. , na cidade de , Estado , declara(o), sob
as penas da Lei, que não está(ou) impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
AdministraçãoPública,direta ou indireta, Federal, Estadualou Municipal.

Declara(o), também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação,quando de sua ocorrência, conforme determina o Artigo 32, § 20, da Lei Federal nO8.666/93.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

OB5.: Estadeclaraçãodeverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

REF.: PREGÃOPRESENCIAL NO /2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob nO

............................. , sediada na nO , Bairro .

................. , na cidade de , Estado , declara(o), sob
as penasda Lei, e para os fins previstos no Artigo 27, Inciso V, da Lei Federal nO8.666/93, que cumpre(o) o
disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores
de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis)
anosexecutandoqualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,
acarretará a sua rescisão.

...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
cargo:

OBS.:Estadeclaraçãodeverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO /2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob nO

............................. , sediada na nO , Bairro ..

................. r na Cidadede , Estado , declara(o), para
fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL NO /2017, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no Artigo 40, Inciso VII,
da Lei FederalnO10.520, de 17 de Julho de 2002.

Porser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

OB5.: Estadeclaraçãodeverá ser impressaem papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Contrato nO........ /2017 Pregão Presencial nO•••....... /2017 de .•.•••/ ••••••/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa .

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estadodo Paraná, pessoajurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Sro Eleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MFsob nO035.935.279-01, residente e
domiciliado neste Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná; e,

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , , Município de , Estado
............ , neste ato devidamente representada por seu representante legal, o Sr
......•..•••.••••••, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob Rg nO
................... e do CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na
............................ , , Município , Estado r estando as
partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o
presente Contrato de Prestaçãode Serviçosem decorrência da Licitação na Modalidade
Pregão Presencial nO •••••••••.••••/2017, mediante as seguintes cláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

o presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutenção do website sob domínio www.camaragLpr.gov.br. pertencente ao Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições e especificações contidas na proposta
apresentadapela CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I é demais documentos constantes
e licitados través do Pregão Presencial nO ••••••••••••••/2017, sendo:

LOTEN° 01 - SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM E MANUTENÇAO WEBSITE.

Item Valor Máximo Valor Máximo
nO Qtde. Tipo Especificações does) Objeto(s) Unitário R$ Total do Item

R$
Prestação de serviços de ............. .................
desenvolvimento, hospedagem e

01 12 Mês manutenção do website sob domínio
www.camaragi.pr.gov.br, pertencente à
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná.

VALOR MAXIMO GLOBAL DO LOTE R$

Parágrafo Primeiro - LOTE NO01 - Item nO01 - OBJETO: Prestaçãode serviços de desenvolvimento,
hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaragLpr.gov.br. pertencente à Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, devendo o mesmo contemplar as seguintes soluçõese
funcionalidadesmínimas:

- Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
- Informações sobre a Câmarade Vereadores;
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- Informações sobre os Vereadores, com respectivasfotos e informações:
- Informações sobre a MesaDiretora e respectivosvereadoresque a compõem;
- Informações sobre publicações(licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
- Notíciascom galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agendada Câmarade Vereadores;
- Linkspara atender as principais exigênciasdos órgãos de fiscalizaçãoestadual e federal;
- Contato / Ouvidoria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
- O serviçode manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou agendado para fazê-lo.
- O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualizaçãoda página.
- O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou pessoalmente, não
prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
- O presentecontrato prevê até quatro atualizaçõespor mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
- OrganogramaAdministrativo;
- Leise atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- EndereçosOficiais;
- Horáriosde atendimento;
- Modelode formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualizaçãoda página.
- Pessoal;
- Diáriase Ajuda de custos;
- Avisose editais de licitação;
- Contratose aditivos;
- Convênios;
- Íntegra dos procedimentos licitatórios;
- Relaçãodos bens patrimoniais;
- Notas-fiscaiseletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o assunto buscadoa
ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser
composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Comdireito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaçode armazenamento: 10 GB.

Demais Itens
- O Website deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer navegador de internet e
acessívelvia dispositivos móveis (srnartphones/tablets):
- O Website deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHPe banco de dados MYSQL,em framework
próprio, não sendo permitida a utilização de CMS (Content Management System) como Wordpress ou
Joomla, para o desenvolvimento;
- Prazopara implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigênciasda Lei de Acessoà Informação e Transparência;
- Deverãoser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e inícioda prestação dos serviços;
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- A Contratada deverá possuir canais para auxílio e solicitação de suporte como: sistema de tickets (Help
Desk), possuir endereço eletrônico para contato direto com o departamento responsável e telefones. O
atendimento deverá estar disponível em horário comercial das 08hOOàs 18hOOde segunda à sexta-feira;
- Serviço de hospedagem será executado pelo período de 12 meses, com as seguintes características: o
servidor de hospedagemdeverá estar hospedadono Brasil, espaçoem disco de 10 gb; 20 contas de e-mail;
acessovia webmail e utilização de protocolo pop, smtp e imap;
- Sistemade Ouvidoria para envio de sugestõese reclamaçõesà Câmara Municipal. O sistema deverá gerar
um número de protocolo e permitir o acompanhamentoatravés do Website;
- Licitações: Sistema para publicação dos editais de licitação, com divulgação do status da licitação,
mecanismode cadastro de fornecedor para download do edital e anexo, disponibilizando no painel de gestão
do Website as informações dos fornecedores cadastrados e número de downloads realizados. O Website
deverá permitir o envio de alertas para os fornecedores cadastrados, ao cadastrar um novo documento
relacionadoà um edital.

ParágrafoSegundo:

a) A CONTRATADA deverá ainda, disponibilizar atendimento e suporte para sanar eventuais
dúvidas que surgirem sobre como realizar um procedimento no portal ou quando se deparar
com mensagens de erro e/ou com dificuldades para inserir informações o qual deverá ser
realizadavia telefone e e-mail.

b) Os serviços deverão ser implantados e estarem inteiramente funcionando, disponíveis junto a
web no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do Termo de
Contrato.

cLÁUSULA SEGUNDA.

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO /2017,
juntamente com seus anexos, documentaçãoe a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇOE REAJUSTE.

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de global contratual de R$ .
( ), a preços fixos e sem reajuste, pela execução does) objeto(s) ora contratados,
conforme estabelecidos na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão contemplados, todos os custos necessários para o
atendimento does) objeto(s) desta licitação, bem como todos os custos e impostos diretos e indiretos,
tributos incidentes, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, peças,
materiais, mão de obra, equipamentos, veículos, combustíveis, lubrificantes, pneus, motoristas, seguros,
deslocamentosde pessoal, fretes, entregas, prestaçãode serviços,assistênciatécnica, garantias e quaisquer
outros que venham a incidir sobre o(s) objeto(s) contratado(s), cabendo-lhe, ainda, a inteira
responsabilidade (civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas dos seus
empregados quando em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a
terceiros e à CONTRATANTE.

ParágrafoSegundo- O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses
da execução does) serviço(s) e se dará mediante? solicitação por escrito da CONTRATADA, após a
prorrogaçãodo mesmo, e será reajustado através do Indice Geral de Preçosdo Mercado- IGP-Macumulado
nos últimos 12 (doze) meses.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

OCs)pagamentoCs)serMão) efetuado(s) da seguinte forma:

a) Lote nO01 - Item nO01 - Serádividido o valor global. contratado em 12 (doze) parcelasmensais
iguais, e será(ão) paga(s) em até 15 (quinze) dias, a ser(em) efetuado(s) através de depósito bancário em
conta corrente em nome do CONTRATADA, mediante o fornecimento e a apresentação correta da(s)
NotaCs) Fiscal(is), em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE OUEDAS DO IGUACU, CNP1IMF nO
01.545.843/0001-36, bem como da comprovacãode que a empresa está regular perante o FGTS,INSSe
Tributos Municipais, apresentando as respectivas Certidões de Regularidade junto com a referida Nota
Fiscal;

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos somente serão iniciados e efetuados após a implantacão,
hospedagem e liberação para acesso do website junto a web.

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva fatura, nota
fiscal de prestaçãode serviçosdoes)objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Terceiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectosformais e legais.

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidadesassumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovaçãodefinitiva do recebimento does)objeto(s) contratado.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequentea esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO.
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá através da seguinte Dotação
Orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDO LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

cLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO.

Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos, podendo ser prorrogados
por iguais e sucessivosperíodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e
caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nO8.666, de
21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo,
independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por
escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-seo direito da CONTRATADA de receber
o valor dos serviçospor ela prestados até a data da rescisão.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.
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o presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva

execução does) objeto(s) deste contrato;
b) Efetuar a transição does) pagamento(s) à CONTRATADA;
c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:
a) Executar e/ou fornecer o(s) objeto(s) do presente contrato dentro dos prazos, respeitadas as

quantidades solicitadas e especificações contidas no Pregão Presencial nO /2017 e no
presente Contrato;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre a execução does) objeto(s) oferecido(s);

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao(s)
objeto(s) da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
e) Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA.

A CONTRATADA sujeitar-se-é, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da Lei
Federal nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;
b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;
d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.
e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a licitante
que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO.

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos Arts. 77 e 78, da
Lei Federal nO8.666/93.
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia,
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 87, Inciso I e II, da Lei Federal nO8.666, de
21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçõesexpressas na Lei Federal nO8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de
Defesado Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS.

A troca eventual de documentos e correspondênciasentre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE.

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no Art. 61, § único, da Lei Federal nO8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOSOMISSOS.

Oscasosomissosserão resolvidos à luz da Lei Federal nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃOE DO FORO.

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, de de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidenteda Câmara

Contratante
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

QUEDASDOIGUACU PARANÁ

PARECER JURíDICO

Processo Administrativo n° 015/017.
Pregão n° 012/017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial, do
tipo menor preço, em que o objeto se refere à contratação de empresa para a prestação
de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website, sob o domínio
eletrônico www.camaragi.pr.gov.br. pertencente à Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná.

o procedimento encontra-se devidamente instruído com: a) reqursrçao
assinada pelo Sr. Diretor Gilson José Maria; b) justificativa do contratação; c) ofícios
solicitando orçamentos/cotação de preços; d) 3 (três) orçamentos; e) pedido de
informação contábil; f) dotação orçamentária; f) minuta do edital de pregão e do contrato.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de
1988, em seu no art. 37, XXI3, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para
contratos - que tenham como parte o Poder Público - relativos a obras, serviços,
compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação.

A regra para a administração pública é a de realização de procedimento
licitatório, pelo qual ela poderá escolher o negócio que lhe será mais vantajoso, dentro
das regras da eleição por ela mesma dispostas, dando igual oportunidade a todos os
particulares interessados em oferecer seus bens e serviços ao Estado.
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A todos os particulares, sem distinção, é dada a oportunidade de contratar
com a administração, logo, restam respeitados os princípios da isonomia e da
impessoalidade. Quando a administração pública irá escolher, dentre todas as propostas
que recebe dos particulares, aquela que melhor atingirá o cumprimento de sua vontade,
com a indispensável verificação da maior vantagem que auferirá nessa escolha, está
respeitado o princípio da moralidade. Assim, está correta a forma e modalidade escolhida
na situação apresentada.

A Lei nO10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei nO10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor
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Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de
licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a
contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o Caput do artigo primeiro, da Lei n?
10.520/02, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor
estimado para a contratação. O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte,
é a caracterização do objeto do certame como "comum", sendo que tal situação ocorre na
hipótese.

Nessa senda, em análise do feito, constata-se que o certame obedece
fielmente os dispositivos da Constituição Federal, da Lei nO 8.666/1993 e da Lei n?
10.520/2002. No que tange ao edital, a minuta do contrato e seus anexos apresentados,
informo também ter procedido com a sua análise e sinalizo que não há óbices jurídicos.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, após proceder com a respectiva análise do certame
licitatório apresentado, opino pela completa legalidade e sou favorável ao
prosseguimento do feito, pois este atende aos ditames contidos na Constituição Federal,
na Lei nO8.666/1993 e na Lei nO10.520/2002.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do Iguaçu, 06 de novembro de 2017.

Marcos Vinícius Tombini Munaro
Advogado - OAB/PR 57.459
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PROCESSOADMINISTRATIVO NO015/2017
EDITAL N° 012/2017

MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL
ENTIDADE PROMOTORA: CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro
designado através da Portaria nO005, de 09 de Janeiro de 2017, torna público que às 09:00 horas do dia
22 de Novembro de 2017, na sala de Reuniões da Câmara Municipal, situada na Rua Palmeiras, 1254,
praça dos três poderes, centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, será realizado certame licitatório,
na modalidade de PREGÃOPRESENCIAL, do tipo MENORPREÇOGLOBAL, cujo objeto é o constante no
Item 1 do presente Edital. O certame licitatório reçer-se-á pelas disposições da Lei nO 10.520, de
17/07/2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e demais legislações
pertinentes, e ainda, pelo estabelecido neste Edital e seus anexos, integrantes do processo acima indicado.

1 DOOBJETO.
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
1.2 O(s) objeto(s) deverá(ão) ser executado(s) e entregue(s) em conformidade com as condições e
especificações constantes no Termo de Referência - ANEXO I e demais documentos que integram o
presente Edital.

2 DO PRAZODE EXECUÇÃO.
2.1 Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos, podendo ser
prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da
administração e caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal
nO8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo,
independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por
escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber
o valor dos serviços por ela prestados até a data da rescisão.

3 DAABERTURA.
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-é em sessão pública, dirigida por 01 (um) Pregoeiro, a ser
realizada no dia 22 de Novembro de 2017 às 09hOOmin, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no endereço acima mencionado, de acordo com a legislação
explicita no preâmbulo deste Edital.

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.
4.1 Poderão participar deste Pregão às interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
4.2 Não poderão participar da presente licitação as interessadas que se encontrarem em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder
Público e/ou inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual, Municipal, FGTSou INSS.
4.3 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em
qualquer órgão público onde constem regularidade jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal, ou as
interessadas que apresentarem no envelope de habilitação todos os documentos exigidos para a habilitação.

5 DA IMPUGNAÇÃO DOATO CONVOCATÓRIO.
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolando o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a
realização do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
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irregularidadessupostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder à data de
realizaçãodo Pregão. Sendo intempestiva, a comunicaçãodo suposto vício não suspenderáo curso do
certame.
5.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo
Iicitatório,ao menosaté o trânsito em julgado da decisãoa ela pertinente.
5.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

6 DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
6.1 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro01 (um) conjunto de documentos composto por 03
(três) elementos:
a) Declaração do Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
b) Envelopecontendoa Proposta de Preços;
c) EnvelopecontendoosDocumentos de Habilitação.
6.2 A declaraçãoreferida na alínea"a" do item anterior, a ser apresentadaem separado,deveráatestar
que a licitante cumpre plenamenteos requisitosde habilitação,conforme previsto no Artigo 40, Inciso VII,
da Lei FederalnO10.520,de 17/07/2002. Paraessefim, poderáa licitante utilizar-sedo modelo constante
do ANEXOVI.
6.3 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificadocom o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR.
PREGÃO PRESENCIAL NO012/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.4 O envelopecontendoos Documentos de Habilitação deveráser entregue em envelopefechadoe
identificadocom o nome e CNPJda licitante, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo.

ENVELOPE NO2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017
LICITANTE:
CNPJ:

6.5 Os documentos necessanos à participação na presente licitação poderão ser apresentados
observando-seum dos seguintesrequisitos:
a) por cópiacomo original;
b) por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por Servidor Público da
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná;
c) pelajuntada da publicaçãooriginal em órgãoda imprensaoficial onde tenham sido publicados.
6.6 Os documentos necessáriosà participação na presente licitação, compreendendoos documentos
referentes à proposta de preços e à habilitaçãoe seus anexos, deverão ser apresentadosno idioma oficial
do Brasil.
6.7 O CNPJindicadonos documentosda Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimentoda empresaque efetivamentevai fornecer o(s) objeto(s) da presente licitação.
6.8 Nãoserãoaceitosdocumentosapresentadospor meio de cópiasem fac-símile.

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N0 1).
7.1 O envelope"Proposta de Preços" deverá conter a Proposta de Preços da licitante, que deverá
atenderaosseguintesrequisitos:
a) Serapresentadaem 01 (uma) via, em línguaportuguesa,salvoquanto a expressõestécnicasde uso
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corrente, através do formulário, modelo constante do ANEXO II deste Edital, ou em formulário próprio
contendo, no mínimo, as mesmas informações exigidas pelo 10 (primeiro), devendo suas folhas ser
rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas;
b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJdo estabelecimentoda
empresa que efetivamente irá executar elou fornecer o(s) objeto(s) da licitação, endereço completo,
telefone, fac-símilee endereçoeletrônico (e-mail);
c) Conter o número does) lote(s), número does) item(ns), quantidade(s), tipo (unidade, caixa, metro,
etc...), especificaçõesdoes) objeto(s) e demais informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação,totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital;
d) Apresentaro valor unitário e total em todos os itens constantesno lote, bem como o valor global doloteiproposta;
e) Somente será(ão) aceita(s) proposta(s) com valor(es) unitário(s)/total(is)/global(is) com 02 (dois)
algarismos(casa)apósa vírgula;
f) Os preçospropostosserão completos, computandotodos os custos necessáriospara o atendimento
does)objeto(s) desta licitação, bem como todos os custose impostosdiretos e indiretos, tributos incidentes,
encargossociais e trabalhistas, previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, mão de obra, peças, materiais,
equipamentos,veículos,combustíveis, lubrificantes, pneus, motoristas, seguros, deslocamentosde pessoal,
fretes, entregas, prestação de serviços, assistênciatécnica, garantias e quaisquer outros que incidam ou
venhama incidir sobreo(s) objeto(s) licitado(s), constante(s)da proposta;
g) Constaro prazode execução,nos termos do item 3;
h) Constara forma de pagamento,nos termos do item 20;
i) Constar prazo de validade das condiçõespropostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de apresentaçãoda proposta, sendoque se não houver indicaçãode prazo será considerado
comotalo prazode 60 (sessenta)dias correntes.
7.2 Ospreçospropostospor escrito serãode exclusivaresponsabilidadeda licitante, não lhe assistindoo
direito de pleitear qualqueralteração,sob alegaçãode erro, omissãoou qualqueroutro pretexto.
7.3 Serãodesclassificadasas propostasque nãoatenderemàs exigênciasdo ato convocatório.
7.4 A proposta deverá limitar-se ao(s) objeto(s) desta licitação, sendo desconsideradasquaisquer
alternativasde preçoou qualquer outra condiçãonão previstano Edital.
7.5 É germitido às licitantes apresentarempropostaspara um, algunsou todos os lotes (quando for o
caso), objeto(s) do presenteEdital.
7.6 Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Termo de
Referência - ANEXO I, sob pena de desclassificaçãoda proposta em que for detectada essa
inconformidade.
7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica
submissãoa todas as condiçõesestipuladasneste Edital e seusAnexos,sem prejuízoda estrita observância
das normascontidasna legislaçãomencionadano preâmbulodeste Edital.
7.8 Casoa Licitante se enquadre na condição de microempresa(ME) ou empresa de pequeno porte
EPP deverá ser a resentada 'untamente com a ro osta de re os declara ão conforme modelo
constante do ANEXO III deste Edital, devendo a mesmaestar acomoanhadagela Certidão Simplificada
expedida pela Junta Comercial, e/ou prova de inscriçãono RegimeEspecialUnificado de Arrecadaçãode
Tributos e Contribuições- SimplesNacional,que comprovea condiçãode microempresaJME) ou empresa
de pequenoporte (EPP).Em se tratando de sociedadesimples, o documento apto a com..,rovara condição
de microempresa(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deve ser expedido pelo Registro Civil das
PessoasJurídicas.
7.8.1 A Declaraçãoespecificada no subitem 8.8, ainda que apresentada de forma irregular ou em
desconformidadecom o exigido na presente licitação, não será motivo de inabilitaçãoda empresa licitante
respectiva,ficando tão somente prejudicadoo direito a ser exercido.
7.9 Verificadoe confirmado ser o licitante titular do menor lanceempresade médio ou grande porte, e
existir microempresaou empresa de pequenoporte que tenha sido classificadacom valor de lanceaté 5%
cinco or cento acima do menor lance será aberta a o ortunidade ara ue a microem...resa ou em resa
de pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,
proceder-se-áde igual forma com as demais microempresasou empresasde pequeno porte classificadas
sucessivamente.
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7.10 Em caso de ocorrência de participação de licitante que tenha a condição de microempresa ou de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nO123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nO
147,de 07/08/2014, serão adotados os sequintes procedimentos:
7.11 Será assequrada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

8 DOSDOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO (ENVELOPEN° 2).
8.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:
a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar, conforme modelo constante do
ANEXO IV deste Edital, assinado por quem de direito;
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e/ou
insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do ANEXO V deste Edital, assinada por quem de
direito.
8.2 As licitantes cadastradas ou não em outros órgãos públicos, além de atender ao item 9.1, deverão
apresentar os seguintes documentos:

I) QUANTOÀ HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social e
a última alteração em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou decreto de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estranqeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
b) O Microempreendedor Individual (MEl) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEl), que poderá ser obtido no endereço:
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado. juntamente com o certificado deverá ser apresentado
cópia do RGe CPF;
c) Prova de Inscrição e Situação junto ao Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNPJ;
d) Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, em plena
validade;

II) QUANTOÀ REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos e de
DívidaAtiva Municipal;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos e de
DívidaAtiva Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prova de Regularidade relativa à Seguridade
Social- INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d.l) Em virtude da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de 22/10/2014, ficam unificadas em
um único documento, a prova de regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições
previdenciárias, tanto no âmbito da receita federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional.
A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF nO 358, de 05/09/2014, alterada pela
Portaria MF nO443, de 17/10/2014;
e) Prova de inexistência de débitos ínadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
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de Certidão Negativa, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nO5.452, de 01/05/1943. (Inciso incluído pela Lei nO12.440/2011), www.tst.gov.br.

III) QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

8.3 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência, na data de realização do pregão, na
hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, os mesmos deverão ter sido emitidos
há menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, ficando, a critério
do Pregoeiro e Equipe solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de
fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da internet, ficam condicionadas à
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.
8.4 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e
respectivamente referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora e/ou
fornecedora do(s) objeto(s) seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados
em nome de ambas, simultaneamente.
8.5 O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo,
no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus
sócios, nos termos do Artigo 43, § 50, da Lei Federal nO8.666/93.
8.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.7 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal nO 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO.
9.1 Antes do início da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame, deverão se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
9.2 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.
9.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
a) Documento oficial de identidade;
b) Documento comprobatório da representação.
9.4 No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular, o instrumento de procuração deverá conter a assinatura de seu
outorgante reconhecida em cartório e ser acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante com
poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente outorga de poderes para, na
forma da lei, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante.
9.5 No caso de representação por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos
que comprovem a capacidade de representação (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
9.6 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início
da sessão. Havendo cópias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por Servidor
Público, à vista dos originais.
9.7 A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
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impediráa intervençãoda licitante no certame, especialmentequanto à oferta de lancese à interposiçãode
recursos,limitando-sea sua participaçãoà propostaescrita.
9.8 O representantepoderáser substituídopor outro devidamentecredenciado.
9.9 Nãoserá admitida a participaçãode um mesmorepresentantepara maisde uma empresalicitante.

10 DO RECEBIMENTOEABERTURA DOSENVELOPES.
10.1 No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a
Proposta de Precos e os Documentos de Habilitação, registrandoem ata a presençados participantes.
10.2 A licitante que não apresentar a declaraçãoreferida no item anterior estará impedida de prosseguir
no certame.
10.3 Após recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais
serãoadmitidasnovas licitantes no certame.
10.4 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostasde Preços,que serão conferidas
quanto à suaconformidadee, em seguida, rubricadaspelo Pregoeiroe pela Equipede Apoio.
10.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência,salvo por motivo justo decorrente de fato
supervenientee aceito pelo Pregoeiro.

11 DOJULGAMENTO.
11.1 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somentepara fins de ordenamentodos trabalhose obedeceráao critério do MENOR PREÇOGLOBAL.
11.2 A primeira etapa, denominadaClassificação de Preços, compreenderáa ordenaçãodas propostas
das licitantes, classificaçãodas propostas por valor. As propostas classificadaspoderão formular lances
verbais seguindo a sua ordem de classificação, recebimento dos lances verbais, classificaçãofinal das
propostase exameda aceitabilidadeda propostada primeiraclassificadaquanto ao objeto e valor.
11.3 A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e
Adjudicação, compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitação" da licitante classificadaem primeiro lugar, relativamente ao atendimento
das exigênciasconstantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se
necessário.A etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em
disputa.

12 DA ETAPADECLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS.
12.1 Serãoabertosos envelopes"Proposta de Preços" de todas as licitantes.
12.2 O Pregoeiroinformará aos partlclpantespresentesquais licitantes apresentaramproposta de preços
parao fornecimentodoes)objeto(s) da presentelicitaçãoe os respectivosvaloresofertados.
12.3 O Pregoeirofará a ordenaçãodos valoresdas propostas,em ordem crescente,de todas as licitantes.
12.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentadopropostasem valores sucessivose superioresem até 10% (dez por cento), relativamenteà de
menor preço, para que seusautores participemdos lancesverbais. No cálculo do limite previsto neste item,
o valor da proposta válida de menor preço, será desprezadoos algarismosa partir da 3a (terceira) casa
decimal.
12.5 Quandonão houver, pelo menos, 03 (três) propostasescritasde preços nas condiçõesdefinidas no
item anterior, o Pregoeiroclassificaráas melhorespropostas,até o máximo 03 (três), para que seusautores
participemdos lancesverbais, quaisquerque sejamos preçosoferecidosnas propostasescritas.
12.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçãode lances verbais pelos representantesdas
licitantesclassificadas,que deverãoser formuladosde forma sucessiva,em valoresdistintos e decrescentes.
12.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindosequenclalrnente,em ordem decrescentede valor.
12.8 Casonão mais se realize lancesverbais, será encerradaa etapa competitiva e ordenadasàs ofertas,
exclusivamentepelo critério de menor preço.
12.9 A desistênciaem apresentar lanceverbal, quando convocadopelo Pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante das rodadasposterioresde oferta de lancesverbais, ficando sua última proposta registradapara
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classificação,no final da etapa competitiva.
12.10 Casonão se realizenenhum lanceverbal, seráverificadoa conformidadeentre a propostaescrita de
menor preçoe o valor estimado para a contratação.
12.11 Declaradaencerrada a etapa competitiva e classificadasas propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidadeda primeira classificada,quanto ao objeto e valor, decidindomotivadamente a respeito.
12.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade,na ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que
atendaao Edital.
12.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas,e não se realizem lances
verbais,o desempatese fará por sorteio, em ato público,na própria sessãodo Pregão.
12.14 Nassituaçõesprevistas nos itens 13.11 e 13.12 o Pregoeiropoderá negociar diretamente com o
representantecredenciadopara que seja obtido preçomelhor.
12.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidadesconstantesdo item 23.1, deste Edital.
12.16 Será desclassificadaa proposta que contiver preço e/ou entrega do(s) objeto(s) condicionadaa
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiadosou a fundo perdido.
12.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica,prevalecerãoas da proposta.

13 DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO.
13.1 Cumpridosos procedimentos previstos na Etapa de Classificaçãode Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
13.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquerdos documentosexigidos para a habilitaçãona
presentelicitação,ou os apresentaremem desacordocomo estabelecidoneste Edital, serão inabilitadas.
13.3 Constatadoo atendimento plenoàs exigênciasfixadasno Edital,a licitante será declaradavencedora
e, não havendointerposiçãode recurso,o Pregoeiro,então, adjudicar-Ihe-áo(s) objeto(s) do certame.
13.4 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigênciashabilitatórias, o Pregoeiro
examinaráa oferta subsequente,verificandoa suaaceitabilidadee procedendoà habilitaçãoda licitante, na
ordem de classificação,e assim sucessivamente,até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e, à ela adjudicado o(s) objeto(s) do certame pelo
Pregoeiro,casonão haja a interposiçãode recurso.
13.5 Dasessãodo Pregãoserá lavradaata circunstanciada,que mencionaráas licitantescredenciadas,as
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentaçãoexigida para habilitaçãoe os eventuais recursosinterpostos, devendoser a mesmaassinada,
ao final, pelo Pregoeiro,sua Equipede Apoio e pelos representantescredenciadosdas licitantes presentesà
sessão.
13.6 Osenvelopescontendo a propostade preçose documentosde habilitaçãoserãomantidosem poder
da Administraçãopelosprazos legaisde arquivamentoem autos devidamente instruídos.
13.7 Ao final da etapa competitiva ou ao final da sessão,na hipótesede inexistênciade recursos,poderá
ser feita pelo Pregoeiroa adjudicaçãodo(s) objeto(s) da licitaçãoà(s) licitante(s) declarada(s)vencedora(s)
do certame. Após encerradaa reunião, o processo,devidamente instruído, será encaminhadoa autoridade
competente,para homologaçãoe contratação.
13.8 A proponente vencedora deverá apresentar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
após o término do pregão, sua proposta readequada ao lance vencedor, discriminando o(s)
valor(es) unitário(s), total(is) e global(is) para cada Item/lote.

14 DOS RECURSOS.
14.1 Apósdeclaradaa licitante vencedorado certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da
recorrente,sendo-lhesasseguradavista imediatados autos.
14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
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direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.
14.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.
14.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei Federal nO
8.666/93, caberá:
I) Recurso, dirigido a autoridade competente, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo de OS
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no endereço referido no preâmbulo deste
Edital, nos casos de:
a) Anulação ou revogação da licitação;
b) Rescisão do Contrato, a que se refere o Inciso I do Artigo 790 da Lei Federal nO8.666/93;
c) Aplicação das penas de advertência ou multa.
II) Representação, no prazo de OS (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o(s)
objeto(s) da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
14.7 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de OS (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo
devidamente informados àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de OS (cinco)
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 40 do Artigo 109 da Lei
Federal nO8.666/93).
14.8 Os recursos, impugnações e contrarrazões interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

15 DOTERMO ESPECÍFICO DECONTRATO.
15.1 Será firmado contrato com o licitante vencedor que terá suas cláusulas e condições reguladas pela
Lei Federal nO 8.666/93 e Lei Federal nO 10.520/02, rescindindo-se automaticamente após o prazo
estipulado ou podendo ser alterado em suas cláusulas através de Termo Aditivo.
15.2 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condições da habilitação.
15.3 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condições da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
15.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões gue se fizer(em) necessária(s) para o(s) objeto(s) da presente licitação, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do contrato.

16 DO REAJUSTE.
16.1 O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses da execução
do(s) serviço(s) e se dará mediante a solicitação por escrito da CONTRATADA, após a prorrogação do
mesmo, e será reajustado através do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M acumulado nos últimos 12
(doze) meses.

17 DOPREÇO.
17.1 O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em razão do menor preço
global.

18 DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA.
18.1 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá através da seguinte Dotação
Orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
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Elementode Despesa:3390.39.00.00- OutrosServiçosde Terceiros- PessoaJurídica.
Fonte: 00001- Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta:00090

19 DO RECEBIMENTO00(0) OBJETO(S) E DO(S) PAGAMENTO(S).
19.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto no artigo 730, inciso II e seus
parágrafos,da Lei nO8.666/93.
19.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenasrecebimentoprovisório.
19.3 O recebimento definitivo dos produtos contratados se dará apenas após a verificação da
conformidade com a especificação, bem como verificação da qualidade e desempenho dos produtos
apresentadosconformemencionadoem edital.
19.4 O pagamentodar-se-à até 15 (quinze) dias, apósa data do recebimentodefinitivo pela fiscalização,
mediantea apresentaçãoda competenteNota Fiscalou Fatura.
19.5 O recebimento não exclui a responsabilidadeda Contratada pelo perfeito desempenhodos itens
fornecidos,cabendo-lhesanarquaisquer irregularidadesdetectadasquandode sua utilização.
19.6 A nota flscal/ratura deverá ser emitida pela própria Contratada,obrigatoriamente com o número de
inscriçãono CNPJapresentado nos documentos de habilitação, na proposta de preço, não se admitindo
notasfiscais/faturasemitidas com outros CNPJ,mesmoaquelesde filiais ou da matriz.
19.7 Os pagamentos somente serão iniciados e efetuados após a implantação, hospedagem e
liberação para acesso do website junto a web.

20 DASOBRIGAÇÕESDAS PARTES.
20.1 Sãoobrigaçõesda CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva
entrega/execuçãodoes)objeto(s) desta licitação;
b) Efetuara transiçãodoes)pagamento(s)à CONTRATADA;
c) Aplicarà CONTRATADA as sançõesregulamentarese contratuais, quando for o caso;
d) Prestaras informaçõese os esclarecimentosque venhama ser solicitadospela CONTRATADA.
20.2 Sãoobrigaçõesda CONTRATADA:
a) Executar o(s) objeto(s) da presente licitação dentro dos prazos, respeitadas as quantidades
solicitadase especificaçõescontidas no Termo de Referência - ANEXO I e no presenteEdital;
b) Pagartodos os tributos, contribuiçõesfiscaise para fiscais que incidamou venhama incidir, direta e
indiretamente,sobrea execuçãodo(s) objeto(s) oferecido(s);
c) Atender prontamente quaisquer exigênciasdo representanteda CONTRATANTE, inerentes ao(s)
objeto(s) da contratação;
d) Manter,durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.
e) Nãocedero contrato, no todo ou em parte, sema anuênciaexpressado CONTRATANTE.

21 DA EXECUÇÃODO CONTRATO.
21.1 O recebimento does) objeto(s) será acompanhado e fiscalizado por um representante da
CONTRATANTE.
21.2 A fiscalizaçãoserá exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidadeda CONTRATADA, inclusive perante 3° (terceiros), por quaisquer irregularidades,e, na
suaocorrência,não implicacorresponsabilidadedo PoderPúblicoou de seusagentese prepostos.
21.3 ACONTRATANTEse reservao direito de rejeitar o(s) objeto(s) entregue(s) que não esteja(m) em
conformidadecom os termos deste edital.
21.4 Quaisquerexigênciasda fiscalizaçãoinerentesao(s) objeto(s) do contrato, deverão ser prontamente
atendidaspelaCONTRATADA.

22 DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS.
22.1 Em caso de inexecuçãodo contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplementocontratual ou não veracidadedas informaçõesprestadas,a CONTRATADA estará sujeita
às seguintespenalidades,garantida a préviadefesa:
I) Advertência;
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II) Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruçõesfornecidaspelaCONTRATANTE:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazode substituiçãodo objeto defeituoso, limitadoa 10% do mesmovalor, por ocorrência;
b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condiçãodo contrato, não especificadana alínea"a"acima,e aplicadaem dobro na sua reincidência;
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conformeo caso,no prazoe condiçõesestabelecidas;
d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusaem corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa,casoa correçãonão se efetivar nos 15 (quinze) dias que
se seguiremà data da comunicaçãoformal da rejeiçãoou defeito.
III) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a licitante
que, convocadadentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentaçãoexigida para o certame, apresentardocumentaçãofalsa, ensejar o retardamentoda execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãodo contrato, comportar-sede modo
inidôneoou cometer fraude fiscal, enquanto perduraremos motivos determinantes da punição ou até que
seja promovidaa reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas
previstasnesteEditale das demaiscominaçõeslegais.
22.2 Noprocessode aplicaçãode penalidades,é asseguradoo direito ao contraditório e à ampla defesa.
22.3 Seo valor da multa não for pago, ou depositado,será automaticamentedescontadodo pagamento
a que a CONTRATADA fazer jus. Emcasode inexistênciaou insuficiênciade crédito da CONTRATADA, o
valor devido será cobradoadministrativamenteou inscrito na dívida ativa do município,e cobrado na forma
da Lei.
22.4 As sançõesprevistas nos incisos I e III do item 23.1 poderão ser aplicadasjuntamente com as
multas do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessadono respectivo processo,no
prazode 05 (cinco) dias úteis.

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas,atendidos o interessepúblicoe o da Administração,sem o comprometimento
da segurançada contratação.
23.2 É facultado ao Pregoeiroou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçãode
diligênciadestinadaa esclarecerou complementara instruçãodo processo.
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentaçãoreferente ao presenteEdital.
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento,observando-seque só se iniciame vencemprazosem dia de expedientenormal, excetoquando
for explicitamentedispostoem contrário.
23.5 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse
público, derivadasde fato supervenientedevidamentecomprovado,pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício, ou por provocaçãode qualquer pessoa,mediante ato
escritoe fundamentado.
23.6 No casode alteraçãodeste Edital no curso do prazo estabelecidopara a realizaçãodo Pregão,este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
23.7 Paradirimir, na esfera judicial, as questõesoriundasdo presenteEdital, será competenteo Forodo
Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná.
23.8 Nahipótesede não haver expedienteno dia da abertura da presente licitação,ficará esta transferida
parao primeirodia útil subsequente,no mesmolocale horárioanteriormente estabelecido.
23.9 Este Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, no Departamento de Licitaçõesda
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná,no horário normal de expediente das 08:00 às
12:00 horase das 13:30 às 17:30. Cópiaintegral poderáser adquirida, neste mesmo local, e/ou obtida pela
internet, via e-mail noseguinteendereçoeletrônico:licitacoes@fiqnet.com.br.
23.10 Demais informaçõesou esclarecimentosrelativos ao presente Edital serão objeto de consulta, por
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escrito, ao Pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, até 01 (um) dia anterior à data da
abertura da licitação, e serão respondidas, igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os
interessados que registrarem a obtenção do Edital.
23.11 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e autoridade competente e
setor jurídico do município.
23.12 Integram o presente Edital, os seguintes documentos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo para Apresentação da Proposta de Preços;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento na condição de ME/EPP;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO VII - Modelo da Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;

Quedas do Iguaçu, 07 de Novembro de 2017.

44a/7éh /~ (f~/
/ ~~EctDO~EI: 06f~A~OS

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

REF.: PREGÃOPRESENCIALN0 012/2017

1- INTRODUÇÃO EBASELEGAL.

1.1. A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o estabelecido nos Incisos
I e II do Artigo 8° e no Inciso II, do Artigo 21, do Decreto nO3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2 - ESPECIFICAÇÕESDOSOBJETOS.

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente
à Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições e
especificações constantes no presente Termo de Referência e demais documentos e condições contidas
no PREGÃOPRESENCIALN° 012/2017 e seus anexos, sendo:

LOTEN° 01- SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEMEMANUTENÇAOWEBSITE.
Item Valor Máximo Valor Máximo
nO Qtde. Tipo Especificações does) Objeto(s)

Unitário R$ Total do Item
R$

Prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e

01 12 Mês manutenção do website sob domínio 700,00 8.400,00
www.camaragLpr.gov.br, pertencente à
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná.

VALOR MAXIMO GLOBAL DO LOTER$ 8.400_L00

2.1.1. LOTEN° 01- Item nO01- OBJETO: Prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente à Câmara Municipal de Quedas
do Iguaçu, Estado do Paraná, devendo o mesmo contemplar as seguintes soluções e funcionalidades
mínimas:

- Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
- Informações sobre a Câmara de Vereadores;
- Informações sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:
- Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;
- Informações sobre publicações (licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
- Notícias com galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agenda da Câmara de Vereadores;
- Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e federal;
- Contato / Ouvidoria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
- O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou agendado para fazê-lo.
- O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da página.
- O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou pessoalmente, não
prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
- O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;
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Portal da Transparência:
- Organograma Administrativo;
- Leis e atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- Endereços Oficiais;
- Horários de atendimento;
- Modelo de formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualização da página.
- Pessoal;
- Diárias e Ajuda de custos;
- Avisos e editais de licitação;
- Contratos e aditivos;
- Convênios;
- Íntegra dos procedimentos Iicitatórios;
- Relação dos bens patrimoniais;
- Notas-fiscais eletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o assunto buscado a
ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser
composto por arquivos anexos, Iinks e imagens.

Armazenamento de site
Com direito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaço de armazenamento: 10 GB.

Demais Itens
- O Website deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer navegador de internet e
acessível via dispositivos móveis (smartphones/tablets);
- O Website deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHP e banco de dados MYSQL, em framework
próprio, não sendo permitida a utilização de CMS (Content Management System) como Wordpress ou
Joomla, para o desenvolvimento;
- Prazo para implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigências da Lei de Acesso à Informação e Transparência;
- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e início da prestação dos serviços;
- A Contratada deverá possuir canais para auxílio e solicitação de suporte como: sistema de tickets (Help
Desk), possuir endereço eletrônico para contato direto com o departamento responsável e telefones. O
atendimento deverá estar disponível em horário comercial das 08hOOàs 18hOOde segunda à sexta-feira;
- Serviço de hospedagem será executado pelo período de 12 meses, com as seguintes características: o
servidor de hospedagem deverá estar hospedado no Brasil, espaço em disco de 10 gb; 20 contas de e-mail;
acesso via webmail e utilização de protocolo pop, smtp e imap;
- Sistema de Ouvidoria para envio de sugestões e reclamações à Câmara Municipal. O sistema deverá gerar
um número de protocolo e permitir o acompanhamento através do Website;
- Licitações: Sistema para publicação dos editais de licitação, com divulgação do status da licitação,
mecanismo de cadastro de fornecedor para download do edital e anexo, disponibilizando no painel de gestão
do Website as informações dos fornecedores cadastrados e número de downloads realizados. O Website
deverá permitir o envio de alertas para os fornecedores cadastrados, ao cadastrar um novo documento
relacionado à um edital.

2.1.2 - A CONTRATADA deverá ainda, disponibilizar atendimento e suporte para sanar eventuais dúvidas
que surgirem sobre como realizar um procedimento no portal ou quando se deparar com mensagens de erro
e/ou com dificuldades para inserir informações o qual deverá ser realizada via telefone e e-mail.
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3 - Os serviços deverão ser implantados e estarem inteiramente funcionando, disponíveis junto a web no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.

4 - Valor Máximo Global Estimado de Gastos com o PREGÃOPRESENCIAL N0 012/2017 é de R$
8.400,00(oito mil e quatrocentos reais).

Quedas do Iguaçu, 07 de Novembro de 2017.
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ANEXO II
MODELO PI APRESENTAÇÃODA PROPOSTADE PREÇOS

REF.: PREGÃOPRESENCIAL N° 012/2017

Identificação da Licitante:

Nome da Licitante: 1CNPJ/MF:

Endereço:

Nome para Contato: Telefone:

Fax: E-mail:

N° Conta-Corrente: (opcional) I Banco: (opcional) I Agência: (opcional)

Do(s) Objeto(s) e Valore(s) Proposto(s):

Apresentamos nossa proposta de preços de acordo com as instruções contidas no Edital PREGÃO
PRESENCIAL NO 012/2017, para execução e/ou fornecimento does) objeto(s), conforme abaixo
discriminados, sendo:

LOTEN° 01 - SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEMEMANUTENÇAOWEBSITE.
Item Valor Máximo Valor Máximo
nO Qtde. Tipo Especificações does) Objeto(s) Unitário R$ Total do Item

R$
Prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e

01 12 Mês manutenção do website sob domínio
www.camaragi.Qr.gov.br, pertencente à
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná.

VALOR MAXIMO GLOBAL DO LOTER$

f Cln ormaçoes omp: ementares:
Prazo de Execução: Em conformidade com o disposto no item 3 do edital.

Forma de Pagamento: Em conformidade com o disposto no item 20 do edital.

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, após a abertura da proposta de preços.

Proponho-me a executar e/ou fornecer o(s) objeto(s), constantes na presente proposta, obedecendo
rigorosamente ao contido no PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 e concordando com todas as
especificações contidas no mesmo .
...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

OB5.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO012/2017

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nO
.................................. , por intermédio do seu representante legal, com os devidos poderes, e abaixo
assinado, DECLARA, SOB AS PENALIDADE LEGAIS, para fins de participação no PREGÃO
PRESENCIAL N° 012/2017 que está legalmente enquadrada na condição de:

) microempresa (ME);

) empresa de pequeno porte (EPP).

DECLARA, ainda, o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais dispositivos da Lei
Complementar nO 123/2006 e Lei Complementar nO147/2014.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração .

...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA
COMERCIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N0 012/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob nO

............................. , sediada na nO , Bairro ..

................. , na cidade de , Estado , declara(o), sob
as penas da Lei, que não está(ou) impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

Declara(o), também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o Artigo 32, § 20, da Lei Federal nO8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ
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ANEXOV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO 012/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob nO

............................. , sediada na nO , Bairro .

................. , na cidade de , Estado , declara(o), sob
as penas da Lei, e para os fins previstos no Artigo 27, Inciso V, da Lei Federal nO8.666/93, que cumpre(o) o
disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores
de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis)
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,
acarretará a sua rescisão.

...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
cargo:

........................................................ ., ., .

......................................................... " ,."" , _ ".." .

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ
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ANEXO VI

MODELODEDECLARAÇÃODECUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 012/2017

...................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob nO

............................. , sediada na nO , Bairro ..

................. , na cidade de , Estado , declara(o), para
fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no Artigo 40, Inciso VII,
da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

...................................... , de de 2017.

Nome:
RG:
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e carimbada com o número do
CNPJ
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ANEXOVII

MINUTA DOCONTRATODE PRESTAÇÃODESERVIÇOS

Contrato nO........ /2017 Pregão Presencial nO012/2017 de 07/11/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa ..

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU, Estadodo Paraná,pessoajurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36,com sede à Rua
Palmeiras, 1254, centro, Cep: 85.460-000, Municípiode Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representadopor seu Presidente,em pleno exercíciode
seu mandato e funções, o SrOEleandro da Silva, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade Rg. nO7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MFsob nO035.935.279-01, residentee
domiciliadonesteMunicípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná;e,

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
.............................. , com sede na , , Municípiode , Estado
............ , neste ato devidamente representada por seu representante legal, o Sr
................... , brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob Rg nO
................... e do CPF/MF sob nO , residente e domiciliado na
............................ , , Município , Estado , estando as
partes sujeitas às normasda Lei nO8.666/93 e suasalteraçõessubseqüentes,ajustam o
presente Contrato de Prestaçãode Serviçosem decorrênciada Licitaçãona Modalidade
Pregão Presencial nO012/2017, medianteas seguintescláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

o presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente ao Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições e especificações contidas na proposta
apresentadapelaCONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I é demaisdocumentosconstantes
e licitadostravés do Pregão Presencial nO012/2017, sendo:

LOTEN° 01- SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO_L HOSPEDAGEMEMANUTE~AO WEBSITE.

Qtde. Tipo Especificações does) Objeto{s) Valor Máximo Valor Máximo
Unitário R$ Total do Item

R$

Item

Prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e

01 12 Mês manutenção do website sob domínio
www.camaragi.pr.gov.br. pertencente à
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu,
Estadodo Paraná.

VALORMAXIMO GLOBAL DO LOTER$

Parágrafo Primeiro - LOTENO01 - Item nO01 - OBJETO: Prestaçãode serviçosde desenvolvimento,
hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente à Câmara
Municipalde Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná,devendo o mesmocontemplar as seguintes soluçõese
funcionalidadesmínimas:

- Site institucionalcontendo conteúdo fornecido pelaAdministração;
- Informaçõessobre a Câmarade Vereadores;
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- Informações sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:
- Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;
- Informações sobre publicações (licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
- Notícias com galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agenda da Câmara de Vereadores;
- Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e federal;
- Contato / Ouvidoria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
- O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou agendado para fazê-lo.
- O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da página.
- O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou pessoalmente, não
prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
- O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
- Organograma Administrativo;
- Leis e atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- Endereços Oficiais;
- Horários de atendimento;
- Modelo de formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualização da página.
- Pessoal;
- Diárias e Ajuda de custos;
- Avisos e editais de licitação;
- Contratos e aditivos;
- Convênios;
- Íntegra dos procedimentos licitatórios;
- Relação dos bens patrimoniais;
- Notas-fiscais eletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o assunto buscado a
ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser
composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Com direito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaçode armazenamento: 10 GB.

Demais Itens
- O Website deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer navegador de internet e
acessível via dispositivos móveis (smartphones/tablets);
- O Website deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHP e banco de dados MYSQL, em framework
próprio, não sendo permitida a utilização de CMS (Content Management System) como Wordpress ou
Joomla, para o desenvolvimento;
- Prazo para implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigências da Lei de Acesso à Informação e Transparência;
- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e início da prestação dos serviços;
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- A Contratadadeverá possuir canais para auxílio e solicitaçãode suporte como: sistema de tickets (Help
Desk), possuir endereço eletrônico para contato direto com o departamento responsável e telefones. O
atendimentodeveráestar disponívelem horário comercialdas 08hOOàs 18hOOde segundaà sexta-feira;
- Serviçode hospedagemserá executado pelo período de 12 meses, com as seguintes características:o
servidorde hospedagemdeverá estar hospedadono Brasil,espaçoem disco de 10 gb; 20 contasde e-mail;
acessovia webmail e utilizaçãode protocolopop, smtp e imap;
- Sistemade Ouvidoria para envio de sugestõese reclamaçõesà CâmaraMunicipal.O sistemadeverá gerar
um númerode protocoloe permitir o acompanhamentoatravésdo Website;
- Licitações: Sistema para publicação dos editais de licitação, com divulgação do status da licitação,
mecanismode cadastrode fornecedor para downloaddo edital e anexo,disponibilizandono painelde gestão
do Website as informações dos fornecedorescadastradose número de downloads realizados.O Website
deverá permitir o envio de alertas para os fornecedores cadastrados,ao cadastrar um novo documento
relacionadoà um edital.

Parágrafo Segundo:

a) A CONTRATADA deverá ainda, disponibilizar atendimento e suporte para sanar eventuais
dúvidas que surgirem sobre como realizar um procedimento no portal ou quando se deparar
com mensagensde erro e/ou com dificuldades para inserir informações o qual deverá ser
realizadavia telefone e e-mail.

b) Os serviçosdeverão ser implantadose estarem inteiramente funcionando, disponíveisjunto a
web no prazo máximo de 30 (trinta) dias contadosa partir da data de assinaturado Termo de
Contrato.

cLÁUSULA SEGUNDA.

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seustermos, as condiçõesexpressasno Edital de Pregão Presencial nO012/2017, juntamente
comseusanexos,documentaçãoe a propostaapresentadapela CONTRATADA.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇOE REAJUSTE.

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de global contratual de R$ .
( ), a preços fixos e sem reajuste, pela execuçãodoes) objeto(s) ora contratados,
conforme estabelecidos na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão contemplados, todos os custos necessanos para o
atendimento does) objeto(s) desta licitação, bem como todos os custos e impostos diretos e indiretos,
tributos incidentes, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, peças,
materiais, mão de obra, equipamentos, veículos, combustíveis, lubrificantes, pneus, motoristas, seguros,
deslocamentosde pessoal,fretes, entregas, prestaçãode serviços,assistênciatécnica, garantiase quaisquer
outros que venham a incidir sobre o(s) objeto(s) contratado(s), cabendo-lhe, ainda, a inteira
responsabilidade(Civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas dos seus
empregados quando em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a
terceirose à CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses
da execução does) serviço(s) e se dará mediante a solicitação por escrito da CONTRATADA, após a
prorrogaçãodo mesmo,e será reajustadoatravésdo Índice Geralde Preçosdo Mercado- IGP-Macumulado
nos últimos 12 (doze) meses.
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cLÁUSULA QUARTA- DASCONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) da seguinte forma:

a) Lote nO01 - Item nO01 - Será dividido o valor global, contratado em 12 (doze) parcelas mensais
iguais, e será(ão) paga(s) em até 15 (quinze) dias, a ser(em) efetuado(s) através de depósito bancário em
conta corrente em nome do CONTRATADA, mediante o fornecimento e a apresentação correta da(s)
Nota(s) Fiscal(is), em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, CNPJ/MF nO
01.545.843/0001-36, bem como da comprovação de que a empresa está regular perante o FGTS, INSS e
Tributos Municipais, apresentando as respectivas Certidões de Regularidade junto com a referida Nota
Fiscal;

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos somente serão iniciados e efetuados após a implantação,
hospedagem e liberação para acesso do website junto a web.

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva fatura, nota
fiscal de prestação de serviços does) objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Terceiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento does) objeto(s) contratado.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE,o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO.
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá através da seguinte Dotação
Orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
Classificação Funcional Programática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

cLÁUSULA SEXTA- PRAZO DE EXECUÇÃO.

Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos, podendo ser prorrogados
por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e
caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nO8.666, de
21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, resclndl-lo,
independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por
escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber
o valor dos serviços por ela prestados até a data da rescisão.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS ERESPONSABILIDADES DAS PARTES.



u

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

p

o presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposições de direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de 21 de junho de
1993.

São obrigações da CONTRATANTE:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva

execução does) objeto(s) deste contrato;
b) Efetuar a transição does) pagamento(s) à CONTRATADA;
c) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:
a) Executar e/ou fornecer o(s) objeto(s) do presente contrato dentro dos prazos, respeitadas as

quantidades solicitadas e especificações contidas no Pregão Presencial nO 012/2017 e no
presente Contrato;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre a execução does) objeto(s) oferecido(s);

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao(s)
objeto(s) da contratação;

d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.
e) Não ceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA.

A CONTRATADA sujeltar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da Lei
Federal nO8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;
b) De 5% (Cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas;
d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.
e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a licitante
que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO.

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos Arts. 77 e 78, da
Lei Federal nO8.666/93.
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal nO8.666/93.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia,
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 87, Inciso I e II, da Lei Federal nO8.666, de
21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nO 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS.

A troca eventual de documentos e correspondências entre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE.

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no Art. 61, § único, da Lei Federal nO8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E DO FORO.

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas neste referido foro.

Quedas do Iguaçu, de de 2017.

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Câmara

Contratante
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN° 012/2017

1.lA CÂMARAMUNICIPALDE QUEDASDO IGUACU.Estadodo Paraná, com a devida
autorização expedida pelo presidente, comunica aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
visando a contratação de empresa para a prestação de serviços de desenvolvimento,
hospedageme manutençãodowebsitesob dominiowww.camaraqi.pr.gov.br.pertencente
à CâmaraMunicipaldeQuedasdo Iguaçu,EstadodoParaná,devendoos mesmosserem
entregues em conformidade com as especificações contidas no Anexo I - Termo de
Referênciado edital em questão.
DataAbertura: 22/11/2017
Horário: 09hOOmin
Local: Sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como O edital em questão
e seus anexos poderão ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.bre também junto a
Câmara Municipal de Vereadoresde Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua
Palmeiras, 1254, centro, no horário normalde expediente,de segunda a sexta-feira das
08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser
obtidas pelo fone (Oxx46)3532-1172.
Quedas do Iguaçu,07 de Novembrode 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS-Pregoeiro

(;od252'159

Matéria publicada no DIARIOOFICIALDOSMUNIC[PIOSDO SUDOESTEDO PARANAno dia 08/11/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br

Página 1
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...VlSO ee ucnAÇAo- PREGJ.o fPU,/2017/PMQJ

o MUNJd..m De QUlDM DO ICiUACU.EsQdo dD hIaM. cam " ~ autonz..;ao eJlper:tIcR pela
Prefeb MunidCMII a ~ MARl.ENE FATIMA MANICA ReVERS. comunica_ InterelAdos que rollDr.fl
lIcbçIo na ~ ,....Ido IUTII:6NICO, do tlpD MlNOA "'-Iço GLOML I'OR. LOTE. CUjO
objeb) é aquiIIçJo cte ~ e lmpIarUçIo de um parquinho no Centro MunIclpIII infantil Meu
CanttMo. com 05 11_ em ~ com • ~ torItlda5 na pr~ da CONTRATADA.no
Termo di! Re(~ - ANUO I e óemllI ÓlXlJmenlD5e condlç6es ~ no PfeOIo PresencIII no
U./2017/PMQI.

• ASpn;lP05taI.serlo recebidalatêb08:30 horal do dia 20/11/2017.
·As~~_lDabertalbOlJ:30harasdDdIII20J1112017 .
• O 1nkIo(â sesdo dedispWI de preços 0CQf1'erii" 10:00 horMdo c1i1120/11!2017.
·LcaI:Setordel~lI .

INFORMN;OEs SOBRE O PREGÃO: Intormaç6I:s bem como o editai e seus anexos pcderao 5eI' obtIdoIi no
Sctor de tJdtaçiles, 1ocaIl1.m na Sede da Prefeitura Mu~1 de QuedI5 cID 19u.t;u. Estado do ParaM. sltD
eI RuI)JazeIro. 1.065, Centro, Fone: (-"6) l~NJ2IS, no hofiirio ~ de ex.pedIen~ da!; 08:00 as 12:00
horll e das 13:10 k 17:30 horH. de 5e9\J1'lda II 5eXU!·felraou wavés !jQ ~mcIll:
1Icbcao2~IICIudoIgyacv.pr.9OV.br

Que<la5do 19uaçu. 06 no...embrode 2017.

Prefeitura Municipal de Quedas Do Iguaçu I PR
fOM(; 46l5l2·l2oo ["'J:7U05.M2IOOO1--49

GESTAO2017 (2(120

DECRETON' 410/1017
OAT...:07/11/2017

SUMULA:Nomei. s.-cr.tjrio Munici~1 d. Saúde.

APref.ltl MUl'liclpillde Qu.das do 1,lJaçu, EstadodD Pa"n~, no uso de SUilS

atribulçOeslepis e.

DECRETA

Art. 1•• Fie. D servidor. I partir de 07/1112017, 434f.l EDIMIR KOlAK.

port"or do RG "'I. fii,970.s87-l/PR, OCUfMntede ca"o d. provm,.nto -'etNO de Pt'oflUor,

nom.'do para ••• rc.r o Ulflo de ...... n. Politicoo. s.c:r.Urio MII"icipIId. s..üd•.

An. 2· • hu d.cr.to 11'1'"1m vilar l'IiI d.tl d. lU' publl(-.çID. r'''OI,das eiS

dlsposlçeeserncontrjrlo .

Gabinete da p,..I!ritilMu'liciPell,em 01 d. NOYlmbrDde 2017

M"'RLENE FATIMA MANICA REVERS
Prefelta

CÃMARA MlINICIPAL DE QllEDAS DO IGlJAÇlJ· PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N- 012/2017

l_I A CÂMARA MlJNICIPAL DE QlJEDAS DO IGlIAClJ. EsOldo do
Param\, com ti devida aUlOrizaçllo c",pedida pelo presidente. comunica aos
inleressados que fará realizar licitaçAo na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. visando a contrataçãu
de empresa para a prestaç40 de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutençAo do websile sob dominio www camarnqj pr goy br, penencenle à
CãmllTllMunicipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, devendo os mesmos
serem entregues """ conformidade com as especificações contidas no Anexo I-
Termo de ReFerência do editnl em questão.

PI" Abcrtun: 22111/2017
.lIJI.ú.l:ig_: 09hOOmin
LRuJ.: Sala de ReuniÕI,."Sda Câmara Municipal

INFORMAÇOES SOBRE O PREGÃO: InlbrmaçOes, bem como o
edital cm questllo e seus anex.o~ poderão ser obtidos no síte
www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. sito à Rua Palmeiras. 1254, centro, no
horário normal de expediente. de segunda a sextd·feira da... 08:00 à... II :30 horas e
das 13:00 às 17:00 hnras Demais inl'nmlllçôcs rodcr.!lo ser ohlidlts pelo fone
(011.11.46)3532-1172

Quedas do Igua~u, U? de NO\'emhro dI,.'2UI?

APARECIDO PEREIRA OOS SANTOS
Pregoeiru
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SUMlJLA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

ROBERTO CARLOS CAPRINI EIRELI EPP. inscrito no CNPl n" 7333R.824/01X1I·40 toma
público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para Fabricaçãc de produtos
diversos não especificados anteriormente instalada na SR 158, KM 7. SN, Rio do Leão, em
Laranjeiras do SuVPR.

SUMlJLA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

GUERRA & NASCIMENTO LTDA ME. inscrita no CNPJ n" 03.796.578iOOOl-94 torna público
que irá requerer ao IAP. a licença Prévia para Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos pesados a ser implantada na SR 277, KM 455, SN. Vila Industrial, em laranjeiras, do
SuIIPR,

IA Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR toma público que recebeu do IAP,
ILicença' Ambiental Simplific~da - LAS nO 555 do seguinte empreendimento: Ativi~ade:
ISiste~a de_ ~sgota_me~~o ~a.J1I.tári~- ~T~ ~alto Osório. Endereço: Rua das Hortenclas -
IEstr.da da Substacao, Mumei",o: Vueuas 00 ,"uacu, Validade: 09/11/2016,

I~foSANEPAR JI,

• CilllftR Ml.údpaJ de Vinuond
E~Adodo.~PIQ"~

CNPJ: 9S.S87.689JOOOI-09
Rua Duque de Cuia. fi'" :'10.Cenuu - CEP: 8:'.49().(l(M)

Foue-:(42) 36J8 10(16

APROVOU O seOUINTE:

PROJ'ETO DI: KESOLl!Ç,\O :'lO•• 003/1017

S(IM"L.~;
l.eaiIli3liv.. Munio:iplIl ~
p-roccd,<r 'I "honuo, dr:
CrCdilo Adicional
Suplcmc:rolUr ao (kC;ellllI:llto
G.!ral da <.'limil'" Mllni<:ipul
de VirlT\C')'w·'" pal'U I)

",."""i.:io ti., 2011, nu ~;l\lur
de RS lOO.OOO,OO(duzenlo~
milNli~)

A Mcs. Oi__ 4A CAmIICIIMunio:ipaI &". Vinnond, Estado do P.... nã. no U$Ode
Mlaft.tribu;ç.~1t IClDi" tII,IbmatepeiTaaprccillçlu dn PICluirio () KIUUlh: pf'OjCIOde R,eMlluçln

Art. I· • Fig, UUI<1I'il::lldo I) PudeI' l..elJialativl' Muoiciptll • prooed.:r à abr:nUlll <k
crodilO Adicional Supkmontar 1M) Orç"lJCJllo (".n!rnldn CA".. rll Municipal panI I) ",n:rclcin d"
2017, no ....Iorde RS 200.UOlI.00(d .........WIó mil reuill).,,,,,diante lU; ~r:ui"1 ..'1; providcnr,;ias

1 • inclusAod...rubriçellid...dapCl. IV~d<.lUlÇ.k~orçamcnllíriu

01· LH1ISL. ...TlVO MUNICIPAl. ._.. _. _ ..._

~~fit~~II~~Z~·~·i··t..~;~~·~~:~j~!!,L~l~'l::~·b;.j·ç·xij·üÁ·:fÁi'l\ilüAi'.i~S·ÓÔ·LÚiiS:j.;;;;fiVó'···

~~i~~,;\!~f..~-1,~~.;.~di~:::_'!Ji!'I_Q~.Jili!ÇlJiJi.:Y.~.!"'J:~m,t-!.,~.--t~L~.:~·L:..r..!:;~§~,~.I.:..I,,:!Y!L.__

l!nMJ.dc:( ·"""'n' .... 0111 C MARAMlrNIClJ'AI.
(·I_ili.:,...a., FW1tÇ';"hI\1I ~S~::?I~~L'OOl- MANIJT1:NI,:AO 1lA.... Af)V\I)AUliS[)() I.U>lSLAHVO

C. f.ç...oo,ic~ 1.90.IJ.OO.OO - OBRIGA ES I'Al1tONAIS
VIIlnrr:rt.RS RSIKl.O()(IOO

Art. r _ Para ., wbo.-rtUI'1l _ crCdilO$abeno5 na fl'ltrllll dos clltians IInlenora, Oe
r,:<Wir""mX1Mle..'Um n dilpns'to no ""'(1(' 4.), 1""-'lJrafu prim.:im. inci1itl IV diLei n· 4 ..nO dI!
17 de ~ Ik 1964, (1C8t CllOOCIada'" JeauinW dotaç.'IcfiOIv.nKllllal'iu

01. l.1!; SLATIVOMUNIClrAl

·::~~~:;:;~ ..H!;..'(ij·i~i'~~~j~~l~lr;$~·N(,J.ó·OAS'A'fIviÚAjjf.if'oo..L'EO'iSLA'j'ivo....
J IU1'NIC11'AL

C. f..:onômic:a 3.).90.39.00.00- . UTROSSfiJtVI "OS DETI!IKEIII;()S - J't;SSOA JURjO! A
_~'~.l1m__~.. .... ."'I~J(I(J,09tl-,ºº

01. LEGISLATlVOMUNICI}lAL
Un~ *'" 001 _ ~AMARA MUNIl'II'AL
Cln.mclIÇAh F",,,,ic.>n.l O'S~:l~),~~i~J- MANl!n',N(.'AO LlASATlVll)AUES DO LFGISJ.ATIVO

Cal" .. iah ..._· .... ic;. L~.90.I-'I.UO.(lI)-UlARJAS 1'1;_'1SUAJ.ClVII.
v..klf~mRS 11.$50.01)1)(11)

01· LEl,I$LAflVO MUNICIPAL --I!nidado:()r """"uI,ia 1101-('AMARA MUN1('!PAJ
CbM$ifoçaçlc> i'u ....:.un.1 I::lj~:~~~~i.10l1) - MANl'rliN(,'. (lIMSAI1VIUAUUI UI) I.EtilSIAflVO

'11 ill!c ni" 90.)0 _ MATERIALDI!ÇONStiMO
Vakorc:mR k SO.OOOOO

Art. J•• E, ... RCAOluçto cnu-a ..'ln \'iJOl' !IIIdita de sua publicaç&o

S.lu da, SI1\\SÕClIdo dmun Muni ...ipal d.: Vim1Olld· PR. I!m06 de no~mhr~) de 2011

Ni.:ohauRu"__-..:n
~Hknlc

Akil.lIl'P.ni
Ver.:udor

Ale mlrc S~Bn"
V ...,....

Ed""il,..."Allu'nioCj,'n,·nln·s
v..:rca ......

I:lh·t'.lUKumin..."k Ju~"Van.l",l ...i Ruths 01111\ Klak "w;~8Tin
V...."lId",a

Rodri..-' l'ioot,.. I\'~.,.Ik J.."!IU~
V...rCIldcw"

Thi.goJ.\'ONki
Vcr"lIdi.r

Continua na Pá:9ina 08
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08/11/2017
Gmail - EDITAL DE LICITAÇÃO

M Gmail FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>

EDITAL DE LICITAÇÃO
2 mensagens
----------_._-------------------------------------
FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>
Para: Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>

8 de novembro de 201715:01

Boa tarde, segue em anexo o edital do pregão presencial nO012/2017 da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
referente a desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website.
Estamos lhe enviando o edital por nos ter fornecido orçamento, e para lhe informar do certame caso tenha interesse
em participar.

Att
Franci

~ Processo 012·2017· Manutencao WebSite· EDITAL.doc
492K

FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>
Para: Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>

Boa tarde, segue em anexo o edital do pregão presencial n?012/2017 da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
referente a desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website.
Estamos lhe enviando o edital por nos ter fornecido orçamento, e para lhe informar do certame caso tenha interesse
em participar.

8 de novembro de 2017 15:41

Peço por gentileza que confirme o recebimento deste e-mail.

Att
Franci

~ Processo 012·2017· Manutencao WebSite· EDITAL.doc
495K

https://mail.google.com/mail/u/O/?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15f9cb92f543ed6e&siml= 15f9c94 .. . 1/1



08/11/2017 Gmail - EDITAL DE LICITAÇÃO

MGmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

EDITAL DE LICITAÇÃO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: Gmail <capparelli@gmail.com>

Boa tarde, segue em anexo o edital do pregão presencial nO012/2017 da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
referente a desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website.
Estamos lhe enviando o edital por nos ter fornecido orçamento, e para lhe informar do certame caso tenha interesse
em participar.

8 de novembro de 2017 15:49

Peço por gentileza que confirme o recebimento deste e-mail.

Att
Franci

~ Processo 012-2017 - Manuteneao WebSite - EDITAL.doe
495K

https:/Imail.google.com/maillu/0I?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver= BGpiTGkj MXO.pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15f9cc027fffOf67 &siml= 15f9cc02. . . 1/1



J8/111...017
Gmail - EDITAL DE LICITAÇÃO

M Gmail FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>

EDITAL DE LICITAÇÃO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>
Para: marcelo@ingadigital.com.br

Boa tarde, segue em anexo o edital do pregão presencial n° 012/2017 da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
referente a desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website.
Estamos lhe enviando o edital por nos ter fornecido orçamento, e para lhe informar do certame caso tenha interesse
em participar.

8 de novembro de 201715:50

Peço por gentileza que confirme o recebimento deste e-mail.

Att
Franci

~ Processo 012·2017· Manutencao WebSite • EDITAL.doc
495K

https://mail.google.com/maillu/Ol?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15f9cc18abeecdd8&siml= 15f9cc. .. 1/1



08/11/2017
Gmail - EDITAL DE LICITAÇÃO

MGmail FRANCIELJ DISNER <franeidisner@gmail.eom>

EDITAL DE LICITAÇÃO
1 mensagem

FRANCIELJ DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: Sérgio Luiz Carvalho <sergio@ceicom.com.br>

8 de novembro de 201715:50

Boa tarde, segue em anexo o edital do pregão presencial nO012/2017 da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
referente a desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website.
Estamos lhe enviando o edital por nos ter fornecido orçamento, e para lhe informar do certame caso tenha interesse
em participar.

Peço por gentileza que confirme o recebimento deste e-mail.

Att
Franci

~ Processo 012-2017 - Manutencao WebSite - EDITAL.doe
495K

https:llmail·9009Ie.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkj MXO.pt_ BR .&view=pt&search=sent&th= 15f9ccOd9c8a33b8&si ml= 15f9cc. . . 1/1



09/11/2017 Gmail - EDITAL DE LICITAÇÃO

MGmail FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>

EDITAL DE LICITAÇÃO
2 mensagens

FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>
Para: Sérgio LuizCarvalho <sergio@ceicom.com.br>

Boa tarde, segueem anexoo edital do pregãopresencialnO012/2017da CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu,
referentea desenvolvimento,hospedageme manutençãodo website.
Estamoslhe enviandoo edital por nos ter fornecidoorçamento,e para lhe informardo certamecaso tenha interesse
em participar.

8 de novembrode 2017 15:50

Peçopor gentilezaque confirmeo recebimentodestee-mail.

Att
Franci

~ Processo 012·2017· Manutencao WebSite· EDITAL.doe
495K

Sérgio. Ceicom <sergio@ceicom.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>

Boa tarde.

8 de novembrode 201717:21

Recebido.

Att.

Sérgio Luiz Carvalho
Diretor

sergio@ceícom.com.br

CEICOMMarketing & Tecnologia Digital

(46) 3524-3754 /99912-0229

FranciscoBeltrão- PR
www.ceícom.com.br

.....·CBCOM·.... ---
Antes de imprimir pense em seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente.

From: FRANCIELI DISNER
Sent: Wednesday,November 8,20173:50 PM
To: Sérgio Luiz Carvalho
Subject: EDITALDE LICITAÇÃO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail·9009Ie.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver= BG piTGkj MXO .pt_ BR.& view=pt&search=inbox&th=15f9d 14add97 c297 &siml= 15f9c. . . 1/1



09/11/2017 Gmail - EDITAL DE LICITAÇÃO

MGmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

------------- ------- ---------------------------------------------- ------- ------
EDITAL DE LICITAÇÃO
3 mensagens

-----------------------------------
FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>

8 de novembro de 201715:01

Boa tarde, segue em anexo o edital do pregão presencial n° 012/2017 da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
referente a desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website.
Estamos lhe enviando o edital por nos ter fornecido orçamento, e para lhe informar do certame caso tenha interesse
em participar.

Att
Franci

~ Processo 012·2017· Manutencao WebSite· EDITAL.doc
492K

-------------------- ---------------------------
FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>

Boa tarde, segue em anexo o edital do pregão presencial nO012/2017 da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
referente a desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website.
Estamos lhe enviando o edital por nos ter fornecido orçamento, e para lhe informar do certame caso tenha interesse
em participar.

8 de novembro de 2017 15:41

Peço por gentileza que confirme o recebimento deste e-mail.

Att
Franci

~ Processo 012·2017· Manutencao WebSite· EDITAL.doc
495K

Luciano Ferrari· Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>
Para: FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

Olá Francieli,

8 de novembro de 2017 15:58

recebido.

Obrigado!

https://mail.google.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81 cb105a2e&jsver=BGpiTGkj MXO.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th= 15f9cc881 c7ae96e&sim 1=15f9c. .. 1/2



09/11/2017 Gmail - EDITAL DE LICITAÇÃO

Luciano Ferrari
Gerente Comercial

(44) 3025.7572 / (44) 3224.2375 / (44) 99947-6392
luciano@plenussistemas.com.br
www.plenussistemas.com.br

Av. Mandacaru, 170, 10 Andar, Sala 03 -87080-000- Maringá-PR

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/O/?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=15f9cc881 c7ae96e&siml= 15f9c. .. 2/2



10/11/2017 Gmail - MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO

M Gmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: Sérgio Luiz Carvalho <sergio@ceicom.com.br>

10 de novembro de 2017 09:39

~ AVISO DE LlCITACAO PREGÃO 012-2017 - REPUBLICAÇÃO.doe
29K

https:/Imail.google.com/mail/u/Ol?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15fa5ba5497f3350&siml= 15fa5b ... 1/1



10/11/2017 Gmail - MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO

M Gmail FRANCIELI DISNER <franeidisner@gmail.eom>

MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail,com>
Para: Gmail <capparelli@gmail,com>

10 de novembro de 201709:38

~ AVISO DE L1CITACAO PREGÃO 012-2017 - REPUBLlCAÇÃO.doe
29K

https:llmail.google.com/mail/u/Ol?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15fa5b9943230e5d&siml= 15fa5b. .. 1/1



10/11/2017 Gmail - MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO

MGmail FRANCIELI DISNER <franeidisner@gmail.eom>

MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: marcelo@ingadigital.com.br

10 de novembro de 2017 09:38

~ AVISO DE LlCITACAO PREGÃO 012-2017 - REPUBLlCAÇÃO.doe
29K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15fa5b914802aade&siml= 15fa5b ... 1/1



10/11/2017 Gmail - MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO

M Gmail FRANCIELI DISNER <franeidisner@gmail.eom>

MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail,com>
Para: Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>

10 de novembro de 2017 09:37

~ AVISO DE LlCITACAO PREGÃO 012-2017 - REPUBLICAÇÃO.doe
29K

https://mail.google.com/mail/u/O/?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15fa5b85c399aac6&sim 1=15fa5b. .. 1/1



10/11/2017 Gmail - MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO

M Gmail FRANCIELI DISNER<franeidisner@gmail.eom>

MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO
2 mensagens

FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail,com>
Para: LucianoFerrari - PlenusSistemasWeb <Iuciano@plenussistemas.com.br>

10de novembrode 2017 09:37

~ AVISODE LlCITACAO PREGÃO012-2017 - REPUBLlCAÇÃO.doe
29K

Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail,com>

10de novembrode 2017 09:42

Bomdia Francieli,

recebido.

Luciano Ferrari
Gerente Comercial

(44) 3025.7572/ (44) 3224.2375/ (44) 9'947-6392
Ivciano@plenussistemas.com.b(
www.plenussistemas.com.br

Av. Mandacaru, 170, 1e Andar, Sala 03 -87080-000- Maringá-PR

2017-11-109:37 GMT-02:00FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>:

https://mail.google.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81cb105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO.pt_BR.&view=pt&search=sent&th=15fa5bd2cc615434&siml=15fa5b... 1/1



13/11/2017 Gmail - MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO

MGmail FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>

MUDANÇA DE DATA DE LICITAÇÃO
2 mensagens

FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>
Para: Sérgio LuizCarvalho<sergio@ceicom.com.br>

10 de novembrode 2017 09:39

~ AVISODE LlCITACAO PREGÃO 012-2017 - REPUBLlCAÇÃO.doe
29K

Sérgio - Ceieom <sergio@ceicom.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>

Legal, agora vou participar.

10 de novembrode 2017 11:20

Att.

Sérgio Luiz Carvalho
Diretor

sergio@ceicom.com.br

CEICOMMarketing & Tecnologia Digital

(46) 3524-3754/ 99912-0229

FranciscoBeltrão- PR
www.ceicom.com.br

Antes de imprimir pense em seu compromisso e responsabilidade com oMeio Ambiente.

From: FRANCIELl DISNER
Sent: Friday,November 10, 2017 9:39 AM
To: Sérgio Luiz Carvalho
Subjeet: MUDANÇA DE DATADE LICITAÇÃO

https://mail.google.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81cb105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=15fa616beb821350&siml=15fa5... 1/1



Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
Segunda-Feira. 13 de Novembro de 2017 Lei n' 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Ano VI - Edição N' 1437 Página 1

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO - POR MUDANÇA DE DATA
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2017

A CÂMARAMUNICIPALDE QUEDAS DO IGUACU. Estado do Paraná. com a devida
autorização expedida pelo presidente. comunica aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
visando a contratação de empresa para a prestação de serviços de desenvolvimento.
hospedageme manutençãodowebsitesob dominiowww.camaraqi.pr.gov.br.pertencente
à CâmaraMunicipaldeQuedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná,devendoos mesmosserem
entregues em conformidade com as especificações contidas no Anexo I - Termo de
Referênciado edital em questão.
ONDE L~-SE:
DataAbertura: 22/11/2017
Horário:09hOOmin
Local: Sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal
LEIA-SE:
DataAbertura: 28/11/2017
Horário:09hOOmin
Local: Sala de Reuniõesda CâmaraMunicipal
INFORMAÇÕESSOBREOPREGÃO:Informações,bemcomooeditalem questãoe seus
anexos poderão ser obtidos no site www.camaraqi.pr.gov.bre também junto a Câmara
Municipalde Vereadoresde Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná,sito á Rua Palmeiras,
1254, centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às
11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. Demais informaçõespoderão ser obtidas pelo
fone (Oxx46)3532-1172.- Quedasdo Iguaçu, 10de Novembrode 2017.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIC[PIOSDO SUDOESTEDO PARANÁno dia 13/11/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br

Página1



8A i1W1d PCBLICACÃO OFICIAL
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~ .. CÃMARdMUN/~~~f.lJ.~...W.~!AS DOIGUACU

• S.\II.\DO • 11DE ;\,OYE:\II!IW DI; "OIi

WWW.ICORREIOU()I.{)\.().CO:\I.BR •..............-a c e ..,S
~!O PRAÇA TRts PODERES - FONF.JFAX(1tn4'llSJ2-II7Z
._,".~,.~" '!l16ft.tOO - QUEPA§lKJIGLIACU _ PAUNÁ

DISCIMO

Vialoa f! d...,ldidoa em 10/11/2011

Trata_..: de Projt10 de Let n" 27/2017, que Diapõtoeeeee o Plano Plurianual de Covemo
do Munit:ipiodt' Queda. do lsu-çu. E.tado do Pa... n.t.,pa.ra II p<:riudode 2018/2021,
cuja entrada ocorreu no di. 10 de ",alto de 2017. tende •• ptU1irde então. sua reJUlar
tramitaç4o.

Considerando •• detennlnaçOu repmentala e nonn •• e.tabeleeidtu na Lei 0rJAnica
Munlc1paJ.,o PlvJcto de Let n· 27/20 17 foi aprovado ne.til Cal. ~.Jatlv. com Emenda
MocItnClltiva, 'ando sido, em aeaulda, encaminhado ao Poder ElIol!I(:utivQMunicipal para
cançlD.

Contudo. em 23 de oulubro de 2017, o Poder Ex~utivo Municipalençaminhou II"ta
Caaa de Lei. o VetEI' Emenda Modif1cath'. ao Projeto de Lei n° 27/2017, Confonne
previlto no ~o 49. Ii 4·, doi. Lei Or_nica Municiptll. toi dilcutido e re.w-da votação
"lI'!Cl'1:!tape.n. apreciaçêo do Veto no dia 30 de outubru de 2017, ....ndo sido .....jeito<.loO
vete .. Emenda Modilio.:ativa,

Ne,,\, IIl!1tidQ,confonn\' di.poltv nv arti!!:\)49, § &\ da Lei Orpniç,u Municipal, foi
encaminhada a rejeição ao Veto d. Emenda Modi1icativapara .. aanção da Prefeita, que
permaneceu inerte IIIt~ o eeeuree do prazo prevteto na l..ei0r&'nica Municipal

Por con.egulnte, nOI termal do Irtigo 49, § 9°, da Lei Orpnica Municipal, a não
promulpçêo d.. le'ino prazo de \juarenta e oito horaa pelo Prmito, no co.lIOdo piu"'grafo
li6" do me.mo ani&o çr1ari pUlO Pruidente da Càmara a obripçAo de {ue-lo em ieual
prUO, ra&Aopela qual Imperio... e torna a promulp.çõ\o, por ate Preeêdente, da Leí
Munieipal decorrente da aprovaçio do Projeto de Lei n'' 'l7/'lO17, que o fu. neata
oportunldad,.

PubUque-lC. Comuniquem-ae 011ve~rn.

SL&AIfDJlO DA SILVA
Presidente

CAMARA MIINICIPAL UE QIJWAS 110 IGIJAÇIl. PARANÁ

REPUBLICAÇÃO UE AVISO UE LICITAÇÃO
PORMllDANÇA DEDATA

PREGÃO PRESENCIAL N· 012/2017

1.1 A CÂMARA MUNICII'AL DE QUEDAS DO IGUACIJ. Estado do
Paraná. com a devida autorização expedida pelo presidente, comwlica aos
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. visando a contfalaçAo
de empresa para a prestaçlo de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutençlo do website sob domlnio wvrw eamamqi QLJWX...bL penencente â
Câmara Municipal de Quedas do 19uaçu, Estado do Paraná, devendo 05 mesmos
serem entregues em conformidade com as especificações contidas no Anexo I-
Termo de Ref«ência do edital em questAo.

ONDEI e_SE'

0.,. Abrrt"fM: 22/11/2017
llIttáJ:i2: 09hOOmin
.I..dlW: Sala ue Reunic'ks da Câmara Municipal

PI" Abcrtyn: 28/1112017
.lIw:úiIl: 09hOOmin
LiwlJ: Sala de Reuniões da Câmara Municipal

lNfORMAÇOES SOBRE O PREGÃO: lnfonnações. bem como °
edital em questao e seU!! anexos poderão ser obtidos no ,.ite
www.camaraqi.pr.gov.br e também junlo a Càmara Municipal de Vereadnft:!i de
Quedas do 19uaçu, Estado do Paran', sito à Rua Palmeiras, 1254, cenuo, no
horário normal de expediente, de segunda a sexta· feira Wls 08:00 às 11:30 horas e
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderAo 5Cr obtidas pelo fone
(Oxx46) )5)2·1172.

Quedas do Iguaçu. 10 de Novembro de 2017

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro
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PROCURAÇÃO

A empresa BUSCADE Serviços De Provedor De Internet Ltda, devidamente
cadastrada no CNPJ sob nO 07.854.005/0001-20, sediada na Rua Octaviano
Teixeira dos ~flnlQ.~,nO228, Centro, município de Francisco Beltrão, estado do
Paraná. Neste ato representado pela Sra. LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO,
brasileira, casada, Sócia Administradora, residente e domiciliado na Rua Marques
D'Abrantes, nO765, município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, portadora do
RG nO6.826.804-4SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nO021.211.609-65, por este
Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr.
SÉRGIO LUIZ CARVALHO, brasileiro, casado, diretor, residente e domiciliado na
Rua Marques D'Abrantes, nO 765, município de Francisco Beltrão, estado do
Paraná, portador do RG nO4.500.180-6, inscrito no CPF/MF sob nO706.948.859-91,
e lhe confere amplos poderes, para o fim especial de representá-Ia, a fim de
participar de licitações publicas, estando autorizado a manifestar-se verbalmente,
assinar atas, renunciar e interpor recursos, concordar ou discordar com todos os
seus termos, assistir a abertura de propostas, formuJar propostas, oferecer lances
de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e
tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente
mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso.

Francisco Beltrão, 10 de maio de 2017

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO
RG: 6.826.804-4SSP/PR - CPF: 021.21 ..609-65
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buscade
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - PR

BUSCADE Serviços de Provedor de Internet Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nO07.854.005/0001-
20, sediada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nO228, Bairro Centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado Paraná, declara(o), para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL N°
012/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos
em seu edital, conforme previsto no Artigo 4°, Inciso VII, da Lei Federal nO10.520, de 17 de Julho
de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Francisco Beltrão - PR, 27 de novembro de 2017.

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO
RG: 6.826.804-4SSP/PR - CPF: 021.211.609-65
Sócia Administradora

r07.854.005/0001-20'
BUSCADE SERViÇOS DE

PROVEDOR DA INTERNET lTDA.
Rua Octaviano T. dos Santos, 228

Centro - CEP 85601·030
L. Francisco Beltrão - Paran;', .J

BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTOA
CNPJ,07.854.005/0001-20
Endereço, Rua Octaviano Teixeira dos .~~nt9.~.,228, Sala 42, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP, 85601-030
Sergio@ceicom.com.br



L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 015/2017 - EDITAL N° 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIROCAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

Pela presente a empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA, inscrita no CNPJ sob o n?

12.491.159/0001-35, estabelecida à RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA

PROGRESSO - CEPo87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, credencia a Sra. KATIA REGINA

ULANOSKI, portadora do RG n.o 10.216.858-5 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.? 093.110.719-94 para

representar esta licitante no procedimento licitatório acima indicado, podendo o mesmo formular lances verbais à
proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao

direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim,

praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no procedimento licitatório
em referência.

Atenciosamente,

Maringá, 14 de Novembro de 2017

~ •. _~.~.-~ •• --.-.-~ .~---~--"-'-' _. - o - __ ••

MILENE CAMPOS - CURADORA
CPF: 34.435.719-80

RG N° 7.046.151-0 SSP/PR
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L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃOPRESENCIAL - PROCESSOADMINISTRATIVO N0 015/2017 - EDITAL N° 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO - INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

A empresa L2F SISTEMAS WES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO12.491.159/0001-35,

estabelecida à RUATENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo

87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, declara(o), para fins de participação no PREGÃO

PRESENCIAL N° 012/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no Artigo 4°, Inciso VII, da Lei Federal nO10.520, de 17 de Julho de
2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Maringá, 22 de Novembro de 2017

\
MILENE CAMPOS - P URADORA

CPF: 034.435.719-80
RG N° 7.046.151-0 SSP/PR



L2F SISTEMAS WEB LTOA - ME

CNPJ N° 12.491.159/0001-35
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO So.CIAL "

~ "I '"

LUCIANO FERRARI FRANCISCO, brasileiro, solteira,'maior: nasc:d;) em
13/06/1981, empresário, residente e domiciliado em Maringá no estado do
Paraná, na Rua do Comércio nO35, zona 06. CEP 87.080-180. portador da
Cédula de Identidade Civil RG nO 8.651.714-0-SSP/PR e CPF N°
039.968.309-71 e FERNANDOSALES PANONT brasileiro, solteiro, maior,
nascido em 24/07/1979. empresário. residente e domiciliado em Maringá
no estado do Paraná, na Av. Prudente de Moraes nO334, Apto 801, zona
07, CEP 87.020-010. portador da Cédula de Identidade Civil RG n°
5.988.591-0-SESP/PR e C.P.F.M.F. nO028.588.739-41, únicos sócios da
"L2F SISTEMAS WEB LTOA - ME" com sede na Rua Tenente Afonso
Pinheiro Camargo nO29, Sala 03, Vila Progresso, CEP, 87080-016 em
Maringá-Pr. Registrado na J.C.P. sob o NIRE 41207318305, em
09/04/2012, inscrita no CNPJ sob o nO 12.491.159/0001-35, resolvem
assim alterar seu contrato social.

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se a atividade econômica empresarial para:
6311-9/00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagemna internet.
6209-1/00-Suporte técnico,manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6202-3/00-Desenvolvimentoe licenciamentode computador customizáveis.
9511-8/00-Reparaçãoe manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.
8219-9-99-Preparação de documentos e serviços. ·especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente. I

8599-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissionale·~rencial.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social, fica elevado para R$ 100.000,00 (cem mil
reais), sendo o aumento no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) inteiramente
integralizadosneste ato em moeda corrente do país. "
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração o capital social no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor
de R$ 1.00 (hum real) cada uma, fica assim distribuldos entres os sócios.

SOCIOS QUOTAS CAPITALR$

1 - LUCIANO FERRARI FRANCISCO 50000 50.000,00

2 - FERNANDO SALES PANONT 50.000 50.00000

TOTAL 100.000 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA: À vista das modificaçOesora ajustadas e em consonância com
o que determina o art.2.031 da Lei n.o 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposições da referida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a_--
ter a seguinte redacao: ..-._.#--\ ~ \ t_.~ --'-





L2F SISTEMAS WEe LTOA - ME

CNPJ N° 12.491.159/0001-35
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO SO.ÇIAL :

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
LUCIANO FERRARI FRANCISCO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 13/06/1981,
empresário, residente e domiciliado em Maringá no estado do Paraná. na Rua do Comércio nO
35. zona 06, CEP 87.080-180, portador da Cédula de Identidade Civil RG nO8.651.714-0-
SSP/PR e CPF N0039.968.309-71 e FERNANDO SALES PANONT brasileiro. solteiro. maior,
nascido em 24/07/1979, empresário, residente e domiciliado em Maringá no estado do Paraná,
na Av. Prudente de Moraes nO334, Apto 801, zona 07, CEP 87.020-010, portador da Cédula
de Identidade Civil RG nO5.988.591-O-SESP/PR e C.P.F.M.F. nO028.588.739-41, únicos
sócios da "L2F SISTEMAS WEe LTOA - ME" com sede na Rua Tenente Afonso Pinheiro
Camargo nO29, Sala 03, Vila Progresso, CEP, 87080-016 em Maringá-Pr. Registrado na
J.C.P. sob o NIRE 41207318305, em 09/04/2012, inscrita no CNPJ sob o.no 12.491.159/0001-
35
CLAUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial de "L2F SISTEMAS WEe
LTDA- ME" .

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Ten~nte Afonso Pinheiro
Camargo nO29, Sala 03, Vila Progresso, CEP, 87080-016 em Maringá-Prr-:.;: ... -.::.::_
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é: \ JUNTt,.D.c -,
6311-9/00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aPIi~~PAt ~~rviços de.",,_._
hospedagem na internet. í ., .. '" - •• - •• -- .... - .•._.--

6209-1/OG-Suportetécnico,manutençãoe outrosservlçcsem tecnologiadt;:::O _-
G202-3/00-Desenvolvimentoe licenciamento de CODlp.J,rtaQO.r.eustomízável t_.-._.._.....~-I-S;:O---_···-
9511-8/00-Reparação e manutenção de computadores e de ~quipamentos .
8219-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente.
8599-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00(cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda
corrente do PaIs, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS
QUOTAS CAPITAL R$

1 - LUCIANO FERRARI FRANCISCO 50000 50.000,00

2 - FERNANDO SALES PANONT 50.000 50.000.00

TOTAL 100.000 100.000,00

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de 2012 e seu
prazoé indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condlções e preço direito de prefer6ncia para a sue aqui3i9ÕoGO poetas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a08 s6cios LUCIANO FERRARI
FRANCISCO e FERNANDO SALES PANONT com os poderes e atribuições de





L2F SISTEMAS WEe LTOA· ME '.

CNPJ N° 12.491.159/0001-35
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO SOCIÀl,., •.• .. "\ ... ""

ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial individual ou em conjunto,
vedado no entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquerdos quotlstasou de terceiros,bem comoonerar ou alienar bens imóveis
da sociedade 1 semautorizaçãodo outro sócio.

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradoresprestarãocontas justificadasde sua administração,procedendoà elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos
sócios, na proporçãode suas quotas,os lucrosou perdasapuradas

CLAUSULA DÉCIMA: Nos Quatromeses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarãosobre as contase designarãoadministrador(es) quandofor o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência,mediantealteraçãocontratualassinadapor todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensala título de "pró labore"observadasas disposiçõesregulamentarespertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecido ou interditado qualquer sócio. a sociedade
continuarásuas atividadescom os herdeiros,sucessorese o incapaz.Não sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificadaem balançoespecialmentelevantado.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradoresdeclaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercerem a administraçãoda sociedade, por lei especial. ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de
prevaricação,peita ou suborno, concussãoou peculato,ou contra a economiapopular, contra
o sistemafinanceiro nacional,contranormasde defesada concorrência.contra as relaçõesde
consumo,fé pública,ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: As Reuniõese as Assembléiastornam-se dispensáveispara
Qualqueralteração no contrato social. conforme determinao art. 1.072 parágrafo 3° do Novo
CódigoCivilf2002.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Maringá-PR, para o exercício e o
cumprimentodos direitose obrigaçõesresultantesdeste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumentoem 03 (três)vias de igual forma e teor.

" ~._ ....---_.~-
Maringá-Pr.04 de Novembrode 2014.
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ESTADO 00 PARANÁ

ívro: 47-P Folhas: 198/199

PROCURAÇÃO BASTANTEQUE FAZ: L2F
SISTEMAS WEB LTDA - ME, EM FAVOR DE:
MILENE CAMPOS e outra COMO ABAIXO SE
DECLARA:

quantos este público instrumento de procuração
ue aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e
14), nesta Cidade e Município de Doutor Camargo,

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, em Cartório perante mim
Escrevente do Tabelião, que esta subscreve, dispensada a presença das
testemunhas instrumentais de acordo com o Código de Normas da
Egrégia, Corregedoria de Justiça do Paraná, compareceu como
outorgante EMPRESA:l2F SISTEMAS WEB LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, com sede e foro à RuaTenente Afonso PinheiroCamargo, n.?29,
sala n." 03, Vila Progresso,CEP:87.080-016,na Cidade de Maringá, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 12.491.159/0001-35,neste ato representado
por seu sócio administrador: FERNANDO SAlES PANONT, brasileiro, maior,
capaz, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nO
5.988.591-4-SSP-PR.,e inscrito no CPF 028.588.739-41, residente e
domiciliado na Avenida Prudente de Moraes, n.o334,apartamento n.O801,
Zona 07, CEP:87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, que
mesmo não residindo neste município declara expressamente que
compareceu à Sede desta Serventia para requerer e assinar o presente
ato, conforme contrato social, arquivados nestas notas no arquivo de
contratos sociais na pasta n.? 009 às folhas 089 e ainda, certidão
simplificada, sob n.° 14/173402-2, expedida em 19.03.2014,pela Junta
Comercial do Estado do Paraná, arquivada nestas notas, no arquivo de
Certidões Simplificadas na pasta n.o007 às folhas 050. Reconhecido como
o propno por mim Escrevente do Tabelião, pelos documentos
apresentados, do que dou fé. E,pela qual, na forma representada me foi
dito que por este público instrumento e nos termos de direito, nomeia e
constitui suas bastantes procuradoras: MllENE CAMPOS, brasileira, maior,
capaz, solteira, administradora, portadora da Cédula de Identidade RGn0
7.046.151-0-SSP/PRe inscrita no CPFsob o n.?034.435.719-80,residente e
domiciliada na Rua Marciano Halchuck n.o 356, bloco C, apto 22, CEP:
87.005-080, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná; e HELOíSA
ORLANDINI JORDÃO, brasileira, maior, capaz, solteira, administradora,
portadora da Cédula de Identidade RGn° 8.135.609-2-SSP/PRe inscrita no
CPF sob o n." 039.35l.119-75, residente e domiciliada à Avenida Mário
Clepieri, n.o 724, apartamento 22, Jardim Universitário,CEP:87.020-260,na
Cidade de Maringá, Estado do Paraná. A quem ela outorgante confere os
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para: EM CONJUNTO OU
INDIVIDUAL: representá-Ia judicial ou extrajudicialmente perante qualquer
órgão, fundação ou autarquia Federal, Estadual ou MuniCipal, em total dos
interessese direitos da outorgante e, ainda, os especiais para confessar,
desistir transigir, firmar compromissosou acordos, assinartermos, inclusive o
de substabelecer o presente mandato a quem convier à outorgada, com

O SElO &i",.
PRAÇABRASil I N.2 481 ICEP: 87,155-000 I DOUTOR ('AMARGO/PR I TEl(FAX): 44-3238-1210
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ou sem reserva de poderes, sendo que todos estes
desde já. os têm como firmes e valiosos na forma d ainda.
poderes para representar a outorgante em licitações
podendo assinar os anexos dos editais, declaraçõ nilhas de preços.
propostas. credenciamentos. atas. interposições. enfim todos os atos
pertinentes aos certames e os necessáriosao fiel cumprimento do presente
mandato. E. de como assim disse. a pedido da parte eu lavrei este
instrumento, que depois de lido e achado em tudo conforme. aceita e
assina. do que dou fé. Doutor Camargo/PR, 03 de Abril de 2014. (0.0) L2F
SISTEMAS WEB LTDA - ME (FERNANDO SALESPANONT).- "NADA MAIS". Eu,Dener
Rogerio Miniello, escrevente uramenfado, escrevi. Eu.

(José Deuslene
em público e raso.

n.o 230/2014. Emol.

PRAÇ~-;R-ASIL1N,º 481"1CEP: 87155-000 ,-'DOUTORCAMARGO/PR , TEL(FAX):44-3238-1210
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L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃOPRESENCIAL - PROCESSOADMINISTRATIVO N° 015/2017 - EDITAL N° 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

A empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO12.491.159/0001-35,

estabelecida à RUATENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo

87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, por intermédio do seu representante legal, com os

devidos poderes, e abaixo assinado, DECLARA, SOB AS PENALIDADE LEGAIS, para fins de participação no

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 que está legalmente enquadrada na condição de:

(X) microempresa (ME);

( ) empresa de pequeno porte (EPP).

DECLARA, ainda, o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais

dispositivos da Lei Complementar nO123/2006 e Lei Complementar nO147/2014.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Maringá, 22 de Novembro de 2017

MILENE CAMPOS _. I)OCURADORA
CPF: 034.435.719-80

RG N° 7.046.151-0 SSP/PR



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pãalna: 001/ 001
Certificamos que as InformaçOes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e silo vigentes
na data da sua '

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

07/09/2010

Data de Inicio
de Atlvidade

07/09/2010

Objeto Social
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERViÇOS DEAPL.ICAÇÃOE SERViÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.

SUPORTETÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERViÇOS EM TECNOL.OGIADA INFO~MAÇÃO.

DESENVOLVIMENTO E LICENC~MEN1"e,De. COMPUTADOR CUSTQMIZAiI,S •. -- \

REPARAÇÃOE MANUTENÇÃO'-~~"~~'1'~I~ijORÊ~·~·q~'~Qºli~~i~Ít~7pe~lfÉRICOS.

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SE~~Ç~'E~~,~CIA~,~~O~:9É:A~~IO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIQRMENTE. "'(; .' iiii \\\\. \ '

Capital: R$ 100.000,00
(CEM MIL.REAIS)

Indeterminado

Prazo de DuraçAo

Capltall,ntegrallzado: R$
(CeM.'MJ~\Â~IS),::. ..,' :; ,,' '~;

n[!'!llnodo
AdQJlnlU13ul9r MIDlW2
Administrador

FERNANDOSALES PANONT
028.588.7390041

Administrador

Último Arquivamento
Data: 02101/2016 Número: M1541073124

Ato: DESENQUADRAMENTO OE MEl

Sltuaçllo
REGISTROATIVO

17/605149-7

11111111111111111111'1111111111111111111111

Evento (5):
Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

JUNTACOMER(lAt DO PARANÁ





CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS,1254 FONE (046) 3532-1 172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a
prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob
domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe,
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item:

--,---~~---

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
r---~. --~---

BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE 7.980,00
1 INTERNET LTOA

Valor total de gastos com a licitação: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta
reais).

Quedas do Iguaçu, 19 de Março de 2018.

/(['[lf?' / ~!~/
API'1iECID~REIRA ~~ SANTOS

Pregoeiro



Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
Terça-Feira, 20 de Março de 2018 Lei n° 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Ano VII - Edição N9 1524 Página 1

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

OBJETO:A presente licitaçãotem porobjeto a contrataçãode empresapara a prestação
de serviços de desenvolvimento,hospedageme manutençãodo website sob domínio
www.camaraqi.pr.gov.br.pertencenteCâmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado
do Paraná.
Em cumprimentoao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se públicoo resultadoe adjudicaçãoda licitaçãoem epígrafe,apresentando
o(s) vencedor(es)pelo critériomenorpreçopor item:

EMPRESA VALORTOTALLOTERS
BUSCADESERViÇOSDEPROVEDORDE INTERNETLTDA 7.9BO,00

Valortotal de gastos coma licitação:R$7.980,00(setemil novecentose oitenta reais).
Quedas do Iguaçu, 19de Marçode 2018.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

COC263416

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIC[PIOSDOSUDOESTEDO PARANÁno dia 20/03/2018.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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•-CAMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DOIGUACU

CNPJ·MF.I.545.I4Jllltl..J4

RUAPAI.MEIRAS.I2S4 - "·ONF.(~) 3532-1172

M.w..eot 01/[00 DO IGI/hq/ PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDlCACÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL II"01212017

OBJETO: A presente licitaçAo tem por objeto a contrataçAo de empresa para a
prestaçao de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutençao do webs~e sob
domlnio WWWcamaragjPr gov br, pertencente CAmara Municipal de Quedas do Iguaçu.
Estado do Paraná.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, toma-se pUblico o reSIJHado e adjudicaçllo da licitaçao em epigrafe.
apresentando 0(5) vencedor(es) pelo critério menor preço por Item:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE RS

IBUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE I
INTERNET LTOA

7.980,00

Valor total de gastos com a licitaçAo: RS 7.980,00 (_ mil novecentas 8 oitenta
real1l).

Quedas do Iguaçu. 19 de Março de 2018.



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o
resultado do Pregão Presencial nO012/2017, o qual teve seu objeto adjudicado a
seguinte proponente:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE 7.980,00

1 INTERNET LTOA

Valor total de gastos com a licitação: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta
reais).

Quedas do Iguaçu, 19 de Março de 2018.

ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Câmara
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CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU

TERMO DEHOMOLOGAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN° 01212017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGOo resultado do
PregâoPresencialnO01212017,o qual teve seu objetoadjudicadoa seguinteproponente:

EMPRESA VALORTOTALLOTER$
BUSCADESERViÇOSDEPROVEDOROEINTERNETlTDA 7.980,00

Valor total de gastos com a licitação:R$7,980,00 (setemil novecentose oitenta reais).
Quedas do Iguaçu, 19de Marçode 2018.
ELEANDRODASILVA- Presidenteda Câmara

Cod2634~7

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIClplOS DOSUDOESTEDO PARANÁno dia 20/03/2018.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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--- .. -- CÂMARA MUNiÓp.ÚDEOIIEDAsDOIGIIAcu
~•..,_.'•." '._ ' CSP,-MF ..... ,...,_,.,.
'~ ." RUAPALMEIRAS, 1251 • FONE (.... )3531-1111

"....... mgMOOIG(!A.f!! PAUNÁ

TERMO DE HOMOI.OGAÇ.lo

PREGAo PRESEIIClAL N"01212017

EU, ELEANORO DA SILVA, Presidente da CAmara Municipal de Quedas do
Iguaçu,Estado do P..."., no uso de _ a1ribuiçiles legais, _OGO o
resuItodo do ................... 01212017, o qual .... seu objeto odjudk:odo •
segutn1e proponente:

BUSCAOE SERVIÇOS OE PROVEDOR OE
INTERNET LTOA

VI"""'"de 90_ com • 1dIaÇIo. RI7."'." 1- mi' _......).

Quedas do Iguaçu,19de MIIÇOde 2018,

I ELEAHDRO DA SILVA.
~_ldente_~ C~_

. -~---- --~LEii.õi)--------1
U.1.0t:S JUDICIAIS EM LARANJEIRAS DO Sl!IJPR I

13Leillo. Dia 28/UJ.2018 às lHMlb. por preço nJo inferior ao da a\'allaÇàa
2" Leil~o: Dia 09/0412018 às 13:0011,para venda l quem mait.der, nio sellde &Ceitopreço vil

LOCAL 00 LErL..\O: Ediflcio do Fórum. sito na Rua BarIo do Rio BI1IfIC(I, 3040. Laranjeiras do
SuVPR.

LEILOHRO_ Sadi Luiz SimooJucqtll SI4.'86
11I,im"ção; Fica(",) dt!.'idelogo Inlimodo(s) o(f) c:ttclltado{.r). cônjuge(s), ('(J1'II1Ó1J1ino(.r),

mpHJprielJi";Q(s}.u..ou!rulli/irlfJ(J).eredodes) hipoledm()(s),jidudário(s) e demais credores de fl(-ordo
com()art 1WJda ui I J I05f20J.t s(!por r€'IU'Ura1140!Qr(enr)encOnlraào(s)para illlimaçãopessoal
CIMI botl\'~ qua1qut'r impedimento DU d&lólSe horinos o leillo seri realizado DOdia úlil &egUinte

fm\MàS..E .çillfillÇ~S_j)_f_~: O pagamento deverá ser realizado i \iSU pelo
IIJTe111ltanle,O interessado em adquirir o(s) bem(nS) imó\'el(is) em pre$tações poderá apresentar por
~!óCrito,atltes da realizllÇliodo leilão, proposta para paaamento parçelado nos temos do an. 895 do CPC,
rommtnlda mínitna dr 25'. (\'intt:e ~incu poI cenlO) da armnalaçio e $lIdo parcelado em ate 30 (trinta)
meses, corrigidas pelo iudice donPR, e garantido por hipoteca do próprio bem, sendo que a proposta de
paprnento do lance à \ ista sempre prr~aleceni sobre as propostas de- pagamento parcelado (CPC. an.
895. ~ 7"1. No ~aso de atrallO no pagamenlo de qWllqw das parcelas, incidirá multa de dez por cento
~obre a soma da pifccla inadimplida coro õl.~parcelas viocendas.
-VARA C.iV[L- COMISSÃO: ~ de .';" para memataÇio. de 2"/. em caso de remição e de 0,5'. em
ca!lO de acordo, Aulos 0003091-47.2009 iU6.0104 (21,2009) de E~CQIÇio Fiscal, tm que é exequente:
ESTADO DO PARA\jA e e1tewtado(5): ASSOCIAÇÁO OOS MORADORES DE VILAS DE
Lo\RANJEIRAS, BEM(NS): Llra.jeir.1 dn SlIlIPR: hnél\'lel rllr.... el 4~m', el 01 enDllruçioem
.I'uaria prf-.lrIOllbdo tlapnl1:. 16hr'. pu1e do qplnllio 01... bdivbio de terre •• rorpreI, _n.
22."1 CRI. R. Bario do RI' Br.IlICo. dbt. 1II1IId. 'rn d, rarq_e Aq.lllin ao 11110do Corpo de
BombfirlM. Avahaçilo: RSnO.OOO.oo ~m 13'lBr:!OI7. Vlllor sujeilo àamalimç1o. Dívida: RS129.006,99,
tm 24/10'2016, valor sujeitoi atulllizaçlo mais !IS custas procesluai~, Depósito: Em lnão& do Depositário
Judicial.6nll,: Oi que constarem nos &\110S AUlos 0001li45·67.201.'8,ló.OI04 e 0002173-
48.2006.1I.16.01{14 de ElIetuçào Fiscal, em que é nequente: PROClJRAOORIA DA FAZa..'DA
"ACIOSAL e excctltadoU):FRlOORIFICO PORCOBELLO LTDA. BEM(NS): Lara.jelru de
SnIlPR: Imól'fl runl el 1.504_879,1Om',~" RI.tio Gnlldt. apreso 8 alq. mtelldriveh, el
ellllivo de ,0J. prontop/ sercolhido,1 Ilq. dt mato t p.,talelll meunlzável.o restante do lenno
não IlMalllldvel, .. b.... relevo kfIIfUado, d pedras; .pros. 03 Ilq_ de plllllhçio de elleaBp .. de
.prm. t6 aos; e o rnt••le r....... ck apoelras ar- e m.l. (reuni), elO. INlme" de prf
IDGl4ladoe 01 (lDnlla em Ih'flllaria, plrte cai_do,.. tr. 19.33. CRI. Avali.çio: RS2.060.IlOI,44em
1),:03.'2017. \'.Ior sujeito à atualizaçio Divida: RSi6J.424.99. em 17/0412017. Divida aUII,)5 2173-
41l.2006:RSI.49IJ89,91, em 30i05,'"20l7valor sujeito à atualizaçio mais as CUSIaSprocessuais, Depósill,)
Em mãos da Sra. Maria VeronesePa$$lrin. ónus: Os que constarem nos autos. ~: Ficp(m)
desde lozo intimado(s) o(s) execUlado(S)cônjuge{s), condômino~s). coproprietârio(~), u~ufrutuhi*).
credorle5} hipotedrto(~): BANCO BANESTADO S/A, fiducimo(s) e demais cruIorrs de acordo com o
art. RK9da Lei 13.105/]015, ~por\entUtRniofor(etn)cnc(1ntradO{$)parll.il"ltimAçlopes50al.!leTldoque
(I prestnle edital será publicado na forma da lei. e afhndo no local de ooslwne. COMISSÁO: 5-;~ IWbre o
valor da UIIIMlçio. II. ser paga pelo adquirtllle. 1"110se: incluindo DO "alororer«ioo, o qUC'deveni ser
infonnado previamente 80S inleressa~. Autos 0002252-46.2014.8.16.010-* de EAecuçio de Titulo
Extrajudicial, em que e e~equente: PRTMATOCOOPERATIVAAGROn-.'DUSTRIAle eJl:ecutado(s):
NfRI MIGUEL DA SILVA, BEM(NS): LlraDJár .. do SuIJPR: hD6"eI rural, fi~9t.74.l,30Dll, p.rte
do qlllabi. 71. bloco 11, Faze.da Lara.jeiraJ, .. Ir. 15368, d" CUII cJ .pr •• 1,..·. pri
moldado; 01 cau miltatl.p,.x. 111m';II ClUmiltacJ Ipro"l. 190m'; 11 barradcl d 'P""l.
6OOm'; 01 estibukl .proll. 301hn';56 hect.res de la"oara, cJ Ipre"l. ~/, de reserva e flora.
Avaliação: RS2.430,000,00 em 20JI2/2016. valor 5ujcito A atualização. Divida: RS416.971,37, em
29'05,2014. valor ~uieiLO A atualiZ8Çio mail as custai. proeessuais. Depósito: Em mãos do
e~ecutado. Ónus: Os que conswtm (I()S autos. ~: Ficalm) desde logo intimado(s) o(sl

cxecuLildo(s) cõnJugc(s), ~ondôminos(s), coproprietário(s). u..suI'Ntuirio(s), credor hipolecário BANCO
(:NH (;ArITAL S/A. fiduciário(sl ~ dl'Gllis credore, dr acordo com o ill1. 889 da Lci l.l.10~i2015, se
porvCl1lura nJo fllr(cml CllCClIltrado(t)para mumaçil! pe,soal. !IeI1doque o prescnle edital teripublicado
na forma dlllei_ e ~fillll.do no lixai de costume. AII10I 0000200-72.2017.11.16.0104 de E1tecuçio de Titulo
E~rraJudicjal, em que t exequente: COOPERATIVA DE CREDITO OE LIVRE ADMISSÃO
GRANDf,S LAGOS DO PARANA - SICREDI GRANDES LAGOS PR e e~ecUlado(s): ALAERCIO
GEREMIA E LOURDES ROSALIA (jEREMlA. BEM(NS): Larujrinl do SIIlIPR: Área de
lA.loom'• dftltro da ir. DIIJor de lM..tOOm'. II btnrekoriaJ, q1liAllio 25. blo«lI. lmónlF~.
Laranjeirll, I\lIlr. 1l.057CRI. A~'aliaçio: R$70.000.00 cm 04101.2017, valor sujcilo ii arualização
Divida: RS42J06,22, em 22112/2016. valor sUJ~jto i atualizaçio mais as custas processuais. Depósilo:
Em mios da executada. ónus: 0& que coustarem ~ aUlos. ~: Fica(m) desde logo
inlÍmado(s) O(s) execu1&ÓD(s) coojuge(s). condõminos(ç). coproprietário(s). usufl-utl&ârio(s). crcdor(es)
hip:lle.:ilriO(s)BANCO COOJ>t:RATIVO SICREDI; COOPERATIVA D~ CRtOITO DE LIVRE
AD1\nSSÁO GRANDES LAt;os DO PARANÁ- SICREDI GRANDIS LAGOSlPR
ECOOPERATI\'A CENTRAL DE CRÊDITO RURAL COM INTEGRAÇÃO SOLIDÁRIA
CRESOI. fiduciário(sJ e dc:maii credores de acordo com oan. 889 da Lei 11105.'2015. se por venlutll
não for(cm)tncontrado(s) pva intimação pessoal, sendo que o presenlt ~dital seri publicado na fonna da
lei. ~ ilfixaOO no lOGILi de coowne.Aulos 0000917-31.2010.R.16.0104 (33nOIOl de Carta Precatóriot
Cível, em que é uequcnle: BANCO REGIONALDE DESENVOLVIMENTODO EXTREMO SUL e
mcutado(s): ADEMIRSEVERINOALVES. DALVINOPASSARIN. FRIGORlFlCO PORCOBELLO,
MARL-\ VERONESE PASSARIN. BEM(NS); LaralllJelru do S.IJPR; 11lItÓ"e! R .... I
(FIUGORJnco)" le""o eI 37.717 ..... q..blllio ta. ••b-dhid. do quialllo l-A, imé\'d BUGRE
MORTO, i ,emonaelo JIfI. roei, (ederal uf.llad. BR 277. IlIOK.. 451, Mllr. 1'.991, d dl~nas
edlfkaçiie5; .etor de Ablte e dem.b beuJdtorln, Ay,ljacilr RSJ 51$ 282.80 em 24i09i2Q12 valor
~__U~i!Q. Divida: RS3.990.878,27, ~ 03il0t2016. valor sujeito' atualização mais as cusw
procf'SMIa~. Depôsilo Em mAo~ do executado. Ónus: Os que constarem Dos.NOS. lNTlMAÇÃQ:
Fica{m) desde logo inlimado(sl 0(5) executado(s} cõnjuge(I). cood6minos(l), coproprietirio(s).
usufrutumo(sJ, Crtdor(CiI) hipotecário(t) BANCO DO ESTADO DO PARANÁ SlA e BANF.STADO
I,EASING SIA., fidud6rio(s) ~ demais credorC!> de lICOrdOtom o art. 889 da Lei 13.105/2015,se por
vcllmta nlo fOJ1.cm)c:ncontradotslpua intimaçio peslO&l. sendo que o prtselltc edilll scri publicado na
fOlllUl da lel_ e afiudo no local de COilume. - JUIZADO ESPECIAL ctvEL - AulM 0003655-
16.201~.8.H:i.0104 de herução de Tiwlo btrajudicial. em que é exequente: FLORI VALDEM--.R
HERMIN10 e execulado(s): EDUAROO ALVESDA CRL'Z. BEM(NS}: Laranjeiras do S.IJPR;
Trrreafl rural. tl 1i6.0I0In', sJ bnrdtorlu, Col6ail Ualla, m.tr. 15.871 CRI. Avaliaçio:
RS60.0üO,OO em 1111112016.\'alor sujeito à atualização. Di\ida: RS5.894.55. em 10 12,20IS. valor
SUjeito à atualil:açIo mais as custas procmuai5. Depósito: Em mào5 do executado. ónus: Os que
con~tIIrem no~ aulo$. Autus 0001856-79.2008.8,16,0104 de Carta P'recatória Cível. em qUC'é e1tequente·
GUANACIR TElXEIRA e execut&do(s): JOSÉ MARCIO BERNARDI E OLlDES PANATO.
BLMfNSj: L.u.jeirasdo SIdIPR: Árel de le"... nlI1ÚS, ell65.178,87.', parte el. q ... llio II.
bloto 03, e do qainllio la e 09, 11lIb-dlviliodo cplall" II do bloco OJ.lmiYel Fazeada Larujdns,
IOClIMbde de Gramadiaho, Mltr. 19-.lZl CRI, D 01 caP em madeira, II bundo pi lIWlejo de
fumo, fi clltqlleiro de ,.Úlot., Clllnheiro, replrtlçllel de Innmada, d tuca nl. rcpartiç6n.
~A!J,.çAo DOJMPYEL SEM AS BENFEITORlAS:R$657,OOOoo em 06/12''2017 valor sujeito ii
~,DÍ'lda: RS34.246.40.em 0110212013. "alor sujeito i atualizaçlo mais a.;, custas pfOCeSliuai5
DepósitCl, Em mlos do e'(ccutadCl. Ónus: Os que constarem nos lUtOS. RELAÇÀO COMPLETA DOS
BDiS F. MAIS INFORMAÇÕES: Slmoll Ltil6ts _ (46) 312~2Z68· w",,,,,llIIOlIkilaes.tem.br

--- -IÁ~IiIOlrLiiLOO-
LEn.ÕES JUDICIAIS EM LARANJEIRAS DO SULIPR

I" leilão: Dia 28.10312018ás 13:00b., somente na modalidade e\çtr-ºI!_i~por preço não inferior ao da
avaliação.

]!' Leilio: Dil09/{)4J2018is 13:00h, p&SrootIa1uiedq pmegc!ll r eletrórucl, pua venda a quem mais
der,niosendoaceitoprtço\il

LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum, sito na Rua Barão do Riu Branco, 3040, Laranjeiras do
Sul,'PR

LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon Jucepar ~14 86
Intimaçõo: Ficar,") de.~delogo ;nfinuJdo(.~)O(.{) e.r:rcutador.I). fonjuge(.fJ.Wlld(;mino(.{)

COPMprieIIÍriO(Sj,wsuJiutuário{.ç),aedor(es) hIPOI«ÓriO(J).jiduciJr;o(Sle demais credores de
acordo com o arl 8119da Lei J 3. /nj/2015, se por venluranãolor(em) encontMdo($}para intimação

pessoal.
Caso houver qualquer impedimento nas datu e horários o leilão selá realizado no dia úlil seguinte

CONDlÇOU DE PAGAMENTO: O pagamento devera ser realieedc à vista pelo arrematante. l)

interessado em adq\,irir 0(5) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito. antes da
realização do kilio, proposta pan Plgamento parceladonos termos do 1111,895 do CPC. com eerrede
mínima de 25'/, (vinte e cinco por cento) da arremataÇio e saldo parcelado em até 30 (trinla) meses,
~orrigida!. pelo índice do TJ/PR, e garantido por hipoteca do próprio bem. sendo que a propoSla de
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá soare IS propostas de pagamento parcelado (CPC, ano
895, § r).No caso de enasc no pagamento de qualquer das parcelas, iucidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcel. inadimplida com as parceJas vincendas.
_ VARACtvi:L-COMISSÃO: de 4°'0 ll()S aulos 2472-25.2006 e S%nos autos 4J47-H201 I para
arremataçio. de 2°10em caso de remiçio e de 0,5% em cas() de acord()
Autos 0002472-25.2006.8.16.0104 (7·H/2006) e 0004347-54.2011 ,8.16.0104 (204/2011) d~ hecução
Fiscal, em que é exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA :-':ACIO"'-AI. (PGFN) t execulado(s):
GILMAR GARÇOA. BF.M(NS): l.ln.jtlru do S.VPR:hnónl .rbuo, rJ 525.. ' de rerreao, ti
01 usa de IlveDlrla aproL 150m', p.rte dOI I.or" 16 t 17. di quadn 117, sendo lote ]6 d
161,S1m1e lote 17d lfí2,5Om',R, CeI. GuUbe... e de PIUIa e R. CetaUoVargas. matr. 17.540
CRI_ Avaliação: R$330.000,oo em 09107/2017. valor sujeito i atualização. Divida: RSI19 3911.1:!cm
26/07/2017nos aUlO$ 2472-25.2006 e RS4O.114,4S nos autos 4347-5-4.1011, em 16110,'2017. valores
sujeito. arualizaçio mais as custa~ proce~uais. Depósilo: Em mãos do executado. Ónus: Os que
constarem nos autos. lNTlMAçÃO: Fica(m) desde logo intirnado(s) 0(5) execulado(s) eÔDjuge(s),
eondõmino(s). coproprieWio(s). usufrutuário(~). credor(ts) bipolccár'io(s); BOeo do BruiI S/A,
fiducimOl.s) ~ demais eredores de &cordo com 01111.1189 do [PC. COMISSÁO: II) ml caso dt
arremataçio 5% do valor do lanço. sob rcsponr.abilidade do armtllltank:: b) cm caso de remição: 2°·.
do valor pelO qual o bem foi resgatado, a !oerpago pelo remitente: c_lem cuo de transa.;àu ou de
pagamento da dí\'ida 10/.dovalor da avaliação após designada a arrematação e publicaç30 dl;JSeditais.
fixando-se a comissão mínima em RS 500,00 e a comisdo .m.xima em RS 1500,00: d) em .:aso Ue
adjudicação 1% do "alor da adjudicação. a ser pago pela pane e1tequeote. Autos 0002178-
70,20068.16.0104 (78312006) de Execução Fiscal, em que i e~equentc: PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAl e ex.ecutado(s): FRIGORIFICO PORCOBELLO UDA. BEM(XS):
LaruJelru do SallPR:1...n~ rural (o. a 'rea de 1.5&..,7'..... '. 7 aIq. de terrenoplaino t fi
restaDit: depasfaaNS r rtSa'Vatt rJ 10 JDiI e.caHptos.iaMnlRJ.doGnllde, IBItr, 19J3G CRI.
AvaliaçAo: R$2.465,OOO,OOem 21109/2017, "alor sujeito! atualização. Olvida: R$78,084,82, em
1lf0911014, ~1I10Isujeito i atualização mais as custas processuais. Depósito: Confonne autos. Ónu~:
Os que tOD&tarem DOSIUIOS.lNTlMAÇÃO: Ficl(m) desde logo intimado(sl o(s) e-xecutado4:S)
cônjuge(s). cond6miDo(s), copropriethio(s). usufrutuário(s). rn:dor(es) bq,o.ecftrio(sl BaIltG
Rutilado S/A; fiduciArio(_s)e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC. Autos 0002432-
09,2007.8.16.0104 (24612007) de Execução de Título Extrajudicial. em que é e1tequente: LUlZ
CARLOS DE SOUZA, NATEL MOLlNET DOS SANTOS E NELCI DA ROSA e e:c.eculado(s)
G!RSON REMPEL E~~~. BEM(NS): ~ BoD~~_d~.I~~~~: I~~_~III~. ~~~:

kJtr 01, qUldn I", LolHlDelIto DRABECKI II, Av. 8ratll, bairro Vilta Altgre. Matr. 23.195
CRI. d 01 eellltnlp. PI IIheuril d aprOl, 48l1li'e 01 COnSI,.por.. madri,. d Iprox.
110m'. Avaliação: RS560.000,00 em 13/08,20IS. valor sujeito A atualização. Dívida: RS630.229.20.
em 23,01!2018, valor sujeito a atualização mais as custas processuais. DepOsito: Em mãos do
representanle legal da e1tetutada. Ô1111!!: Os que eollStarem nos autos. Aulos 000l413-
36.2005.8.16.01(» (78.'2{J20S)de E'lecuçio Fiscal. em que t exequen1e: PROC'URADORIA DA
FAZENDA NACIONAL e c.lecutado(s): FRIGORIFICO PORCOBEUO LIDA, BEM(SS):
Llra.jt:6ns do S.I/PR: bllÓvflnral d 57.096.8Out,si btDrtitoriu, plrlr do qulabio 07 e O.l.
lubdivilio do qlliDhioO(, 5ubdhisio do quiA.bie 14.bloto .... im6"d Flzeadl Llrl ..jeiras. el
ireal dt prtSf'n-.çU ptrlDOfllte e de lltillzaçio HIIIItada.quadro IIrbuo, PlI"qlle Inthrstrial e fI
!reate pJ .... das pmdpllis IVeUdal,Matr, ".242: CRI, Avaliação: RS,17H>OO.OOem 24 0412017,
valor SUjeito iiatualização. Dí'lida: RS6.520.659.28. cm 18.:0512017•valor sujeito iiatualização mais lI,'i

custal! processuais. Depósito: Em mlos da Sra. Maria Veronese Passarin. Ónus: Os que constarem nos
autos. lNF: SIMON LEILÕES - 1<Ifí)3115--11611- WWWSIMONI.EILOES,COM.BR

C!:!":!!.1!!""iClpalde Foz do Jordao

PORTARIA rO!!Q01I DE "PEMARCQ QE201.

o PrMíderrte da CAmara MuniCipal de Foz do
JordIo, Estado do Parané., no uso de SUIII alf1bu1ÇOeslegaiS, ellP8de 8
preeente NOTJFH:AÇAo ADleNfSTRATlVA à MnhOfa A..... ApIIrHld.
cto.Santoe,~:

l' A l1MIIz8ÇAo do ConounIO Público (EdMaI 001/2tl14.1 para o cargo de
recepcIonIDIa na ClrrIarlI Munloipel de Foz doJord6o,

2' o reaull8do l'IOmOIOgIIdo em 2&'0512014;

S' • nota finai de 4.2 (CJIII.tro ~rguIa dois). ser inferior ao m!nlmo n8C&lsario
par. aprOVIIÇ6o constante no Edital 00112014. Isto é, 6.0 , vírgula zero),
00f'II0rme dlspoeto no Item 3.2. letrII 'h' do ~o Ed de COflet.nO
P®Ioo;

41que a SúmuIa 413 do SUpr~ Tribunal Federal determina a obrigatoriedade
de que a AdmInIstraQIo PútIIlca _uIe 88UD lIlOS iIIpi••porque dele. nAo 98
onotnam direi1os;

IIQUe ~ • ~ irntgUIaI' da notificada e que HCe twMI ci6nCia dos
mottvo. da prMenSIo de anu.., do lIfo de nomeeç60. contonne declaraçAo
rec:ebide a euInada em 28 de aeIembro de 2011;

01 o contllto na deciIIo liminar CXlf18tama nos Autos 0000733·
22.2018.8.18.0031. onde .... em I.WNI doi pan\gr8fOl atgumentalrvo.:
'Conquanto o Mo a.g.I o.v. ..,. dIr pronto lHIulado pelo prOprlo Poder PUblico
dedo o seu f1Ott*r de lHIIotuIfHa ($UmvIe.t 34 e 473 do Supremo Tribunal
FtIdetaIJ, o AtImItNIradtx"., pode ., furtar tlelenpw os ~1entN motlll"OS
ll'M juIJIiIIcenItn • .ue ~. aob ".". de inconWremiItTonte80$pnnclpioJ
~. do DH'WkJ Admintslrallvo.·

Ar\. 1- NOTJFICAR ADIIW<IIaTf':ATlVAMINTE. a aenhofa " .. aM A.,.NCIcI.
doe ........ par. que nopraao • 10 (ctw-) ... , apresenteas OOI"I$idefIlÇOGs ~\
-que- .__ ~'a.x"e- .--PQãaibiiídadi-di· 8n~Çio do 1110.-

edmfniMtIIItvo da ... nornaaçAo. conaIdenIndo que n40 obteve nota mlnima de
lIPf'OVIAÇ6O alClglcta pelo Edal de Coneul"lO P\Jbffco 00112014

Art. z- Venddo o prazo acima. com ou sem raeposta da notifC8c1a, deveré=-~c!.rote~~~:n~~~~~=6n~pa~
cJetI)efaçIoft"al.

Att. ,. EMPorWiaentra amvigOr "II data de .,. publlcaÇAO. retroagindo.
..ue efeloa IIJ*Ur"- data .... aNinatura.

::::;"_"Cêmo~'.Mun~"",,"FO% 00 J"","",,••• m_

DatlIF ."'. ..
...J.__.../2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUEDAS pO IGllACl.I
(.'NP.f'Mf: "1•• 10'_"6:1108.1-49

...t\X J5.12-1200

Pc\Kr)NÁ

RUA JUc\ZEIRO.I06' "-ON)o:: (46)J,12-1100

".460-00' QUIDAS DO IGlIAt'lJ

A PREFEITAMUNICIPALDEQUEDASDOIGUAÇU,Estadodo Param",
no usode suas atribuições legais. resolve:

Art. ia ~Designar a Equipe Técnica Munêcipal- ETM, para Revisão do
PlanoDiretorMunicipalde Quedas do Iguaçu,que fica assim constituida'

-- ANTONio lUIZLOPES-··=r_··· .. SECRETÁRIODETRIBUTAÇAõ-
.. ----EDIMIR KOZÀ~ .- ... -SECRETARIO DESAÚDE-- I
jANICE-T~:~~~~~ SCHõíilS- -I seCReTARiA DEEOÜCAÇM- -,

-jO-;!;Õ COMAN

PORTARIA N" 1812018
Datll: 18/0312018

COMERCIAL
JOiRASAlETE ZGObA-~· - - SECRETARIADEÃSSIST~NCIA-

SOCIAL

SECRETA:~Q~~T:~~I~L TURA-=-~1
-ENGENHefROCIVll

.~ ,

LADiSLAU-STACHE[S~
LUCASANõRt STõRMOSKf ~

-MAURICIOFRANZEN
-NEiÀMARTINS --

-PAiKOCESAR CZÀRNESKI-- ENGENHEIROCIVil
RODOLFORE\IERS---~- --VEREADOR MUNiCIPAL
-VftÕRIÓ-REVERS --SECRETÁRIO OE-PLANEJAMENTO J

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcaç30,

revogadasas disposiçõesem contrário.

PAÇOMUNICIPAL,em 16demarçode 2018.

MARLENE FATIMA MANICA REVERS
PrefeHaMunicl ai



buscede
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - PR

BUSCADE Serviços de Provedor de Internet Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nO07.854.005/0001-
20, sediada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nO228, Bairro Centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado Paraná, declara(o), sob as penas da Lei, e para os fins previstos no Artigo 27,
Inciso V, da Lei Federal nO8.666/93, que cumpre(o) o disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Francisco Beltrão - PR, 27 de novembro de 2017.

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO
RG: 6.826.804-4SSP/PR
CPF: 021.211.609-65
Sócia Administradora

í07.854.005/0001-20'
BUSCADE SERViÇOS DE

PROVEDOR DA INTERNET l.TOA.
Rua Octaviano T. dos Santos, 228

Centro - CEP 85601,030
L Francisco Beltrão - par.;,:ná.J

,

BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA
CNPJ,07.854.005/0001-20
Endereço, Rua Octaviano Teixeira dos ,~~mt9.~,228, Sala 42, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP, 85601-030
sergio@ceicom,com.br

r



buscade

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - PR

BUSCADE Serviços de Provedor de Internet Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nO07.854.005/0001-
20, sediada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nO228, Bairro Centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado Paraná, declara(o), sob as penas da Lei, que não está(ou) impedida de participar
de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, Federal,
Estadual ou Municipal.

Declara(o), também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o Artigo 32, § 2°,
da Lei Federal nO8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Francisco Beltrão - PR, 27 de novembro de 2017.

r07.854.005/0001-20'
BUSCADE SERViÇOS DE

PROVEDOR DA INTERNET LTDA.
Rua Octaviano T. dos Santos, 22k

Centro - CEP 85601-030
L Francisco Beltrão - paraná.J

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO
RG: 6.826.804-4SSP/PR - CPF: 021.211.609-65
Sócia Administradora



~~",. _. - '

BUSCADE SERVIÇOSDE PROVEDOR DA INTERNf,T LTDA - ME.,

CNPJIMFN.O07.854.005/0001-20

OITAVAALTERAÇÃODE CONTRATO SOCIAL

- .. T mderlei Raimundo Pilati 200 quotas - R$ 200,00.o 1"'1 ,c· rff.. t.AGRAFO PRIMEIRO - Em virtude da modificação da Cláusula Quarta da Sétim
o: ' ~~ t ração de Contrato Social, a cláusula de capital passa a ter a seguinte redação: O capi,. NVI .~ "'c c al será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valo'O' ~~o

' -~
n'i5 rinal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do País, pelo~ 0110

tI: ~@( os:
li>

\~~
o...,'.,., )II)

c ~g Quotista N° de Quotas ValoremR$ %
" ~,
lO Leila Cristina Pilati Carvalho 19.800 19.800,00 99,002

Vanderlei Raimundo Pilati 200 200,00 1,00
Tn.t<>1 / ')fI OOfI ')fi fIfIfI fifi 1fifi fifi

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO, brasileira, maior, capaz, natural
de Francisco Beltrão - PR, casada em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em
09/09/1976, empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil - RG n° 6.826.804-4,
expedida pela SSPIPR., e CPF n" 021.211.609-65, residente e domiciliada em Francisco
Beltrão - PR., à Rua Pernambuco, 977, Centro, CEP 85601-300, única sócia da firma que
gira sob o nome empresarial de "BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET I

LTDA - ME", com sede e foro em Francisco Beltrão - PR., à Rua Otaviano Teixeira Dos
Santos, 228, Esquina com Rua Florianópolis, Sala 42, Edificio Empresarial Araçá Grande,
Centro, CEP 85601-030, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41205651651 por despacho em sessão de 21 de Fevereiro de'2006 e cujo último ato esta
devidamente registrada na MM Junta Comercial do Paraná sob n" 20135349303 por
despacho em sessão de 13 de Setembro de 2013 e inscrita no CNPJIMF sob o n°
07.854.005/0001-20, resolve alterar e consolidar seu contrato social primitivo e posteriores
alterações e o fazem por este instrumento na melhor forma de direito e sob as cláusulas e
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - É admitido na sociedade VANDERLEI RAIMUNDO PILATI,
brasileiro, maior, capaz, natural de Vacaria - RS., casado em regime de Comunhão Total de
Bens, nascido em 22/12/1951, empresário, portador Carteira de Identidade Civil - RG n"
1.020.280-9, expedida pela SSPIPR e CPF n° 368.196.119-00, residente e domiciliado em
Francisco Beltrão - PR, à Rua Clevelandia, 1196, Apto 402, Bairro Vila Nova, CEP 85605-
000.
CLAUSULA SEGUNDA - O sócio ingressante declara que é conhecedor pleno da situação
econômica-financeira da sociedade.
CLAUSULA TERCEIRA - O sócio ingressante declara, sob as penas da Lei, que não está
incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possa impedi
lo de exercer atividades mercantis.
CLAUSULA QUARTA - A sócia LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO, que possuía
na sociedade 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
inteiramente integralizadas, cede e transfere, por este instrumento, 200 (duzentas) quotas, no
valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) ao sócio VANDERLEI RAIMUNDO PILATI, dando
pelo presente, plena, geral e raza quitação das quotas ora transferidas.
CLAUSULA QUINTA - O sócio adquirente VANDERLEI RAIMUNDO PILATI assume
total responsabilidade pelas quotas ora adquiridas
CLAUSULA SEXTA - Fica alterada a Cláusula Quarta da Sétima Alteração de Contrato
Social onde menciona a distribuição do capital: Leila Cristina Pilati Carvalho 20.000 quotas
- R$ 20.000,00, passando a ser: Leila Cristina Pilati Carvalho 19.800 quotas - R$ 19.800,00

a
tal
r
s
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BUSCADE SERVIÇOSDE PROVEDOR DA INT~RNET LTDA •ME.

CNPJIMFN.O07.854.005/0001-20

OITAVAALTERAÇÃODE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA SÉTIMA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato social e
alterações posteriores.
CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das
modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei n°
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que, adequado às disposições de referida Lei n" 10.40612002 aplicáveis a
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

BUSCADE SERVIÇOSDE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME.
CNPJ/MFN° 07.854.005/0001-20

CONSOLIDAÇÃODO CONTRATO SOCIAL

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO, brasileira, maior, capaz, natural de
Francisco Beltrão - PR, casada em regime de Comunhão Parcial de Bens,' nascida em
09/09/1976, empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil - RG n° 6.826.804-4,
expedida pela SSP/PR., e CPF n" 021.211.609-65, residente e domiciliada em Francisco
Beltrão - PR., à Rua Pernambuco, 977, Centro, CEP 85601-300 e VANDERLEI
RAIMUNDO PILATI, brasileiro, maior, capaz, natural de Vacaria - RS., casado em regime
de Comunhão Total de Bens, nascido em 22/12/1951, empresário, portador Carteira de
Identidade Civil - RG n" 1.020.280-9, expedida pela SSP/PR e CPF n" 368.196.119-00,
residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Rua Clevelandia, 1196, Apto 402,
Bairro Vila Nova, CEP 85605-000, sócios componentes da firma que gira sob o nome
empresarial de "BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME",
com sede e foro em Francisco Beltrão - PR., à Rua Otaviano Teixeira Dos Santos, 228,
Esquina com Rua Florianópolis, Sala 42, Edificio Empresarial Araçá Grande, Centro, CEP
85601-030, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205651651
por despacho em sessão de 21 de Fevereiro de 2006 e cujo último ato esta devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Paraná sob n° 20135349303, por despacho em sessão
de 13 de Setembro de 2013 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.854.005/0001-20, resolvem
consolidar seu contrato social primitivo e o fazem por este instrumento na melhor forma de
direito e sob as cláusulas e condições seguintes:

"CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial BUSCADE
SERVIÇOSDE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na RUA OTAVIANO
TEIXEIRA DOS SANTOS, 228, ESQUINA COM RUA FLORIANÓPOLIS, SALA 42,
EDIFÍCIO EMPRESARIAL ARAÇÁ GRANDE, CENTRO, CEP 85601-030, FRANCISCO

_---~~RÃo -PR.
CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é SERVIÇOS DE PROVEDOR DA
ET; SERVIÇOS DE PÁGINA (SITE) DE BUSCA E DE PUBLICIDADE;

z ~ - r~~ ÇOS DE EDIÇAO DE SITE; SERVIÇOS DE PAGINA (SITE) DE
~! TENIMENTONA INTERNET.Ã; CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
: iii o em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,tt lizadasemmoedacorrentedoPais,assims~ (!lJc-:

..__",_~-- ~ i/ f)
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BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA ~ME.

CNPJIMF N.O 07.854.005/0001~20

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Quotista N° de Quotas Valor em R$ %
Leila Cristina Pilati Carvalho 19.800 19.800,00 99,00
Vanderlei Raimundo Pilati 200 200,00 1,00
Total 20.000 20.000,00 100,00

CLAUSULA QUINTA ~A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Fevereiro de I

2006 e seu prazo de duração é indeterminado.
CLAUSULA SEXTA ~As quotas de capital social são indivisíveis e não poderão ser

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá à. sócia LEILA
CRISTINA PILATI CARV ALHO, com os poderes de administrar, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, salvo em disposição em
contrário tomada pela unanimidade dos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador( es) quando
for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não havendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
fI e a sociedade se resolya em relação a seu sócio.

8 ; CLAUSULA DECIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei,
~ II. não está impedido de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
~ ~i de de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
~ ai da que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
(~'ir varicação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
~ is ema fin~c~ir? nacional, co~tra normas....de defesa da co~~co..)~.~C.•..~l.~~.contra as relações de
;:. sumo, fe pública, ou a propnedad ..e (;;1.1.... /;.//~' ..~ 7. "71\~ .' -;{/ /yg "',,C/.,'./" (fÁ 1./ I /'

L..----"""1l;-,. " '/ L~j~; ~ 'Jf1p
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BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA ~ME.

CNPJIMF N.o 07.854.005/0001-20 ".

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão - Pr. para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato."

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Francisco Beltrão - PR., 05 de Março de 2014.

•

LEILA CRISTINA PILA TI

Empresa:41 2 0565165 1
SERVIçoS 1l&..?P.O'VE1lOI\ DAI T..... 'D...... LTDA - ME

CAMARAMUNICIPAl DEQUEDAS FJry~

CONFERE COM (1ur,\]rll,~



MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
ESTADO DO PARANA

77.816.510/0001-66

R OC"l'AVIANO T DOS SANTOS, ~ÇCO - CEI':TRO - :R.t.l\:::SC0 EFLl'R.;0 - .-,?

,.
ALVARA NQ 115738

o MUN!C'PIC DE ~RANCISCO BELTRAO, conform~ pr~C0C~

2643/2008 de 11/06/2008, concede alvará de licença para ~cca~lzaçâo a:

Nome

BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNE~ LTDA
CNPJ/CPF : 07.854.005/0001-20
Nome de Fantasia

Localização

R OCTAVIANO TEXEIRA DOS SANTOS 228
Q 278 LTE 01-A SLA 42 CENTRO
85601.030 FRANCISCO BELTRAO - PR

Atividades

SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET;SERV PAGINA (SITE) DE BUSCA
E DE PUBLICIDADE; SERV DE EDICAO DE SITE; SERV DE PAGINA /
(SITE) DE ENTRETENIMENTO NA INTERNET.

Horário de funcionamento

Das 08:00 as 24:00

Emitido elr

21/06/2012

Área total do imóvel Área utilizada pela empresa

68,00 m268,00 m2

Observações

MANTER O PRESENTE ALVARA EM LUGAR VISIVEL, CONFORME PARAGRAFO III, ART. 5e
DA LEI N. 3361/2007

Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de a t í v i dade , nod i f í caçõe s n a s

caracteristi~as do estabelecimento ou transferência de local.

2 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão soclal, ramo de atividade,

etc o contri~uinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dencro do prazo máximo de 30 (tr:n~a) dias.

IMPORTANTE

Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos manlendo em dia sua s~tuaç~a

perante o fisco. ~r:<:!"ente

Zele pelo seu ~_~o.
VOce precisará de Certidões para fins de aposentadcria, auxílios, pe~são, ~tc.

Equiplano Sds temaa SiC Lt.da

FRANCISCO de 2012.

pto _AdmTributá.ci.o



28/11/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_._._-_ .._-----
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 21/01/2006

NOME EMPRESARIAL
BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTOA· ME

CÓDIGO E DESCRiÇÃODA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
63.19-4-00· Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
206·2 • Sociedade Empresária Limitada

INÚMERO
228

LOGRADOURO
R OCTAVIANOTEIXEIRA DOS SANTOS

COMPLEMENTO
SALA 42 EDIF EMPRES. ARACA GRANDE

ICEP85.601-030
I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

IMUNIClplO
FRANCISCO BELTRAO

I ENDEREÇO ELETRÓNICO ITELEFONE
(46) 3524·3754

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2006

IMOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAL
. ****.***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/11/2017 às 09:52:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

..~-_•......'"_.""-,,._-~~---_ ..__ ._---- ..
Consulta aSA I Capital Social I

~
~

n Preparar PáginaU para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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httPs://www.receita.fazendà.gov.br/PesSOaJUridica/iNpJ~cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1



11/0912017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO C\t\TACEAElERTURA
CADASTRAL 21/01/2006

NUMERODE INSCRIÇAO
07.854.005/0001-20
MATRIZ

NOMEEMPRESARIAL
BUSCADE SERVICOSDE PROVEDORDA INTERNETLTDA -ME

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)
'it1I:"1:'1Ut1:

ccoioo E CESCRIÇAODA ATIVIDADEECONOMICAPRINCIPAL
63.19-4-00 - Portais, rovedores de conteúdo e outros serviços de infonnação na internet

ccoioo E DESCRlçAO DASATIVIDIIOES ECONOMICASSECUNDARIAS
Não informada

COUIGO I::UI::SCHlçAOUA NAI UHI::LAJUHIUlCA
206-2 - SociedadeEmpresária Limitada

LOGR.ADOURO
R OCTAVIANOTEIXEIRADOS SANTOS

COMPLEMENTO
SALA 42 EDIF EMPRES.ARACA GRANDE

IMUNICIPIO
FRANCISCOBELTRAO

IBAIRROIDISTRlTO
CENTROICEP~5.601-O30 ITELEFONE

(46) 3524-3754
IENDEREÇOELETRONICO

IENTE FEDERATIVORESPONSAvEL (EFR)
. n~*

ISITUAçAO CADASTRAL
ATIVA

DATADII SITUAÇÁOCADASTRAL
21/01/2006IMOIIVO UI::SI IUAÇÁOCAUASIHAL

ISlTUAÇAOESPECIAL
• *****1>1:*

DATAC\t\SITUAÇÃOESPECIAL
***tt1;**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/0912017 às 18:28:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta ÇlSA I Capita I ~ocia I -> Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique ª'iui.
Atualize sua página

https://www.receita.faz 1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçio:
Razio SOcial:
Endereço:

07854005/0001-20
BUSCADE SERV DE PROVEDORDA INTERNET LTO
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 228 SALA 421 CENTRO1
FRANCISCO BELTRAO1 PR/85601-D30

A caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/11/2017 a 12/12/2017

Certificaçio Número: 2017111301040155656842

Informação obtida em 24/11/2017, às 10:15:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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28/11/2017 Emissão de 2" via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME
CNPJ: 07.854.005/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br>ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:45:00 do dia 17/10/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/04/2018.
Código de controle da certidão: C8E2.8292.150D.08CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Preparar pági,!"a
_ para rrnpre ssao

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?app=CNDConjuntaSegVia 1/1



'o~uewn:lOp lijS8 JJBP!IBAU!epuewe no BJnSeJJ8nbIlJnt:)
VYI.O"'36YI.·tso.t·!)8Z'6 :oIPAJ8:>ep el04000 ep 06!P9~

'SUll/tOI1"O 9Je epII'J\
'<e!UsBJB ep BJBPe BJ04> HO(;,/OI./90 e!p op 6~:U:SO StJ ep!~!w3

'tl.O~/O I.ao ep 'I.Si' I. ~ N:lDdlB.:IH BJUnr~ eIJBJ.IOcIeu aseq woo eJUewlq!mBJ6 ep!llW8 0IPI~~

'<Jq'A06'epuezefUj6d'MMM/f.di4> no <Jq'A06'epuszefBJ!808J'MMM//:d»4> sOOBJepue
sou '~we~ul eu epep!:>tlUBlne ens ep o~&OIJ!JeA , epeuoP!puoo 91Se 0VPIlJe:> lqS8p o~BJ!e:>e 'ti

'1.661.ep o~lnr ep t~ ep 'ZI.Z'S õ'J fel ep .... 'JJeop OO!u.,Ol8J~JBd op ,p, e ,e, seeuJle SBU
SBJs!A8Jds!epos seg6!nqIJluOO se eAlSnl:>u!e6uBJqB e N.:IDcI ep e B.:IH ep OJ!qw, ou OAISSBdoJlerns
op o~em!S , as-eJe18H 'sopeln:>U!AeJ8 e BJBJ!P0~8JIS!u!wpe ep SO:>lIq.,dsoPUI'lJe SOV6JQso sopal
BJed 'OA!lBJepej elue ep oseo ou 'e s!ellU sens e z!JIew OJU8W!:>8JBqBJS8o 8JBd epII,A 9 ovp~e:> IqS3

'eARe6eu
0IP!JJ80 ep q. SOWS8Wso W8) 0luswrooP eISB 'N.l~ op 9OZ' e SO~ 'SJJesou oJSodSlPeWJOJuo~

'(N.:IDd)
leuopeN epueze.:l Bp lBJefr-BlJOpeJrowd eu 0llun ep e",~'tI ep!AJCwe segOIJ:>SU!wBJsuoo 0IU '~

e ~1B:>s!Jepep!Jeln68J ep o~:>UAJe:> ep SUUBJsd ~BJep!suo:>sep
ens eU!WJe~ep enb le!:>!pnr ogspep ep oterqo no '(N.l~) leuopeN O!J~nqIJ.l 06tP9~
- 9961. ep wqnlno ep S~ ep '~H'S õU fel ep I.SI. 'JJe op sOWJeJsou 'esuedsns epep!l!q!6!xe
e woo '(B.:IH) I!SeJB op 18J8p8.:1Iq!808H ep eIJBI8J:>8SBJed soPeJlSlu!wpe SOJfq9PwBJSUoo 'I.

:enb ope:>y.gJe:>9 'sepBJnde Jas e W8J8!" enb ope:HJnUep!ewpe OA!SSed.rns op epep!l!qBSuOOsBJ
ep SBP!"JP J8nbs!enb J8A8J:>sU! e JBJqOO ISUDpBN epueze.:l e ep OI!8J!P o ope",essa~

O~·1.0001500·tS8·1.0:rdN:>
3l1li • VQ.L, J.3NlBJ.N1 VO lIOO3AOlld 30 SO:>lJ\!I3S 3OV:>Sna :awoN

OYlNn VO V/tUV VOII\I(I 'f 3 SlW303.:1
SO.1naRI.L SOV SO/tU"3!I S0.1l8;10 30 V.I\I.1\ff.)3N 30 SO.113.:13WOO V.I\IJJSOd OYOl.1l13:>

ptu0PRN 8pUeza.:l ap IBJag-81J0p8Jn:)OJd
181U8 op IBJepe.:l qao8}l ap 1I!J'IJ.u=-S

VON3ZV.:I VO ORI;I.LSINlIN

-------- -- - - ,



------------------------------------------------------------------------------------------

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

PARÀNÃ

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016811069-82

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.854.005/0001-20
Nome: BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTOA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registras da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/1212017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazeoda pr goy br

Página 1 de 1
Emitido vi8/ntemet Pública (281081201709:55:28)



28/11/2017 Secretaria da Fazenda
---- -- -----------------------------------------------------------------

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda

SEfanet [.,\fRESSO Á chave: senha:
~~a
Secretaria da Fazenda lPesquisar~ palavra-chave

Confirmação de Certidão

Informações do Documento
Certidão 016811069-82
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática

. CNPJ 07.854.005/0001-20
Fornecida para o BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA

Emissão 28/08/2017 09:55:28
Data de Validade 26/12/2017

Voltar

© Secretaria da Fazenda - SEFA
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - p..R
Localização

hUp://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/confirmacao

•CELEPAA

1/1



09/10/2017 Certidão

MUNICíPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
N°22198/2017

RAZÃO SOCIAL: BUSCADESERVICOS DE PROVEDORDA INTERNET LTDA - ME
CNPl: 07.854.005/0001-20
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 115738
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ:
ENDEREÇO: ROCTAVIANO TEXEIRA DOS SANTOS, 228 - Q 278 L 01-A S 42 - CENTROCEP: 85601030 Francisco
Beltrão - PR
ATIVIDADE: Provedores de acesso às redes de comunicações, Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet

Certificamos que existem débitos não vencidos no nome do contribuinte supramencionado,relativo aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas
provenientesde tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao periodo abrangido por esta
certidão.

DATA DE EMISSÃO: 09/10/2017
DATA DE VALIDADE: 08/12/2017
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO
OBSERVAÇÕES: Parcelamento junto a Receita Federal em dia.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH3ZJX5HQ5UF

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

REQUERENTE: LEILA
rROTOCOLO: 9686/2017
EMITIDA rOR: TIAGO MARCELLO - Em: 09/10/2017 - 11:26:56

http://192.168.0.59:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modeIView.tpCadastroStm=EMPRESA_00_ MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=82804 1/1



----------------------------- --- - ------------------------------------------------
28/11/2017 Confirmação de autenticidade da certidão

• MUN!cípIO DE FRANCISCO 8EL~do Banco de Dados: em tempo real
Versão do Sistema: 500.20551

Desenvolvido por Equiplano Sistemas

(f~irmação de autenticidade da certidão
Dados da certidão

Númeroda certidão1exercício: 22198 2017

Códigode autenticação: 9ZTMHBUFFH3ZJX5HQ5UF
Com base nosdados informadoso(a) Municlpiode FranciscoBeltrão,confirmaa autenticidadeda certidão.Emitidapara
ola) contribuinteBUSCADESERVICOSDE PROVEDORDA INTERNETLTDA - ME inscriçãomunicipal 115738.Solicitadapor LEILA,
em 09/10/2017 às 11:26.
Tipode Certidão:POSITIVACOMEFEITODENEGATIVA(CRÉDITOSNÃOVENCIDOS)

}
/

1/1
http://187 .60.222.252:7474/esportallstmvalidacaocertidao .process.Iogic



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 07.854.005/0001-20
Certidão nO: 137968069/2017
Expedição: 03/10/2017, às 10:42:46
Validade: 31/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inseri to (a) no CNPJ sob o na 07.854.005/0001-20,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa na 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 07.854.005/0001-20
Certidão nO: 137968069/2017
Expedição: 03/10/20171 às 10:42:46
Validade: 31/03/2018 - 180 (cento e oitenta) diasl contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS) I inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.854.005/0001-201

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalhol acrescentado pela Lei n° 12.4401 de 7 de julho de 20111 e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalhol de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídical a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentosI agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas I inclusive no concernente aos
recolhimentos pre.vLdenc Lá rLos, a honor á r í oe, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

cu s t.a s , a
decorrentes
Público do
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PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ
DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112 - Centro - Francisco BeltrãolPR - CEP: 85601-610 - Fone (46) 3520 - 0011

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME
CNPJ: 07.854.005/0001-20

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem.

o referido é verdade e dou fé.

FRANCISCO BELTRÃOIPR, 6 de Outubro de 2017 às 17:46:38.

Analista Judiciária

Matrícula n° 15.068



L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, W 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo 87.080-016 - MARlNGÁlPR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2017 - EDITAL W 012/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
DEPARTAMENTO JURIDICO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017 - EDITAL N° 012/2017
Sr. ELEANDRODASILVA
Presidenteda CâmaraMunicipale

Sr. APARECIDOPEREIRADOSSANTOS.
Pregoeiroda CâmaraMunicipal

RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017 - EDITAL N° 012/2017

L2F SISTEMASWEB LTOA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.491.159/0001-35,estabelecida à
RUATENENTEAFONSOPINHEIROCAMARGO,Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO- CEPo87.080-016,na
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Procuradora, Sra. KATIA REGINA
ULANOSKI, portadora do RG n.º 10.216.858-5 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.º 093.110.719-94, vem
tempestiva e respeitosamente a ilustre presença de Vossa Senhoria, apresentar o devido Recurso contra a
decisãodo pregoeiroem desclassificaresta empresa.

A empresa L2F SISTEMASWEB LTDA compareceudevidamentedata e horáriomarcadopara
participação do Pregão Nº 12/2017 para contratação de empresa para a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná.

Ocorre que o PregoeiroAparecido Pereira dos Santos desclassificoua presente empresa por
não ter apresentadocarimboem sua proposta.A propostaestavacom papel timbrado, devidamente identificadae
assinada,qual a duvida o Sr. Pregoeirotinha?Quais informaçõesnão davam segurançaao Pregoeiroe o mesmo
por autoridadedesclassificoua empresa L2FSISTEMASWEB LTDA?Sendoque nossocarimboe digital e é feito
atravésde impressorae toner no cantosuperioresquerdoda folha (seguePropostaem anexo).

O que deve importaré se o ato, apesarde praticadoem desconformidadecom a regra prevista
na lei ou no edital, teve o poder de atender ao que se pretendia quando fixada a exigência. Em caso positivo e
inexistindoviolaçãoa princípiosou prejuízoa terceiros, não há falar em nulidade.
A palavra carimbar quer dizer:

4 FUTAtingir violentamente (a trave ou o adversário) com a bola: O atacante carimbou a
trave do adversárioem umminutode jogo.

Fonte: http://michaelis.uol.com.br/moderno-portugueslbuscalportugues-brasileiro/carimbarl

Ou seja utilizamos carimbo digital para carimbar nossa proposta, carimbamos através da
impressora com o pó do tonner, onde todas as informações que conste no carimbo convencional conste
também no carimbo digital.

O dicionárioMichaelisdiz:
Carimbar

ca·rim·bar

vtd

1 Marcarcom carimbo:A secretáriacarimboua data de chegadaem todos os documentos.
vtd

2 FIGMarcar;assinalar:Carimboua camisado jovem com batom.
vtd

3 Marcar a talho de facão (o peixe), nas barbatanas ou no rabo, para se saber quem o
pescou:Carimboutodos os peixesque pescou.
vtd

Na era da tecnologia, não se usa mais carimbo com almofadas e tintas.
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1. Conforme se extrai da regra inserta no parágrafo único do art. 4º da Lei 8.666/93, a licitação
é regida pelo "Princípio do Procedimento Formai". Nesse sentido, o procedimento licitatório é vinculado às
prescrições legais que o regem, em todos os seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei em
sentido estrito mas, também, do reoulamento, do edital ou convite, que complementa as normas superiores, tendo
em vista a licitação a que se refere[ll.

2. Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, o "princípio do formalismo procedimental"
passa a noção de que as regras procedimentais adotadas para a licitação devem seguir parâmetros estabelecidos
na lei, não sendo lícito aos administradores subvertê-los a seu juízo[21•

3. Todavia, é preciso atentar para que, no cumprimento desse princípio, não se peque pelo
"formalismo", consistente no apego exacerbado à forma e à formalidade, a implicar à absoluta frustração da
finalidade precípua do certame, que é a de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

4. Não são raros os casos em que, por um julgamento objetivo, porém, com apego literal ao
texto da lei ou do ato convocatório, se excluem licitantes ou se descartam propostas que, potencialmente,
representariam o melhor contrato para a Administração.

5. Para se evitar situações como essas no curso dos procedimentos licitatórios deve-se
interpretar a Lei e o Edital como veiculando "exigências instrumentais", expressão muito bem colocada por Marçal
Justen Filho. É dizer, o certame não se presta a verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir-se do modo
mais conforme ao texto da lei, mas sim, a bem da verdade, a verificar se o licitante cumpre os requisitos de
idoneidade e se sua proposta é satisfatória e vantajosa para a Admmtstração'",

6. Não se pode admitir que sejam feitas exigências inúteis ou desnecessárias à licitação; que
se anule procedimento ou fase de julgamento; inabilite licitantes ou desclassifique propostas, quando diante de
simples omissões ou irregularidades na documentação ou proposta que, por sua irrelevância, não causem prejuízo
à Administração ou aos licitantes!". Notadamente, diante da posição pacífica do Supremo Tribunal Federal, que já
decidiu que "Em direito público, só se declara nulidade de ato ou de processo quando da inobservância de
formalidade legal resulta prejuízo,,[51.

7. Assim, é dizer, o que deve importar é se o ato, apesar de praticado em desconformidade
com a regra prevista na lei ou no edital, teve o poder de atender ao que se pretendia quando fixada a exigência. E,
em caso positivo, e, repita-se, inexistindo violação a princípios ou prejuízo a terceiros, não há falar em nulidade.

8. Mas, para que essa avaliação seja feita adequadamente, é imprescindível a observância ao
Princípio da Razoabilidade e, em última análise, ao bom senso, na interpretação e aplicação das normas vigentes.

9. Afinal, "a Administração está constrangida a adotar a alternativa que melhor prestigie a
racionalidade do procedimento e de seus fins. Não seria legal encampar decisão que impusesse exigências
dissociadas da realidade dos fatos ou condições de execução impossível. O princípio da proporcionalidade
restringe o exercício das competências públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos
interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos danosa possível, através da
compatibilização entre os interesses sacrificados e aqueles que se pretende proteger.,,[61.

10. Ainda, é preciso que se visualize o procedimento licitatório não como um fim em si mesmo,
mas como um instrumento para se concretizar o direito material, prestigiando-se o interesse público. É a ideia da
instrumentalidade do procedimento, que também é de ser aplicada.

11. Apesar desse entendimento, escorado mais abalizada doutrina administrativista, não é
incomum verificar distorções em decisões administrativas, aonde se verifica um prestígio ao rigorismo formal
desarrazoado, sob a falsa ideia de se estar cumprindo a lei, ou ao Princípio da Vinculação ao Instrumento
Convocatório.

12. Nesses casos, aonde se verifica violação ao interesse público primário e ao direito dos
licitantes, submetidas as questões em juízo encontra-se guarida no entendimento dos Tribunais, em especial, do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pelo repúdio ao formalismo exacerbado, in verbis:

a) 1!!Seção: MS n!! 5.869/DF, reI. Ministra LAURITA VAZ:

MANDADOI?ESEGUR~NÇ.A.ADMINISTRATIVO.LICITAÇÃO.PROPOSTATÉCNICA.
INABILlTAÇAO. ARGUIÇAO DE FALTA DE ASSINATURA NO LOCAL
PREDETERMINADO.ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO.PRINCíPIO DA
RAZOABILIDADE.
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1. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por
malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de
concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta.

2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que
não houve falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do
local preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando
claro excesso de formalismo. Precedentes.

3. Segurançaconcedida.

(DJ07/10/2002)(semgrifos no original)

b) 2! Turma: REsp nº 1.190.793/SC,rei. Ministro CASTROMEIRA:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO
AFASTADA.LICITAÇÃO. SERViÇOS DE OXIGENOTERAPIA. AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTOANVISA. EDITAL. NÃO-EXIGÊNCIA.

(...)

2. O acórdão recorrido concluiu que tanto o objeto - contratação de serviços de
oxigenoterapia domiciliar-, quanto o edital do certame dispensavam Licença de
Funcionamento expedida pela Anvisa, porquanto a licitação não objetivava a
"comercializaçãode equipamentos"que exigiria a autorização do órgão de vigilância, nos
termosda lei.

3. Não se deve exigir excesso de formalidades capazes de afastar a real finalidade da
licitação, ou seja, a escolha da melhor proposta para a Administração em prol dos
administrados.

4. Recursoespecialnão provido.

(DJe08/09/2010)(semgrifos no original)

c) 2! Turma: RMSnº 15.530/RS,rei. Ministra ELlANA CALMON:

ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- FORMALIDADES:CONSEQÜÊNCIAS

1. Repudia-se o formalismo quando é inteiramente desimportante para a
configuração do ato.

2. Falta de assinaturanas planilhasde propostada licitaçãonão invalidao certame, porque
rubricadasdevidamente.

3. Contrato já celebrado e cumprido por outra empresa concorrente, impossibilitando o
desfazimentoda licitação,sendode efeito declaratórioo mandadode segurança.
4. Recursoprovido.

(DJ 01/12/2003)(semgrifos no original)

13. Igualmente, é o entendimento dominante do Egrégio Tribunal de Justiça do Espírito
Santo (TJES),e de outrosTribunaisde Justiça, in verbis:

a) 4! Câmara Cível do TJ-ES: Agravo de Instrumento (AG) nº 14119000793, reI.
Desembargador MAURíLlO ALMEIDA DEABREU:

AGRAVO DE INSTRUMENTO- PRELIMINARDE PERDA DO OBJETO DO MANDAMUS
- REJEITADA - MÉRITO - LICITAÇÃO - MENOR PREÇO - INABILITAÇÃO DO
RECORRIDO VENCEDOR - EXCESSO DE FORMALISMO - MALFERIMENTO À
ADMINISTRAÇÃO- DECISÃOMANTIDA - RECURSOA QUE SE NEGA PROVIMENTOI
- A impetração do mandamus e a concessão da liminar, deram-se ainda dentro do prazo
recursal, ou seja, não poderia a autoridade coatora ter considerado encerrado o certame.
Preliminarrejeitada. II - A inabilitação do recorrido, ao menos numa análise superficial,
mostrou-se desarrazoada, medida esta empregada pela municipalidade por apego
excessivo ao formalismo, ocasionando, possível malferimento a própria
administração, razão pela qual, o entendimento do Magistrado de piso revela-se
escorreito. III - Recursoa que se negaprovimento.

(DJESde 30/01/2012).(semgrifos no original)

b) 21Câmara Cí~el do TJ-ES: Remessa Ex-oHicio (REOAC) nº 2609002448-5, relator
Desembargador ALVARO MANOEL ROSINDOBOURGUIGNON:
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MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA NECESSÁRIA - LICITAÇÃO PÚBLICA -
INABILITAÇÃO DA EMPRESA PARTICIPANTE - IRREGULARIDADE
APRESENTAÇÃO DE CÓPIA XEROGRÁFICA DE CÓPIA DE DOCUMENTO
AUTENTICADO- EXCESSODE FORMALISMO- REMESSACONHECIDA- SENTENÇA
CONFIRMADA. 1. A Licitação Pública tem por escopo selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, sempre prestigiando os princípios da supremacia do
interesse público e da isonomia, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos
os interessados e possibilitar o comparecimento ao certame ao maior número
possível de concorrentes. 2. A apresentaçãode cópia autenticadaextraídade outra cópia
autenticadade documento, não é suficiente para a inabilitaçãodo participantedo certame
licitatório, devendo ser mitigado o excesso de formalismo, com o intuito de preservar a
finalidadeprecípuada licitação.3. Remessaconhecida.Sentençaconfirmada.

(DJESde 17/09/2010)(semgrifos no original)

c) 2! Câmara Cível do TJ-ES: AG nº 24099157943, rei. Desembargador SAMUEL
MEIRA BRASIL JUNIOR:

PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO. MENOR PREÇO. INABILITAÇÃO. RECURSO
PROVIDO. 1. O mandado de segurancanão comporta dilação probatória, devendo o
impetrante anexar à exordial as provas que possibilitema análise de sua pretensão (RMS
26.88M3P, ReI. Ministro FELlX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19-022009, DJe
23-'03'2009). 2. A adjudicação do objeto da licitação somente acarreta a perda
superveniente do interesse recursal quando houver esgotamento no cumprimento do
contrato, isto é, quando o bem licitado incorporaro patrimôniopúblico. Precedentesdo STJ.
Não haverá perda supervenientedo interesse recursal na hipótese em que o cumprimento
do contrato ainda não foi sequer iniciado. 3. Na licitação pública, o formalismo indevido
(desnecessário e inadequado) não pode impedir a proposta mais vantajosa, quando
for inteiramente desimportante para a configuração do ato. 4. O exame da habilitação
torna-se inútil e desnecessário,se a licitante apresentouo maior preço. Por sua vez, se a
licitante apresentou menor preço, então haverá interesse em se examinar as razões da
inabilitação. 5. Examinar as propostas antes dos documentos de habilitação é medida
salutar, pois concretiza os princípios constitucionais da eficiência, da moralidade, da
probidade administrativa, acelera os procedimentos licitatórios (não faz sentido examinar
documentos de habilitação de quem não oferece a proposta mais vantajosa) e permite
manifesta transparência no controle dos preços usualmente praticados. 6. O sistema
jurídico brasileirojá admitea inversãodas fases da licitaçãoe propostas.Coma inversão,a
Comissãode Licitaçãoexaminaráprimeiroas propostascomerciaise somente analisaráos
documentosde habilitaçãodaquela empresaque apresentaro melhor preço. Essa inversão
já ocorre no pregão eletrônico, nas hipóteses de Micro ou Pequenas empresas e,
atualmente, nas licitações ordinárias em diversos Estados. 7. O §3º do art. 515 do CPC
pode ser aplicado, por analogia, ao agravo de instrumento. Desse modo, se a instrução
probatória estiver completa ou for desnecessária, o Tribunal pode, em agravo de
instrumento, julgar a demanda em primeiro grau, solucionando a controvérsia com
resolução do mérito. Nas hipótesesem que a tramitação revela-sedesnecessária,inclusive
havendo medida adequada que, com menor custo (de tempo e de esforço), mostra-se
suficientepara obter o mesmoresultado,então umaeventual dilação gerada pelo atraso na
prestaçãojurisdicionalé indevidae contraria o disposto no art. 5º, LXXVIII,da Constituição
Federal. 7. Erroneamente,muitos interpretama Constituição com base nos códigos. Mas
não podemos jamais esquecer que a interpretaçãodos códigos é que deve ser feita à luz
da Constituição Federal, que é o fundamento de validade de todo ordenamento jurídico.
Assim, a cada modificação na Constituição, surge a necessidade de se revisitar alguns
textos normativos e fazer uma releitura das normas infraconstitucionais.Estas devem ser
interpretadasde acordo com os princípios (ideais) estabelecidos na própria Constituição.
Dessa forma, deve ser emprestada, ao § 3º do art. 515 do CPC, interpretação que
concretize em maior grau a garantia da razoável duração do processo, estendendoa sua
aplicaçãoao agravode instrumento.8. Recursoprovido. (DJESde 06/09/2009) (semgrifos
no original)

d) 41 Câmara Cível do TJ-MG: Apelação Cível (AC) n2 5874442-89.2009.8.13.0024;rei.
Desembargador ALMEIDA MELO:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DE
LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO
EDITAL. Em mandadode segurança,verificadoque a documentaçãoapresentadaatendeu
~s e~.igênciase ao objetivo do in~trument?.co~v?Catório,afasta-seo ato administrativoque
Inabilitou a Impetrante no procedimento licltatono.A interpretação dos termos do edital
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de licitação não pode determinar a prática de atos que contrariem a finalidade do
procedimento, restrinjam o número de concorrentes e prejudiquem a escolha da
melhor proposta. Recursonão provido.

(DJMG24/11/2010) (semgrifos no original)

e) 2D Câmara Cível do TJ-RS: AC n2 7003415948-3, rei.
Desembargador ARNOWERLANG:

APELAÇÃO CíVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO.
MANDADO DESEGURANÇA. INABILITAÇÃO LICITANTE. ILEGALIDADE
CONFIGURADA. PROVA DO DIREITO LíQUIDO E CERTO. EDITAL.CAPACIDADE
TÉCNICA SUPERIOR OU IGUAL A DO OBJETO LICITADO. COMPROVADA.
RIGORISMOSMERAMENTE FORMAIS. AFASTAMENTO. Tendo sido preenchidos os
requisitos para a habilitação, uma vez que apresentado atestado com qualificação
superior à exigida, deve a Impetrante ser considerada habilitada no certame
licitatório, até porque, como visto, deve a Administração Pública prezar pelo
interesse público acima do privado, razão porque deve garantir ao máximo a
competitividade no certame, afastando rigorismos meramente formais. PRELIMINAR
REJEITADA,APELAÇÃODESPROVIDA.

(DJERS15/12/2010).(semgrifos no original)

f) 81 Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 21 Região: AC n2
2009.51.01.024237-6,reI. Desembargador Federal RALDÊNIOBONIFACIOCOSTA:

EMENTA: ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO - ABERTURA DE ENVELOPES- EXCESSO
DE FORMALISMO - ERRO SANÁVEL - PRINCíPIO DA RAZOABILIDADE. 1- ( ... ). 11-
Objetivaram as Impetrantes com o mandamus a revisão da decisão administrativa que
obstou abertura das propostas de preço que as duas empresas impetrantes
equivocadamente lançaram nos envelopes destinados à documentação de habilitação, a
fim de assegurarque a parte impetradaconsiderasseos referidos preços respectivamente
propostos sem impor um rigor formal excessivo neste procedimento, eis que o alegado
equívoco levou à desclassificaçãode ambas na licitação promovida pelo Hospital Central
da Aeronáutica (Edital de Pregão nº 012/DIRSA-HCN2009). 111- Certo que a
Administração, em tema de licitação, está vinculada às normas e condições
estabelecidas no Edital (Lei n. 8.666/93, art. 41), e, especialmente, ao princípio da
legalidade, não deve, contudo, em homenagem ao princípio da razoabilidade,
prestigiar de forma exacerbada o rigor formal. IV-O equívoco cometido pelas
Impetrantes de troca de conteúdo dos envelopes com os documentos relativos à
habilitação e à proposta de preços não trouxe prejuízos à regularidade da licitação,
tratando-se de erro sanável. V- Negadoprovimentoà RemessaNecessária.

Não obstante o Edital ainda diz:

7 "DAPROPOSTADE PREÇOS(ENVELOPENQ1).
7.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a Proposta de Preços da licitante, que

deveráatenderaos seguintesrequisitos:
a) Ser apresentada em 01 (uma) via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões

técnicas de uso corrente, através do formulário,modelo constante do ANEXO" deste Edital, ou em formulário
próprio contendo, no mínimo, as mesmas informações exigidas pelo 1º (primeiro), devendo suas folhas ser
rubricadase a últimaassinadapor quemde direito,sem ressalvas,emendas,rasuras,acréscimosou entrelinhas;

b) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do
estabelecimento da empresa que efetivamente irá executar e/ou fornecer o(s) objeto(s) da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símilee endereçoeletrônico(e-mail);

c) Conter o número do(s) lote(s), número do(s) item(ns), quantidade(s), tipo (unidade,caixa,
metro, etc...), especificações do(s) objeto(s) e demais informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação, totalmenteconformedescritono ANEXO I, deste Edital;

d) Apresentar o valor unitário e total em todos os itens constantesno lote, bem como o valor
global do lote/proposta;

e) Somenteserá(ão) aceita(s)proposta(s) com valor(es)unitário(s)/total(is)/global(is)com 02
(dois)algarismos (casa)após a vírgula;
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f) Os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessáriospara o
atendimento do(s) objeto(s) desta licitação, bem como todos os custos e impostos diretos e indiretos, tributos
incidentes, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, mão de obra, peças,
materiais, equipamentos, veículos, combustíveis, lubrificantes, pneus, motoristas, seguros, deslocamentos de
pessoal, fretes, entregas,prestação de serviços, assistência técnica,garantias e quaisqueroutros que incidamou
venhama incidir sobre o(s) objeto(s) licitado(s),constante(s)daproposta;

g) Constaro prazo de execução,nos termosdo item 3;

h) Constara formadepagamento,nos termosdo item 20;

i) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias
correntes, a contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver indicação de prazo será
consideradocomo talo prazo de 60 (sessenta)dias correntes.

7.2 Os preços propostospor escrito serão de exclusiva responsabilidadeda licitante, não lhe
assistindoo direitode pleitear qualqueralteração,sob alegaçãode erro, omissãoou qualqueroutropretexto.

7.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato
convocatório.

7.4 A proposta deverá limitar-se ao(s) objeto(s) desta licitação, sendo desconsideradas
quaisqueralternativasdepreço ou qualqueroutra condiçãonãoprevista no Edital.

7.5 É permitido às licitantes apresentarem propostas para um, alguns ou todos os lotes
(quando for o caso), objeto(s)dopresente Edital.

7.6 Não será permitida a cotaçãode quantidadesinferioresàquelascompreendidasno Termo
de Referência - ANEXO I, sobpena de desclassificaçãodaproposta em que for detectadaessa inconformidade.

7.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observânciadas normascontidasna legislaçãomencionadanopreâmbulodeste Edital.

7.8 Casoa Licitantese enquadrena condiçãode microempresa(ME) ou empresade pequeno
porte (EPP), deverá ser apresentada juntamente com a proposta de preços, declaração conforme modelo
constante do ANEXO 11/ deste Edital, devendoa mesmaestar acompanhadapela CertidãoSimplificadaexpedida
pela Junta Comercial, e/ou prova de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições - Simples Nacional, que comprove a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP). Em se tratando de sociedadesimples, o documentoapto a comprovar a condição de microempresa
(ME) ou empresadepequenoporte (EPP)deve ser expedidopelo RegistroCivil das PessoasJurídicas.

7.8.1 A Declaração especificada no subitem 8.8, ainda que apresentada de forma
irregular ou em desconformidadecom o exigidona presente licitação,não será motivode inabilitaçãoda empresa
licitanterespectiva,ficando tão somenteprejudicadoo direito a ser exercido.

7.9 Verificadoe confirmadoser o licitante titular do menor lance empresade médio ou grande
porte, e existirmicroempresaou empresade pequenoporte que tenhasido classificadacom valorde lanceaté 5%
(cinco por cento) acima do menor lance, será aberta a oportunidadepara que a microempresaou empresa de
pequeno porte melhor classificada formule lance melhor e, no caso de recusa ou impossibilidade,proceder-se-á
de igual formacomas demaismicroempresasou empresasdepequenoporte classificadassucessivamente.

7.10Em caso de ocorrênciade participaçãode licitanteque tenhaa condiçãode microempresa
ou de pequenoporte, nos termosda Lei Complementarnº 123, de 14/12/2006,alteradapela Lei Complementarnº
147,de 07/08/2014,serão adotadosos seguintesprocedimentos:

7.11Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresase empresasdepequenoporte, entendendo-sepor empateaquelassituaçõesem que as propostas
apresentadaspelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superioresà propostamais bem classificada".

Onde nossa proposta cumpriu com todas as exigências e, em momento algum se exige
carimbo, apenas na Observação do anexo e, mesmo que obrigasse mesmo assim no que mudaria. Se
todas as informações estavam na proposta através do carimbo digital no canto superior esquerdo da
folha.
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Nesse sentido dispõe o art. 3 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo 1º:

Parágrafo 1º - É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, clausulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato.

Omissis.

Com efeito, importante trazer a baila a magnífica lição do eminente professor Celso Antonio
Bandeira da Melio sobre o principio da igualdade nas licitações, in verbis:

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamentetodos os
que afluírem ao certame, mas também o de ensejar oportunidade de disputá-lo a
quaisquer interessados que, desejando dele participar, podem oferecer as
indispensáveis condições de garantia. E o que prevê o já referido art. 37, XXI, do Texto
Constitucional.Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666proíbe que o ato convocatório do
certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar
ou restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório (...r

Patente, portanto, a ilegalidade contida no ato deste Pregoeiro, haja visto que o edital não
obrigava o carimbo convencional no item 7 - PROPOSTA DE PREÇOS e mesmo que obrigasse mesmo assim no
que mudaria. Se todas as informações estavam na proposta através do carimbo digital e do Papel timbrado.

Sr. Presidente solicita-se providencias para este Ato praticado pelo Pregoeiro,

A empresa L2F SISTEMAS WEB LTOA apresenta justificativas em tentativa que este Municipio
analise os atos praticados e que Classifique a empresa L2F SISTEMAS WEB LTOA, anulando todos os atos
praticados a partir da abertura da proposta afim de maior Legalidade e Transparência ao Certame. Não sendo
possível solicitamos revogação desta licitação, abrindo novo processo administrativo.

Para maior transparência envia-se cópia ao Ministério Publico e Tribunal de Contas.

Termos em que, pede Deferimento.

Maringá, 30 de Novembro de 2017

-skt:<--'~,G-
KATIA REGINA ULANOSKI
RG n.º 10.216.858-5 SSP/PR
CPF sob o n.º 093.110.719-94

PROCURADORA

L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
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MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576
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RAZÃOSOCIAL: L2F SISTEMASWEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35-INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO-INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO:RUA TENENTEAFONSO PINHEIROCAMARGO, N!!29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO- CEPo
87.080-016- MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576- EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOMEFANTASIA: PLENUS
CONTATO: LUCIANOFERRARI

ANEXO II - APRESENTAÇÃODA PROPOSTADE PREÇOS
REF.: PREGÃOPRESENCIALNº 012/2017
Identificação da Licitante:

RAZÃOSOCIAL:L2FSISTEMASWEB LTDA - ME

CNPJ: 12.491.159/0001-35-INSCRiÇÃO ESTADUAL:ISENTO- INSCRiÇÃOMUNICIPAL:133726

ENDEREÇO:RUATENENTEAFONSOPINHEIROCAMARGO,Nº 29 - SALA03 - VILA PROGRESSO- CEPo
87.080-016- MARINGÁ/PR

FONE:(44) 3025-5576- EMAIL:HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOMEFANTASIA:PLENUS
CONTATO:LUCIANOFERRARI

DADOSBANCÁRIOS:Banco Itaú- Agência: 0932- ContaCorrente:56962-7

Do(s)Objeto(s)e Valore(s)Proposto(s):

Apresentamosnossa propostade preçosde acordo com as instruçõescontidas no Edital PREGÃOPRESENCIAL
Nº 012/2017,para execuçãoe/ou fornecimentodo(s) objeto(s),conformeabaixodiscriminados,sendo:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente
CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná.

A presente licitação tem por objeto a contrataçãode empresa para a prestação de serviços de desenvolvimento,
hospedageme manutençãodo website sob domínio www.camaraqi.pr.gov.br.pertencenteCâmara Municipal de
Quedasdo Iguaçu,Estadodo Paraná.

INTRODUÇÃOE BASE LEGAL: A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o
estabelecido nos Incisos I e II do Artigo 8º e no Inciso II, do Artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicadono DOUde 09/08/2000.

ESPECIFICAÇÕESDOS OBJETOS: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a
prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio
www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente à Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em
conformidade com as condições e especificações constantes no presente Termo de Referência e demais
documentose condiçõescontidas no PREGÃOPRESENCIALNº 012/2017e seus anexos,sendo:

LOTE N° 01- SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO WEBSITE. -------

Item n" Qtde, Tipo Especificações do(s) Objeto(s) Valor Unitário Valor Total do Item

Prestação de serviços de desenvolvimento,
hospedagem e manutenção do website sob
domínio www.camaragi.pr.gov.br, pertencente à

01 12 Mês Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado R$ 700,00 R$ 8.400,00
do Paraná.

MARCA: PLENUS

VALOR MAXIMO GLOBAL DO LOTE R$ 8.400,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS).

Informações Complementares:
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Prazode Execução:

Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses
consecutivos,podendo ser prorrogadospor iguais e sucessivos períodos
até o limite máximo de 60 (sessenta)meses, a critério da administraçãoe
caso haja acordo entre as partes, em conformidadecom o contido no Art.
57, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993e suas alterações posteriores,
podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo, independentemente
do pagamento de multa ou indenizaçãobastando, para tanto, notificação
prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência.
Ressalva-seo direito da CONTRATADAde receber o valor dos serviços
por ela prestadosaté a data da rescisão.

Prazopara implantaçãocompletado novoWebsite será de 30 dias, devido
à urgênciano atendimentodas exigênciasda Lei de Acesso à Informação
e Transparência;

- Deverãoser apresentados03 opçõesde layoutspara oWebsite no prazo
de 10 dias após a assinatura do contrato e início da prestação dos
serviços;

PRAZO DE ENTREGA:Os serviços deverão ser implantados e estarem
inteiramentefuncionando,disponíveisjunto a web no prazo máximode 30
(trinta)dias contadosa partir da data de assinaturado Termode Contrato.

Formade Pagamento:

Prazode Validadeda Proposta: 60 (sessenta)dias, apósa aberturada propostade preços.

até 15 (quinze) dias, após a data do recebimento definitivo pela
fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou
Fatura.

Proponho-me a executar e/ou fornecer o(s) objeto(s), constantes na presente proposta, obedecendo
rigorosamenteao contido no PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 e concordandocom todas as especificações
contidasno mesmo.

LOTE Nº 01 - Item nº 01 - OBJETO: Prestaçãode serviçosde desenvolvimento,hospedageme manutençãodo
website sob domínio www.camaraqi.pr.gov.br.pertencenteà Câmara Municipalde Quedas do Iguaçu, Estadodo
Paraná,devendoo mesmocontemplaras seguintessoluçõese funcionalidadesmínimas:
- Site institucionalcontendoconteúdofornecidopela Administração;
- Informaçõessobre a Câmarade Vereadores;
- Informaçõessobre os Vereadores,com respectivasfotos e informações:
- Informaçõessobre a MesaDiretorae respectivosvereadoresque a compõem;

- Informaçõessobre publicações(licitações,portarias,decretos,pauta, ordemdo dia, etc.)
- Notíciascom galeriade fotos e galeriade vídeos;

- Agendada Câmarade Vereadores;
- Links para atenderas principaisexigênciasdos órgãosde fiscalizaçãoestaduale federal;
- Contato/ Ouvidoria.
Suporte,manutençãoe atualizaçãoe demais serviços:
- Suporte remoto,para todos os departamentos;
- Suportepara manutençõesno site e/ou painel administrativo;

- O serviçode manutençãodo site será executado,desdeque seja notificadoou agendadopara fazê-lo.
- O prazoserá de até 72 (setentae duas) horas úteis para completara atualizaçãoda página.

- O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou pessoalmente, não
prevendo,no entanto,coleta de material no cliente;

L.)~~ --
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- O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:

- Organograma Administrativo;

- Leis e atos normativos municipais;

- Numero de telefone e e-mail para contato;

- Endereços Oficiais;

- Horários de atendimento;

- Modelo de formulário para pedido de informações;

- Data da ultima atualização da página.

- Pessoal;

- Diárias e Ajuda de custos;

- Avisos e editais de licitação;

- Contratos e aditivos;

- Convênios;

- íntegra dos procedimentos licitatórios;

- Relação dos bens patrimoniais;

- Notas-fiscais eletrônicas;

- Orçamento.

- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o assunto buscado a ser
tratado com a assessoria;

Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser composto por
arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site

Com direito a 20 e-mails

Taxa de transferência livre.

Espaço de armazenamento: 10GB.

Demais Itens

- O Website deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer navegador de internet e acessível
via dispositivos móveis (smartphones/tablets);

- O Website deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHP e banco de dados MYSQL, em framework próprio,
não sendo permitida a utilização de CMS (Content Management System) como Wordpress ou Joomla, para o
desenvolvimento;

- Prazo para implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigências da Lei de Acesso à Informação e Transparência;

- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e início da prestação dos serviços;

- A Contratada deverá possuir canais para auxílio e solicitação de suporte como: sistema de tickets (Help Desk),
possuir endereço eletrônico para contato direto com o departamento responsável e telefones. O atendimento
deverá estar disponível em horário comercial das 08hOOàs 18hOOde segunda à sexta-feira;

- Serviço de hospedagem será executado pelo período de 12 meses, com as seguintes características: o servidor
de hospedagem deverá estar hospedado no Brasil, espaço em disco de 10gb; 20 contas de e-mail; acesso via
webmail e utilização de protocolo pop, smtp e imap;
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- Sistemade Ouvidoria para envio de sugestõese reclamaçõesà CâmaraMunicipal.O sistema deverá gerar um
númerode protocoloe permitir o acompanhamentoatravésdoWebsite;

- licitações: Sistema para publicaçãodos editais de licitação, com divulgaçãodo status da licitação, mecanismo
de cadastro de fornecedor para downloaddo edital e anexo, disponibilizandono painel de gestão do Website as
informaçõesdos fornecedorescadastradose númerode downloads realizados.O Website deverá permitir o envio
de alertaspara os fornecedorescadastrados,ao cadastrar um novodocumentorelacionadoà um edital.

A CONTRATADAdeverá ainda, disponibilizar atendimentoe suporte para sanar eventuais dúvidas que surgirem
sobre como realizar um procedimento no portal ou quando se deparar com mensagens de erro e/ou com
dificuldadespara inserir informaçõeso qual deveráser realizadavia telefonee e-mail.

Os serviços deverão ser implantados e estarem inteiramente funcionando, disponíveis junto a web no prazo
máximode 30 (trinta)dias contadosa partir da data de assinaturado Termode Contrato.

Valor MáximoGlobal Estimadode Gastos com o PREGÃOPRESENCIALNº 012/2017é de R$ 8.400,00 (oito mil
e quatrocentosreais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)dias correntes,a contar da data de apresentaçãoda proposta

PRAZO DE EXECUÇÃO: OS serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos,
podendoser prorrogadospor iguais e sucessivosperíodos até o limite máximode 60 (sessenta)meses, a critério
da administraçãoe caso haja acordoentre as partes,em conformidadecom o contido no Art. 57, da Lei Federalnº
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo,
independentementedo pagamento de multa ou indenizaçãobastando, para tanto, notificaçãoprévia, por escrito,
com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência.Ressalva-seo direito da CONTRATADAde receber o valor dos
serviçospor ela prestadosaté a data da rescisão.

Prazo para implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigênciasda Lei de Acessoà Informaçãoe Transparência;

- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e inícioda prestaçãodos serviços;

PRAZO DE ENTREGA: Os serviços deverão ser implantadose estarem inteiramente funcionando, disponíveis
junto a web no prazomáximode 30 (trinta)dias contadosa partir da data de assinaturado Termo de Contrato.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamentodar-se-áaté 15 (quinze)dias, após a data do recebimentodefinitivopela
fiscalização,mediantea apresentaçãoda competenteNota Fiscalou Fatura.

Declaramosque examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as especificações e
condiçõescontidas no Edital e Anexos podendo,assim, afirmar não haver qualquerdiscrepâncianas informações
e/ou documentosque os compõem.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer
forma, influir nos custos, assumindototal responsabilidadepor erros ou omissões existentesnesta proposta, bem
como por qualqueroutra despesa relativaà realizaçãointegraldos serviços licitadosno presentecertame.

Declaramos,por fim, que nos preçospropostosencontram-seincluídostodos os tributosdiretos
e indiretos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente
Licitação.

Dadosdo representanteque assinaráo termo de contrato,conformeconsta no contratosocial ou procuração:
- NOME:LUCIANOFERRARIFRANCISCO
- CPF: 039.968.309-71
- RG:8.651.714-0SSP/PR
- CARGO:SÓCIOADMINISTRADOR
- RUATENENTEAFONSO PINHEIROCAMARGO,Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO- CEPo87.080-016-
MARINGÁ/PR
- FONE: (44)3025-5576
- EMAIL:HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
QUALIFICAÇÃODAPROPONENTE:
L2FSISTEMASWEB LTOA
CNPJ: 12.491.159/0001-35-INSCRiÇÃO ESTADUAL:ISENTO
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RUATENENTEAFONSO PINHEIROCAMARGO,Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO- CEPo87.080-016_
MARINGÁ/PR
FONE: (44)3025-5576
EMAIL:HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

DADOS BANCÁRIOS: Banco Itaú- Agência:0932- ContaCorrente:56962-7

MARCA: PLENUS

GARANTIA: Garantia total pelos serviços realizadospelo período integral do contrato, pelo períodode 12 (doze)
meses.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura,com eficácia a partir da publicaçãodo seu extrato no Diário
Oficial, podendo ser prorrogadopor igual período, total ou parcialmente,até o limite de 60 (sessenta)meses, em
conformidade com o artigo 57, II combinado com artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, se for do interesse de
ambas as partes. Somente nesta hipótese, os valores serão corrigidos conforme índice IGPM/FGVou qualquer
outro que venha a substituí-loduranteo período.

Declaro, para os devidos fins, que estão incluídosalém do lucro, todas as despesase custos,
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadascom o fornecimentodo objetoda presente licitação.

Declaro, que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das
cláusulasda minutada Ata de Registrode Preçoem anexo;

Declaro, que os produtos obedecem as exigências e normas de fabricação e de
comercialização,quando instituídaspela ABNTe/ou Agênciase ÓrgãosOficiais reguladoresou fiscalizadores.

Declaropor fim que, que concordamose atendemoscom todas as condiçõescontidas no edital
e seus anexos.

Maringá,22 de Novembrode 2017

MILENECAMPOS- PROCURADORA
CPF: 034.435.7-i9-80

RGNº 7.046_151-0SSP/PR



06/12/2017 Gmail - RECURSO INTERPOSTO

MGmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

-----------------------------------------------RECURSO INTERPOSTO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail,com>
Para: Sérgio Luiz Carvalho <sergio@ceicom.com.br> 6 de dezembro de 2017 11:03

Bom dia, segue em anexo recurso interposto no processo administrativo 015/2017 pregão presencial 012/2017 da
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, do qual vossa excelência participou.
Com base no que estabelecer o item 14 do edital em questão, peço que se manifeste no prazo legal, para
apresentação das contrarrazões.

Sem mais para o momento.

obs: peço a gentileza de confirmar o recebimento deste.

't?j recurso.pdf
8176K

https://mail.google.com/maillu/0I?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=jXMj4g3-Scs. pt_ BR.&view=pt&search=sent&th= 1602bec6f55608cf&sim 1=1602bec6 .. . 1/1



06/12/2017 Gmail - RECURSO INTERPOSTO

MGmail FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>

RECURSO INTERPOSTO
2 mensagens

FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>
Para: Sérgio Luiz Carvalho<sergio@ceicom.com.br>

6 de dezembrode 2017 11:03

Bom dia, segueem anexo recurso interpostono processoadministrativo015/2017 pregão presencial 012/2017da
CâmaraMunicipalde Quedas do Iguaçu, estado do Paraná,do qual vossa excelência participou.
Com base no que estabelecero item 14do edital em questão, peço que se manifeste no prazo legal, para
apresentaçãodas contrarrazões.

Semmais para o momento.

obs: peçoa gentilezade confirmar o recebimentodeste.

~ recurso.pdf
8176K

Sérgio - Ceicom <sergio@ceicom.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>

Recebido.

6 de dezembro de 2017 11:53

Att.

Sérgio Luiz Carvalho
Diretor

sergio@ceicom.com.br

CEICOMMarketing & Tecnologia Digital

(46) 3524-3754/99912-0229

FranciscoBeltrão- PR
www.ceicom.com.br

Antes de imprimir pense em seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente.

From: FRANCIELI DISNER
Sent: Wednesday, December 6, 2017 11:03 AM
To: Sérgio Luiz Carvalho
Subject: RECURSO INTERPOSTO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https:/Imail.google.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81cb105a2e&jsver=jXMj4g3-Scs.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=1602c1acddf3f148&siml=1602bec... 1/1



11/12/2017 GmaH-RECURSOINTERPOSTO

Att.

Sérgio Luiz Carvalho
Diretor

sergio@ceicom.com.br

CEICOMMarketing & Tecnologia Digital

(46) 3524-3754 / 99912-0229

Francisco Beltrão - PR
www.ceicom.com.br

Antes de imprimir pense em seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente.

From: FRANCIELI DISNER
Sent: Wednesday, December 6, 2017 11:03AM
To: Sérgio Luiz Carvalho
Subject: RECURSO INTERPOSTO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

-_._-------- ._-------------------_._-----
FRANCIElI DISNER<francidisner@gmail.com>
Para: Sérgio - Ceicom <sergio@ceicom.com.br>

Bom dia, o prazo é de 3 dias, item 14.1.
Pode responder por e-mail sim.

7 de dezembro de 2017 09:19

Att
Franci
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Sérgio - Ceicom <sergio@ceicom.com.br>
Para: FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

Boa tarde.

7 de dezembro de 201715:12

Segue em anexo Contra Recurso referente ao PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 015/2017 - EDITAL N° 012/2017

Att.

Sérgio Luiz Carvalho
Diretor

sergio@ceicom.com.br

CEICOMMarketing & Tecnologia Digital

(46) 3524-3754/99912-0229

Francisco Beltrão - PR
www.ceicom.com.br

https://mail.google.com/mail/u/O/?ui=2&ik=81cb105a2e&jsver=UVBHUhnw_ao.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=16031f6bOb56077c&siml=1602... 2/3
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CONTRARECURSO SOBRE HABILITAÇÃO DE OUTREM

BUSCADE Serviços de Provedor de Internet Ltda,
CNPJ/MF sob nO07.854.005/0001-20,
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n?228, Bairro Centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado Paraná,

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
DEPARTAMENTO JURIDICO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2017 - EDITAL
N° 012/2017

Sr. ELEANDRO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal e
Sr. APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS.
Pregoeiro da Câmara Municipal

CONTRARECURSO
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2017 - EDITAL
N° 012/2017

BUSCADE Serviços de Provedor de Internet Ltda, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nO07.854.005/0001-20, com sede na Endereço,
Rua Octaviano Teixeira dos $çm.tQ~,228, Sala 42, Centro, Francisco Beltrão - PR,
CEP, 85601-030, Telefone: 046 3524-3754 por seu representante legal infra
assinado, tempestivamente, vem, com fulcro no item 14 do edital em questão, à
presença de (Vossa Excelência ou Vossa Senhoria), a fim de interpor
CONTRARAZÕES, a favor da decisão dessa digna Comissão de Licitação que
julgou inabilitada e desclassificada a licitante L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME,
apresentando no articulado as razões de seu pedido.

1-DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional
susografado, a recorrente e outras licitantes, dele vieram participar.

Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelos licitantes e
abertura do ENVELOPE 1 (Proposta de preços), percebeu-se que a proposta da
empresa citada não continha o carimbo do CNPJ, sendo uma exigência do edital e
a Comissão de Licitação culminou por julgar inabilitada e desclassificada a
empresa licitante L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME, na perfeita interpretação das
normas editalícias.



II - DAS RAZÕESDOCONTRARECURSO

De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou, entre outras
condições de participação, que as licitantes deveriam atender ao item 7:

"7 "DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N!! 1).
7.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a Proposta de Preços da
licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos:
a) Ser apresentada em 01 (uma) via, em língua portuguesa, salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente, através do formulário, modelo constante
do ANEXO II deste Edital, ou em formulário próprio contendo, no mínimo, as
mesmas informações exigidas pelo 10 (primeiro), devendo suas folhas ser
rubricadas e a última assinada por quem de direito, sem ressalvas, emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

7.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências
do ato convocatório."

Sendo assim, esta muito claro que deveria ser seguido o modelo do ANEXO I do
edital. Onde escreve-se:
"06S.: A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da proponente e
carimbada com o número do CNPJ."

Sendo que o um Carimbo do CNPJ deve conter obrigatoriamente o Número do
CNPJ, a Razão Social da Empresa, o Endereço, conforme no cartão de inscrição
na Receita Federal, e, com as medidas de 6,0 cm de largura por 3,5 cm de altura.

Vale também resaltar que qualquer pedido de esclarecimentos, providências ou
impugnação dos termos do Edital por irregularidade deveriam ter sido feitos no
prazo de 2 (dois) dias úteis anteriores a data de abertura dos envelopes.

"Recurso.
5 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO.
5.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, protocolando o
pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
5.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o
2° (segundo) dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo
intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do
certame."
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Portanto não cabe, após concluído o pleito, qualquer questionamento das
exigências contidas no edital.

III - DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se
que seja mantida a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a
empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME, INABILITADA para prosseguir no
pleito.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de
Licitação mantenha sua decisão.

Nestes Termos
P. Deferimento

Francisco Beltrão, PR - 07 de dezembro de 2017.

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO
RG: 6.826.804-4SSP/PR
CPF: 021.211.609-65
Sócia Administradora
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDO IGUACU PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 015/2017.
Pregão n° 012/017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão
presencial, do tipo menor preço, em que o objeto se refere à contratação de empresa
para a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do
website sob o domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente ao Poder Legislativo
Municipal de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná.

Realizado a sessão do pregão aos vinte e oito dias do mês de
novembro de dois mil e dezessete às novas horas, na sala de licitações da Camara
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu iniciou-se a sessão de abertura para
julgamento da licitação em epígrafe. No ato foi desclassificada a empresa L2F
SISTEMASWEB LTDA.Por ato do Sr. Pregoeiro, por entender que a empresa não
apresentou proposta com carimbo do CNPJ, conforme cobra o anexo II, do Edital.

Ato contínuo a empresa L2F SISTEMASWEB LTDA. apresentou
interesse em interpor recurso contra a sua desclassificação, pois entendeu não
existir nenhum informação no carimbo que não conste no papel timbrado, ou seja,
todas as informações solicitadas no edital estavam no papel timbrado, não
existindo a necessidade de conter o carimbo, vez que a empresa utiliza carimbo
digital, feito por meio da impressora.

Ao final da sessão, o resultado foi declarar a empresa BUSCADE
SERVIÇOSDE PROVEDORDE INTERNETLTDA.Vencedora da licitação, com uma
proposta de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).

Em seguida, de forma tempestiva, em 01/12/2017, a empresa L2F
SISTEMASWEB LTDA.apresentou razões ao seu recurso. A empresa BUSCADE



, .
CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

SERVIÇOSDE PROVEDORDE INTERNETLTDA.apresentou tempestivamente as
contrarrazões, assim que foi intimada.

Após, vieram os autos conclusos para o setor jurídico, para
confecção de parecer.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

É certo que a Administração Pública é regida pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também
outros princípios norteadores da Administração Pública comumente percebidos
tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade. Sob essa ótica,
também é de se destacar que a administração não pode ficar procrastinando o feito
com formalismos desnecessários que vão contra os fins perseguidos pela
Administração.

Seguindo tais princípios, agir com razoabilidade e proporcionalidade
significa que a Administração Pública deve ter sempre em vista, de um lado,
atender ao interesse público e, de outro, à finalidade específica. O respeitável
doutrinador Seabra Fagundes, dispõe que "a finalidade é o resultado prático que
se procura alcançar" com o emprego da lei e procedimentos adequados, ou seja, o
desencadear de um procedimento licitatório deve sempre culminar em fins
específicos e determinados (como a aquisição de produtos com o menor custo,
dentro de padrões aceitáveis de qualidade), evitando, sempre que possível,
formalidades desnecessárias e coibindo o emprego de excessos.

Igualmente, Carlos Pinto Coelho Motta, em seu livro "Gestão Fiscal
e Resolutividade nas Licitações", explica de forma clara:

Reputa-se formal, e por conseguinte inessencial, a falha que não tem o condão

de afetar a essência da proposta, a manifestação de vontade do proponente.

Quanto à documentação, a tendência doutrinária mais nítida é no sentido da

aceitação do acervo documental daquele que evidencie o preenchimento das



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊSPODERES- FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

exigências legais, mesmo não tendo sido observada a norma estrita,

delimitada no edital.Em vista da finalidade ainda maior da licitação - que é a

busca da proposta mais vantajosa, a de menor preço, em modalidade

propositadamente despojada de maiores burocratismos. E, nesse passo, o

princípio da razoabilidade e proporcionalidade se une ao uso da legalidade

para autorizar a suspensão do defeito.

Marino Pazzaglini Filho, em "Princípios Constitucionais Reguladores
da Administração Pública", também compartilha o mesmo entendimento:

A aplicação desses princípios (razoabilidade e proporcionalidade) significa

examinar, por um lado, os fatos concretos, que ensejam a conduta da

Administração Pública, ostentam motivos razoáveis e, por outro lado, se a medida

simplesmente é, além de pertinente, adequada e suficiente para o atendimento

efetivo ao fim público (resultado prático de interesse da sociedade) necessária e

exigível para alcançá-lo; e proporcional ao binómio beneficio e ônus para a
coletividade.

o emprego de formalidades exageradas acaba por frustrar a
celeridade das contratações. De mais a mais, o apego irrestrito às cláusulas
editalícias, em alguns casos, também só contribuirá para a ineficiência dos
trabalhos conduzidos pela Comissão de Licitação.

Sobre o tema, de forma acertada, o Ministro do Tribunal de Contas
da União, denominado Adylson Motta, esclareceu ainda mais sobre a matéria,
decidindo que:

"o apego a formalismos exagerados e injustificados é uma manifestação

perniciosa da burocracia que, além de não resolver apropriadamente

problemas cotidianos, ainda causa dano ao Erário, sob o manto da legalidade

estrita. Esquece o interesse público e passa a conferir os pontos e vírgulas como

se isso fosse o mais importante a fazer. Os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor consequências de severidade

incompatível com a irreleváncia de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da

Lei ou do edital devem ser interpretadas como instrumentais." (TC

;;;; c_ T~ini Munat'O
MarC~AB/PR 57.459
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004809/1999-8, Decisão 695-99, DOU8/11/99, p.50, e BLe n. 4, 2000, p. 203-
sem grifos no original).

Sem dúvida, inexistindo a oportunidade de habilitar a empresa
requerente, analisando-se a sua proposta, outro resultado não terá a não ser o
prejuízo, e não só àqueles que buscavam oferecer seus produtos à Administração
Pública como, e mais ainda, à própria Administração, que resta impedida de
adquirir serviços de qualidade e com possíveis preços mais competitivos.

Malgrado as imposições de legalidade dos atos praticados e a
necessidade da Comissão de Licitação do Município de Campo Mourão se adequar
às suas exigências, manter a inabilitação da requerente impede a competição entre
os licitantes, tendo como respaldo o minudente apego aos rigorismos dos editais,
que só serve para prejudicar o interesse público e a finalidade das contratações.

Nesse raciocínio, a renomada doutrinadora Maria Luiza Machado
Granziera, em "Licitações e Contratos Administrativos", dispensou adendos ao
escrever:

É necessário ponderar os interesses existentes e evitar resultados que, a pretexto

de tutelar o interesse público de cumprir o edital, produza a eliminação de

propostas vantajosas para os cofres públicos.

3.CONCLUSÃO

Ante o exposto, o parecer jurídico é pelo conhecimento do recurso
da empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA., por atender aos requisitos de
admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, para que seja reconsiderada
a decisão que inabilitou a empresa requerente, já que se trata de formalismo
exagerado que não se coaduna com a finalidade pública e pode ser flexibilizado.
Logo, considerando que a empresa L2F SISTEMASWEBLTDA. apresentou todos
os documentos antes da abertura das propostas, não há óbices que a impeçam de
prosseguir no certame, motivo pela qual deve ser afastada a sua inabilitação, com
a consequente apreciação da sua proposta.

. l}c\:Tombt1nM.-o
M~o-r:e/PR51.459
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Desta forma, visando aproveitar os atos já realizados, deve a
Comissão de Licitação marcar nova data comunicando as demais empresas
interessadas, para comparecer em nova sessão de abertura e julgamento da
licitação 12/2017.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do Iguaçu, 12 de dezembro de 2017.

Advogado - OAB/PR 57.459
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DECISÃO

Processo Administrativo n° 015/2017.
Pregão n° 012/017.
Modalidade: Pregão Presencial

Acolhemos os argumentos supra descritos e ratificamos o parecer
jurídico supra descrito, para o fim de reconsiderar a decisão que inabilitou a
empresa L2F SISTEMASWEB LTDA.,motivo pela qual deve ser afastada a sua
inabilitação pela mera ausência de carimbo, pois as informações requeridas no
edital constavam em todas as folhas de maneira digital, razão pela qual impõe-se
a apreciação da sua proposta.

Assim, designamos o dia J.(, /_Q_..d_../2018 para a realização da
abertura da proposta da empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA. e posterior
andamento do pregão presencial 12/2017, ocasião em que as empresas L2F
SISTEMASWEB LTDA.e BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDORDE INTERNET
LTDA. caso atendam a todas as exigências legais e editalícias, poderão ofertar
novos lances na disputa de preços, a fim de se obter a melhor proposta para o
Legislativo Quedense.

Quedas do Iguaçu, 13 de dezembro de 2017.

Pregoeiro

k~~2f-§-
sé Maria
da Comissão de licitação

Integrante da Comissão de licitação
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DECISÃO

Processo Administrativo n° 015/2017.
Pregão n° 012/017.
Modalidade: Pregão Presencial

Ratifico o parecer jurídico e a decisão proferida pelo Pregoeiro e pela
Comissão de licitação.

Comuniquem-se os interessados. Publique-se.

Quedas do Iguaçu, 13 de dezembro de 2017.

Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores
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AVISO DE LICITAÇÃO - REABERTURA DE CERTAME

DECISÃO
ProcessoAdministrativo n° O15/2017.

Pregão Presencial n° 012/2017

o Poder Legislativo Municipal de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná,
informa que por meio de decisão da Comissão de Licitação composta pelo Pregoeiro
Aparecido Pereira dos Santos e pelos integrantes Gilson José Maria e Fábio Cachoeira,
calcada em parecer Jurídico do advogado Marcos Vinícius Tombini Munaro, OAB/PR
57.459, ratificado por este Presidente Eleandro da Silva, deu provimento ao recurso da
empresa L2F SISTEMAS WEB LTOA, para o fim de afastar a sua inabilitação neste
certame, pois as informações requeridas no edital constavam em todas as folhas de
maneira digital, razão pela qual impõe-se a apreciação de sua proposta.

Assim sendo, designamos para o dia 26/02/2018 às 14:00hs na sala de
licitações da Câmara, a realização da abertura da proposta da empresa L2F SISTEMAS
WEB LTDA e posterior andamento do pregão presencial n?012/2017, ocasião em que as
empresas L2F SISTEMAS WEB LTOA e BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE
INTERNET LTOA, caso atendam a todas as exigências legais e editalícias, poderão
ofertar novos lances na disputa de preços, a fim de se obter a melhor proposta para o
Legislativo Quedense.

Ainda, na data supra narrada, as empresas L2F SISTEMAS WEB LTOA e
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA devem obrigatoriamente
apresentar novamente os "documentos de habilitação" (envelope n° 2, conforme item 8 e
subitens I, II e III do edital) devidamente atualizados, em envelope lacrado e identificado,
sob pena de se tornarem inabilitadas.

Comunique-se. Publique-se.

Quedas do Iguaç~05 de fevereiro de 2018.

Eleandro da Silva
Presidente da Câmara MUni ipal de Vereadores



06/02/2018 Gmail - AVISO DE REABERTURA DE CERTAME

MGmail FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>

AVISO DE REABERTURA DE CERTAME
2 mensagens

FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com> 5 de fevereiro de 201814:08
Para: Sérgio Luiz Carvalho <sergio@ceicom.com.br>,LucianoFerrari - Plenus SistemasWeb
<Iuciano@plenussistemas.com.br>

Venhopor meio deste comunicar a reaberturado pregão presencialde nO012/2017, segue em anexo decisão com
designaçãoda data.

Peço por gentilezaa confirmação do recebimentodeste e-mail.

Att
Franci

~ decisao e reabertura de certame.docx
71K

..__ ._._ __ -._ ....•.._._----------------------------------_-
Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>

5 de fevereiro de 201814:21

Boa tarde Francieli,

recebido.

Obrigado.

Luciano Ferrari
Comercial

(44) 3025.7572/ (44) 3224.2375 / (44) 9 9947-6392
luciono@plenussistemos.com.br
www.plenussistemos.com.br

Av. Mondocoru, 170. 10 Andar. Sala 03 -87080-000- Moringá-PR

+de

200
órgãos atendidos

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https:llmail,google.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81cb105a2e&jsver=Mg2vrq6K5-l,pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=16166c583fe189dc&siml=16166b... 1/1



21/02/2018,
Gmail - AVISO DE REABERTURA DE CeRTA," ;

MGmail
FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>

AVISO DE REABERTURA DE CERTAME
3 mensagens
FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com> 5 de fevereiro de 201814:08
Para: Sérgio Luiz Carvalho<sergio@ceicom.com.br>,LucianoFerrari - PlenusSistemasWeb
<Iuciano@plenussistemas.com.br>
Venhopor meio deste comunicar a reaberturado pregão presencialde nO012/2017, segue em anexo decisãocom

designaçãoda data.

Peço por gentilezaa confirmaçãodo recebimentodeste e-mail.

Att
Franci

~ decisao e reabertura de certame.docx
71K

Luciano Ferrari· Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>

Boa tarde Francieli,

5 de fevereiro de 201814:21

recebido.

Obrigado.

Luciano ferrari
Comercial

(44) 3025.7572/ (44) 3224.2375 / (44) 9 9947-6392
luciono,@plenussistemas.com.br
wW'v'v .plenussistemm.com.bt

Av. Mondacoru, 170, 1I> Andar, Sala 03 -87080-000- Maringá-PR

+de

200
órgãos atendidos

[Texto das mensagens anteriores oculto]

21 de fevereiro de 201808:32
Sérgio. Ceicom <sergio@ceicom.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>

Recebido
https://mail.goOgle,com/maiIlU/O/?Ui=2&ik=81Cb105a2e&jsver=b4BVu4wqd20,pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=161b822a9d198eb4&siml=1616". 1/2



21/02/2018
Gmail - AVISO DE REABERTURA DE CERTAME

Att.

Sérgio Luiz Carvalho
Diretor

serglo@ceicom.com.br

CEICOM Marketing & Tecnologia Digital

{46} 3524-3754/99912-0229

Francisco Beltrão - PR
www.ceicom.com.br

Antes de imprimir pense em seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente.

From: FRANCIELI DISNER
Sent: Monday, February 5, 2018 2:08 PM
To: Sérgio Luiz Carvalho; Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web
Subject: AVISO DE REABERTURA DE CERTAME

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https:/Imail.google.com/mail/u/0/?Ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=b4BVu4wqd20 .pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=161 b822a9d 198eb4&siml= 1616. .. 2/2



, . CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172
85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N° 012/2017

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às nove horas, na
sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, fizeram-se
presentes o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinados, nomeados pela
Portaria nº 005, de 09 de Janeiro de 2017, onde foi instalada a sessão de abertura e
julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas que estão
participando da presente licitação e apresentaram documentação de
identificação/credenciamento, são as seguintes:

EMPRESA REPRESENTANTE
L2F SISTEMASWEB LTDA Katia Regina Ulanoski

RG: 10.216.858-5 - SSP/PR
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET Sergio Luiz Carvalho
LTDA RG: 4.500.180-6 - SESP/PR

Após credenciamento por parte da representante o Sr. Pregoeiro informou aos presentes as
regras da licitação e seguiu com a abertura do envelope contendo a proposta de preço.

Após abertura do envelope proposta de preço foi passado para todos os representantes das
empresas presentes a oporem a assinatura na proposta.

Após analise das propostas apresentadas, os preços foram classificados por LOTE com valor
crescente e relacionados os menores preço conforme abaixo:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
L2F SISTEMASWEB LTDA 700,00

01 BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE 700,00
INTERNET LTDA

O representante da empresa BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA
questionou a respeito da proposta de preço da empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA não
conter o carimbo do CNPJ, conforme o que cobra a OBS do Anexo II do presente edital. Por
este motivo o pregoeiro desclassificou a empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA da etapa de
lances.

A empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA manifestou interesse em interpor recurso no prazo
previsto no edital, tendo em vista não existir nenhuma informação no carimbo que não conste
no papel timbrado, ou seja, todas as informações que consta no carimbo, consta no papel
timbrado, assim não há necessidade de bater o carimbo, pois o nosso carimbo é digital e é
feito através de impressora.

As empresas participarão da etapa de lances conforme lei nO10.520, art. 4°, inciso VIII e/ou
inciso IX. O Sr. Pregoeiro iniciou a fase de lances:

/



• , CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CN PJ-M F 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

EMPRESA LANCE EM R$
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET 700,00
LTDA

Após tentativa de negociação com a proponente vencedora baixou seu preço para:

EMPRESA LANCE EM R$
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET 665,00
LTDA

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, nos seguintes
LOTES:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE 665,00

1 INTERNET LTOA

Resultado da Licitação:

1 - Empresa BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA foi vencedora da
licitação para todos os lotes conforme tabela acima, totalizando assim o valor de:

Valor total de gastos com a licitação: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo documentação para habilitação da
proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital, foi
passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular.
Em seguida foi deixada livre a palavra para o representante com imediata intenção de recurso,
conforme a Lei nO10.520, art. 4°, inciso XVIII. A empresa L2F SISTEMAS WEB LTOA reitera a
intenção de recurso conforme descrito acima.
Nada mais havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada pelo sro.

:::::i:~:e::~:: :::::::~:iO erepresentantedaemp~saparticiPan:~~7d):;d-'
. 2_>-~~~--:~-~~~(~~- \0GILSON JOSE MARIA

FABIO CACHOEIRA

KATIA REGINA ULANOSKI

SERGIO LUIZ CARVALHO
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L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME

CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO
RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO

CEPo 87.080-016 - MARINGÁjPR - FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 015/2017 - EDITAL N° 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo
87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576 - EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS
CONTATO: LUCIANO FERRARI

ANEXO 11- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

Identificação da Licitante:

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA- ME

CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO - INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726

ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo
87.080-016 - MARINGA/PR

FONE: (44) 3025-5576 - EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

NOME FANTASIA: PLENUS

CONTATO: LUCIANO FERRARI

DADOS BANCARIOS: Banco Itaú -Agência: 0932 - Conta Corrente: 56962-7

Do(s) Objeto(s) e Valore(s) Proposto(s):

Apresentamos nossa proposta de preços de acordo com as instruções contidas no Edital PREGÃO
PRESENCIAL N° 012/2017, para execução e/ou fornecimento do(s) objeto(s), conforme abaixo discriminados,
sendo:

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de desenvolvimento,
hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaraqLpr.gov.br. pertencente Câmara Municipal de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

INTRODUÇÃO E BASE LEGAL: A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito de acordo com o
estabelecido nos Incisos I e II do Artigo 8° e no Inciso II, do Artigo 21, do Decreto nO3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a
prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio
www.camaraqLpr.gov.br. pertencente à Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em
conformidade com as condições e especificações constantes no presente Termo de Referência e demais
documentos e condições contidas no PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 e seus anexos, sendo:

Item nO

01 R$ 8.400,00

Prestação de serviços de desenvolvimento,
hospedagem e manutenção do website sob
domínio www.camaragLpr.gov.br. pertencente
à Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná.

MARCA: PLENUS

12 Mês R$ 700,00

aCENTOS REAIS.

I
I
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Informações Complementares:

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, após a abertura da proposta de preços.

Proponho-me a executar e/ou fornecer o(s) objeto(s), constantes na presente proposta, obedecendo
rigorosamente ao contido no PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 e concordando com todas as especificações
contidas no mesmo.

LOTE N° 01 - Item nO01 - OBJETO: Prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do
website sob domínio www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente à Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, devendo o mesmo contemplar as seguintes soluções e funcionalidades mínimas:

- Site institucional contendo conteúdo fornecido pelaAdministração;

- Informações sobre a Câmara de Vereadores;

- Informações sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:

- Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;

- Informações sobre publicações (licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)

- Notícias com galeria de fotos e galeria de vídeos;

- Agenda da Câmara de Vereadores;

- Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e federal;

- Contato / Ouvidoria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:

- Suporte remoto, para todos os departamentos;

- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;

Prazo de Execução:

Forma de Pagamento:
até 15 (quinze) dias, após a data do recebimento definitivo pela
fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou
Fatura.

Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses
consecutivos, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos
até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e
caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art.
57, da Lei Federal nO8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores,
podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo, independentemente
do pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação
prévia, por escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência.
Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o valor dos serviços
por ela prestados até a data da rescisão.

Prazo para implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido
à urgência no atendimento das exigências da Lei de Acesso à Informação
e Transparência;

- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo
de 10 dias após a assinatura do contrato e início da prestação dos
serviços;

PRAZO DE ENTREGA: Os serviços deverão ser implantados e estarem
inteiramente funcionando, disponíveis junto a web no prazo máximo de 30
(trinta) dias contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.



L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃOPRESENCIAL - PROCESSOADMINISTRATIVO NO015/2017 - EDITAL N° 012/2017

- O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou agendado para fazê-lo.
- O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da página.
- O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrOnico ou pessoalmente, não
prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;

- O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:

- OrganogramaAdministrativo;

- Leis e atos normativos municipais;

- Numero de telefone e e-mail para contato;

- EndereçosOficiais;

- Horários de atendimento;

- Modelo de formulário para pedido de informações;

- Data da ultima atualização da página.

- Pessoal;

- Diárias e Ajuda de custos;

- Avisos e editais de licitação;

- Contratos e aditivos;

- Convênios;

- Integra dos procedimentos licitatórios;

- Relação dos bens patrimoniais;

- Notas-fiscaiseletrônicas;

- Orçamento.

- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o assunto buscado a ser
tratado com a assessoria;

Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser composto
por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site

Com direito a 20 e-mails

Taxade transferência livre.

Espaço de armazenamento: 10GB.

Demais Itens

- O Website deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer navegador de internet e
acessível via dispositivos móveis (smartphones/tablets);

- O Website deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHP e banco de dados MYSQL, em framework
próprio, não sendo permitida a utilização de CMS (Content Management System) como Wordpress ou Joomla,
para o desenvolvimento;

- Prazo para implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigências da Lei de Acesso à Informação e Transparência;
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- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e início da prestação dos serviços;
- A Contratada deverá possuir canais para auxilio e solicitação de suporte como: sistema de tickets (Help Desk),
possuir endereço eletrOnico para contato direto com o departamento responsável e telefones. O atendimento
deverá estar disponível em horário comercial das 08hOOàs 18hOOde segunda à sexta-feira;

- Serviço de hospedagem será executado pelo período de 12 meses, com as seguintes características: o
servidor de hospedagem deverá estar hospedado no Brasil, espaço em disco de 10gb; 20 contas de e-mail;
acesso via webmail e utilização de protocolo pop, smtp e imap;

- Sistema de Ouvidoria para envio de sugestões e reclamações à Câmara Municipal. O sistema deverá gerar um
número de protocolo e permitir o acompanhamento através do Website;

- Licitações: Sistema para publicação dos editais de licitação, com divulgação do status da licitação, mecanismo
de cadastro de fornecedor para download do edital e anexo, disponibilizando no painel de gestão do Website as
informações dos fornecedores cadastrados e número de downloads realizados. O Website deverá permitir o
envio de alertas para os fornecedores cadastrados, ao cadastrar um novo documento relacionado à um edital.

A CONTRATADAdeverá ainda, disponibilizar atendimento e suporte para sanar eventuais dúvidas que surgirem
sobre como realizar um procedimento no portal ou quando se deparar com mensagens de erro e/ou com
dificuldades para inserir informações o qual deverá ser realizada via telefone e e-mail.

Os serviços deverão ser implantados e estarem inteiramente funcionando, disponíveis junto a web no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.

Valor Máximo Global Estimado de Gastos com o PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 é de R$ 8.400,00 (oito mil
e quatrocentos reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias correntes, a contar da data de apresentação da proposta

PRAZO DE EXECUÇÃO: OS serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos,
podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério
da administração e caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal
nO8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo,
independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por escrito,
com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADAde receber o valor dos
serviços por ela prestados até a data da rescisão.
Prazo para implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigências da Lei de Acesso à Informação e Transparência;

- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e início da prestação dos serviços;

PRAZO DE ENTREGA: Os serviços deverão ser implantados e estarem inteiramente funcionando, disponíveis
junto a web no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento dar-se-à até 15 (quinze) dias, após a data do recebimento definitivo
pela fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as especificações e
condições contidas no Edital e Anexos podendo, assim, afirmar não haver qualquer discrepância nas
informações e/ou documentos que os compõem.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem
como por qualquer outra despesa relativa à realização integral dos serviços licitados no presente certame.

Declaramos, por fim, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos
diretos e indiretos, encargos sociais e quaisquer outros õnus que porventura possam recair sobre o objeto da
presente Licitação.

-/
Dad o representante que assinará o termo de contrato, conforme consta no contra social ou p~ocuração: .

~ ~

J
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- NOME: LUCIANO FERRARI FRANCISCO
- CPF: 039.968.309-71
- RG: 8.651.714-0 SSP/PR .
- CARGO: SÓCIOADMINISTRADOR
- RUATENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo87.080-016 -
MARINGA!PR
- FONE: (44) 3025-5576
- EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

QUALIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

L2F SISTEMASWEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO
RUATENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo87.080-016-
MARINGA!PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

DADOS BANCÁRIOS: Banco Itaú -Agência: 0932 - Conta Corrente: 56962-7

MARCA: PLENUS

GARANTIA: Garantia total pelos serviços realizados pelo período integral do contrato, pelo período de 12 (doze)
meses.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura, com eficácia a partir da publicação do seu extrato no Diário
Oficial, podendo ser prorrogado por igual período, total ou parcialmente, até o limite de 60 (sessenta) meses, em
conformidade com o artigo 57, II combinado com artigo 65 da Lei Federal nO8.666/93, se for do interesse de
ambas as partes. Somente nesta hipótese, os valores serão corrigidos conforme índice IGPM/FGV ou qualquer
outro que venha a substituí-lo durante o período.

Declaro, para os devidos fins, que estão incluídos além do lucro, todas as despesas e custos,
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaro, que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das
cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preço em anexo;

Declaro, que os produtos obedecem as exigências e normas de fabricação e de
comercialização, quando instituídas pelaABNT e/ouAgências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores.

Declaro por fim que, que concordamos e atendemos com todas as condições contidas no
edital e seus anexos.

Maringá, 22 de Novembro de 2017

MILENE CAMPO PROCURADORA
C ~034.435.719-80

RG N° 7.046.151-0 SSP/PR



L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, NQ29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃOPRESENCIAL - PROCESSOADMINISTRATIVO NO015/2017 - EDITAL N° 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

A empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.491.159/0001-35,

estabelecida à RUATENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEP.

87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, por intermédio do seu representante legal, com os

devidos poderes, e abaixo assinado, DECLARA, SOB AS PENALIDADE LEGAIS, para fins de participação no

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 que está legalmente enquadrada na condição de:

(X) microempresa (ME);

( ) empresa de pequeno porte (EPP).

DECLARA, ainda, o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais

dispositivos da Lei Complementar nO123/2006 e Lei Complementar nO147/2014.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Maringá, ?2 de Novembro de 2017

MILENE CAMPOS - OCURADORA
CPF: 034.435.719-80

RG N° 7.046.151-0 SSP/PR



CERTIDÃO SIMPLIFICADA

ObJetoSocial
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERViÇOS DE APLICAÇÃO E SERViÇOS DE HOSPED.I\;!:?I;MNA INTERNET,

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERViÇOS EM TECNOLOGIA DA I~ORMAÇÃO.

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO.peCOMPUTADOR CUSTQMIZA,EIS".,

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DÊéOMPV+AO_O~ES E Dê'EQUIPAMEN:I0$PÊRR=ÉRICOS.

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERViÇOS ESP~CIALltAD()SOE APOIO ADMINIST~TIYQ III~(.H=~PECIFICADOS
ANTERIORMENTE. . .. . . ." .' ,. . .

6

Capital: RS 100.000,00
(CEM MIL REAIS)

';.\lcrciempresa ou
Emp.... 8";.dp Pequeno Porte

(L&t n" 123/2006)

Pl'azode Duração

TREINAMENTO EM

Capltallntegrallzado: RS
(CEM MIL REAJS)

'.Mlcroempresa
lildetanninado

Urrn1oodO
AdmlnllttJd9f M.I!:lB12
Adrnllllitrldor

FERNANDOSAUlS PANONT
028.588.739-41

~lnl.1rador

Arquivamento
Data: 02101/2016 Número: M1541073124

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MEl

Evento (s):

MARINGÁ· PR, 10de novembro de 2011
171805149-7

~.Iml~mllmlllllmll~
LlBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL





buscede
PROPOSTA DE PREÇOS

REF.: PREGÃOPRESENCIAL NO012/2017

Identificação da Licitante:

Nomeda Licitante: BUSCADEServiçosde Provedorde Internet Ltda ICNPJ/MF: 07.854.005/0001-20

Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nO 228, Bairro Centro, na cidade de Francisco Beltrão,
EstadoParaná
Nome para Contato: Sérgio LuizCarvalho Telefone: 46 3524-3754

Fax: mesmo E-mail: Sergio@ceicom.com.br

N° Conta-Corrente: (opcional) I Banco: (opcional) IAgência: (opcional)

00(5) Objeto(s) e Valore(s) Proposto(s):
Apresentamos nossa proposta de preços de acordo com as instruções contidas no Edital PREGÃO
PRESENCIAL NO 012/2017, para execução e/ou fornecimento does) objeto(s), conforme abaixo
discriminados, sendo:
LOTE NO01 - SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM EMANUTENÇAO WEBSITE.

Item
Qtde. Tipo Especificações do(s) Objeto( s) Valor Valor Total

nO Unitário R$ do Item R$

Prestaçãode serviços de desenvolvimento, R$700,00 R$8.400,00
hospedagem e manutenção do website sob
domínio www.camaragi.pr.gov.br, pertencente à

01 12 Mês Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado
do Paraná. Conforme Termo de Referência -
ANEXO I do PREGÃOPRESENCIAL NO
012/2017

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 8.400,00

Informações Complementares:

Prazode Execução: Emconformidade com o disposto no item 3 do edital.

Forma de Pagamento: Emconformidade com o disposto no item 20 do edital.

Prazode Validadeda Proposta: 60 (sessenta) dias, após a abertura da proposta de preços.

Proponho-me a executar e/ou fornecer o(s) objeto(s), constantes na presente proposta, obedecendo
rigorosamente ao contido no PREGÃO PRESENCIAL NO 012/2017 e concordando com todas as
especificaçõescontidas no mesmo.

FranciscoBeltrão - PR,27 de novembro de 2017.

~~ (fã54.00510001-20"
LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO BUSCADE SERViÇOS DE
RG: 6.826.804-4SSP/PR - CPF: 21.211.64V9-65~.. ROVEOO~ DA INTERNET L~r.: ..
Sócia Administradora Rua octavíaoo T. dos Santo~r:' ..

Centro - CEP 85601-0~.v
,,-- __._.', '- Francisco BeltrAo - paraná..J



buscede
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - PR

A empresa BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTOA, inscrita no CNPJ/MF
nO07.854.005/0001-20, por intermédio do seu representante legal, com os devidos poderes, e
abaixo assinado, DECLARA, SOB AS PENALIDADE LEGAIS, para fins de participação no
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 que está legalmente enquadrada na condição de:

(X ) Microempresa (ME);

( ) Empresa de pequeno porte (EPP).

DECLARA, ainda, o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais dispositivos
da Lei Complementar nO123/2006 e Lei Complementar nO147/2014.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Francisco Beltrão - PR, 27 de novembro de 2017.
:1r07.854.005/0001-20

BUSCADE SERViÇOS DE
PROVEDOR DA INTERNET LTO~.
Rua Octaviano T. dos Santos, 22(~

Centro - CEP 85601-030
L. Francisco Beltrão - paraná.J

LEILA
RG: 6.826.804-4SSP/PR - CPF: 021.211.609-65
Sócia Administradora

ESTA DECLARAÇÃO DEVERA ESTAR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA
COMERCIAL OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTOA
CNPJ,07.854.005/0001-20
Endereço, Rua Octaviano Teixeira dos .~çmt9.~,228, Sala 42, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP, 85601-030
sergio@ceicom.com.br



, ",~ SECRETARIA' DA MICRO E ,PEQUENA 'EMPRESA~'~ '~b. ,':", , <,

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRACÃO ,
,)1m' JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ,!,,'>' ,,",I' : "':7: ,l'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pácdna: 001/ 01
Certificamos que as Infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de ldentlficaçio do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

07.854.005/0001-20 I
Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo
21/0212006

Data de Inicio
de Atividade

21/0212006 I
41 20565165-1

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 228-ESQUINA COM RUA FLORIANOPOLlS SALA 42, CENTRO, FRANCISCO
BELTRÃO, PR, 85.601-030
Objeto Social
SERVIÇOS DEPROVEDOR DA INTERNET, SERVIÇOS DE PAGINAS ( SITE) DE BUSCA E DE PUBLICIDADE, SERViÇOS DI
EDiÇÃO DE SITE, SERVIÇOS DE PAGINAS (SITE) DE ENTRETENIMENTO NA INTERNET

Capital Integralizado: R$
(VINTE MIL REAIS)

20.000,00

Mlcroempresa ou
Empresa ,de Pequeno Porte

(Lei nO 123/2006)

Prazo de Duraçio

Mlcroempresa
Indetenninado

Capital: R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS)

SõcioslParticipação no CapitalteSpécie de S6cio/AdminJstradorlTénnino do Mandato
NomelCPFou CNPJ Participado !lO capital (RS) gpécie de Sócio Administrador
LEILACRISTINAPILAn CARVALHO 19.800,00SOCIO Administrador

021.211.609-85
VANDERLEIRAIMUNDOPILATi

368.196.119-00

Término do
Mandato

XXXXXXlOOI

200,00 SOCIO

Último Arquivamento

Data: 27/03/2014

, Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número:, 20141791640
Situação

REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXX

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 12 de setembro de 2017
171674115,1

II1IIIIII
LlBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

CAMARAMUNICIPAlMO~~(U

CONFERoECOMOORllGllllliÁl



Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
Terça-Feira, 06 de Fevereiro de 2018 Lei rt" 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Ano VII - Edição NV1495 Página 1

AVISO DE LICITAÇÃO - REABERTURA DE CERTAME - DECISÃO
Processo Administrativo n° 015/2017. - Pregão Presencial n" 012/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

o Poder Legislativo Municipal de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná. informa Que
por meio de decisão da Comissão de Licitação composta pelo Pregoeiro Aparecido
Pereira dos Santos e pelos integrantes Gilson José Maria e Fábio Cachoeira, calcada
em parecer Juridico do advogado Marcos Vinicius Tombini Munaro. OAB/PR 57.459.
ratificado por este Presidente Eleandro da Silva, deu provimento ao recurso da empresa
L2F SISTEMAS WEB LTDA, para o fim de afastar a sua inabilitação neste certame, pois
as informações requeridas no edital constavam em todas as folhas de maneira digital,
razão pela qual impõe-se a apreciação de sua proposta.
Assim sendo. designamos para o dia 26/02/2018 às 14:00hs na sala de licitações da
Câmara, a realização da abertura da proposta da empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA e
posterior andamento do pregão presencial nO012/2017, ocasião em que as empresas L2F
SISTEMAS WEB LTDA e BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA.
caso atendam a todas as exigências legais e editalícias, poderão ofertar novos lances
na disputa de preços, a fim de se obter a melhor proposta para o Legislativo Quedense.
Ainda, na data supra narrada, as empresas L2F SISTEMAS WEB LTDA e BUSCADE
SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA devem obrigatoriamente apresentar
novamente os "documentos de habilitação" (envelope n' 2, conforme item 8 e subitens I,
II e III do edital) devidamente atualizados. em envelope lacrado e identificado, sob pena
de se tornarem inabilitadas.
Comunique-se. Publique-se.
Quedas do Iguaçu, 05 de fevereiro de 201 B.

Eleandro da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNIClplOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 06/02/2018.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br

Página 1
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ATADIIBGISTIlON.1}-11

CAMAu MUNICIPALDECANTAGALO
ESTADODO PARANÁ
CNPJ: 95.684.619/0001-79

Rua Santo Antônio, ne 225, Centro - CEP: 85160-000
Fone: (42) 36361228

3 PUBlJCAçAO1'RDIl!SBAL DI ElCIRATO!)f;ATADIIIIGlSI10 DI PIU!ÇOS

PREGÃo PIlBSINClALN.' 1IlO17~

08)'RTO,IlBC;ImlO DI PIU!ÇOS PAlA A AQlJISIçAo DB coNlUSl1Vm PAlA
MANl1I'ENÇÁ0 DOSVElCULOS DO UGlSL\nvo.

GESTORDA ATA: cAM.uA lrlUNlCIPALDI CANrAGAW. INSCRITANO CNPJ N.'
9S.684.61WOOOI-]9,NESTEATO REPRESENTADAPOR SEU PRESIDENTE SR MATEUS
RUZICKI

orI'lNTOa DA ATA! Amo POIlo Avenida CautIpla liN!i. inscrita no CNPJ n.'
07.580.83&'0001-40.reprewntadon~ alo por seu administradorSr. CFSARAUGUSTO
LUCCA.

! PrOOut!) 1 Marep I QUJlutldllde I Valar Unltírlo leu.1 RS I
!O,'solina Comum I Petrobr.is I ::!.SOOlitros I RS 4,29 I
VlGtNcIA: 0210512017A 02105/2018
DATADBASSINA'ruRA: 02 m:MAIO DI::2017.
PORO: COMARCA DE CANrAGALO - PARANÁ.

I..~. CAMARAMUN1E,:!.~;"r:.~,?!~~AS DOIGUACU

l
·r~.lI.*;.$ I'RAC,:ATluls fOIlt:Rt.:S - Jo'()Nt,;/t'AX(Ou,"1J;\12·1112 .

,~".- !l_'U6O-!!OU • OIJt:pASDO ,(,(;.,,('1) • PARANA

, AVISO OE LICITAÇÃO - REABERTURA DE CERTAME

DECISAo
ProcessoAdministrativon· 01512017

PregAoPresencialn· 01212017

I O Poder legislativo Municipal de Ouedas do Iguaçu_ Estado do Paraná,
!informa que por melo de decisAo da Comissao de liCltaç&o composta pele Pregoeiro

[

Aparecido Pereira dos Sentes e pelos inlegranles Gilson José Maria e Fábio Cachoeira,
calCada em parecer Jurldico do advogado Mattos Vlnldus TOIT'IbiniMunam. OABIPR
57.459, ratificado por este Presidente Eleandro da Silva, deu provimento ao recurso da
empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA. para o fim de afastar a sua inabilitaçao neste
certame. pois as informaçOes requerkias no edital constavam em todas as folhas de
maneira digital, razoo pelaqual impOe-sea apreciaçlo de sua proposta.

Assim sendo, designamos para o dia 2610212018as 14:00h1 1'\1sala de
rcneções da carrera. a tealizaçao da abertura da proposta da empresa L2F SISTEMAS
WEe LTDAe posterior andamento do pregêo presenCiainO01212017,oc:alilo em que a.
empresas L2F SISTEMAS WES LTOA e BUSCAOE SERViÇOS DE PROVEDOR OE
INTERNET LTOA, caso atendam a todas as exigências legais e editaUcias. poderIo
ofertar novos lances na disputa de preços, a fim de se obter a melheM"proposta para o
legiSlativo Ouedense.

Ainda, na data supra narrada,as empresas L2F SISTEMASWES LTDAe
BUSCADE SERViÇOS OE PROVEDOR OE INTERNET LTDA devem Obrigatoriamente
apresentar novamente 0$ ·documentosde habilltaçAo~(envelope n' 2, conforme Item 8 e
subitens I. II e III do edital) devidamenteatualizados.em envelope lacrado e identificado,
sob pena de se temerem inabilitadas

Comunique-se. Publique-se.

Ouedasdo Iguaçu, 05 de fevereirode 2018

Eleandro da Silva
Presidente da CamaraMunicipaldeVereadores
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L2F SISTEMAS WEB LTOA - ME

CNPJ N° 12.491.159/0001-35
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO SQ,CIAL : . ~
LUCIANO FERRARI FRANCISCO, brasileiro, soltetr8,"'m.ior~n.lsct.d~êm
13/06/1981, empresário, residente e domiciliado em Maringá no estado do
Paraná, na Rua do Comércio nO35, zona 06, CEP 87.080-180, portador da
Cédula de Identidade Civil RG nO 8.651.714-0-SSP/PR e CPF N°
039.968.309-71 e FERNANDO SALES PANONT brasileiro, solteiro, maior,
nascido em 24/07/1979, empresário, residente e domiciliado em Maringá
no estado do Paraná, na Av. Prudente de Moraes nO334, Apto 801, zona
07, CEP 87.020-010, portador da Cédula de Identidade Civil RG nO
5.988.591-0-SESP/PR e C.P.F.M.F. nO028.588.739-41, únicos sócios da
"L2F SISTEMAS WEe LTDA - ME" com sede na Rua Tenente Afonso
Pinheiro Camargo n° 29, Sala 03, Vila Progresso, CEP, 87080-016 em
Maringá-Pr. Registrado na J.C.P. sob o NIRE 41207318305, em
09/04/2012, inscrita no CNPJ sob o nO 12.491.159/0001-35, resolvem
assim alterar seu contrato social.

CLAUSULA PRIMEIRA: Altera-se a atividade econômica empresarial para:
6311-9/00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagemna internet.
6209-1/00-Suporte técnico,manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
6202-3/00-Desenvolvimentoe licenciamentode computador customizáveis.
9511-8/00-Reparaçãoe manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.
8219-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativonão especificados anteriormente.
8599-6-04-Treinamentoem desenvolvimentoprofissional e gerencial.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social, fica elevado para R$ 100.000,00 (cem mil
reais), sendo o aumento no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) inteiramente
integralizadosneste ato em moeda correntedo país.
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração o capital social no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor
de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuidos entres os sócios.

SOCIOS QUOTAS CAPITALR$

1 - LUCIANO FERRARI FRANCISCO 50000 50.000,00

2 - FERNANDO SALES PANONT 50.000 50.00000

TOTAL 100.000 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A vista das modificaçõesora ajustadas e em consonância com
o que determina o art.2.031 da Lei n.o 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às
disposições da referida Lei n,o 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a
ter a seguinte redação: _--





L2F SISTEMAS WEB LTOA - ME

CNPJ N° 12.491.159/0001-35
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO SQÇIAL :

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL
LUCIANO FERRARI FRANCISCO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 1310611981,
empresário, residente e domiciliado em Maringá no estado do Paraná, na Rua do Comércio nO
35, zona 06, CEP 87.080-180, portador da Cédula de Identidade Civil RG nO8.651.714-0-
SSP/PRe CPF N° 039.968.309-71 e FERNANDO SALES PANONT brasileiro, solteiro, maior,
nascido em 24/07/1979, empresário, residente e domiciliado em Maringá no estado do Paraná,
na Av. Prudente de Moraes nO334, Apto 801, zona 07, CEP 87.020-010, portador da Cédula
de Identidade Civil RG nO5.988.591-O-SESP/PR e C.P.F.M.F. nO028.588.739-41, únicos
sócios da "L2F SISTEMAS WEB LTOA - ME" com sede na Rua Tenente Afonso Pinheiro
Camargo nO29, Sala 03, Vila Progresso, CEP, 87080-016 em Maringá-Pr. Registrado na
J.C.P. sob o NIRE 41207318305, em 09/04/2012, inscrita no CNPJ sob o nO12.491.159/0001-
35

CLAUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial de "L2F SISTEMASWEB
LTDA - ME"

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Tenente Afonso Pinheiro

Camargo nO29, Sala 03, Vila Progresso, CEP, 87080-016 em Maringá-p~r ....".'.'"-..&•••••••••. ' ••.•. ' . ..' .-•••..::.'-.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é: . JUNTADA FLS ---"",-:,"~:'_:_-

6311-9/00-Tratamento de dados, provedores de serviços de apli ,,2:;c~ ~rviços_~~~:-t;-.:.;.::._
hospedagem na internet. ( ..- ..-
6209-1/00-Suporte técnico,manutenção e outros serviços em tecnologia d~ informação .~... ~.__ $=",,;__

6202-3/00-Desenvolvimento e licenciamento de computador customizáveli ---'~-~'" ~MI$lO .. '
9511-8/00-Reparação e manutenção de.computadores e de equipamentos pei1fm1Cõ§.
8219-9-99-Preparação de documentos' e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente.
8599-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00(cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda
corrente do Pais, assim distribuídas entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITALR$

1 - LUCIANO FERRARI FRANCISCO 50000 50.000,00
2 - FERNANDO SALES PANONT 50.000 50.00000

TOTAL 100.000 100.000.00

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de 2012 e seu
prazo é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condtções e preço direito de preferência para a sua aq~i3i9ãoao poetas à venda, formalizando, fP
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. b~
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçãodo capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe aos s6cios LUCIANO FERRARI
FRANCISCO e FERNANDO SALES PANONT com s poderes e atribuições de~@III'__





L2F SISTEMAS WES LTDA - ME ...
CNPJ N° 12.491.159/0001-35 ..
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL, ~ .' ~ .

ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial individual ou em conjunto.
vedado no entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquerdos quotistasou de terceiros,bem comoonerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorizaçãodo outrosócio.

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro. os
administradoresprestarãocontas justificadasde sua administração,procedendoà elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos
sócios,na proporçãode suas quotas,os lucrosou perdasapuradas.

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintesao término do exerclcio social, os sócios
deliberarãosobre as contase designarãoadministrador(es) quandofor o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência,mediantealteraçãocontratualassinadapor todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensala título de "pró labore"observadasas disposiçõesregulamentarespertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecido ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuarásuas atividadescom os herdeiros,sucessorese o incapaz.Não sendo posslvel ou
inexistindo interesse destes ou do(s) socíots) remanescente(s),o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificadaem balançoespecialmentelevantado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradoresdeclaram, sob as penas da lei. de que
não estão impedidos de exercerem a administraçãoda sociedade, por lei especial. ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede,
ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de
prevaricação,peita ou suborno,concussãoou peculato,ou contra a economiapopular, contra
o sistemafinanceiro nacional.contranormasde defesada concorrência.contra as relaçõesde
consumo,fé pública,ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: As Reuniõese as Assembléiastornam-se dispensáveispara
qualquer alteração no contrato social, conforme determinao art. 1.072parégrafo 3° do Novo
Código Civll/2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Maringá-PR, para o exercício e o
cumprimentodos direitose obrigaçõesresultantesdeste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumentoem 03 (três)vias de igual formae teor. r-------------------~

\ JUN~ADP"FLS._. _

I ._..'-_...-..--Maringá-Pr.04 de Novembrode 2014.

,2 ..rY'-., ' _ r"~-", 4-tL--~-' "e/ ·~A.h'" <hí", ...j ! >.( /, OCf~,Cj':L---
..' LUCIANOFERRARI FRANCISCO

í'----,,_,_..;..;;.----

i~ -) -~.~---'--~
\~~~91, J~'
FERNANDO SÂLES PANONT
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vro: 47-P Folhas: 198/199

PROCURAÇÃO BASTANTEQUE FAZ: L2F
SISTEMAS WEB LTDA - ME, EM FAVOR DE:
MILENE CAMPOS e outra COMO ABAIXO SE
DECLARA:

quantos este público instrumento de procuração
ue aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e

quatorze ( 14), nesta Cidade e Município de Doutor Camargo,
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, em Cartório perante mim
Escrevente do Tabelião, que esta subscreve, dispensada a presença das
testemunhas instrumentais de acordo com o Código de Normas da
Egrégia, Corregedoria de Justiça do Paraná, compareceu como
outorgante EMPRESA:L2F SISTEMASWEB LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, com sede e foro à Rua Tenente Afonso Pinheiro Camargo, n.o29,
sala n." 03, Vila Progresso,CEP:87.080-016,na Cidade de Maringá, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 12.491.159/0001-35,neste ato representado
por seu sócio administrador: FERNANDO SALES PANONT, brasileiro, maior,
capaz, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nO
5.988.591-4-SSP-PR.,e inscrito no CPF 028.588.739-41, residente e
domiciliado na Avenida Prudente de Moraes, n.?334, apartamento n.O801,
Zona 07, CEP:87.020-010, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, ~
mesmo não residindo neste município declara expressamente que
compareceu à Sede desta Serventia para requerer e assinar o presente
ato, conforme contrato social, arquivados nestas notas no arquivo de
contratos sociais na pasta n.o 009 às folhas 089 e ainda, certidão
simplificada, sob n.? 14/173402-2, expedida em 19.03.2014, pela Junta
Comercial do Estado do Paraná, arquivada nestas notas, no arquivo de
Certidões Simplificadas na pasta n.?007 às folhas 050. Reconhecido como
o próprio por mim Escrevente do Tabelião, pelos documentos
apresentados, do que dou fé. E, pela qual, na forma representada me foi
dito que por este público instrumento e nos termos de direito, nomeia e
constitui suas bastantes procuradoras: MILENE CAMPOS, brasileira, maior,
capaz, solteira, administradora, portadora da Cédula de Identidade RGnO
7.046.151-0-SSP/PRe inscrita no CPF sob o n.? 034.435.719-80, residente e
domiciliada na Rua Marciano Halchuck n." 356, bloco C, apto 22, CEP: ~
87.005-080, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná; e HELOíSA
ORLANDINI JORDÃO, brasileira, maior, capaz, solteira, administradora,
portadora da Cédula de Identidade RG nO8.135.609-2-SSP/PR e inscrita no
CPF sob o n.o 039.351.119-75, residente e domiciliada à Avenida Mário
Clepieri, n.? 724, apartamento 22, Jardim Universitário, CEP:87.020-260, na
Cidade de Maringá, Estado do Paraná. A quem ela outorgante confere os Jt)
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para: EM CONJUNTO OU ~
INDIVIDUAL: representá-Ia judicial ou extrajudicialmente perante qualquer r>.

órgão, fundação ou autarquia Federal. Estadual ou Municipal, em total dos §J'
interesses e direitos da outorgante e, ainda, os especiais para confessar,
desistir transigir, firmar compromissos ou acordos, assinar termos, inclusive ot(;tk:de substabelecer o presente mandato a quem convier à outorga~~

- PRAÇA BRASIL I N.2 481 ICEP: 87.155-000 I DOUTOR CAMARGO/PR I TEL(FAX): 44-3238-1210



,



..
j

ou sem reserva de poderes, sendo que todos estes
desde já, os têm como firmes e valiososna forma d ainda,
poderes para representar a outorgante em pro licitações
podendo assinaros anexos dos editais, lhas de preços,
propostas, credenciamentos, atas, interposições, enfim todos os atos
pertinentes aos certames e os necessáriosao fiel cumprimento do presente
mandato. E, de como assim disse, a pedido da parte eu lavrei este
instrumento, que depois de lido e achado em tudo conforme, aceita e
assina,do que dou fé. Doutor Camargo/PR, 03 de Abril de 2014. (0.0) L2F
SISTEMAS WEB LTDA - ME (FERNANDO SALESPANONT).- "NADA MAIS".Eu,Dener
Rogerio Miniello, escrevente mentado, escrevi. Eu,

(José Deuslene
em público e raso.
n." 230/2014. Emol.

ESTADODO PARANA PRAÇABRASIL I N.2481 ICEP: 87.155-000 I DOUTORCAMARGO/PR I TEL(FAX):44-3238-1210
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L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃOPRESENCIAL - PROCESSOADMINISTRATIVO N0 015/2017 - EDITAL N0 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA

CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

Pela presente a empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO

12.491.159/0001-35, estabelecida à RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA

PROGRESSO - CEPo87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, credencia a Sra. MARIELLI

JACQUES SCHEFFER DA SILVA, portadora do RG n.? 10.227.060-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.o

087.145.489-09 para representar esta licitante no procedimento licitatório acima indicado, podendo o mesmo

formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, rubricar

documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de

decisões administrativas, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da
outorgante no procedimento licitatório em referência.

Atenciosamente,

Maringá, 07 de Fevereiro de 2017

S-P CURADORA
CPF: 034.435.719-80

RG N° 7.046.151-0 SSP/PR





L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 015/2017 - EDITAL N0 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

A empresa L2F SISTEMAS WES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO 12.491.159/0001-35,

estabelecida à RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEP.

87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, declara(o), para fins de participação no PREGÃO

PRESENCIAL N° 012/2017, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no Artigo 4°, Inciso VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de

2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Maringá, 07 de Fevereiro de 2017

\\~
MILENE CAMPOS - ~CURADORA

CPF: 034.435.719-80
RG N° 7.046.151-0 SSP/PR



L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃOPRESENCIAL - PROCESSOADMINISTRATIVO NO015/2017 - EDITAL N° 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

A empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.491.159/0001-35,

estabelecida à RUATENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo

87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, por intermédio do seu representante legal, com os

devidos poderes, e abaixo assinado, DECLARA, SOB AS PENALIDADE LEGAIS, para fins de participação no

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017 que está legalmente enquadrada na condição de:

(X) microempresa (ME);

( ) empresa de pequeno porte (EPP).

DECLARA, ainda, o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais

dispositivos da Lei Complementar nO123/2006 e Lei Complementar nO147/2014.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Maringá, 07 de Fevereiro de 2017

MILENE CAMPOS - CURADORA
CPF: 034.435.719-80

RG N° 7.046.151-0 SSP/PR
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L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME

CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO
RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO

CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 015/2017 - EDITAL N° 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELICITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

ANEXO IV - DECLARAÇÃO

REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

A empresa L2F SISTEMAS WES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO12.491.159/0001-35,

estabelecida à RUATENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo

87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não está(ou) impedida

de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, Federal,

Estadual ou Municipal.

Declara(o), também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o Artigo 32, § 2°, da Lei Federal
nO8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Maringá, 07 de Fevereiro de 2017
'\
\ldf

MILENE CAMPOS i;(OCURADORA
CPF: 034.435.719-80

RG N° 7.046.151-0 SSP/PR
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L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, Nº 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
PREGÃOPRESENCIAL - PROCESSOADMINISTRATIVO N0 015/2017 - EDITAL N° 012/2017

RAZÃO SOCIAL: L2F SISTEMAS WEB LTDA
CNPJ: 12.491.159/0001-35 -INSCRiÇÃO ESTADUAL: ISENTO -INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 133726
ENDEREÇO: RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo87.080-016 - MARINGÁ/PR
FONE: (44) 3025-5576
EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
NOME FANTASIA: PLENUS

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

REF.:PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

A empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO12.491.159/0001-35,

estabelecida à RUATENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEP.

87.080-016, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no

Artigo 27, Inciso V, da Lei Federal nO8.666/93, que cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho

noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Maringá, 07 de Fevereiro de 2017

\\
~K

MILENE CAMPOS - OCURADORA
CPF: 034.435.719-80

RG N° 7.046.151-0 SSP/PR
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buscade

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - PR

BUSCADE Serviços de Provedor de Internet Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nO07.854.005/0001-
20, sediada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nO228, Bairro Centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado Paraná, declara(o), sob as penas da Lei, que não está(ou) impedida de participar
de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, Federal,
Estadual ou Municipal.

Declara(o), também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o Artigo 32, § 2°,
da Lei Federal nO8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Francisco Beltrão - PR, 22 de fevereiro de 2017.

LEILA ~ILATIcARVALHO
RG: 6.826.804-4SSP/PR - CPF: 021.211.609-65
Sócia Administradora

r07.854.005/0001 ..20'
BUSCADE SERViÇOS DE

PROVEDOR Di~~INTERNET LTDA.
Rua Octaviano T. dos Santos, 228

Centro - CEP 85601-030
L Francisco Bettrto - paraná..J

BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTOA
CNPJ,07.854.005/0001-20
Endereço, Rua Octaviano Teixeira dos .~i=lnt9.~.,228, Sala 42, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP, 85601-030
sergio@ceicom.com.br

:E%:- ti?-~.



buscade
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu - PR

BUSCADE Serviços de Provedor de Internet Uda, inscrita no CNPJ/MF sob nO07.854.005/0001-
20, sediada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nO228, Bairro Centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado Paraná, declara(o), sob as penas da Lei, e para os fins previstos no Artigo 27,
Inciso V, da Lei Federal nO8.666/93, que cumpre(o) o disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Francisco Beltrão - PR, 22 de fevereiro de 2017.

r07.854.005/0001-20'
BUSCAOE SERViÇOS DE

PROVEDOR D~ INTERNET LTOA.
Rua Octaviano T. dos Santos, 228

Centro - CEP 85601-030
Francisco BettrAo - Parané~ .Jl..

A PILATI CARVALHO
RG: 6.826.804-4SSP/PR
CPF: 021.211.609-65
Sócia Administradora

BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTOA
CNPJ,07.854.005/0001-20
Endereço, Rua Octaviano Teixeira dos ,~~nt9.~,228, Sala 42, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP, 85601-030
sergio@ceicom.com.br
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OITAVA ALTERAÇAo DE CONTRATO SOCIAL

ClMARA MUNICIPAL DEQUE DASDO I'GUAÇU
CONFERE COM O OR1(Y,1\,...\

ou_ ..

BtfSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA NTERNFT LTDA.- ME.

CNPJiMF N.o 07.854.Ú05/0001-2ô

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO, brasileira. maior, capaz, natural
de Francisco Beltrão - PR, casada em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em
09109!l976. empresária. portadora da Carteira de Identidade Civil - RG n" 6,826.804-4.
expedida pela SSP/PR.. e CPF n" 021.211.609-65, residente e domiciliada em Francisco
Beltrão - PR.. à Rua Pernambuco, 977, Centro, CEP 85601-300, única sócia da firma que
gira sob o nome empresarial de "BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET
LIDA - ME", com sede c foro em Francisco Beltrão - PR. à Rua Otaviano Teixeira Dos
Santos, 228, Esquina com Rua Florianópolis, Sala 42, Edifício Empresarial Araçá Grande,
Centro, CEP 85601-030. devidamenteregistrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
4120565165 I por despacho em sessão de 21 de Fevereiro de 2006 é cujo último ato esta
devidamente registrada na MM Junta. Comercial do Paraná sob n" 20135349303 por
despacho em sessão de 13 de Setembro de 2013 e inscrita no CNPJ/MF sob o n?
07,854,OÜ5/0001-'20, resolve alterar e consolidar seu contrato social primitivo e posteriores
alterações e o fazem por este instrumento na melhor forma de direito e sob as cláusulas e
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - JS admitido na sociedade VANDERLEI RAIMUNDO PILAT!.
brasileiro. maior, capaz. natural de Vacaria - RS., casado em regime de Comunhão Total de
Bens, nascido cm 22/12/195 L empresário, portador Carteira de Identidade Civil - RG n?
1.020.280-9, expedida pela SSPiPR e ('PF n" 368,1 96.119-00, residente e domiciliado em
Francisco Beltrão - PR, à Rua Clevelandia, 1196, Apto 402, Bairro Vila Nova, CEP 85605-
000.
CLAUSCLA SEGUNDA - °sócio ingressante declara que é conhecedor pleno da situação
económica- financeira da sociedade.
CLAUSCLA TERCEIR-\ - O sócio ingressame declara, sob as penas da Lei, que não está
incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possa impedi
to de exercer atividadcs mercantis,
CLAUSULA QUARTA - A sócia LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO, que possuía
na sociedade 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 20.000.00 (vinte mil reais),
inteiramente integralizadas. cede e transfere. por este instrumento, 200 (duzentas) quotas, no
valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) ao sócio VANDERLEI RA.IMUNDO PILATL dando
pelo presente, plena, gemI e raza qlllt.aç:lo das quotas ora transferidas.
CLAUSULA QUINTA - O sócio adquirente VANDERLEI Ri\l"\tfUNDO PILATI assume
total responsabilidade pelas-quotas ora adquiridas
CLAUSuLA SEX'TA - Fica alterada a Cláusula Quarta da Sétima Alteração de Contrato
Social onde menciona a distribuição do capital: Leila Cristina Pilati Carvalho 20.000 quotas
- R$ 20.000,00, passando a ser: Leila Cristina Pilatí Carvalho 19.800 quotas - RS 19.800,00
e Vanderlei Raimundo Pilati 200 quotas - R$ 200,00.
PAR.':\,GRArO PRlf\.1EIRO - Em virtude da modificação da Cláusula Quarta da Sétima
Alteração de ContratoSocial, a cláusula de capital passa a ter a seguinte redação: O capital
social será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. já integralizadas em moeda corrente do País. pelos
sócios:

Valor em R$ 0/
/0Quotista N° de Quotas

Leila Cristina Pilati Carvalho
Vanderlei Raimundo Pílati

19.800,00
200,00

19.800
200

99,00
1.00

20.000,00 100.00TomI



ALTERAÇAo DE CONTRATO SOCIAL

SÉTIMA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato social c
a .,..rações posteriores.
CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista das
modificações ora ajustadas c cm consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei n"
10.406/2002, os sócios RESOLVHv1, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas c condições contidas no
contrato primitivo que, adequado às disposições de referida Lei n" 10.106/2002 aplicáveis a
este tipo socierário, passa a ter a seguinte redação:

BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNEI' LTDA ~ME.
CNPJ/MF N° 07.854.005/0001-20

CONSOUnAç;\O DO CONTRATO SOCTAL

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO, brasileira, maior, capaz, natural de
Francisco Beltrão - PR, casada em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em
09109/1976, empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil ~ RG n" 6.826.804-4,
expedida pela SSP/PR., e CPF n" 021.211.609-65, residente e domiciliada em Francisco
Beltrão - PR., à Rua Pernambuco, 977, Centro, CEP 85601~300 e VA..NDERLEI
RA..IMlJNDO PILATl, brasileiro, maior, capaz, natural de Vacaria - RS., casado em regime
de Comunhão Total de Bens, nascido em 22/12/1951, empresário. portador Carteira de
Identidade Civil - RG L{' 1.020280-9. expedida pela SSPfPR e CPF n" 368.196.119-00,
residente c domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Rua Clevelandia, 1196, Apto 402,
Bairro Vila Nova, CEP 85605-000. sócios componentes da firma que gira sob o nome
empresarial de "'BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA TNTERNET LTDA - ME",
com sede e foro em Francisco Beltrão - PR., à Rua Otaviano Teixeira Dos Santos. 228..
Esquina com Rua Florianópolis, Sala 42, Edifício Empresarial Araçá Grande, Centro, CEP
85601-030, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205651651
por despacho em sessão de 21 de Fevereiro de 2006 e cujo último ato esta devidamente
registrada na MM Junta Comercial do Paraná sob n° 20] 35349303, por despacho em sessão
de 13 de Setembro de 2013 e inscrita no C'N1>J/MFsob o n" 07.854.005/0001·20, resolvem
consolidar seu contrato social primitivo e o fazem por este instrumento na melhor forma de
direito e sob as cláusulas c condições seguintes:

"CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial BDSCADE
SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERi'\JET LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA ~ A sociedade tem a sua sede na RUA OTAVIANO
TEIXEIRA DOS SANTOS, 228, ESQUINA COM RUA FLORIANÓPOLIS, SALA 42-.
EDIFÍCIO EMPRESARIAL ARAÇA GRANDE, CENTRO, CEP 85601~030, FRANCISCO
BELTRÃO- PR.

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é SERVIÇOS DE PROVEDOR DA
INTERNET; SERVIÇOS DE pAGIN/\ (SUE) DE BtJSCA E DE PUBLiCIDADE:
SERVIÇOS DE EDIÇÃO DE SITE; SERVIÇOS DE PÁGINA (SITE) DE
ENTRElliNIMENTO NA INTERNET.

CLAUSULA QUARTA ~ O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma,
intP..pf:i117arlas em moeda corrente do Pais, assim subscritas:

-<...7}./;:' ? /i:'.\;'~j:~'~~..(;;;;F~' ~.-./
\._.-. " ~



iUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA 11\'1ERNET LTDA - ME.

VA ALTERAÇÀO DE CONTRATO SOCIAL

N° de Quotas Valor cm RS
LeilaCristina Pilatí Carvalho 19.800 19.800.00 99,00It---~-----'----"-"----------__ ~+- -+-_~ -+ --I
Vanderlei Raimundo Pilatí 200 200~OO 1,00
Total 20.000 20.000.00 100,00

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Fevereiro de
2006 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAGSULA SEXTA - As quotas de capital social são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica
assegurado, cm igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando. se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de-suas
quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá à sócia LFILA
CRISTINA PTLATI ('A RVA LHO, com os poderes de administrar, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto. em aíividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos-demais sócios.

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo a elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios. na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, salvo em disposiçÃo em
contrário tomada pela unanimidade dos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando
for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLALSULA DÉC1MA SEGUNDA - Os sócios poderão. de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

cr AI rSULA DÉCTMA TERCEIRA .. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não havendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade; à data da resolução.
verificada em balanço especialmente levantado.

PAKÁGRAFO (NICO - O mesmo procedimento será adorado ~II1 outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara. sob as penas da lei,
que não está impedido de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime faíimentar, de
prevaricação. peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o
Sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública. ou a propriedade. /;;:;/:;:~?;;17"-< @:j/"
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SUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - !vlE.

CNP]/J\1F N.'" 07.&54.005/0001-20

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA D!~CIMAQUINTA - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão ~Pr, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato."

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Francisco Beltrão ~PR..,05 de Março de 20] 4.
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11/09/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTEDE INSCRiÇÃO E DESITUAÇÃO DATADE ABERTURA
CADASTRAL 21/01/2006

NOMEEMPRESARiAl
BUSCADE SERVICOSDE PROVEDORDA INTERNETLTDA - ME

CODIGOE DESCRIÇAo DA ATIVlDADEECONOMICAPRINCIPAL
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

CODlGO E DESCRlçAa DAS ATIVlDADESECONOMICASSECUNDARIAS
Não informada

CODIGOE DESCRIÇ o DA NATUREZAJUR DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
SALA 42 EDIF EMPRES.ARACA GRANDE

INÚMERO
228

LOGRADOURO
R OCTAVIANOTEIXEIRA DOSSANTOS

I:~601'{)30 IBAlRROIDISTRITO
CENTRO

IMUNlClPlO
FRANCISCOBELTRAOIENDEREÇOELETRONICO ITELEFONE;46) 3524-3754

IENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)
- *****ISITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

ISITUAÇAo ESPECIAL
- ******** IDATADA SITUAÇÃOESPECIAL

.. *.****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/09/2017às 18:28:28 (data e hora de Brasília).

I Consulta. aSA I Capital Socia!J

Página: 1/1

Preparar Página
para lmpret.sio

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aQui.
Atualize sua página

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjreValCnpjreva_Comprovante.asp
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77,S16,5:G/G001-6~

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELT
ESTADO DO PARANA

R OCTAVIANO ~ DOS SANTO;3, ioee: - CEI'::-EO - F'R.C.N':':'::iCC

ALVARA NQ 115738

Nome

BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA
CNPJ/CPF : 07.854.005/0001-20
Nome de Fantasia

~--------------------~~----~~------~----+-----------~=-----~~--~----------.--------------Localização

R OCTAVIANO TEXElRA DOS SANTOS 228
Q 278 LTE 01-A S1A 42 CENTRO
85601.030 FRANCISCO BELTRAO - PR

Atividades

SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNEt; SEI~V.PAGINA (SUE) DE BUSCA
E DE PUBLICIDADE; $ERV DE ÉDICAO DE SITEi SERV DE PAGINA /
(SITE) DE ENTRETENIMENTO NA INTERNET.

Horário de funcionamentO

Das 08:00 as 24:00

Emitido em
21/06/2012

Àrea total do imóvel

68,00 m2

Área uUl.:.zada peja empre sa

68,00 m"
Observações

VlANTER O PRESENTE ALVARA EM LUGAR VISI\'EL, CONFORME PARAGRAFe III, ART. 56
DA LE lN. 3361./2o07

1 - Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer muoanC'ds de r arno cit? dt.:ivictade, f':"Iodif1caç6e.s na s
caract,erístii:as do ee tabeLecí menro ou t r-anafe r ênc í a de l.ocal,

2 - Nos casos de alterações tais como: encerrament-o,mudanças de endereço, razão social, ramo de at:vioa'::e.

etc o contrillluinteseré obrigado a comuni cer e Prefeitura dentro do prazo má;<lmode 30 (t.rí nt.e) ct as.

IMPORTANTE

Evi te muLt.as , auditorias, fisc<llização especial e out ros <lbQrrccimcntos marrt.cndo cm dia sua 5.1 tuaçao

perante o fisco. Futuramente voce precisará de Certidões p~ra fins de aposenéadcrlã, auxillOS. pe~sàc. etc.

,JUNHOde 2012.
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CAIXA
CAIXA ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

07854005/0001-20
BUSCADE SERV DE PROVEDOR DA INTERNET LTD
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 228 SALA 42/ CENTRO I FRANCISCO
BELTRAO / PR /85601-030

~.

https:/Iw.w.t.sifge.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13760554&VARPessoa=13760554&VARUf=PR&V...

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 17/02/2018 a 18/03/2018

Certificação Número: 2018021705575950946512

Informação obtida em 21/02/2018, às 16:29:40.

A U.ti.liza~ãodeste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verírtcação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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26/0212018 Certidão

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
N°4693/2018

RAZÃO SOCIAL: BUSCADESERVICOS DE PROVEDORDA INTERNET LTDA - ME
CNPJ: 07.854.005/0001-20
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 115738
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ:
ENDEREÇO: R OCTAVIANO TEXEIRA DOS SANTOS, 228 - Q 278 L 01-A S 42 - CENTROCEP: 85601030 Francisco
Beltrão - PR
ATIVlDADE: Provedores de acesso às redes de comunicações, Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet

Certificamos que existem débitos não vencidos no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas
provenientesde tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquema qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta
certidão.

DATA DE EMISSÃO: 26/02/2018
DATA DE VALIDADE: 27/04/2018
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO
OBSERVAÇÕES: PARCELAMENTO NO SIMPLES NACIONAL REGULAR E APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTES DE
RECOLHIMENTODE DAS EMABERTO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5J4X3H959P

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

REQUERENTE: BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LIDA - ME
PROTOCOLO: 159112018
EMITIDA POR: DEBORA KRISTINJUK - Em: 2610212018 - 10:35:03

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

/



26/02/2018 Confirmação de autenticidade da certidão

• E3E!...~~do Banco de Dados: em tempo real
Versão do Sistema: 500.2056h

Desenvolvido por Equiplano Sistemas

CJJ:Mfirmaçãode autenticidade da certidão
Dados da certidão

Númeroda certidão 1 exercício: 4693 2018

Códigode autenticação: 9ztmhbuffh5j4x3h959p
Com basenos dados informadoso(a) Municípiode FranciscoBeltrão,confirmaa autenticidadeda certidão.Emitidapara
o(a) contribuinteBUSCADESERVICOSDE PROVEDORDA INTERNETLTDA - ME inscriçãomunicipal115738.Solicitadapor BUSCADESERVICOSDE
PROVEDORDA INTERNETLTDA - ME ,
em 26/02/2018 às 10:35.
Tipode Certidão:POSITIVACOMEFEITODE NEGATIVA(CRÉDITOSNÃOVENCIDOS)

http://187.60.222.252:7474/esportal/stmvalidacaocertidao.process.logic 1/1
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
GOVERNO DO ESTADO

8eçfdllJio dll"azendI

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017462768-57

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 07.854.005/0001-20
Nome: BUSCADE SERVICOSDE PROVEDORDA INTERNETLTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradosou que venham a ser apurados, certificamosque, verificando os registras da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimentode obrigações tributáriasacessórias.

Válida até 11/05/2018- Fornecimento Gratuito

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fazendapr.gov.br

Página 1de 1
Em/lfdo via Intemet Publica (11/O11201809:10:34)



26/02/2018 Secretaria da Fazenda

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda

SEfanet [''líPRES,'IO... chave: senha:

....................-._ -__ _._ r·····_··············_-_·__ ····_I Pesquisar iSecretaria da Fazenda

Confirmação de Certidão

Informações do Documento
Certidão 017462768-57
Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática

. CNPJ 07.854.005/0001-20
Fornecida para o BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA

Emissão 11/01/201809:10:34
Data de Validade 11/05/2018

i Ok i
._-~

© Secretaria da Fazenda - SEFA
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR
Localização

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/confirmacao
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MINiSTéRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Faderal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiviDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BUSCADE SERVlCOSDE PROVEDORDA INTERNETLTDA - ME
CNPJ: 07.854.00510001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal; e

2. não constam inscriçõesem DívidaAtiva da União na Procuradoria-Geralda FazendaNacional
(PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alrneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n28.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços<http://www.receita.fazenda.gov.br>ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn21.751, de 02110/2014.
Emitidaàs 08:11:29do dia 06/10/2017<hora e data de Brasrlia>.
Válida até 04/0412018.
Códigode controle da certidão: 92BC.70B3.1A9E.01AA
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.



26/0212018 Confirmação de Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

CERTIDÃO

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 07.854.005/0001-20
Data da Emissão: 06/10/2017
Hora da Emissão : 08: 11:29
Código de Controle da Certidão: 92BC.70B3.1A9E.01AA
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 06/10/2017, com validade até 04/04/2018.

I "Página Anterior I
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Página 1 de 1.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 07.854.005/0001-20
Certidão nO: 137968069/2017
Expedição: 03/10/2017, às 10:42:46
Validade: 31/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA _ ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.854.005/0001-20,
NAo CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME (MATRIZE
FILIAIS)
CNPJ: 07.854.005/0001-20
Certidão nO: 137968069/2017
Expedição: 03/10/2017, às 10:42:46
Validade: 31/03/2018 - 180 (centoe oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.854.005/0001-20,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112 - Centro - Francisco BeltrãolPR - CEP: 85601-610 - Fone (46) 3520 - 0011

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

BUSCADE SERVICOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA
CNPJ: 07.854.005/0001-20

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem.

o referido é verdade e dou fé.

FRANCISCO BELTRÃOIPR, 23 de Fevereiro de 2018 às 13:00:58.

A,e~~r~;~~
Analista Judiciária

Matricula n° 15.068



~.- CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

ATA DE REABERTURA DA ETAPA DE LANCES E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO N°
012/2017

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, na
sala de licitações da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, fizeram-se
presentes o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, abaixo assinados, nomeados pela
Portaria nº 002, de 25 de Janeiro de 2018, onde foi instalada a sessão de reabertura da etapa
de lances e julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Presidente. As empresas
que estão participando da presente licitação e apresentaram documentação de
identificação/credenciamento são as descritas abaixo, sendo que, a empresa L2F SISTEMAS
WEB LTDA mudou seu representante e apresentou nova documentação de credenciamento,
em que segue:

EMPRESA REPRESENTANTE
L2F SISTEMASWEB LTDA Marielli Jacques Scheffer da

Silva
RG: 10.227.060-6 - SSP/PR

BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET Sergio Luiz Carvalho
LTDA RG: 4.500.180-6 - SESP/PR

A licitação em epigrafe teve sua sessão original no dia 22 de novembro de 2017, a qual foi
objeto de recurso, tal recurso foi acatado e as propostas apresentadas originalmente foram as
seguintes:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
L2F SISTEMAS WEB LTDA 700,00

01 BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE 700,00
INTERNET LTDA

A empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA não apresentou novamente o Envelope nO 02,
contendo os Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, conforme o que cobrava o
aviso de reabertura do certame, por tal motivo o pregoeiro decidiu pela inabilitação da
empresa.

A empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA declarou a intenção de interpor recurso.

Sendo assim, o sr pregoeiro deu por vencedora na etapa de lances a empresa BUSCADE
SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA.

Após tentativa de negociação com a proponente vencedora baixou seu preço para:

EMPRESA LANCE EM R$
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET 665,00
LTDA

Dado por satisfeito o Pregoeiro declarou vencedora a seguinte empresa, nos seguintes
LOTES:

#j .

.
.

/



.. .... CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua das Palmeiras, 1254 - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUAÇU PARANÁ

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE 665,00

01 INTERNET LTDA

Resultado da Licitação:

1 - Empresa BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA foi vencedora da
licitação para todos os lotes conforme tabela acima, totalizando assim o valor de:

Valor total de gastos com a licitação: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).

Dando seqüência à sessão foi aberto o envelope contendo documentação para habilitação da
proponente vencedora. Após verificação da conformidade da documentação com o edital, foi
passada para análise e rubrica dos participantes, sendo considerada regular.
Em seguida foi deixada livre a palavra para o representante com imediata intenção de recurso,
conforme a Lei nO10.520, art. 4°, inciso XVIII. A empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA reitera a
intenção de recurso conforme descrito acima.
Nada mais havendo para tratar, foi dada como encerrada a sessão e assinada pelo sro.
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas partlcipantes.

APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

GILSON JOSE MARIA

FABIO CACHOEIRA

MARIELLI J. SCHEFFER DA SILVA

SERGIO LUIZ CARVALHO
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Sr. ELEANORO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal e

Sr. APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS.

Pregoeiro da Câmara Municipal

RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2017 - EDITAL W 012/2017

L2F SISTEMAS WES LTOA, inscrita no CNPJ sob o nO 12.491.159/0001-35, estabelecida à RUA
TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO - CEPo 87.080-
O16, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada por sua Procuradora, Sra.
Heloisa Orlandini Jordão, portadora do RG n.? 8.135.609-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n.?
039.351.11975, vem tempestiva e respeitosamente a ilustre presença de Vossa Senhoria, apresentar o
devido Recurso contra a decisão do pregoeiro em desclassificar esta empresa.
A empresa L2F SISTEMAS WES LTOA compareceu devidamente data e horário marcado para
participação do Pregão N° 12/2017 no dia 22 de novembro de 2017 para contratação de empresa para
a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio
www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

Ocorre que o Pregoeiro Aparecido Pereira dos Santos desclassificou a presente empresa por não ter
apresentado carimbo em sua proposta. A proposta estava com papel timbrado, devidamente
identificada e assinada com informações seguras para que as informações contidas no carimbo
estavam no Papel timbrado da empresa.
A empresa assustada com a decisão do Pregoeiro pela desclassificação da empresa absurdamente
pela falta da carimbo manifestou a intensão de recurso e·apresentou o recurso tempestivamente.

Na história dos últimos 15 anos nunca encontrou-se um Pregoeiro que faça algo descrita na sessão
Pública no dia 22 de novembro de 2017.
No dia 5 de fevereiro de 2018 a empresa recebeu a decisão de a empresa L2F SISTEMAS WES LTOA
estava correta e a sessão voltaria para a sua continuidade no dia 26 de fevereiro de 2018.

A decisão demorou exatamente 73 dias para que houvesse alguma decisão e fora marcada para mais
21 dias para a abertura e continuidade do certame.
Senhores, desculpe a sinceridade desta petição mas nunca se viu tanto descaso com um processo e
tanta falta de Legalidade!!!
Encontra-se um erro atrás do outro com os procedimentos, isto é um descaso com a responsabilidade
de LICITAR, correta e transparente.
O Edital de de Pregão Presencial de N° 012/2017 é claro quanto a validade da Proposta no item 7 da
Proposta de Preço letra i que diz: -
II 7. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 1). //
7.1 O envelope "Proposta dePreços" deverá conter a Proposta dUS da licitante, que deverá
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atender aos seguintes requisitos:

i) Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a
contar da data de apresentação da proposta, sendo que se não houver indicação de prazo será
considerado como talo prazo de 60 (sessenta) dias correntes",

A Proposta de preço dos Licitantes atenderam com o item acima apresentando suas propostas com
validade de 60 (sessenta) dias, e veja isto não foi respeitado na administração, a data marcada para
Reabertura do Processo passou de mais de 90 (noventa) dias, ou seja mais uma ilegalidade
encontrada, o Sr. Pregoeiro sabe o que é Validade da Proposta? Sabe porque este item encontra-se no
edital? O Sr. Pregoeiro sabe porque é obrigatório o Edital ter este item?

Mas o motivo da empresa ter apresentado Recurso não é o Prazo de Validade da Proposta, esta
validade foi citada para simplesmente descrever o descaso com as Licitações públicas desta
administração que não cumpre com a Lei de Licitações.
O presente Recurso abaixo é representado abaixo que descreve os motivos que a empresa L2F
SISTEMAS WEB LTOA mais uma vez foi inabilitada de forma incorreta.

Vamos aos fatos deste novo recurso:

10 AVISO DE REABERTURA COM SOLICITAÇÃO PARA APRESENTAR NOVOS
DOCUMENTOS VIOLANDO O PRINCIPIO DA PUBLICIDADE E DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

20 IMPEDIDA DE DAR LANCES MESMO A PROPOSTA ESTAR PROTOCOLADA

30 INABILITADA SEM ABRIR OS ENVELOPES PROTOCOLADOS NO DIA DA
LICITAÇÃO

4° PRAZO DE VALIDADE VENCIDO DAS PROPOSTAS

50 CONDUÇÃO DO CERTAME NÃO CUMPRINDO A LEI DE LICITAÇÕES

60 ANULAÇÃO OU RETORNO PARA A FASE DE LANCES 00 PROCESSO
L1CITATORIO DE CONDO COM OS DEVERES DO PREGOEIRO E A LEI DE
LICITAÇÕES.

O Recurso presente relata ao fato do AVISO DE LICITAÇÃO - REABERTURA DE CERTAME -
DECISÃO enviada sem assinatura do Sr. Eleandro da Silva conforme abaixo através do e-mail:
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o PodeI leg~ MunicipaldeOU6<Sudo IIlU8ÇU - Estado do Par.n'.
ínfoo'na q~c pOr meio de decisão de Comi5~ de LIC*G04o compos.lO pelo Pregoeiro
ApareCidO PereÍfl\l do.. Santos.e PIIlo& In~antell Gilsoo JO$é tA.ria e Fábio OIChoeila.
qal~ em pareClOl Juridioo do actvogado UtiN:rJ41 Vinlciu, Totnbini Mooaro, OABIPR
51.459. raliOOedo pQt Hte Preflldente EloBndro da Si" .... deu prwi,_,lo ao recUI!IO do
empreta l2F SISTEMAS WEB lTOA. p~~ o fim de IIfUtM ii lôuamabilitayéon_
certame. pOt$as informaçOfl (!!queridas no t4ita1 oontlalllm em lodae as tIlhIa de
maneira digitai. razào pela QUQI«npólMie II _PflICiação de $til Pf(IpOsla.

Assim serdo, designamos para o ôIa 26102I2<l18 ., 14:00ha na sala de
licitDçOn da Câmara. ii realilaçQo da abenura d. propoe1Jl • empre68 L2F SiSlEMAS
V4ES I.TOA ti PO$Ierior andufTllll1W do j)I1igllQ Pt.~ f!II01.17. OC8siAo .~que B8

empr.... LZF etS'f'EMASWEa LTOA ti SUSCAOESERVlC~ DE PROVEtlOR OE
INTERI'fET UM. caso al8ndaln • lódu •• el(l96l'1cia1189_ " O<MaI1I:laa. pocIédo
of&rtar nl'lVQ1i lancei na disputa de pIeÇOS. II fim de .. obter a mOllor pI<lpOSII para o
legi5olal1voOuedeNe

Ainda. na data supra rnomKIa. 98 emp(O$oe l2F SISTEMAS WEa LTOA II

BUSCADE SERVIÇOS oe PROVEDOR OE INTERNET LltlA devem obllgaloliamente
8~ontar OOI/Oítlonte()I 'ÓOt.i'u~ de habil!lllçao' (envelOpe n· 2. conforme i1am 8 II
sublll!<1SI. II e !fi do eáiIaIj deVdémeo1e etuallzados. em e~a laaraaoI ~o.
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Ocorre que a data foi remarca com a solicitação de apresentar novamente os documentos da
Habilitação!!!! Fato este que viola o Princípio da Publicidade e da Vinculação ao Instrumento
Convocatório, pois abre oportunidade para as empresas o envio de documentos diferentes do que já
estão em posse da Administração.

A Lei e Clara e o Edital também que a data para recebimentos dos envelopes é a data limite para
abertura do certame que foi:

" 8, DA ABERTURA.

7.2 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por 01 (um) Pregoeiro, a
ser realizada no dia 22 de Novembro de 2017 às 09hOOmin, na Sala de Reuniões da~a
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no endereço acima mencionad(};~órdo com
a legislação explicita no preâmbulo deste Edital". /-

- / -"8.DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO.

Gomunique.w.Pu~o

Quedil~ do Iguaçu. 05 de 1e..",r""'Q de 2018

EleoalldtQ da Silva

PresklCll'\Ia • Cílhlara tAuniclplIl dE>ValBCil«stoc
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7.3 Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro 01 (um) conjunto de documentos composto por 03
(três) elementos:

a) Declaração do Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Envelope contendo a Proposta de Preços;

c) Envelope contendo os Documentos de Habilitação.

7.4 A declaração referida na alínea lia" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá
atestar que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no Artigo 4°,
Inciso VII, da Lei Federal nO 10.520, de 17/07/2002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do
modelo constante do ANEXO VI.

7.5 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificado com o nome e CNPJ da llcitente, o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na
forma abaixo".

A solicitação relata ao fato do AVISO DE LICITAÇÃO - REABERTURA DE CERTAME - DECISÃO para
apresentação de novos envelopes é tão absurda que comunicação no dia 06-02-2018 o motivo do tal
ato conforme e-mail:

1 •

M.Jvt:l;; .....:; ~~jJa: .. ,;lJ(''''I't

E~l;;ji!"f'hl"'?! '-+. P,~lp0Ih1r'~ ti
~_" 'i2!Regrn'
';' .$llO~oh

Mcv~'
• l"~_1Açót'S

:G:.. i\ Lo·,,'"'' C~
....Ó') I'. i\.Nli((n.J,J~•
l!.!Idum . lnéln

• ~;~(19n.l·

De: rle!oi..a ()rlatióinl J 'fd~o [maiJtQ:heIOlsa@Qflrne~K.l~\iç_Ç>('$._qm.brJ
Enviada em: t@rça·felra, 6de fevE!rel;;d~-201S16:33-- - ,,--._.
Para: 'Iranddi$no?'r@gmail,com'
Auunlo: RES:AV:SO OEREABERTURAN CER'l'AME

BoaTardeSenhores.

Por suavez vale lembrar que a "volta de fase- não acarreta a renovaçã-oda oponuodaoe de novas propostas e nem de novos documentos em relação âs decisões do PregoeiroproferK:Sasna fase

A sessêcobriqatcnaruentedeverá voltar como se estivesse na data da licitação cootoa no editaI. Res,peit3ndo o Principio d.;, Pubtlcicbde 9 d~ Vlncul3ç;k>;tO In~trumtnto ConvoÇ;Jtório.

Destemedo nenhum novo documento OUenvelope poderá ser ingressadono Processo LlCitatOOO,descumprirKio a Lei e os Princípios que regem a Lícitação

A Licitação terá Queo obedecer o Edrtal, a Lei e os Pnncipios

Favor analisar.consllltar o TCE e TeU deste ate Ilegalque esta sendopraticado,não contemplamoscom rstcnão apresentaremos I"l0\l05documentos,

Par gentlltUaconfirme o recebmemo deste

Estoua csposçãc para esclarecimentos.

Aiercosamenta.

Notem senhores que esta ADMINISTRAÇÃO está com dificuldade de entender e compreender o
processo de Licitação por um todo.

O Recurso tem efeito SUSPENSIVO, ou seja ele concluído deverá retornar a fase n.
em que parou o processo de Licitação e não mudar as fases.
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Por sua vez, vale lembrar que a "volta de fase" não acarreta a renovação da oportunidade de novas
propostas e nem de novos documentos em relação às decisões do Pregoeiro proferidas na fase
anterior.

A sessão obrigatoriamente deverá voltar como se estivesse na data da licitação contida no edital, não
obedecer este fato fere o Princípio de Publicidade e da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

E consecutivamente Nulo o Processo de Licitação.

Tão fraudulenta tal exigência que a Lei é clara em seu artigos e parágrafos abaixo, que é claro que
somente na abertura da sessão pública poderá ser recebido os envelopes, após o horário nada mais
poderá ser protocolado, e mesmo que haja recurso, apenas os Atos do Pregoeiro irá mudar não poderá
ser ingressado novos documentos.

O próprio edital é claro nos itens 10.3, 10.4 e 10.5 inclusive no item 14 do Recursos não consta
informação que vá contra a Lei de Licitações.

Deste modo nenhum novo documento ou envelope poderá ser ingressado no Processo Licitatório,
descumprindo a Lei e os Princípios que regem a Licitação.

E obvia a exigência de não se permitir mudar nenhum documento pois o processo licitatório deverá ser
transparente, sem novas oportunidades e obedecendo o Edital.

Em conversa com o Sr. Pregoeiro Aparecido o mesmo relatou que solicitou que enviassem novos
envelopes, pois os documentos estariam vencidos. PASMEM!!!! Sr. Pregoeiro não entende que o
RECURSO tem efeito suspensivo, após análise do Recurso o processo volta como se estivesse no dia
da licitação, e ainda se houvesse algum documento vencido no momento da sessão se ele o quisesse
para adjudicação do item o solicitaria novos, mas este fato não poderia ter efeito de desclassificação e
inabilitação, pois a empresa estaria habilitada e correta na data da licitação.

É tão GRAVE esta situação que orientamos os senhores realizar contato com o Tribunal de Contas e o
Ministério Publico afim de entender qual o procedimento após a fase de Recurso. É estritamente
proibido o ingresso de novos documentos após o inicio da sessão publica, pois caso isso fosse
permitido as empresas poderiam mudar os documentos que estariam no envelope e fraudando o
processo.

Senhores!!! O recurso deve ser interposto no final da sessão pública do pregão, ficando o recorrente
desde logo intimado de que poderá apresentar memoriais, desenvolvendo por escrito as razões de seu
inconformismo expostos na sessão, no prazo de 3 dias corridos, ficando dos demais licitantes intimados
na própria sessão de que poderão contra-arrazoar em igual número de dias, que começarão a correr no
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os licitantes poderão
ter vista das propostas e dos documentos de habilitação examinados pelo pregoeiro e sua equipe, bem
como do próprio processo, antes de decidir sobre a interposição do recurso.

Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reformar a decisão contra qual se insurge o recorrente, se for
de sua competência, ou encaminhá-lo instruído com os motivos de sua decisão à autoridade definida no
artigo 3° do Decreto nO47.297/2002.

O recurso tem efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

Favor analisar, consultar o TCE e TCU deste ato ilegal que esta sendo praticado, não contemplamos
com isto não apresentaremos novos documentos,

Em base em ual Lei e Arti o não houve aceite de nossa Pro osta????? E or u otivo houve a
Inabilitação da empresa L2F ??? // .../

Acabei de conversar o Promotor do Ministério Público ele desconhece ratica e relatou imediata
ilegalidade,

Aguardamos posição para não precisarmos levar cópia aos caso aos óriãos fiscalizadores.
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Senhores conheçam os Princípios:

o princípio da publicidade vem do dever de divulgação oficial dos atos administrativos. Encarta-se, pois,
no livre acesso dos indivíduos a informações de seu interesse e de transparência na atuação
administrativa. Como os agentes públicos atuam na defesa dos interesses da coletividade, a proibição
de condutas sigilosas e atos secretos é um corolário da natureza funcional de suas atividades.
Portanto, a publicidade dos atos administrativos constitui medida voltada a exteriorizar a vontade da
Administração Pública divulgando seu conteúdo para conhecimento público; tornar exigível o conteúdo
do ato; desencadear a produção de efeitos do ato administrativo; e permitir o controle de legalidade do
comportamento.

Fundamentação:

Artigo 5°, XXXIII, XXXIV, LXXII, da Constituição Federal

Artigos 2°, parágrafo único, V, e 3°, II, da Lei nO9.784/99

Pelo princípio da publicidade, a Administração Pública não deve cometer atos obscuros, à revelia da
sociedade e dos órgãos de controle, devendo divulgar suas ações de forma ética e democrática. Para
tanto, a doutrina tem apostado no entendimento majoritário de que um dos principais objetivos do
princípio da publicidade é mostrar a toda a sociedade os atos praticados pelos gestores públicos.

Para a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2009, p. 359), o princípio da publicidade diz respeito
não apenas à divulgação do procedimento para conhecimento de todos os interessados, como também
aos atos da Administração praticados nas várias fases do procedimento, que podem e devem ser
abertas aos interessados, para assegurar a todos a possibilidade de fiscalizar sua legalidade. A não
obrigatoriedade do princípio em análise somente ocorre em casos de segurança nacional, investigações
policiais ou interesse superior da Administração Pública. Nesse caso, será previamente declarado o
sigilo do procedimento.

Na mesma linha de análise, Celso Antônio Bandeira de Melo (2003, p. 104-105) destaca que o princípio
da publicidade surge em decorrência da necessidade de transparência nos atos da Administração
Pública, como exigência inderrogável da democracia e do Estado Democrático de Direito, pelo qual se
reconhece que o Poder emana do povo e em seu nome é exercido (art. 1°, parágrafo único, CF), uma
vez que seria inadmissível sigilo que afastaria o cidadão de exercer seu direito de fiscalização sobre a
Administração Pública. Traz ainda que o principio da publicidade pode ser encontrado em
manifestações do direito de informação previsto no art. 5°, XXXIII da Constituição da República, que em
sua parte final dispõe que o sigilo é uma exceção, devendo existir apenas naquelas situações em que
for indispensável para a manutenção da segurança nacional.

Para o referido doutrinador, violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. A
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a
todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o
escalão do princípio violado, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus
valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura
mestra.

O doutrinador Mauro Roberto Gomes de Matos (2001, p.48) também defende a essencialidade do
princípio em questão, como é possível observar na assertiva que segue:

A publicidade, portanto, passou a ser um dos elementos essenciais dos atos admini~ tendo o
condão de atribuir eficácia perante terceiros, além de manter o contr~le público _pe.I«Omunidade ..C~n:o
visto, foi no Brasil que o princípio da publicidade mereceu acolhida con~tóclonal, sendo pfln~lplo
assente no caput do art. 37, exatamente para permitir que a sociedade fiscalize a transparência e
retidão dos atas públicos. Assim, transformou-se o princípio da publicidade como norma fundamental do
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procedimento moderno, oposto ao segredo inquisitorial que estabelece como suprema garantia da
sociedade em geral, de averiguação da razoabilidade dos atas administrativos praticados.
A publicidade dos atas da Administração, na área de licitação pública, é de relevante interesse para os
concorrentes, pois estes terão certeza do que está ocorrendo nas diversas etapas do processo, bem
como os possibilita elaborar planejamentos e recursos administrativos em caso de descontentamento
com alguma decisão que venha a ser tomada pela comissão de licitação, ou mesmo se houver alguma
irregularidade ou ilegalidade no processo. Por outro lado, confere à Administração a certeza de que a
competitividade restará garantida, para a seleção da proposta mais vantajosa.

Neste contexto, a Lei nO 8.666/93 (artigo 21), prevê a obrigatoriedade da publicação dos avisos
contendo os resumos dos editais das concorrências e das tomadas de preços, dos concursos e dos
leilões, mesmo que sejam realizados no local da repartição interessada, por pelo menos uma vez, no
Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da Administração
Pública Federal, no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar, respectivamente,
de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito
Federal, bem como em jornal de grande circulação no Estado e, também, se houver, em jornal de
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado
ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros
meios de divulgação para ampliar a área de competição. A publicidade também incide nas informações
referentes aos horários da realização das licitações, informações sobre cadastramentos, registros, entre
outros atos.

Não é objeto do proposto trabalho analisar se a Administração Pública local (Estado de Sergipe) tem
utilizado os meios de comunicação disponíveis para dar publicidade de seus atos da forma mais
eficiente e conforme as expectativas legais. A intenção é destacar o quanto é importante a sociedade se
sentir mais segura em relação às práticas do poder estatal. Para tanto, cabe à sociedade controlar e
fiscalizar os atas do Estado, ainda que por intermédio de 'remédios' constitucionais como o mandado de
segurança, da ação popular, do 'habeas data', entre outros.

O sistema jurídico brasileiro integra diversos princípios norteadores da atividade administrativa, que
devem ser aplicados por todos que, direta ou indiretamente, lidem com recursos públicos. Sem dúvida,
o Princípio da Publicidade é de extrema relevância no que tange ao processo licitatório, tanto para os
envolvidos no certame, como para a sociedade. Esta última tem a oportunidade de fiscalizar, dentro do
previsto da legislação em vigor, É fato que a lei nO8,666/93 é lacunosa em diversos pontos, podendo
resultar na facilitação do enriquecimento ilícito por parte de determinados gestores públicos, Porém,
cabe aos operadores do Direito, aos órgãos fiscalizadores da legislação e à sociedade em geral
observar além da 'letra fria da lei'.

É preciso que o público em geral desperte para compreender de que forma o dinheiro público é
investido e utilizado pela Administração Pública, alcançando assim o pleno exercício da cidadania no
referente ao Princípio da Publicidade,

Este princípio pode ser verificado no art. 41, caput, da lei nO8,666/93: nA Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital ao qual se acha estritamente vinculada". O edital, neste
caso, torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato de adesão cujas cláusulas são
elaboradas unilateralmente pelo Estado, Este mesmo princípio dá origem a outro que lhe é afeto, qual
seja, o da inalterabilidade do instrumento convocatório.

Em sendo lei, o Edital com os seus termos atrelam tanto à Administração, que estará estritamente
subordinada a seus próprios atos, quanto às concorrentes - sabedoras do inteiro teor do certame,

De fato, em regra, depois de publicado o Edital, não deve mais a Administração promover-lhe
alterações até findo o certame, proibindo-se a existência de cláusulas ad hoc, salvo se inverso exigir o
interesse público, manifestamente comprovado, Trata-se de garantia à moralidade e impeesoalldade
administrativa, bem como ao primado da segurança juridica. .>:
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A Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solicitado ou permitido no Edital, quanto ao
procedimento, à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Todos os atos decorrentes
do procedimento licltatório, por óbvio, vincular-se-ão ao contrato.

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante como os
interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do editai".

No instrumento convocatório deverá constar, pelo menos: dia, hora e local da abertura, quem receberá
suas propostas e as condições em que devem ser apresentadas, critério de julgamento, descrição
objetiva do escopo da licitação, indicação de meio para esclarecimento de eventuais dúvidas,
fornecimento de plantas, instruções, especificações, prazo de cumprimento, garantia e outros elementos
necessários ao inteiro conhecimento do objeto da licitação.

As licitantes que, durante um procedimento Iicitatório deixarem de atender aos requisitos estabelecidos
no edital, não apresentando qualquer documentação exigida, estarão sujeitas a não serem
consideradas admitidas ou poderão ser inabilitadas, recebendo de volta o envelope-proposta (art. 43, II,
da Lei 8.666/93), lacrado; se, após admitidas ou habilitadas, deixarem de atender às exigências
relativas à proposta, serão desclassificadas (art. 48, Inciso I, da Lei 8666/93).

Destarte, minimizada estará a existência de surpresas, vez que as partes tomaram ciência de todos os
requisitos, ou previamente estimaram o conteúdo das propostas, formulando-as de acordo com os
princípios de isonomia e competitividade.

Não obstante, a única surpresa dentro do procedimento da licitação, dizem os estudiosos, é a proposta
até à sua abertura.

Desse modo, perceptível que os licitantes engajados no procedimento devem ter um tratamento
adequado, onde não hajam imprevisões de qualquer espécie.

É evidente que, em situações atípicas, o edital pode ser modificado depois de publicado, observado
certo procedimento adequado para tanto. Percebido que há um vício, que há um defeito, que há uma
i;regularidade, abre-se um processo para retificação e ratificação do edital. (Onde está isso???)
E evidente que, em situações atípicas e em se tratando de cláusulas que não afetem o seu objeto, o
edital pode ser modificado depois de publicado, observados certos procedimentos adequados para
tanto, permitida a hipótese de retificação do edital. Percebido que há um vício "ex-officio", um defeito ou
irregularidade que possa prejudicar o resultado da licitação, há que se proceder ao seu cancelamento,
com início de novo processo licitatório.
No caso de se constatar falhas ou inadequações do Edital que permitam processar correções
previamente à data de abertura das propostas, tar-se-a alterações com conseqüentes comunicações a
todas as licitantes.
A impugnação do edital pode ser provocada pelos interessados, e deve acontecer antes da abertura
dos envelopes de documentação (Art. 41, § 2°). Sempre que as correções afetarem a elaboração das
propostas, deverá haver novamente a divulgação do edital pela mesma forma adotada da primeira vez,
e a reabertura do prazo de publicidade (Art. 21, § 4°), ressalvados os casos de urgência, quando se
poderá admitir prazos inferiores aos do primeiro processo.
Apesar da Administração estar estritamente vinculada ao instrumento convocatório, pode a mesma
alterar o seu teor quando existir motivo superveniente, de interesse público. Nesse sentido, ao trabalhar
a relativização deste principio, elucida Diógenes Gasparini:

"(...) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu
procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou aquela
situação. Se, em razão do interesse público, alguma alteração for necessária, essa poderá ser
promovida através de rerratificação do ato convocatório, reabrindo-se, por inteiro, o prazo de entrega
dos envelopes 1 e 2 contendo, respectivamente, os documentos de habilitaç!o .s-proposta. Assim
retifica-se o que se quer corrigir e ratifica-se o que se quer manter. Se ~/êssa modificação for
insuficiente para corrigir os vícios de legalidade, mérito ou mesmo d~ção, deve-se invalidá-lo e
abrir novo procedimento."
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Ocorrendoa falta de vinculaçãoaos termos do Edital,justificável será a motivaçãodo Judiciárioatravés
de açãomovidapelos interessados, por qualquer cidadão, ou até mesmo pelo MinistérioPúblico, para
apreciação de potencial desvio de conduta, para que seja anulado e restabeleça-se a ordem no
processolicitatório.
Senão,vejamoso aresto adiante:
"EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL COMO INSTRUMENTO
VINCULATÓRIO DAS PARTES. ALTERAÇÃO COM DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA
CONCEDIDA.
É entendimentocorrentio na doutrina, como na jurisprudência,que o Edital, no procedimentoIicitatório,
constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso da licitação.
Ao descumprirnormas editalícias, a Administraçãofrustra a própria razão de ser da licitaçãoe viola os
princípiosque direcionam a atividade administrativa,tais como: o da legalidade, da moralidadee da
isonomia.
A administração,segundo os ditames da lei, pode, no curso do procedimento, alterar as condições
inseridas no instrumento convocatório, desde que, se houver reflexos nas propostas já formuladas,
renovea publicação(do Edital) com igual prazodaquele inicialmenteestabelecido,desservindo,para tal
fim. meros avisos internos informadores da modificação.
Se o Editaldispensouàs empresas recém-criadasda apresentaçãodo balançode abertura,defesoera
à Administração valer-se de meras irregularidades desse documento para inabilitar a proponente
(impetrante que, antes, preenchia os requisitos da lei).
Em face da lei brasileira, a elaboração e assinatura do balanço é atribuição de contador habilitado,
dispensada a assinatura do Diretor da empresa respectiva.
Segurança concedida. Decisão unânime."
(STJ, MS n? 5.597/DF, 1a S., ReI. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998)

Malgrado a obrigatoriedade da vinculação e a obediência à formalidade que será estabelecida nos
certames, os Tribunais vêm entendendo pela relativização do formalismo procedimental, mormente
sobrea sua aplicaçãoem excesso.

Focandona premissa de que toda licitação deve ser em busca da contratação mais vantajosapara a
Administração,ou seja, não somente o melhor preço,como a melhor observaçãoquanto à qualidadee
todos os demais critérios da Convocação, seria inviável, para a perfeita contratação administrativa,a
adoção de formalidades inúteis. Tanto quanto a total liberação para que, com critérios subjetivos, o
administrador contrate da forma que melhor o aprouvesse, assim, pois, a falta de formalismo.

As leis e princípios que cingem os processos licitatórios, bem como a contratação, neste caso
especialmente o da Vinculação ao Instrumento Convocatório, ressalvam a liberdade para a
Administração definir suas condições, entretanto, concomitantemente, estrutura-lhes de modo a
restringira discricionariedadea determinadasetapas.
A exigênciada vinculação do administrador não é absoluta, sob pena de quebra da competitividade.
Com essa inteligência,vêm os Tribunais abrandandoo princípiodo formalismo procedimental,quando
se tratar de mera irregularidade:

"EMENTA: DIREITO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO L1CITATÓRIO.
VINCULAÇÃO AO EDITAL. INTERPRETAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIOPELO JUDICIÁRIO. FIXANDO-SEO SENTIDO E O ALCANCE DE ç,ADA UMA
DELAS E ESCOIMANDO EXIG~NCIAS DESNECESSÁRIAS E DE EXCESSlVO RIGOR
PREJUDICIAIS AO INTERESSE PÚBLICO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO~/ MANDADO DE
SEGURANÇAPARAESSE FIM. DEFERIMENTO. ... s-:
O Edital, no sistema jurídico-constitucional vigente, constituindo~~tre as partes, é norma
fundamentalda concorrência, cujo objetivo é determinaro objeto da licitação, discriminaros direitos e
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obrigações dos intervenientes e o Poder Público e disciplinar o procedimento adequado ao estudo e
julgamento das propostas.
Consoante ensinam os juristas, o principio da vinculação ao Edital não é absoluto, de tal forma que
impeça o Judiciário de interpretar-lhe, buscando-lhe o sentido e a compreensão e escoimando-o de
cláusulas desnecessárias ou que extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa
afastar, da concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de um instrumento de defesa do
interesse público em conjunto de regras prejudiciais ao que, com ele, objetiva a Administração.
O procedimento licitatório é um conjunto de atos sucessivos, realizados na forma e nos prazos
preconizados na lei; ultimada (ou ultrapassada) uma fase, preclusa fica a anterior, sendo defeso, à
Administração, exigir, na (fase) subseqüente, documentos ou providências pertinentes àquela já
superada. Se assim não fosse, avanços e recuos mediante a exigência de atas impertinentes a serem
praticados pelos licitantes em momento inadequado, postergariam indefinidamente o procedimento e
acarretariam manifesta insegurança aos que dele participam.
O seguro garantia a que alei se refere (art. 31, III) tem o viso de demonstrar a existência de um mínimo
de capacidade econômico-financeira do licitante para efeito de participação no certame e sua
comprovação condiz com a fase de habilitação. Uma vez considerada habilitada a proponente, com o
preenchimento desse requisito (qualificação econômico-financeira), descabe à Administração, em fase
posterior, reexaminar a presença de pressupostos dizentes a etapa em relação à qual se operou a
preclusão.
O Edital, in casu, só determina, aos proponentes, decorrido certo lapso de tempo, a porfiar, em tempo
cõngruo, pela prorrogação das propostas (subitem 6.7); acaso pretendesse a revalidação de toda a
documentação conectada à proposta inicial, te-lo-ia expressado com clareza, mesmo porque, não só o
seguro-garantia, como inúmeros outros documentos têm prazo de validade.
No procedimento, é juridicamente possível a juntada de documento meramente explicativo e
complementar de outro preexistente ou para efeito de produzir contra-prova e demonstração do
equivoco do que foi decidido pela Administração, sem a quebra de princípios legais ou constitucionais.
O valor da proposta grafado somente em algarismos - sem a indicação por extenso - constitui mera
irregularidade de que não resultou prejuízo, insuficiente, por si só, para desclassificar o licitante. A ratio
legis que obriga, aos participantes, a oferecerem propostas claras é tão só a de propiciar o
entendimento à Administração e aos administrados. Se o valor da proposta, na hipótese, foi
perfeitamente compreendido, em sua inteireza, pela Comissão Especial (e que se presume de alto nível
intelectual e técnico), a ponto de, ao primeiro exame, classificar o Consórcio impetrante, a ausência de
consignação da quantia por extenso constitui mera imperfeição, balda que não influenciou na decisão
do órgão julgador (Comissão Especial) que teve a idéia e percepção precisa e indiscutível do quantum
oferecido.
O formalismo no procedimento licitatório não significa que se possa desclassificar propostas eivadas de
simples omissões ou defeitos irrelevantes.
Segurança concedida. Voto vencido."
(STJ, MS n" 5.418/DF, 1a S., ReI. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998)

Finalmente, também o STF já exarou sobre esta questão, senão, vejamos:

"EMENTA: LICITAÇÃO: IRREGULARIDADE FORMAL NA PROPOSTA VENCEDORA QUE, POR SUA
IRRELEVÂNCIA, NÃO GERA NULIDADE."
(STF, ROMS nO23.714-1/DF, 1a T., ReI. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 13.10.2000)

Distante de qualquer juízo discricionário, pertencente à fase anterior a qual é possível a liberdade de
escolha do objeto, especificação, condições de pagamento, entre outros pertinentes ao momento
preparatório e inicial da licitação, procede-se agora o exame objetivo, vinculando-se a Comissão
Julgadora a que foi traçado no edital, passa-se à adjudicação e à celebração .do 'contrato entre a
Administração e o administrado (concorrente bem-sucedido). /'..~;/-

O cerne do assunto reside no efetivo prejuízo aos licitantes e/ou à Admm('%aÇão. Na ausência de dano,
não há o que se falar em anulação de julgamento, tampouco de pro~mento, inabilitação de licitantes,
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desclassificação de propostas diante de simples omissões ou irregularidades. Assim se posiciona o
mestre Hely Lopes Meirelles sobre a regra dominante em processos judiciais: "Não se decreta nulidade
onde não houve dano para qualquer das partes".

O contrato estará sempre vinculado às normas previstas no edital e na proposta vencedora como um
modelo norteador das condutas das partes, restando margem mínima de liberdade para o
administrador, geralmente de extensão irrelevante.

Após a Descrição dos Princípios acima fica claro que esta Administração não obedeceu:

1° AVISO DE REABERTURA COM SOLICITAÇÃO PARA APRESENTAR NOVOS
DOCUMENTOS VIOLANDO O PRINCIPIO DA PUBLICIDADE E DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO.

2° IMPEDIDA DE DAR LANCES MESMO A PROPOSTA ESTAR PROTOCOLADA

3° INABILITADA SEM ABRIR OS ENVELOPES PROTOCOLADOS NO DIA DA
LICITAÇÃO

4° PRAZO DE VALIDADE VENCIDO DAS PROPOSTAS

5° CONDUÇÃO DO CERTAME NÃO CUMPRINDO A LEI DE LICITAÇÕES

6° ANULAÇÃO OU RETORNO PARA A FASE DE LANCES DO PROCESSO
L1CITATORIO DE CONDO COM OS DEVERES DO PREGOEIRO E A LEI DE
LICITAÇÕES.



L2F SISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

RUA TENENTE AFONSO PINHEIRO CAMARGO, N° 29 - SALA 03 - VILA PROGRESSO
CEPo 87.080-016 - MARINGÁ/PR - FONE: (44) 3025-5576

EMAIL: HELOISA@PRIMELlCITACOES.COM.BR
CÂMARA MUNICIPAL DEQUEDASDO lGUAÇU - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°015/2017- EDITAL N° 012/2017

DO PEDIDO

Ex positis, requerer, respeitosamente à D/retoria de Licitação para que seja avaliado as questões
levantadas pela L2F SISTEMA WEB LTOA, e que volte mais uma vez para a fase de lances para a
posterior abertura dos envelopes de Habilitação dos envelopes protocolados no dia da sessão publica
dia 22 de novembro de 2017 afim de obedecer a Lei e os Princípios que regem o processo de Licitação.

Ciente de que seremos prontamente atendidos não será preciso o envio do caso da Câmara Municipal
de Quedas do Iguaçu ao Ministério Público e Tribunal de Contas.

Termos em que,

Pede Deferimento.

CPF sob o n.o039.351.119-75
PROC~c:uJ;~'"



ESTADO DO PARANÁ

I MUNICrPIO E DISTRITO DE DOUTOR CAMARGO

Folhas: 198/199

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: l2F
SISTEMASWES LTOA - ME, EM FAVOR DE:
MILENE CAMPOS e outra COMO ABAIXO SE
DECLARA:

quantos este público instrumento de procuração
aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e

0l3.Ir.e(4Jf2014), nesta Cidade e Município de Doutor Camargo,
Comarca de Maringá, Estado do Paraná. em Cartório perante mim
Escrevente do Tabelião, que esta subscreve, dispensada a presença das
testemunhas instrumenteis de acordo com o Código de Normas da
Egrégia, Corregedoria de Justiça do Paraná, compareceu como
outorgonte EMPRESA:L2F SISTEMAS WES lTDA . ME, pessoa jurídica de direito
privado, com sede e foro a Rua Tenente Afonso PinheiroCamargo, n.o29,
sala n.' 03, Vila Progresso,CEP:87.080-016, na Cidade de Maringó, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 12.491.159/0001-35,neste ato representado
por seu sócio administrador: FERNANDO SAlES PANONT, brasileiro. maior,
capaz, solteiro. empresário. portador da Cédula de Identidade RG nO
5.988.591-4-SSP-PR.e inscrito no CPF 028.588.739-41. residente e
domiciliodo na Avenida Prudente de Moraes. n,?334. apartamento n.o 801.
Zona 07. CEP:87.020-010. na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, que
mesmo não residindo neste _município declara expressqmente que
º_Q.DJQareceuà Sede desta Serventia para requerer e assinqr o presente
QIQ, conforme contrato social. arquivados nestas notas no arquivo de
controros sociais na pasta n.? 009 às folhas 089 e ainda. certidão
simplificada. sob n.? 14/173402-2,expedida em 19.03.2014,pela Junta
Comercial do Estado do Paraná, arquivada nestas notas. no arquivo de
Certidões Simplificadas na pasta n.o007 as folhas 050. Reconhecido como
o próprio por mim Escrevente do Tabelião. pelos documentos
apresentados. do que dou fé. E.pela qual, na forma representada me foi
dito que por este público instrumento e nos termos de direito, nomeia e
constitui suas bastantes procuradoras: MILENE CAMPOS, brasileira. maior.
copoz. solteira.administradora,portodora do Cédula de Identidade RG nO
7.046.151-0-SSP/PR e inscrita no CPFsob o n.? 034.435.719-80,residente e
dorniciliada no Rua Marciano Halchuck n." 356. bloco C. opto 22. CEP:
87.005-080, na Cidode de Maringó. Estodo do Poraná; e HELOíSA
ORLANDINI JORDÃO, brasileira. maior, capaz, solteira, administradora.
portadora da Cédula de Identidade RGn° 8.135.609-2-SSP/PR e inscrita no
CPF sob o n." 039.351.119-75.residente e domiciliada a Avenida Mário
Clepieri. n.? 724. apartamento 22. Jardim Universitário.CEP:87.020-260.na
Cidade de Maringá. Estadodo Paraná. A quem ela outorgante confere os
rnois amplos. gerais e ilimitados poderes para: EM CONJUNTO OU
INDIVIDUAL: representá-Ia judicial ou extrajudicialmente perante qualquer
órgõo, fundação ou autarquia Federal. Estadualou Municipal, em totol dos
interessese direitos da outorgante e, ainda, os especiais para confessar,
desistirtransigir. firmar compromissosou acordos, assinartermos. inclusive o
de substabelecer o presente mandato a quem convier a outorgada, com



ou sem reserva de poderes, sendo que todos estes 5 a organte,
desde já. os têm como firmese valiososna forma nfere ainda.
poderes para representar o outorgante em de licitações
podendo assinaros anexos dos editais. decloraçõ anilhasde preços,
propostas, credenciarnentos, atas. interposições, enfim todos os atos
pertinentesaos certames e osnecessáriosao fiel cumprimento do presente
moridoto. E, de como assim disse,a pedido do porte eu lavrei este
instrumento, que depois de lido e achado em tudo conforme, aceita e
assino,do que dou fé. Doutor Camargo/PR,03 de Abril de 2014. (0.0) l2F
SISTEMASWES LTOA - ME (FERNANDO SALES PANONT).· "NADA MAIS". Eu,Dener
Rogerio Minlello. escrevente uramentado, escrevi. Eu,

{José Deuslene
em público e raso.
n.o 230/2014. Emol.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

PRAÇA TRÊS PODERES - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 015/2017.
Pregão n° 012/017.
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão
presencial, do tipo menor preço, em que o objeto se refere à contratação de
empresa para a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutenção do website sob o domínio www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente ao
Poder Legislativo Municipal de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná.

Realizado a sessão do pregão aos vinte e oito dias do mês de
novembro de dois mil e dezessete às novas horas, na sala de licitações da Camara
Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu iniciou-se a sessão de abertura
para julgamento da licitação em epígrafe. No ato foi desclassificada a empresa
L2F SISTEMASWEB LTDA.Por ato do Sr. Pregoeiro, por entender que a empresa
não apresentou proposta com carimbo do CNPJ, conforme cobra o anexo II, do

Edital.

Ato contínuo a empresa L2F SISTEMASWEB LTDA. apresentou
interesse em interpor recurso contra a sua desclassificação, pois entendeu não
existir nenhum informação no carimbo que não conste no papel timbrado, ou
seja, todas as informações solicitadas no edital estavam no papel timbrado, não
existindo a necessidade de conter o carimbo, vez que a empresa utiliza carimbo

digital, feito por meio da impressora.

Ao final da sessão, o resultado foi declarar a empresa BUSCADE
SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNETLTDA.Vencedora da licitação, com
uma proposta de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).

Em seguida, de forma tempestiva, em 01/12/2017, a empresa L2F
SISTEMASWEB LTDA.apresentou razões ao seu recurso. A empresa BUSCADE

1
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SERVIÇOSDE PROVEDORDE INTERNETLTDA.apresentou tempestivamente as

contrarrazões, assim que foi intimada.
O Recurso foi acolhido designando-se o dia 26/02/2018 para a

realização da abertura da proposta da empresa L2F SISTEMAS LWEB LTDA. e
posterior andamento do pregão presencial 12/2017, ocasião em que as empresas
L2F SISTEMAS WEB LTDA. e BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE
INTERNET LTDA. foram alertadas que caso atendessem a todas as exigências
legais e editalícias, poderiam ofertar novos lances na disputa de preços, a fim de
se obter a melhor proposta para o Legislativo Quedense.

Ainda, previamente à data do dia 26/02/2018 as empresas L2F
SISTEMASWEB LTDA. e BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET
LTDA.foram advertidas, por meio de informação no Diário Oficial do Município e
ainda por meio de e-mail enviado para estas, para que apresentassem no dia
26/02/2018, obrigatoriamente e novamente os "documentos de habilitação"
(envelope n° 2, conforme item 8 e subitens I, II e III do edital) devidamente
atualizados, em envelope lacrado e identificado, sob pena de se tornarem

inabilitadas.

A empresa L2F SISTEMASWEB LTDA.não apresentou o envelope
2 (documentos de habilitação) na sessão do dia 26/02/2018 , conforme cobrava
o aviso de reabertura do certame, motivo pela qual foi INABILITADA.Ainda, na
mesma sessão a empresa manifestou interesse de recorrer, MAS NÃO

APRESENTOU OS MOTIVOS.

Após, vieram os autos conclusos para o setor jurídico, para

confecção de parecer.

É a síntese do essencial.

2. PRELIMINARMENTE.

DA DECADÊNCIA DO DIREITO DA RECORRENTE.

certame

A empresa L2F SISTEMAS WEB ingressou com recurso no dia
(26/02/2018) sem apresentar qualquer manifestação mínimo do seu

nlltrv0 !J1,rl)úurvt 2
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inconformismo e encaminhou as razões no prazo legal de 48 (quarenta e oito)

horas, sustentando.
Sob essa ótica, importante trazer o seguinte ponto da Lei do

Pregão:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

xx - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do
objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

Como visto, a imediatidade e a motivação da intenção de recorrer
são características intrínsecas ao direito de recorrer no pregão - o conhecimento

do recurso delas depende.

Na hipótese em tela, a parte recorrente foi declarada inabilitada na
sessão do dia 26/02/2018 e manifestou a intenção de interpor recurso. Contudo,
NÃOMOTIVOUpor qual motivo queria interpor recurso, razão pela qual a sua
falha importa em decadência do seu direito, nos termos do art. 3, inciso XX, da

Lei 10.520/2002.

Em que pese a divergência doutrinária do nome técnico do instituto
desvelado pela norma, se decadência ou preclusão, a explicitação motivada da
intenção de recorrer importa na efetiva interposição do recurso, não se podendo
de Jair Eduardo Santana (SANTANA,Jair Eduardo. p. 310) quando afirma que
"não há simples intenção de recorrer, trata-se de fase na qual o licitante recorre
ou não recorre". O direito de recorrer se exerce a um só tempo, em que pese a lei
ter distinguido dos momentos no mesmo ato: a manifestação motivada da
intenção de recorrer e a apresentação das razoes do recurso.

Atente-se que o exercício do direito de recorrer se dá com a
manifesta-ção imediata e motivada da intenção de recorrer. A apresentação de
razões sem momento posterior é mera faculdade que não aperfeiçoa o ato. Em
assim sendo, a manifestação da intenção recursal desacompanhada das razões
obriga o conhecimento do recurso pelo pregoeiro, exigindo, como consectário
lógico, sua decisão fundamentada. Noutro ponto, não se admite que o licitante

3
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deixe de expor sua intenção de recorrer e após, ainda que dentro do prazo, junte

razões recursais.

Nessa hipótese, não há que se conhecer do inconformismo

externado apenas pelas razões.

3. DO MÉRITO

Em que pese o recurso da recorrente sequer ter o condão de ser
admitido, já que não foi motivado e não preenche o requisito essencial de
admissibilidade, o que dispensaria a abordagem de mérito. Contudo, por amor ao
debate, ainda que não houvesse a falha supra arguida, ainda assim o recurso da

recorrente não poderia vingar.

A empresa L2F SISTEMASWEB ingressou com recurso no dia
certame (26/02/2018) sem apresentar qualquer manifestação mínimo do seu
inconformismo e encaminhou as razões no prazo legal de 48 (quarenta e oito)

horas, sustentando:

a) A nulidade do processo de licitação, porque não se admite a

"volta de fase".
b) Que não pode ingressar no processo licitatório nenhum

documento novo e se assim ocorrer existirá a afronta da lei e

dos princípios licitatórios.
c) Logo, indaga com base em qual lei e artigo não houve o aceite

da proposta. Discorda da inabilitação e alega "ter
conversado"com o Promotor de Justiça e ele supostamente
alegou desconhecer a prática e alega existir ilegalidade.

Entretanto, não assiste qualquer razão ao pleito da recorrente, que
pretende justificar a sua desídia em uma nulidade descabida do processo

licitatório. Explica-se:

É certo que a Administração Pública é regida pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há também

4
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outros princípios norteadores da Administração Pública comumente percebidos
tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pois bem, neste viés, nota-se que na situação em concreto foi
reconsiderada a decisão que inabilitou a empresa requerente na primeira sessão
do pregão, já que se tratava de formalismo exagerado que não se coadunava com
a finalidade pública e foi flexibilizado. Logo, considerando que a empresa L2F
SISTEMASWEB LTDA. apresentou todos os documentos antes da abertura das
propostas, não há óbices que a impeçam de prosseguir no certame, motivo pela
qual deve ser afastada a sua inabilitação, com a consequente apreciação da sua

proposta.

Desta forma, visando aproveitar os atos já realizados, a Comissão
de Licitação marcou nova data, a saber: 26/02/2018, comunicando as demais
empresas interessadas, para comparecer em nova sessão de abertura e
julgamento da licitação 12/2017, exigindo-se previa e expressamente que as
empresas apresentassem obrigatoriamente e novamente os "documentos de
habilitação" (envelope n° 2, conforme item 8 e subitens I, II e III do edital)
devidamente atualizados, em envelope lacrado e identificado, sob pena de se

tornarem inabilitadas.

o pleito acima era primordial e não se tratava de inversão de fases
ou reabertura ou renovação de propostas, já que se referia apenas sobre aos
documentos da fase de habilitação, tendo em vista o longo transcurso entre a
data da primeira sessão do pregão e a segunda sessão (26/02/2018) poderia ter
alterado a validade das certidões, que em geral possuem prazo de validade de 30
(trinta) dias, ou seja, não exigir tal documentação poderia tornar a empresa

inabilitada.

Além do mais, as partes interessadas foram devidamente avisadas
previamente da necessidade de trazer novamente a documentação, em caráter
OBRIGATÓRIO,tendo tomado ciência. Inclusive, houve até aviso da necessidade
da empresa trazer o envelope 2, conforme se infere do e-mail enviado, bem como
do seguinte aviso publicado no Diário Oficial do Município de Quedas do Iguaçu

em 06 de fevereiro de 2018, in verbis:

5
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AVISO DE LICITAÇÃO- REABERTURADE CERTAME - DECISÃO Processo

Administrativo n° 015/2017.

Pregão Presencial n° 012/2017
O Poder Legislativo Municipal de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná, informa

que por meio de decisão da Comissão de Licitação composta pelo Pregoeiro

Aparecido Pereira dos Santos e pelos integrantes Gilson José Maria e Fábio

Cachoeira, calcada em parecer Jurídico do advogado Marcos Vinícius Tombini

Munaro, OAB/PR 57.459, ratificado por este Presidente Eleandro da Silva, deu

provimento ao recurso da empresa L2F SISTEMASWEB LTDA, para o fim de

afastar a sua inabilitação neste certame, pois as informações requeridas no

edital constavam em todas as folhas de maneira digital, razão pela qual impõe-

se a apreciação de sua proposta.
Assim sendo, designamos para o dia 26/02/2018 às 14:00hs na sala de

licitações da Câmara, a realização da abertura da proposta da empresa L2F

SISTEMAS WEB LTDA e posterior andamento do pregão presencial n°

012/2017, ocasião em que as empresas L2F SISTEMASWEB LTDAe BUSCADE

SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA, caso atendam a todas as

exigências legais e editalícias, poderão ofertar novos lances na disputa de

preços, a fim de se obter a melhor proposta para o Legislativo Quedense.

Ainda, na data supra narrada, as empresas L2F SISTEMAS WEB LTDA e

BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA devem

obrigatoriamente apresentar novamente os "documentos de habilitação"
(envelopen° 2, conforme item 8 e subitens I, II e III do edital) devidamente

atualizados, em envelope lacrado e identificado, sob pena de se tornarem

inabilitadas.

Comunique-se. Publique-se.

Quedas do Iguaçu, 05 de fevereiro de 2018.
Eleandro da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Neste viés, a recorrente possuía total ciência (princípio da
publicidade) que deveria apresentar novamente o envelope de habilitação com os
documentos atualizados. Mas, assim não o fez e agora pretende alegar uma
nulidade inexistente, para postergar ou anular o certame para obter vantagem
indevida, com o intuito de concorrer novamente no pleito, ou seja, a recorrente
pretende a nulidade porque foi desidiosa e não trouxe o envelope contendo os

documentos de habilitação atualizados no dia 26/02/2018.
6
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Consoante conhecida lição de Hely Lopes Meirelles: Nem se
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas
em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação e, como tal,
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu

(art. 41).

Na hipótese, desde os primórdios o edital previa a necessidade dos
documentos de habilitação válidos. Mas, levando em conta que foi reconhecida
nulidade na sessão anterior, impôs-se nova designação da sessão e diante do
transcurso de prazo foi publicado aviso e as empresas participantes foram
devidamente alertadas, seja por e-mail, seja pelo Diário Oficial, para apresentar,
OBRIGATORIAMENTE,os documentos da fase de habilitação devidamente
atualizados, novamente porque muitas das documentações anteriormente
apresentadas (apenas em relação à fase de habilitação) já não estavam mais em

vigor, como por exemplo certidões negativas.

Destarte, como restou extensamente abordado na ata da Comissão,
os documentos apresentados pela empresa recorrente não obedeceram os avisos e
sequer a própria previsão editalícia, ainda que sustente diversamente, do que se
denota a impossibilidade de acolhimento da irresignação, cumprindo confirmar,
ao revés, a decisão do Sr. Pregoeiro e da Comissão de Licitação.

Posto isso, o entendimento deste jurídico é no sentido de NEGAR

PROVIMENTO ao recurso da empresa L2F SISTEMASWEBLTDA.

3.CONCLUSÃO

Ante o exposto, o parecer jurídico é pelo DESCONHECIMENTO do
recurso da empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA. pois a imediatidade e a
motivação da intenção de recorrer são características intrínsecas ao direito de
recorrer no pregão - o conhecimento do recurso delas depende. Mas, na hipótese
em tela, a parte recorrente foi declarada inabilitada na sessão do dia 26/02/2018
e manifestou a intenção de interpor recurso. Contudo, NÃO MOTIVOU o seu
recurso, razão pela qual a sua falha importa em decadência do seu direito, nos

termos do art. 3, inciso XX, da Lei 10.520/2002.
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Contudo, por mero amor ao debate, caso não existisse a falha
acima apontada, ainda assim o recurso da empresa L2F SISTEMASWEB LTDA.
deveria ter o seu mérito DESPROVIMENTO, por não existir qualquer nulidade no
certame, que foi coerente e obedeceu ao ordenamento jurídico. Além do mais, as
empresas foram previa e devidamente alertadas que deveria trazer
obrigatoriamente os "documentos de habilitação" (envelope n° 2, conforme item
8 e subitens I, II e III do edital) devidamente atualizados, em envelope lacrado e

identificado, sob pena de se tornarem inabilitadas.

Porém, a recorrente não trouxe os documentos de habilitação
atualizados, da forma requerida e agora pretende justificar a sua própria desídia
e torpeza com um pleito incoerente de nulidade do certame licitatório,
prejudicando o Poder Público Municipal e os demais interessados que cumpriram
todas as determinações, razão pela qual não resta alternativa, senão o

INDEFERIMENTOdo recurso por ela interposto.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Advogado - OAB/PR 57.459
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

PARECER JUlÚDICO

Proce8ao Adminlatratlvo n· 015/2017.
Prepo n" 012/017.
Modalidade: Preglo PreHnc1a1

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatôrio na modalidade pregão
presencial. do tipo menor preço. em que o objeto se refere à contratação de
empresa para a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutenção do website sob o domínio \\"\\\v.camaraqi.pr.gov.br. pertencente ao
Poder Legislativo Municipal de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná,

Realizado a sessão do pregão aos vinte e oito dias do mês de
novembro de dois mil e dezessete às novas horas, na sala de licitações da Camara
Municipal de Vereadores de Quedas do lguaçu iniciou-se a sessão de abertura
para julgamento da licitação em epigrafe. No ato foi desclassificada a empresa
L2F SISTEMASWEB LTDA.Por ato do Sr. Pregoeiro, por entender que a empresa
não apresentou proposta com carimbo do CNPJ, conforme cobra o anexo II, do
Edital.

Ato continuo a empresa L2F SISTEMASWEB LTDA. apresentou
interesse em interpor recurso contra a sua desclassificação. pois entendeu não
existir nenhum informação no carimbo que não conste no papel timbrado, ou
seja. todas as informações solicitadas no edital estavam no papel timbrado. não
existindo a necessidade de conter o carimbo, vez que a empresa utiliza carimbo
digital. feito por meio da impressora.

Ao final da sessão, o resultado foi declarar a empresa BUSCADE
SERViÇOS DE PROVEDORDE INTERNETLTDA.Vencedora da licitação, com
uma proposta de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).

Em seguida, de forma tempestiva, em 01/12/2017. a empresa L2F
SISTEMASWEB LTOA. apresentou razões ao seu recurso. A empresa BUSCADE

~I
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SERVIÇOSDE PROVEDORDE INTERNETLTDA.apresentou ternpeativarnenteas
contrarrazõcs. assim que foi intimada.

O Recurso foi acolhido designando-se o dia 26/02/2018 para a
realização da abertura da proposta da empresa L2F SISTEMASLWEBLTDA.e
posterior andamento do pregão presencial 12/2017, ocasião em qut"as empresas
L2F SISTEMAS WEB LTDA. e BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE
INTERNETLTDA. foram alertadas que caso atendessem a todas as exigências
legais c editalícias. poderiam ofertar novos lances na disputa de preços. a fim de
se obter a melhor proposta para o LegislativoQuedense.

Ainda, previamente à data do dia 26/02/2018 as empresas L2F
SISTEMASWEB LTDA.e BUSCADESERViÇOSDE PROVEDORDE INTERNET
LTOA. foram advertidas. por meio de informação no Diário Oficial do Município e
ainda por meio de e-mail enviado para estas, para que apresentassem no dia
26/02/2018. obrigatoriamente e novamente os "documentos de habilitação"
(envelope n" 2. conforme item 8 e subitens I, II e III do edital] devidamente
atualizados. em envelope lacrado e identificado. sob pena de se tornarem
inabilitadas.

A empresa L.2FSISTEMASWEBLTDA.não apresentou o envelope
2 (documentos de habilitação) na sessão do dia 26/02/2018 . conforme cobrava
o aviso de reabertura do certame, motivo pela qual foi INABILITADA.Ainda. na
mesma sessão a empresa manifestou interesse de recorrer, MAS NÃO
APRESENTOU OS MOTIVOS.

Após, vieram os autos conclusos para o setor jurídico. para
confecção de parecer.

É a síntese do essencial.

2. PRELIMINARMENTE.

DA DBCADINClA DO DIREITO DARECORRENTE.

A empresa L2F SISTEMASWEB ingressou com recurso no dia
certame (26/02/2018) sem apresentar qualquer manifestação minimo do seu

// (/
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inconformismo e encaminhou as razões no prazo legal de 48 (quarenta e oito)
horas. sustentando.

Sob essa ótica, importante trazer o seguinte ponto da Lei do
Pregão:

Art. 3" A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

xx - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do

objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

Como visto, a imediatidade e a motivação da intenção de recorrer
são caracteristicas intrínsecas ao direito de recorrer no pregão - o conhecimento
do recurso delas depende.

Na hipótese em tela, a parte recorrente foi declarada inabilitada na
sessão do dia 26/02/2018 e manifestou a lmenção de interpor recurso. Contudo,
NAo MOTIVOU por qual motivo queria interpor recurso, razão pela qual a sua
falha importa em decadência do seu direito, nos termos do art. 3, inciso XX, da
Lei 10.520/2002.

Em que pese a divergência doutrinária do nome técnico do instituto
desvelado pela norma, se decadência ou preclusão, a explicitação motivada da
intenção de recorrer importa na efetíva interposição do recurso, não se podendo
de Jair Eduardo Santana (SANTANA,Jair Eduardo. p. 310) quando afirma qUt'
"não há simples intenção de recorrer, trata-se de fase na qual o licitante recorre
ou não recorre". O direito de recorrer se exerce a um só tempo, em que pese a lei
ter distinguido dos momentos no mesmo ato: a manifeataçlo motivada da
íntencào de recorrer e a apresentação das razoes do recurso.

Atente-se que o exercício do direito de recorrer se da com a
manifesta-ção imediata e motivada da intenção de recorrer. A apresentação de
razões sem momento posterior é mera faculdade que não aperfeiçoo.o ato, Em
assim sendo, a manifestação da intenção recursal desacompanhada das razões
obriga o conhecimento do recurso pelo pregoeiro, exigindo, como consectário
lógico, sua decisão fundamentada. Noutro ponto, não se admite que o licitante

fí
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deixe de expor sua intenção de recorrer e após, ainda que dentro do prazo, junte
razões recursais.

Nessa hipótese, não há que se conhecer do inconformismo
externa do apenas pelas razóes.

3. DO MÉRITO

Em que pese o recurso da recorrente sequer ter o condão de ser
admitido. já que não foi motivado e não preenche o requisito essencial de

admissibilidade, o que dispensaria a abordagem de mérito. Contudo, por amor ao
debate, ainda que não houvesse a falha supra arguida, ainda assim o recurso da
recorrente não poderia vingar.

A empresa L2F SISTEMASWEB ingressou com recurso no dia
certame (26/02/2018) sem apresentar qualquer manifestação minimo do seu
inconformismo e encaminhou as razões no prazo legal de 48 (quarenta e oito)
noras, sustentando:

a} A nulidade do processo de licitação, porque não se admite a
"volta de fase".

bj Que não pode ingressar no processo licitatório nenhum
documento novo e se assim ocorrer existirá a afronta da lei e
dos principios licitatórios.

c} Logo, indaga com base em qual lei e artigo não houve o aceite
da proposta. Discorda da inabilitação e alega "ter
conversado'com O Promotor de Justiça e ele supostamente
alegou desconhecer a prática e alega existir ilegalidade.

Entretanto, não assiste qualquer razão ao pleito da recorrente, que
pretende justificar a sua desídia em uma nulidade descabida do processo
licitatório. Explica-se:

É certo que a Administração Pública é regida pelos principios da
legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiência. Há também

/'
/
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outros princípios norteadores da Administração Pública comumente percebidos
tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pois bem. neste viés, nota-se que na situação em concreto foi
reconsiderada a decisão que inabilitou a empresa requerente na primeira sessão
do pregão. já que se tratava de formalismo exagerado que não se coadunava com
a finalidade pública e foi flexibilizado. Logo, considerando que a empresa L2F
SISTEMASWEB LTDA. apresentou todos os documentos antes da abertura das
propoetae. não hã óbices que a impeçam de prosseguir no certame. motivo pela
qual deve ser afastada a sua inabilitação. com a consequente apreciação da sua
proposta.

Desta forma, visando aproveitar os atos já realizados, a Comissão
de Licitação marcou nova data. a saber: 26/02/2018. comunicando as demais
empresas interessadas, para comparecer em nova sessão de abertura e
julgamento da licitação 12/2017. exigindo-se previa e expressamente que as
empresas eprceenteese-m obrlptoriameate e novamente os "documentos de
habilitação" (envelope n" 2, conforme item 8 e subitens I. II e III do edital)
devidamente atualizados, em envelope lacrado e identificado. sob pena de se
tornarem inabilitadas.

o pleito acima era primordial e não se tratava de inversão de fases
ou reabertura ou renovação de propostas. já que se referia apenas sobre aos
documentos da fase de habilitação. tendo em vista o longo transcurso entre a
data da primeira sessão do pregão e a segunda sessão (26/02/2018) poderia ter
alterado a validade das certidões. que em geral possuem prazo de validade de 30
(trinta) dias. ou seja, não exigir tal documentação poderia tornar a empresa
inabilitada.

Além do mais. as partes interessadas foram devidamente avisadas
previamente da necessidade de trazer novamente a documentação, em caráter
OBRIGATÓRIO,tendo tomado ciência. Inclusive. houve até aviso da necessidade
etn empresa tr-aze-ro envelope 2. conforme se infere do c-rnail enviudo. bcm como

do seguinte aviso publicado no Diário Olicial do Municipio de Quedas do lguacu
cm 06 de fevereiro de 2018. in verbis:
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AVISO DE LlCITAÇAo - REABERTURADE CERTAME - DECISAO Processo

Administrativo n" 015;2017.

Pregão Presencial n~012/201 i
O Poder Legislativo Municipal de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná, informe

que por meio de decisão da Comissãode Licitaçãocomposta pelo Pregoeiro
Aparecido Pereira dos Santos e pelos integrantes Gilson Jose Maria e Fábio
Cachoeira. calcada em parecer Juridico do advogado MarcosViniciusTombini

Munaro. OABjPR 57.459. ratificado por este Presidente Eleandro da Silva. deu

provimento ao recurso da empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA. para o fim de
afastar a sua inabilitação neste certame. pois as informações requeridas no
ednel constavam em todas as folhas de maneira digital. razão pela qual impõe
se a apreciação de sua proposta.

Assim sendo. designamos para o dia 26/02/2018 às 14:00hs na sala de

licitações da Câmara. a realização da abertura da proposta da e-mpresa L2F

SISTEMAS WEB LTDA e posterior andamento do pregão presencial n''
012/2017. ocasião em que as empresa. L2F SISTEMASWEB LTDA e BUSCADE
SERVIÇOS DE PROVEDORDE INTERNET LTDA. caso atendam a todas as
exigências legais e editalicias. poderão ofertar novos lances na disputa de

preços. a fim de se obter a melhor proposta para o Legislativo Quedenee.

Ainda. na data supra narrada, as empresas L2F SISTEMAS WEB LTDA e

BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTUA devem
obrilatoriamente apre••ntar novamente os -documento. de habnltaçio"
(envelope n° 2, conformeitem 8 e .ubiteDS I. II e III do edital) devidamente
atuall_40 •. em envelope lacrado e identificado, sob pena de se tomarem

inabilitadas.
Comunique-se. Publique-se.
Quedas do Iguaçu. 05 de fevereiro de 2018.
Eleandro da Silva - Presidente da Cãmarn Municipal de Vereadores

Neste viés. a recorrente possuia total ciência (principio da
publicidade) que deveria apresentar novamente o envelope de habilitação com os
documentos atualizados. Mas. assim não o fez e agora pretende alegar uma
nulidade inexistente. para postergar ou anular O certame para obter vantagem
indevida. com o intuito de concorrer novamente no pleito, ou seja. a recorrente
pretende a nulidade porque foi desidiosa e não trouxe o envelope contendo os
documentos de habilitação atualizados no dia 26/02/2018.

,! i"

f'& (/,./í
I ;1.1.Ui.' li í .. /''''''!J "

. "
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Consoante conhecida lição de Hely Lopes Meirelles: Nem se
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas
em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação c, como tal,
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu
(art. 411.

Na hipótese, desde os primórdios o edital previa a necessidade dos
documentos de habilitação válidos. Mas, levando em conta que foi reconhecida
nulidade na sessão anterior, impôs-se nova designação da sessão e diante do
transcurso de prazo foi publicado aviso e as empresas participantes foram
devidamente alertadas, seja por e-mail, seja pelo Diário Oficial, para apresentar,
OBRIGATORIAMENTE,os documentos da fase de habilitação devidamente
atualizados, novamente porque muitas das documentações anteriormente
apresentadas (apenas em relação a fase de habilitação) já nào estavam mais em
vigor. como por exemplo certidões negativas.

Destarte, como restou extensamente abordado na ata da Comissão,
os documentos apresentados pela empresa recorrente não obedeceram os avisos e
sequer a própria previsão editalicia. ainda que sustente diversamente. do que se
denota a impossibilidade de acolhimento da irresignacâo. cumprindo confirmar,
ao revés, a decisão do Sr. Pregoeiro e da Comissão de Licitação.

Posto isso, o entendimento deste jurídico é no sentido de NEGAR
PROVIMENTO ao recurso da empresa L2F SISTEMASWEBLTDA.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, o parecer jurídico é pelo DESCONHECIMENTO do
recurso da empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA. pois a irnediatidade e a
motivação da intenção de recorrer sào características intrínsecas ao direito de
recorrer no pregão - o conhecimento do recurso delas depende. Mas, na hipótese
em tela. a parte recorrente foi declarada inabilitada na sessão do dia 26/02/2018
e manifestou a intenção de interpor recurso. Contudo, NÃO MOTIVOU o seu
recurso, razão pela qual a sua falha importa em decadência do seu direito, nos
termos do art. 3, inciso XX,da Lei 10.520/2002.

Contudo. por mero amor ao debate. caso não existisse a falha
acima apontada. ainda assim o recurso da empresa L2F SISTEMASWEB LTDA,
deveria ter o seu mérito DESPROVIMENTO, por não existir qualquer nulidade no
certame. que foi coerente e obedeceu ao ordenamento jurídico. Além do mais. as
empresas (oram previa c devidamente alertadas que deveria trazer
obrigatoriamente os "documentos de habilitação" (envelope n" 2, conforme item
8 l' subitens 1. 11e 1Ildo edital) devidamente atualizados, em envelope lacrado e
identificado, sob pena de se tornarem inabilitadas.

Porém, a recorrente não trouxe os documentos de habilitação
atualizados, da forma requerida e agora pretende justificar a sua própria desídia
e torpeza com um pleito incoen:,nte de nulidade do certame Iicitatório,
prejudicando o Poder PUblicoMunicipal e os demais interessados que cumpriram
todas as determinações, razão pela qual não resta alternativa. senão o
INDEFERIMENTOdo recurso por ela interposto.

E o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do lguaçu, 01 de março de 2018.
/

Marco. Vlniciua Tomblnl Munaro
AdvoCado - OAB/PR 57,459
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DECISÃO

Processo Administrativo n° 015/2017.
Pregão n' 012/017.
Modalidade: Pregiío Presencial

Acolhemos os argumentos supra descritos e ratificamos
integralmente o parecer jurídico supra descrito, para o fim de NAo CONHECER
do recurso interposto pela recorrente L2F SISTEMASWEB LTDA.Mas, por amor
ao debate, salientamos que se hipoteticamente o recurso não possuisse qualquer
falha, ainda assim o mérito seria pelo IMPROVIMENTO, com base na
fundamentação supra arguida no parecer de lavra do departamento jurídico desta
Câmara Municipal de Vereadores.

Quedas do Iguacu, 02 de março de 2018.

.r .r', ,~/'/f ,-;r:~'
-I; I //~ ~ /;;:3 .Ju/

Ap'arecldo Pereira dos Santos
Pregoeiro

/-j '.Jf-,~l
_21},b'~-'( -:-?:e:
GIi.on José Maria
Integrante da Comissão de licitação

Fábio Cachoeira
Integrante da Comissão de licitação

DECISÃO

Processo Administrativo n' 015/2017.
Pregiío n° 012/017.
Modalidade: Pregão Presencial

Ratifico integralmente o parecer jurídico e a decisão proferida pelo
Pregoeiro e pela Comissão de licitação.

Comuniquem-se os interessados. Publique-se.

do Iguaçu, 02 de março de 2018.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Gabinete da Presidência

Cod262356
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DECISÃO

Processo Administrativo n° 015/2017.
Pregão n° 012/017.
Modalidade: Pregão Presencial

Acolhemos os argumentos supra descritos e ratificamos
integralmente o parecer jurídico supra descrito, para o fim de NÃOCONHECER
do recurso interposto pela recorrente L2F SISTEMASWEB LTDA.Mas, por amor
ao debate, salientamos que se hipoteticamente o recurso não possuísse qualquer
falha, ainda assim o mérito seria pelo IMPROVIMENTO, com base na
fundamentação supra arguida no parecer de lavra do departamento jurídico desta

Cãmara Municipal de Vereadores.

Quedas do Iguaçu, 02 de março de 2018.

Pregoeiro

~
Gilson José Maria

"
Integra t I da Comissão de licitação

io Cachoeira
Integrante da Comissão de licitação
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~ CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
NrI'Ir;~ CNPJ-MF 01.545.843/0001-36'~~j PRAÇA TRÊS PODERES - FONE/FAX (Oxx46) 3532-1172

~~C'O"" // 85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

DECISÃO

ProcessoAdministrativo n° 015/2017.
Pregãon° 012/017.
Modalidade:Pregão Presencial

Ratifico integralmente o parecer jurídico e a decisão proferida pelo

Pregoeiro e pela Comissão de licitação.

Comuniquem-se os interessados. Publique-se.

Qu s do Iguaçu, 02 de março de 2018.

Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores

Gabinete da Presidência
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07/03/2018 Gmail- LICITAÇÃO 012/2017 CAM. MUNIC. QUEDAS DO IGUAÇU

M Gmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

LICITAÇÃO 012/2017 CAM. MUNIC. QUEDAS DO IGUAÇU
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com> 7 de março de 2018 09:38
Para: Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>, Sérgio Luiz Carvalho
<sergio@ceicom.com.br>

Segue em anexo cópia do recurso interposto pela empresa L2F SISTEMAS em relação a reabertura do pregão
presencial, mais parecer jurídico sobre tal e decisão.

Att
Franci

obs: favor confirmar o recebimento deste e-mail.

3 anexos

~ recurso LSF SISTEMAS.pdf
6714K

~ parecer juridico RECURSO L2F SISTEMAS.pdf
3094K

~ decisao RECURSO L2F SISTEMAS.pdf
431K

https:llmail.google.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81cb105a2e&jsver=wOvoXXXKHSO.pt_BR.&view=pt&search=sent&th=1620078891837ac7&siml=1620... 1/1



09/03/2018 Gmail- LICITAÇÃO 012/2017 CAM. MUNIC. QUEDAS DO IGUAÇU

MGmail FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com>

LICITAÇÃO 012/2017 CAM. MUNIC. QUEDAS DO IGUAÇU
3 mensagens

FRANCIELI DISNER<francidisner@gmail.com> 7 de março de 2018 09:38
Para: Luciano Ferrari - Plenus SistemasWeb <Iuciano@plenussistemas.com.br>,Sérgio Luiz Carvalho
<sergio@ceicom.com.br>

Segue em anexo cópia do recurso interposto pela empresa L2FSISTEMASem relação a reabertura do pregão
presencial,mais parecerjurídico sobre tal e decisão.

Att
Franci

obs: favor confirmar o recebimentodeste e-mail.

3 anexos

~ recurso LSF SISTEMAS.pdf
6714K

~ parecer juridico RECURSOL2F SISTEMAS.pdf
3094K

~ decisao RECURSOL2F SISTEMAS.pdf
431K

Sérgio - Ceicom <sergio@ceicom.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>

Recebido.

7 de março de 201810:17

Att.

Sérgio Luiz Carvalho
Diretor

sergio@ceicom.com.br

CEICOMMarketing & Tecnologia Digital

(46) 3524-3754 I 99912-0229

FranciscoBeltrão - PR
www.ceicom.com.br

Antes de imprimir pense em seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente.

From: FRANCIELI DISNER
Sent: Wednesday, March 7, 20189:38 AM
To: Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web ; Sérgio Luiz Carvalho
Subject: LICITAÇÃO012/2017 CAM. MUNIC. QUEDAS DO IGUAÇU

[Textodasmensagensanterioresoculto]

Sérgio· Ceicom <sergio@ceicom.com.br>
Para: FRANCIELIDISNER<francidisner@gmail.com>

https://mail.google.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81cb105a2e&jsver=C39Jv7pbWVQ.pt_BR.&view=pt&search=inbox&th=16206ba365921179&siml=162... 1/2

8 de março de 201814:47



08/11/2017
Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

M Gmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
2 mensagens

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail,com>
Para: sergio@ceicom.com.br

Boa tarde, segue em anexo a solicitação de orçamento para realização de licitação, agradecemos desde já pela
atenção.
OBS: se possível me confirme o recebimento deste e-mail enviando copia do oficio carimbado com cnpj e data de
recebimento, para ser arquivado como protocolo.

17 de outubro de 2017 13:54

Muito Obrigada.
Att
Franci

m oficio 355.pdf
115K

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail,com>
Para: Sérgio Luiz Carvalho <sergio@ceicom.com.br> 24 de outubro de 2017 11:26

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail,com>
Data: 17 de outubro de 2017 13:54
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
Para: sergio@ceicom.com.br
[Texto das mensagens anteriores oculto]

m oficio 355.pdf
115K

https://mail.google.com/mail/u/O/?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=SG piTGkjMXO .pt_ SR.& view=pt&q=sergio%40ceicom .com .br&qs=true&search=que .. . 1/1



08/11/2017
Gmail - OFICIO SOLICITAÇÃODE ORÇAMENTO

MGmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

OFICIO SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
3 mensagens

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: marcelo@ingadigital.com.br

Boa tarde, segue em anexo a solicitação de orçamento para realização de licitação, agradecemos desde já pela
atenção.
OBS: se possível me confirme o recebimento deste e-mail enviando copia do oficio carimbado com cnpj e data de
recebimento, para ser arquivado como protocolo.

17 de outubro de 2017 13:49

Muito Obrigada.
Att
Franci

~ oficio 356.pdf
114K

Marcelo Rampasi - Ingá Informática <marcelo@ingainformatica.com.br>
Para: FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

17 de outubro de 201716:35

Boa Tarde,

Segue em anexo nossa Proposta Comercial.

Att. Marcelo

De: FRANCIELI DISNER [mailto:francidisner@gmail.com]
Enviada em: terça-feira, 17 de outubro de 2017 13:50
Para: marcelo@ingadigital.com.br
Assunto: OFICIO SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

~ WEB SITE • CM QUEDAS DO IGUACU.PDF
1769K

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: Marcelo Rampasi - Ingá Informática <marcelo@ingainformatica.com.br>

Proposta recebida.

17 de outubro de 2017 16:36

Obrigada

att
Franci
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/mail/u/O/?ui=2&ik=81cb105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO.pt_BR.&view=pt&search=sent&th::15f2b9fcbe4aeee6&siml=15f2b06... 1/1



08/11/2017 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO.. .
MGmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
3 mensagens
----~-----~-------------_._------------------------
FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: capparelli@gmail.com

Boa tarde, segue em anexo a solicitação de orçamento para realização de licitação, agradecemos desde já pela
atenção.
OBS: se possível me confirme o recebimento deste e-mail enviando copia do oficio carimbado com cnpj e data de
recebimento, para ser arquivado como protocolo.

17 de outubro de 2017 13:52

Muito Obrigada.
Att
Franci

't9 oficio 357.pdf
114K

Gmail <capparelli@gmail.com>
Para: FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

17 de outubro de 201715:11

Ola,

Conforme contato, segue documento em anexo.

Favor confirmar recebimento.

att.

FERNANDO CAPPARELLI GROSSI

De: FRANCIELI DISNER [mailto:francidisner@gmail.com]
Enviada em: terça-feira, 17 de outubro de 2017 13:52
Para: capparelli@gmail.com
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/maiUu/O/?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15f2b9f738b4c55d&siml= 15f2b09 .. . 1/2



08/11/2017
-,---'

Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

18 Orçamento DIGITALY INFORMATICA LTDA· Câmara de Quedas do Iguaçu.pdf
169K

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>
Para: Gmail <capparelli@gmail.com>

Proposta recebida.

17 de outubro de 2017 16:36

Obrigada

att
Franci
[Texto das mensagens anteriores oculto]

https://mail.google.com/maillu/Ol?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver= BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th= 15f2b9f738b4c55d&siml= 15f2b09 .. . 2/2



08/11/2017 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORCAMENTO

MGmail FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORCAMENTO
1 mensagem

FRANCIELI DISNER <francidisner@gmail,com>
Para: Luciano Ferrari - Plenus Sistemas Web <Iuciano@plenussistemas.com.br>

17 de outubro de 2017 13:53

t!j oficio 358.pdf
113K

https://mail.google.com/mail/u/0I?ui=2&ik=81 cb 105a2e&jsver=BGpiTGkjMXO .pt_BR.&view=pt&search=sent&th=15f2b09cab567 488&sim 1=15f2bO... 1/1
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~ CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU

•

w CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua PaJm eiras, 1254 - FONEIFAX (Oxx46) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDQ IGUACy PARANÁ

Of. n° 35512017 Quedas do Iguaçu, 16 de Outubro de 2017.

Prezado Senhor:

Venho por meio deste, solicitar orçamento/cotação de preço
dos serviços abaixo relacionados, para abertura de licitação na modalidade pregão
presencial, contendo como objeto o desenvolvimento e manutenção do site da Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu. Os serviços a serem fornecidos compreendem:

CONTEÚDO DO SITE:

- Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
- InfonnaçOes sobre a Câmara de Vereadores;
-lnfonnaçOes sobre os Vereadores, com respectivas fotos e informações:
-Informações sobre a Mesa Diretora e respectivos vereadores que a compõem;
-lnfonnaçOes sobre publicações (licitaçOes,portarias, decretos, pauta, ordem do dia. etc.)
- Noticias com galeria de fotos e galeria de vldeos;
- Agenda da Câmara de Vereadores;
- Links para atender as principais exigências dos órgãos de fiscalização estadual e
federal;
- Cantata / Ouvidoria.

SUpor1é, manutenção e atuaUza9io e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
- O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou
agendado para fazê-lo.
- O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da
página.
• O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou
pessoalmente, não prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
- O presente contrato prevê até quatro atualizações por mês, não cumulativo:

Portal da Transparência:
- Organograma Administrativo;
- Leis e atas normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para cantata;
- Endereços Oficiais;
~Horários de atendimento;
- Modelo de formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualização da página.
- Pessoal;
- Diárias e Ajuda de custos;



,
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• CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Rua Palmeiras. 1254 - FONEIFAX (O:n46) 3532-1172

85.460-999 QUEDASDO IGUACU PARANÁ

- Avisos e editais de IicitaçAo;
- Contratos e aditivos;
- Convênios;
-Integra dos procedimentos licitatórios;
- RelaçAo dos bens patrimoniais;
- Notas-fiscais eletrOnicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o
assunto buscado a ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site.
Podendo ser composto por arquivos anexos, línks e imagens.

Armazenamento de alta
Com direito a 20 e-maUs
Taxa de transferência livre.
Espaço de armazenamento: 10GB.

Requeremos que na cotação do produto sejam considerados
os seguintes quesitos:

- A cotação deverá ser feita por valor mensal.
- O pagamento será efetuado mensalmente, através de emissAo de nota fiscal. de acordo
com os serviços efetuados;
- O contrato terá validade de 12 meses.

08S: O orçamento/cotação deverá ser em papel timbrado ou identificado.

e consideraçêo.
Sem mais para o momento, apresentamos protestos de e5tma

, j i '1" ). '1 !,.;. t t

Atenciosamente,
,;.J

"-_.. '-

A empresa:
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTOA.
CNPJ: 07.854.005/0001-20
Francisco Beltrlo - PR



PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 15/2017.
Pregão n° 012/2017
Modalidade: Pregão Presencial

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão
presencial, do tipo menor preço, em que o objeto se refere à contratação de empresa
para a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do
website sob o domínio www.camaraqi.pr.gov.br, pertencente ao Poder Legislativo
Municipal de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná.

o procedimento adotado é o correto e atende aos mandamentos,
princípios e diretrizes da Lei n° 8.666/93. Desta forma, encontra-se o Processo
Licitatório aguardando este Parecer Jurídico para, após ser homologado,
adjudicado e expedida ordem para início dos trabalhos e assinatura do respectivo
Contrato Administrativo.

É a síntese do essencial.

2. DO MÉRITO

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de
homologação do processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação. Marçal Justen Filho, em
sua abalizada doutrina, ensina que:

A homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da
legalidade, outra no plano da conveniência, e, didaticamente, passa a
explicar, in verbis: Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para
verificar sua conformidade com a lei e o edital. Tratando-se de um juízo de
legalidade, a autoridade não dispõe de competência discricionária.

l\IarCOS J!f:us Tomb;n;Munaro
Advogado. OAS/PR57.459



Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as providências
adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode

substituirse á Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos

daqueles viciados. A decretação da nulidade deverá ser proporcional á

natureza e à extensão do vício. Apurando vício na classificação das

propostas, a autoridade superior não poderá decretar a nulidade de toda

a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova

classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do

procedimento licitatório, a autoridade superior efetivará juízo de

conveniência acerca da licitação. A extensão do juízo de conveniência

contido na homologação depende do conceito que se adote para

adjudicação [...l. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a
conveniência da licitação, a autoridade superior deverá homologar o
resultado. A homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma
a validade de todos os atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia
constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e exaure a
competência discricionária sobre esse tema (Comentários à Lei de
Licitaçõese Contratos Administrativos. 8a Ed. São Paulo: Dialética, 2000.
p.440).

Nomesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que:

A homologação corresponde à manifestação de concordância da
autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos até então
praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à
legalidade dos atos praticados pela comissão e à conveniência de ser
mantida a licitação. (Curso de Licitações e Contratos Administrativos. 2a
Ed. BeloHorizonte: Fórum, 2009. p. 276).

Assim, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da
conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for
recomendada a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual
anulação do certame. Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame,
esse parecer restringir-se-á tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à
autoridade competente deliberar acerca da conveniência da licitação.

Além do mais, no mérito não há muito o que se comentar. Em
apertada síntese, o processo licitatório ora analisado, encontra-se em perfeita

r
Marcos Vinicius Tombini Munaro

Advogado - OAB/PR 57.459
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consonância com os mandamentos legais, estando apto a produzir seus efeitos
legais e jurídicos. Todo o procedimento fora conduzido observando integralmente a
legislação pertinente, conforme o mandamento da própria Constituição da
República.

3.CONCLUSÃO

Diante do exposto, sou a favor da adjudicação e da homologação
deste processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,por inexistir
óbices jurídicos. Nesse ínterim, ressalto que o certame se encontra apto a produzir
seus legais efeitos, podendo ser adjudicado e homologado pela autoridade superior.

Porém, destaco que este esse parecer restringir-se-à tão-somente ao
plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da
conveniência. Assim, opino pela completa LEGALIDADE indicando pelo
prosseguimento do feito, com assinatura do contrato, adotando-se as cautelas e
procedimentos de praxe.

É o parecer jurídico, ora submetido à douta apreciação superior.

Quedas do IguaçujPR, 18 de março de 2018.

Marcos Vinícius Tom ini Munaro
Advogado - OAB/PR 57.459

~
Marcos Vinicius Tombini Munaro 3

Advogado - OAB/PR 57.459



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a
prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob
domínio www.camaraqi.pr.gov.br. pertencente Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, torna-se público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe,
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE 7.980,00

1 INTERNET LTDA

Valor total de gastos com a licitação: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta
reais).

Quedas do Iguaçu, 19 de Março de 2018.

/)~//h~~ / LÍ~
'AI}(RECID~E!~ SANTOS

Pregoeiro



Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
Terça-Feira. 20 de Março de 2018 Lei n" 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Ano VII - Edição N. 1524

CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU

AVISODE RESULTADOEADJUDICAÇÃO
REF.: PREGÃOPRESENCIALN°012/2017

OBJETO:A presente licitaçãotem por objeto a contrataçãode empresapara a prestação
de serviços de desenvolvimento, hospedageme manutençãodo website sob domínio
www.camaraqi.pr.gov.br.pertencenteCâmara Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado
do Paraná.
Em cumprimentoao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, toma-se públicoo resultadoe adjudicaçãoda licitaçãoem epígrafe,apresentando
o(s) vencedor(es)pelo critériomenorpreçopor item:

EMPRESA VALORTOTALLOTERS
BUSCADESERViÇOSDEPROVEDORDEINTERNETLTDA 7.980,00

Valor total de gastos coma licitação:R$7.980,00(setemil novecentose oitenta reais).
Quedas do Iguaçu, 19de Marçode 2018.
APARECIDOPEREIRADOSSANTOS- Pregoeiro

Cod2634i6

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNIClplOSDO SUDOESTEDO PARANÁno dia 20/03/2018.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br

Página 1

Página 1



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS,1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o
resultado do Pregão Presencial nO012/2017, o qual teve seu objeto adjudicado a
seguinte proponente:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL LOTE R$
BUSCADE SERViÇOS DE PROVEDOR DE 7.980,00

1 INTERNET LTDA

Valor total de gastos com a licitação: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta
reais).

Quedas do Iguaçu, 19 de Março de 2018.



Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu
Terça-Feira, 20 de Março de 2018 Lei n' 844/2012 de 28 de Fevereiro de 2012 Ano VII - Edição N· 1524

CÂMARAMUNICIPAL DEQUEDASDO IGUAÇU

TERMO DEHOMOLOGAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN° 012/2017

Eu, ELEANDRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGOo resultado do
PregãoPresencialnO012/2017,o qual teve seu objetoadjudicadoa seguinteproponente:

EMPRESA VALORTOTALLOTER$
BUSCADESERVIÇOSDEPROVEDORDE INTERNETLTOA 7.980,00

Valor total de gastos com a licitação:R$7.980,00(setemil novecentose oitenta reais).
Quedasdo Iguaçu, 19de Marçode 2018.
ELEANDRODASILVA- Presidenteda Câmara

Cod263417

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNiCíPIOSDOSUDOESTEDO PARANÁno dia 20/03/2018.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br

Página 1

Página1



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS,1254 FO N E (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Contrato nO004/2018 Pregão Presencial nO012/2017 de 07/11/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a EmpresaBUSCADESERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estadodo Paraná, pessoajurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, Centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o SrOEleandro da Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade sob Rg. nO 7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MF sob nO 035.935.279-01,
residente e domiciliado sito a Rua Marapuama, 593, Cep: 85.460-000, Bairro Jardim
Floresta, Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná,e

CONTRATADA: BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA, pessoajurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MFsob o nO07.854.005/0001-20, com sede na Rua Octaviano
T. dos Santos, 228, Centro, Cep: 85.601-030, Município de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representada por seu representante legal, a Sra. Leila
Cristina Pilati Carvalho, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade sob Rg.
nO6.826.804-4 - SSP/PR,e do CPF/MFsob nO021.211.609-65., residente e domiciliada
na Rua Pernambuco, 977, Centro, Cep: 85.601-300, Município Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Prestaçãode Serviçosem decorrência da
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO 012/2017, mediante as seguintes
cláusulase condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBlETO.

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente ao Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições e especificações contidas na proposta
apresentada pela CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I e demais documentos constantes
e licitados través do Pregão Presencial nO012/2017, sendo:

LOTE NO01 - SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM E MANUTENCAO WEBSITE.

Item Valor Máximo Valor Máximo

nO Qtde. Tipo Especificações does) Objeto(s) Unitário R$ Total do Item
R$

Prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e

01 12 Mês manutenção do website sob domínio 665,00 7.980,00
www.camaragi.pr.gov.br, pertencente à
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná.

VALOR MAXlMO GLOBAL DO LOTE R$ 7.980,00

Parágrafo Primeiro - LOTE N° 01 - Item nO01 - OBlETO: Prestaçãode serviços de desenvolvimento,
hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente à Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, devendo o mesmo contemplar as seguintes soluções e
funcionalidadesmínimas:

- Site institucional contendo conteúdo fornecido pela Administração;
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- Informações sobre a Câmara de Vereadores;
- Informações sobre os Vereadores, com respectivasfotos e informações:
- Informações sobre a MesaDiretora e respectivosvereadoresque a compõem;
- Informações sobre publicações(licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
- Notíciascom galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agendada Câmarade Vereadores;
- Links para atender as principais exigênciasdos órgãos de fiscalizaçãoestadual e federal;
- Contato / Ouvidoria.

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
- O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou agendado para fazê-lo.
- O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da página.
- O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou pessoalmente, não
prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
- O presente contrato prevê até quatro atualizaçõespor mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
- OrganogramaAdministrativo;
- Leise atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- EndereçosOficiais;
- Horários de atendimento;
- Modelode formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualizaçãoda página.
- Pessoal;
- Diáriase Ajuda de custos;
- Avisose editais de licitação;
- Contratos e aditivos;
- Convênios;
- Íntegra dos procedimentos licitatórios;
- Relaçãodos bens patrimoniais;
- Notas-fiscaiseletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o assunto buscado a
ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser
composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Comdireito a 20 e-mails
Taxa de transferência livre.
Espaçode armazenamento: 10 GB.

Demais Itens
- O Website deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer navegador de internet e
acessívelvia dispositivos móveis (smartphones/tablets):
- O Website deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHPe banco de dados MYSQL,em framework
próprio, não sendo permitida a utilização de CMS (Content Management System) como Wordpress ou
Joomla, para o desenvolvimento;
- Prazopara implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigênciasda Lei de Acessoà Informação e Transparência;
- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e início da prestação dos serviços;
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- A Contratada deverá possuir canais para auxílio e solicitação de suporte como: sistema de tickets (Help
Desk), possuir endereço eletrônico para contato direto com o departamento responsável e telefones. O
atendimento deverá estar disponível em horário comercial das 08hOOàs 18hOOde segunda à sexta-feira;
- Serviço de hospedagem será executado pelo período de 12 meses, com as seguintes características: o
servidor de hospedagemdeverá estar hospedadono Brasil, espaçoem disco de 10 gb; 20 contas de e-mail;
acessovia webmail e utilização de protocolo pop, smtp e imap;
- Sistemade Ouvidoria para envio de sugestõese reclamaçõesà Câmara Municipal. O sistema deverá gerar
um número de protocolo e permitir o acompanhamentoatravés do Website;
- Licitações: Sistema para publicação dos editais de licitação, com divulgação do status da licitação,
mecanismode cadastro de fornecedor para download do edital e anexo, disponibilizando no painel de gestão
do Website as informações dos fornecedores cadastrados e número de downloads realizados. O Website
deverá permitir o envio de alertas para os fornecedores cadastrados, ao cadastrar um novo documento
relacionadoà um edital.

Parágrafo Segundo:

a) A CONTRATADA deverá ainda, disponibilizar atendimento e suporte para sanar eventuais
dúvidas que surgirem sobre como realizar um procedimento no portal ou quando se deparar
com mensagens de erro e/ou com dificuldades para inserir informações o qual deverá ser
realizadavia telefone e e-mail.

b) Os serviços deverão ser implantados e estarem inteiramente funcionando, disponíveis junto a
web no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do Termo de
Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA.

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO012/2017, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE.

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de global contratual de R$ 7.980,00 (sete
mil novecentos e oitenta reais), a preços fixos e sem reajuste, pela execução does) objeto(s) ora
contratados, conforme estabelecidos na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão contemplados, todos os custos necessanos para o
atendimento does) objeto(s) desta licitação, bem como todos os custos e impostos diretos e indiretos,
tributos incidentes, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, peças,
materiais, mão de obra, equipamentos, veículos, combustíveis, lubrificantes, pneus, motoristas, seguros,
deslocamentosde pessoal, fretes, entregas, prestaçãode serviços, assistênciatécnica, garantias e quaisquer
outros que venham a incidir sobre o(s) objeto(s) contratado(s), cabendo-lhe, ainda, a inteira
responsabilidade (civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas dos seus
empregados quando em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a
terceiros e à CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses
da execução does) serviço(s) e se dará mediante a solicitação por escrito da CONTRATADA, após a
prorrogação do mesmo, e será reajustado através do Índice Geral de Preçosdo Mercado- IGP-Macumulado
nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) da seguinte forma:
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a) Lote nO01 - Item nO01 - Será dividido o valor global, contratado em 12 (doze) parcelasmensais
iguais, e será(ão) paga(s) em até 15 (quinze) dias, a ser(em) efetuado(s) através de depósito bancário em
conta corrente em nome do CONTRATADA, mediante o fornecimento e a apresentacão correta da(s)
Nota(s) Fiscal(is), em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE OUEDAS DO IGUACU, CNPJ/MF nO
01.545.843/0001-36, bem como da comprovacãode que a empresa está regular perante o FGTS,INSSe
Tributos Municipais, apresentando as respectivas Certidões de Regularidade junto com a referida Nota
Fiscal;

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos somente serão iniciados e efetuados após a implantacão,
hospedagem e liberacão para acesso do website junto a web.

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva fatura, nota
fiscal de prestaçãode serviços does)objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Terceiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidadesassumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovaçãodefinitiva do recebimento does)objeto(s) contratado.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereçodescrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequentea esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO.
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá através da seguinte Dotação
Orçamentária:

Órgão: 01 - LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDO LEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

cLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO.

Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) mesesconsecutivos, podendo ser prorrogados
por iguais e sucessivosperíodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e
caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nO8.666, de
21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo,
independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por
escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-seo direito da CONTRATADA de receber
o valor dos serviços por ela prestados até a data da rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposiçõesde direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de 21 de junho de
1993.

Sãoobrigaçõesda CONTRATANTE:
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva
execuçãodoes)objeto(s) deste contrato;

b) Efetuar a transição does) pagamento(s) à CONTRATADA;
c) Aplicar à CONTRATADA as sançõesregulamentares e contratuais, quando for o caso;
d) Prestaras informações e os esclarecimentosque venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Sãoobrigaçõesda CONTRATADA:
a) Executar e/ou fornecer o(s) objeto(s) do presente contrato dentro dos prazos, respeitadas as

quantidades solicitadas e especificações contidas no Pregão Presencial nO 012/2017 e no
presente Contrato;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre a execuçãodoes)objeto(s) oferecido(s);

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao(s)
objeto(s) da contratação;

d) Manter, durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.
e) Nãoceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressado CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA.

A CONTRATADA sujeitar-se-à, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da Lei
Federal nO8.666/93 e responsabilidadescivil e criminal:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;
b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condiçãodo contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condiçõesestabelecidas;
d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.
e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a licitante
que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentaçãoexigida para o certame, apresentar documentaçãofalsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãodo contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕESCONTRATUAIS.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessáriasem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO.

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos Arts. 77 e 78, da
Lei Federal nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal nO8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçõesexpressas na Lei Federal nO8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de
Defesado Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS.

A troca eventual de documentos e correspondênciasentre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE.

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no Art. 61, § único, da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

Oscasosomissosserão resolvidos à luz da Lei Federal nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E DO FORO.

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, 20 de Marçode 2018.

LEILA CRISTINA PILATI CARVALHO
Representante Legal

Contratada

ELEANDRO DA SILVA
Presidenteda Câmara

Contratante

Testemunhas:
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO N°: 002/2018

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:ElisabeteWrzesinski
OBJETO:O presenteinstrumentotemporobjetivoa prestaçãode serviçosespecializados
em mecânicacom O fomecimentode peças paraa manutençãocorretivae preventivada
suspensão, injeção eletrõnica, sistemas de arrefecimento,alinhamento,balanceamento
e cambagem dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições contidas
na proposta apresentada pela CONTRATADA,no Termo de Referência - ANEXO I e
demais documentose condiçôes constantese licitadasatravésdo Pregão PresencialnO
001/2018/CMVQI.
LOTES:01, 02 e 03
VALORGLOBAL:R$50,939,00(cinquentamil novecentose trinta e nove reais),
VIGÊNCIA:31/12/2018
DATAASSINATURA:19/03/2018

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO N°: 003/2018

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:ElisabeteWrzesinski
OBJETO:O presenteinstrumentotemporobjetivoO fornecimentode formaparcelada,em
conformidadecoma efetivanecessidadesde pneusnovospara usoe reposiçãojunto aos
veiculos pertencentesa CâmaraMunicipalde Vereadoresde Quedasdo Iguaçu,Estado
do Paraná, em conformidadecom as condiçõescontidas na proposta apresentada pela
CONTRATADA,no Termode Referência- ANEXO I e demais documentose condições
constantese licitadasatravésdo PregãoPresencialn?002/2018/CMVQI,
LOTES:01 e 02
VALORGLOBAL:R$27.480,00(vintee sete mil quatrocentose oitenta reais),
VIGÊNCIA:31/12/2018
DATAASSINATURA:19/03/2018

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO N°: 00412018

CONTRATANTE:CâmaraMunicipalde Quedasdo Iguaçu
CONTRATADA:BuscadeServiçosde Provedorde InternetLIda
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedageme manutençãodo website sob dominio www.carnaraqi.
pr.qov.br, pertencente ao Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em
conformidadecom as condiçõese especificaçõescontidasna propostaapresentadapela
CONTRATADA,no Termode Referência- ANEXO I e demais documentosconstantese
licitadosatravésdo PregãoPresencialnO012/2017,
LOTES:01
VALORGLOBAL:R$ 7,980,00(setemil novecentose oitenta reais),
VIG~NCIA: 19/03/2019
DATAASSINATURA:20/03/2018

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIALDOSMUNiCíPIOSDOSUDOESTEDO PARANÁno dia 21/03/2018,
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop,dioems,com,br

Página 1
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CONTRATANTE: Cêmara MuniCipal de Quedas do Iguaçu

OBJETO: O presente instrumento tem por objelivo a prelltaçAo de serviço. espeçlalizados
em meclnIclII com o forneCimento de peças par. a manutençlo corretiva e preventiva da
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1-··_··.. EXTRATO DE PRIMERJOTERMO ADfTlVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBUCAÇÃQ

ETO: FiCa prorrogado o prazo de vigência do contrato de PrestaçAo de Serviços, por
mais 12 (doze) mes&S. contados a partir de 20 de março de 2018. encerrando-se em 19
de março de 2019. em conformidade com as espectüceções cooslanles. na proposta é
canteferlstices lé(:ni<:as apresentadas pe*a CONTRATADA Termo de Referência -
ANEXO I. den\8lS eJ(jgtnci •• constantes do edital cio pregao Presencial nO004J2017
Parágrafo únIco - Emoeccrrenee da prorrogaçlo o valOr total do contrato passa 8 ser de
RS 249.999.84 (duZentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e
ortenlo e """Iro .,..,ta"",). J

DECRETA
0U")",... tXZ.322.• 13lOOO1-11

au,\. DIoGoPlHTO.1320-1. AlmU-CD'.".301-290-CDmlO- Paft:(.2)363511•
~DOStn.-PAaANÁ.
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EXTRATOPARA PUBLlCAÇAO
DISPENSA N." OIIlASSISCOP

CONTRATO N"'1-18
Obj~to: AQUISiÇÃO DE MATERIAL GRAFICO VISANDO ATENDER A

~~~:;~:A~~:O::~~ç~~I~::f:~~~r~c~:~~~~~!~~E00Cf:~aROI
OESTE DO PARANÁ _ ASSISCOP. CNPJ n.o 02,322.4\3/0001-18, com endereço a Rua
Diogo Pinlo, n" 1320, Centro, l.anlOjeiras do Sul . PR, neste alo representada pela
Presidente da ASSISCOP Sr, MARINEZ BALOIN CROTII.
CONTRATADA: GRAFICA MARINER LTDA , Inscrita no CNI'JIMF
nO,7b,480.04SIOOOI-72 representada neste alo por NANCI TEREZINHA JANSE~
RICHARDI, portadora do RG nO 1.026.077-9SESPiPR e CNf>F/MF N~. 644.169.929-
04
VALOR TOTAL: RS 7 520,00 (sete mil quinhentos e vinte reais)
DATADEASSINATllRA:[2de março de 2018.
VI<a:NCIA: 31 dcumbrodc 2018
FORO: Comarca de Lltl'an'eiras do Sul- Paraná

SÚMULADE REQUERIMENTODE LICENÇASIMPLIFICADA

Anderson Ferreira de CPF 676.045,879-68 toma público que irá requerer à Secretaria Municipal do
Meio Ambiente de GuarapuavalPR. a Licença Simplificada para desmembramento urbano a ser
implantada na na Travessa Euralina, sln,Quadra CTU 407, Lote CTU 338, Santa Cruz,
Guarapuava/PR.

prefdtura onuntctpal de "[ri, !Barra.do paraná
ESTADO 00 PARANÂ

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 1712018

PROCESSOADMINISTRAnVON°19/2018

o MUNiCíPIODETRÊSBARRAS DO PARANÁ, torna públicoque fará realizar,às
09 horas do dia 04 de abril de 2018, na Sala de Reuniõesdo PaçoMunicipal,na
Avenida Brasil. nO 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO
PRESENCIAL,sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEíCULOS E EQUIPAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL,

A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinadano endereçoacima indicado, no horário comercial,
também poderá ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br.ou solicitada
através do e-mail licitacão@tresbarras.pr.gov.br.Informaçõesadicionais,dúvidase
pedidosde esclarecimentosdeverãose encaminhadosà Comissãode Licitaçãono
endereçooue-mailacimamencionados- Telefone(45) 3235-1212.

P U BLI QUE· S E.

Três Barrasdo Paraná/Pr,19 de marçode 2018.

HÉLIOKUERTENBRUNING
PrefeitoMunicipal

~ CÂMAIt~ MUNÚ::JPALDEOVEDAS DO IGUACU
;."{" 'l4.-i. CNrJ.:\U'tl.!0-45.84J/OtI01.J6

~,T~ RII"nAS".",I.II,Ij.:IRA"',12S-4-UJ~ •.I.AXf8n4(1IJSJ!·117~

.<~~~~n"iHHKI . Hllt'IJA:;I)(!u;tI,\!!: • P.-\R·\~A

EXTRATO DE CONTRATO PARA F[NS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°: 00312018
CONTRATANTE: Camara Munictp81 de Quedas do Iguaçu

CONTRATADA: Elisabete Wrzeslnsll;i

OBJETO: O presente Instrumento temporobjeliVOO fornecimento de forma parcelada.
em conformidade com a efeliva necessidades de pneus novos para uso e repostção junto I

aos vercutos pertencentes a esmera MuniCipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, !
Estado do Paranil. em conformidade com as condições contIdas na proposta apresentada '
peta CONTRATADA. no Termo de Refertnclli - ANEXO I e demaIS documentos e
condições constantes e licitadas através do Preglo Presenciai n° 002f'20181CMVQI

LOTES: 01 e 02
VALOR GLOBAL R$ 27.480,00 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta reais).

VIGÉNCtA: 31/1212018

DATA ASSINATURA: 1910312018

~ CÂMARA MUNiCIPAL DEOUEDAS DO IGUACU
..'Íl ~l..ti (·NI'J_M~'81.M!UI4JI9II'II_U"Y;I RI.IADAS 'AUnIRAs.. 12~ - FONE/FAX tOII"'1 J~l·ll72

"~~~: 8"60-010 :: OlJEDASDO IGI.IACU . PAR-\~Á

EXTRATO DE CONTRATO PARA F[NS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO N": ()(M12018

CONTRATANTE: cãmere Municipal deQuedas do tguaçu

CONTRATADA: Buscade Serviçosde Provedor de Internet lida I
OBJETO: O presenteinstrumento tem por objeto a peesteçêo de serviços de!
desenvolvimento, hospedagem e meretençêc do website sob domlniO i

ra:n':.":~~=c:te a:,:ensiC~~~:~s ~~~:;uMES~a:~~~I
apresentada pela CONTRATADA, no Tenno de Referência - ANEXO I e demais I
documentos constantes e licitados através do PftgJo Presenc;:I.1n° 012f2011.

LOTES:01
VALOR GLOBAl: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).

VIG~NCIA:1910312019

AssoaAçAo IlnWIUNIaPAL DI SAm DOC!ImO 0E.m DOPAlANÁ· ASSISCOP
CNP)'M,r02.322,413tOXll·18

RUADIOGOPIHro. 132(j-l'ANDAJ.-CEP, 85.301-29(l-Cnm.o-Fem: (42) 36151188
l.AlAI<)mAS DOSUt - PAWIÁ.

DISPENSA Df: LICIl'A('ÀO ~•• 01/2018
RHIFICAÇÃO [ ADJUDICAÇÃO

A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas 3uibuiçol:s
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer }uridil:o, anews,
ratifica o processo de Dispensa de lic1tação n~ 01!201~. cujo (lhjetll é ii
AQUISiÇÃO DE MATERIAL GRAFlCO VISANDO ATENDER A DEMANDADO
CONSORCIO E AINDA O PROGRAMA COMSIIS e adJudica " objet" a
empresa GRAFlCA MARJNER LTDA, inscrita no CNPJ n.~7ft4R0045{IOOl·71,
com valor total de RS 7.520,00 (sete mll qUInhentos e vlOte reais)

Laranjeiras do Sul, 16 de março de 2018
MA.RINEZ BM.DIN CHOTTI

PUSIDF.NH DOASSISCOP

prefeitura C/1tunicipal de "Cri. 'Barca. do paraná
ESTADO00 PA.RA.NÁ

o MUNiCíPIODE TRf:S BARRAS DO PARANÁ, Estado do Param:',torna público
que fará realizar.às 09 horas do dia 06 de abril de 2018, na Sala de Reuniõesdo
Paço Municipal. na Avenida Brasil, n° 245, centro. em Três Barras do Paraná/Pr,
TOMADA DE PREÇOS,sob o regime de empreitadapor preço global. tipo menor
preço,objetivandoa CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA EFETUARREFORMA
DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALZIADA EM SAÚDE (REFORMA DO
HOSPITAL MUNICIPAL. COMPREENDENDO TROCA DE PISO, PINTURA,
TROCA DE ESQUADRIASE ADEQUAÇÃO DA DISPOSIÇAODOS COMODOS
INTERNOS).DE ACORDO COM PROJETOS DE ARQUITETURA,MEMORIAIS
DESCRITIVOSE CONDIÇOESESTABELECIDASNO CONTRATODE REPASSE
N°825851/2015/MS/CAIXAE NOEDITAL

A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial,
ser obtido atravésdo site www,tresbarras.pr.gov.br,ou solicitadaatravésdo e-mail
licitação@tresbarras,pr.gov.br.Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimentosdeverãose encaminhadosà Comissãode Licitaçãono endereçoou
e-mailacimamencionados- Telefone(45)3235-1212.

AVISODE LICITAÇÃO
TOMADADEPREÇOSN°0212018

PROCESSOADMINISTRATIVON"21/2018

P U B LI QUE - 5 E.

Três Barrasdo Paraná/Pr,20 de marçode 2018.

HÉLIOKUERTENBRUNING
PrefeitoMunicipal

Continuana página 09



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Contrato nO004/2018 Pregão Presencial nO012/2017 de 07/11/2017

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO
IGUAÇU, Estado do Paraná e a EmpresaBUSCADESERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estadodo Paraná, pessoajurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MFsob nO01.545.843/0001-36, com sede à Rua
Palmeiras, 1254, Centro, Cep: 85.460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Presidente, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o SrOEleandro da Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade sob Rg. nO 7.583.384-9/SSP-PRe do CPF/MF sob nO 035.935.279-01,
residente e domiciliado sito a Rua Marapuama, 593, Cep: 85.460-000, Bairro Jardim
Floresta, Municípiode Quedasdo Iguaçu, Estadodo Paraná, e

CONTRATADA: BUSCADE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MFsob o nO07.854.005/0001-20, com sede na Rua Octaviano
T. dos Santos, 228, Centro, Cep: 85.601-030, Município de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representada por seu representante legal, a Sra. Leila
Cristina Pilati Carvalho, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade sob Rg.
nO6.826.804-4 - SSP/PR,e do CPF/MFsob nO021.211.609-65., residente e domiciliada
na Rua Pernambuco, 977, Centro, Cep: 85.601-300, Município Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, estando as partes sujeitas às normas da Lei nO8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Prestaçãode Serviçosem decorrência da
Licitação na Modalidade Pregão Presencial nO 012/2017, mediante as seguintes
cláusulase condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de desenvolvimento, hospedagem e
manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente ao Município de Quedas do
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições e especificações contidas na proposta
apresentada pela CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I e demais documentos constantes
e licitados través do Pregão Presencial nO012/2017, sendo:

LOTE NO01- SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO WEBSITE.
--

Item Valor Máximo Valor Máximo

nO Qtde. Tipo Especificações does) Objeto{s) Unitário R$ Total do Item
R$

Prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e

01 12 Mês manutenção do website sob domínio 665,00 7.980,00
www.camaragi.pr.gov.br, pertencente à
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu,
Estadodo Paraná.

VALOR MAXIMO GLOBAL DO LOTE R$ 7.980,00

Parágrafo Primeiro - LOTE NO01 - Item nO01 - OBJETO: Prestaçãode serviços de desenvolvimento,
hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaragi.pr.gov.br. pertencente à Câmara
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, devendo o mesmo contemplar as seguintes soluções e
funcionalidadesmínimas:

- Siteínstítudonalcontend~rneCid&ministraçãO;



RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUAÇU PARANÁ

- Informações sobre a Câmarade Vereadores;
- Informações sobre os Vereadores, com respectivasfotos e informações:
- Informações sobre a MesaDiretora e respectivosvereadoresque a compõem;
- Informações sobre publicações(licitações, portarias, decretos, pauta, ordem do dia, etc.)
- Notíciascom galeria de fotos e galeria de vídeos;
- Agendada Câmarade Vereadores;
- Links para atender as principais exigênciasdos órgãos de fiscalizaçãoestadual e federal;
- Contato / Ouvidoria.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Suporte, manutenção e atualização e demais serviços:
- Suporte remoto, para todos os departamentos;
- Suporte para manutenções no site e/ou painel administrativo;
- O serviço de manutenção do site será executado, desde que seja notificado ou agendado para fazê-lo.
- O prazo será de até 72 (setenta e duas) horas úteis para completar a atualização da página.
- O material de manutenção e/ou alteração deverá ser fornecido por correio eletrônico ou pessoalmente, não
prevendo, no entanto, coleta de material no cliente;
- O presente contrato prevê até quatro atualizaçõespor mês, não cumulativo;

Portal da Transparência:
- OrganogramaAdministrativo;
- Leise atos normativos municipais;
- Numero de telefone e e-mail para contato;
- EndereçosOficiais;
- Horáriosde atendimento;
- Modelode formulário para pedido de informações;
- Data da ultima atualização da página.
- Pessoal;
- Diáriase Ajuda de custos;
- Avisose editais de licitação;
- Contratos e aditivos;
- Convênios;
- Íntegra dos procedimentos licitatórios;
- Relaçãodos bens patrimoniais;
- Notas-fiscaiseletrônicas;
- Orçamento.
- criar links com determinado item que direcionem para o Esportal da Equiplano, para o assunto buscado a
ser tratado com a assessoria;
Obs: O Portal da transparência será gerenciado através de setor administrativo do site. Podendo ser
composto por arquivos anexos, links e imagens.

Armazenamento de site
Comdireito a 20 e-maíls
Taxa de transferência livre.
Espaçode armazenamento: 10 GB.

Demais Itens
- O Website deverá possuir layout responsivo, permitindo o acesso por qualquer navegador de internet e
acessívelvia dispositivos móveis (srnartphones/tablets):
- O Website deverá ser desenvolvido utilizando linguagem PHPe banco de dados MYSQL,em framework
próprio, não sendo permitida a utilização de CMS (Content Management System) como Wordpress ou
Joomla, para o desenvolvimento;
- Prazopara implantação completa do novo Website será de 30 dias, devido à urgência no atendimento das
exigênciasda Lei de Acessoà Informação e Transparência;
- Deverão ser apresentados 03 opções de layouts para o Website no prazo de 10 dias após a assinatura do
contrato e início da presta ão dos serviços;



CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDASDOIGUACU PARANÁ

- A Contratada deverá possuir canais para auxílio e solicitação de suporte como: sistema de tickets (Help
Desk), possuir endereço eletrônico para contato direto com o departamento responsável e telefones. O
atendimento deverá estar disponível em horário comercial das 08hOOàs 18hOOde segunda à sexta-feira;
- Serviço de hospedagem será executado pelo período de 12 meses, com as seguintes características: o
servidor de hospedagemdeverá estar hospedadono Brasil, espaçoem disco de 10 gb; 20 contas de e-mail;
acessovia webmail e utilização de protocolo pop, smtp e imap;
- Sistema de Ouvidoria para envio de sugestõese reclamaçõesà Câmara Municipal. O sistema deverá gerar
um número de protocolo e permitir o acompanhamentoatravés do Website;
- Licitações: Sistema para publicação dos editais de licitação, com divulgação do status da licitação,
mecanismode cadastro de fornecedor para download do edital e anexo, disponibilizando no painel de gestão
do Website as informações dos fornecedores cadastrados e número de downloads realizados. O Website
deverá permitir o envio de alertas para os fornecedores cadastrados, ao cadastrar um novo documento
relacionadoà um edital.

Parágrafo Segundo:

a) A CONTRATADA deverá ainda, disponibilizar atendimento e suporte para sanar eventuais
dúvidas que surgirem sobre como realizar um procedimento no portal ou quando se deparar
com mensagens de erro e/ou com dificuldades para inserir informações o qual deverá ser
realizadavia telefone e e-mail.

b) Os serviços deverão ser implantados e estarem inteiramente funcionando, disponíveis junto a
web no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura do Termo de
Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA.

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial nO012/2017, juntamente
com seus anexos, documentação e a proposta apresentada pelaCONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇOE REAJUSTE.

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância de global contratual de R$ 7.980,00 (sete
mil novecentos e oitenta reais), a preços fixos e sem reajuste, pela execução does) objeto(s) ora
contratados, conforme estabelecidos na Cláusula Primeira, licitado de acordo com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - No valor acima, estão contemplados, todos os custos necessanos para o
atendimento does) objeto(s) desta licitação, bem como todos os custos e impostos diretos e indiretos,
tributos incidentes, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, peças,
materiais, mão de obra, equipamentos, veículos, combustíveis, lubrificantes, pneus, motoristas, seguros,
deslocamentosde pessoal, fretes, entregas, prestaçãode serviços,assistência técnica, garantias e quaisquer
outros que venham a incidir sobre o(s) objeto(s) contratado(s), cabendo-lhe, ainda, a inteira
responsabilidade (civil e penal), por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas dos seus
empregados quando em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a
terceiros e à CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O valor contratual somente poderá ser reajustado após decorrido 12 (doze) meses
da execução does) serviço(s) e se dará mediante a solicitação por escrito da CONTRATADA, após a
prorrogação do mesmo, e será reajustado através do Índice Geral de Preçosdo Mercado- IGP-Macumulado
nos últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046)3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

a) Lote nO01 - Item nO01 - Será dividido o valor global, contratado em 12 (doze) parcelasmensais
iguais, e serMão) paga(s) em até 15 (quinze) dias, a ser(em) efetuado(s) através de depósito bancário em
conta corrente em nome do CONTRATADA, mediante o fornecimento e a apresentacão correta da(s)
Nota(s) Fiscal(is), em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE OUEDAS DO IGUACU, CNPJ/MF nO
01.545.843/0001-36, bem como da comprovaçãode que a empresa está regular perante o FGTS,INSSe
Tributos Municipais, apresentando as respectivas Certidões de Regularidade junto com a referida Nota
Fiscal;

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos somente serão iniciados e efetuados após a implantação,
hospedagem e liberacão para acesso do website junto a web.

Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva fatura, nota
fiscal de prestaçãode serviços do(s) objeto(s) contratado(s).

Parágrafo Terceiro - A fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01
(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectosformais e legais.

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento efetuado pela CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidadesassumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovaçãodefinitiva do recebimento do(s) objeto(s) contratado.

Parágrafo Quinto - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

Parágrafo Sexto - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente na Sede da
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequentea esta.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOSFINANCEIROS E DA DOTAÇÃO.
A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá através da seguinte Dotação
Orçamentária:

Órgão: 01- LEGISLATIVOMUNICIPAL
UnidadeOrçamentária: 01 - CÂMARAMUNICIPAL
ClassificaçãoFuncionalProgramática: 01.031.0101.2001 - ATIVIDADESDOLEGISLATIVOMUNICIPAL
Elementode Despesa:3390.39.00.00 - Outros Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica.
Fonte: 00001 - Recursosdo Tesouro (Descentralizados)
Conta: 00090

cLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO.

Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses consecutivos, podendo ser prorrogados
por iguais e sucessivosperíodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da administração e
caso haja acordo entre as partes, em conformidade com o contido no Art. 57, da Lei Federal nO8.666, de
21/06/1993 e suas alterações posteriores, podendo ambas as partes, não obstante, rescindi-lo,
independentemente do pagamento de multa ou indenização bastando, para tanto, notificação prévia, por
escrito, com o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-seo direito da CONTRATADA de receber
o valor dos serviços por ela prestados até a data da rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

O presente contrato rege-se pelos preceitos do direito público, aplicando-se, subsidiariamente os princípios
gerais dos contratos e as disposiçõesde direito privado, contidos na Lei Federal nO8.666 de 21 de junho de
1993.

Sãoobrigaçõesda ~~TANTE: __

. fí)') /
.~



RUA PALMEIRAS, 1254 FONE (046) 3532-1172

85.460-000 QUEDAS DO IGUACU PARANÁ

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva
execuçãodo(s) objeto(s) deste contrato;

b) Efetuar a transição do(s) pagamento(s) à CONTRATADA;
c) Aplicar à CONTRATADA as sançõesregulamentares e contratuais, quando for o caso;
d) Prestaras informações e os esclarecimentosque venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

Sãoobrigaçõesda CONTRATADA:
a) Executar e/ou fornecer o(s) objeto(s) do presente contrato dentro dos prazos, respeitadas as

quantidades solicitadas e especificações contidas no Pregão Presencial nO 012/2017 e no
presente Contrato;

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre a execuçãodo(s) objeto(s) oferecido(s);

c) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao(s)
objeto(s) da contratação;

d) Manter, durante a execuçãodo contrato, as mesmascondiçõesda habilitação.
e) Nãoceder o contrato, no todo ou em parte, sem a anuência expressado CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA.

A CONTRATADA sujeitar-se-à, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste
contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da Lei
Federal nO8.666/93 e responsabilidadescivil e criminal:
a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;
b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condiçãodo contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condiçõesestabelecidas;
d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-sea recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias que
se seguirem à data da comunicaçãoformal da rejeição ou defeito.
e) Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a licitante
que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentaçãoexigida para o certame, apresentar documentaçãofalsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãodo contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕESCONTRATUAIS.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessáriasem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO.

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados nos Arts. 77 e 78, da
Lei Federal nO8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77, da Lei Federal nO8.666/93.
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Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial, a CONTRATANTE, garantida a defesa prévia,
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 87, Inciso I e II, da Lei Federal nO8.666, de
21/06/1993 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçõesexpressas na Lei Federal nO8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de
Defesado Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao
objeto, ainda que não explicitadas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS.

A troca eventual de documentos e correspondênciasentre a CONTRATANTE e a CONTRATDA, será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE.

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, pela
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no Art. 61, § único, da Lei Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casosomissosserão resolvidos à luz da Lei Federal nO8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E DO FORO.

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas neste referido foro.

Quedasdo Iguaçu, 20 de Marçode 2018.

LEIlA&.:;t&~CARVALHO
Presidenteda Câmara

Contratante
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLlCAÇAo
CONTRATO N°: 002/2018

CONTRATANTE: Cãmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Elisabete Wrzesinski
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo a prestação de serviços especializados
em mecânica com o fomecimento de peças para a manutenção corretiva e preventiva da
suspensão, injeção eletrônica, sistemas de arrefecimento, alinhamento, balanceamento
e cambagem dos veículos pertencentes a Câmara Municipal de Vereadores de
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as condições contidas
na proposta apresentada pela CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I e
demais documentos e condições constantes e licitadas através do Pregão Presencial n°
001/2018/CMVQI.
LOTES: 01, 02 e 03
VALOR GLOBAL: R$ 50.939,00 (cinquenta mil novecentos e trinta e nove reais).
VIG~NCIA: 31/12/2018
DATA ASSINATURA: 19/03/2018

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLlCAÇAo
CONTRATO N°: 003/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Elisabete Wrzesinski
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo O fornecimento de forma parcelada, em
conformidade com a efetiva necessidades de pneus novos para uso e reposição junto aos
veículos pertencentes a Cãrnara Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado
do Paraná, em conformidade com as condições contidas na proposta apresentada pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I e demais documentos e condições
constantes e licitadas através do Pregão Presencial nO002/2018/CMVQI.
LOTES: 01 e 02
VALOR GLOBAL: R$ 27.480,00 (vinte e sete mil quatrocentos e oitenta reais).
VIG~NCIA: 31/12/2018
DATA ASSINATURA: 19/03/2018

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLlCAÇAo
CONTRATO N°: 00412018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu
CONTRATADA: Buscade Serviços de Provedor de Internet LIda
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem e manutenção do website sob domínio www.camaraqi.
pr.gov.br, pertencente ao Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, em
conformidade com as condições e especificações contidas na proposta apresentada pela
CONTRATADA, no Termo de Referência - ANEXO I e demais documentos constantes e
licitados através do Pregão Presencial nO012/2017.
LOTES: 01
VALOR GLOBAL: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).
VIG~NCIA: 19/03/2019
DATA ASSINATURA: 20/03/2018
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